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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1307/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 11 de maio de 2018673734 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1312/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 14 de maio de 2018673970 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1315/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 14 de maio de 2018673971 

1.4. Provimento Nº 24/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE673972 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 

O DesembargadorERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDOo a sessão de Julgamento do Tribunal Popular do Júri, na Comarca de Ribeiro Gonçalves, agendada para o dia 15 de maio de
2018;
CONSIDERANDOa impossibilidade de comparecimento do Juiz de Direito da referida Unidade Jurisdicional, conforme comunicação
encaminhada a esta Presidência;
CONSIDERANDOque se trata de processo de réu preso,
CONSIDERANDOo Processo SEI 18.0.000012658-2;
RESOLVE:
DESIGNARo Juiz de Direito Substituto ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, para especificamente presidir a sessão de julgamento do
Tribunal Popular do Júri, na Comarca de Ribeiro Gonçalves, agendada para o dia 15 de maio de 2018, relativo a ação penal de competência de
júri Nº 0000318-04.2016.8.18.0112.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 14/05/2018, às 06:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no exercício da Presidência e no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento do Juiz de DireitoJUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do
Piauí, de entrância intermediária - Processo SEI nº 18.0.000020746-9;
R E S O L V E:
SUSPENDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 21.05.2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao
exercício de 2018, do Juiz de DireitoJUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, de
entrância intermediária, e que tiveram início em 02.05.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante
requerimento do interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 14/05/2018, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O DesembargadorERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDOo requerimento doJuiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final, conforme Processo nº 18.0.000020498-2;
RESOLVE:
CONCEDER,ad referendumdo Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 6 (seis) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período de 2017, ao Juiz
de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, entrância final, suspensas
pela Portaria nº 3228, de 15.12.2017, devendo ser gozado no período 22 a 27.05.2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de maio de 2018.
DesembargadorERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 14/05/2018, às 10:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições legais que
lhe são conferidas pelo art. 21, VI, da Lei nº 3.716, de 12.12.1979 - (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), e atendendo a decisão do
Egrégio Tribunal Pleno, em Sessão Extraordinária de caráter Administrativo, realizada nesta data,
R E S O L V E :
PROVER o cargo de Desembargador com o ACESSO do Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de Entrância Final, pelo critério de ANTIGUIDADE, nos termos do art. 93, inciso III, da Constituição Federal,
c/c artigo 116, III, da Constituição do Estado do Piauí e art. 67 da Lei nº 3.716/79.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente porErivan José da Silva Lopes,Presidente, em 14/05/2018, às 09:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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[]

2.1. Portaria Nº 1854/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674136 

2.2. Portaria Nº 1855/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674137 

2.3. Portaria Nº 1856/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674138 

2.4. Portaria Nº 1857/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674139 

2.5. Portaria Nº 1858/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674140 

Portaria Nº 1854/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000020325-0, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
RESOLVE:
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraVALESKA DE MACÊDO ARAÚJO,matrícula nº 27105, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial
de Gabinete de Juiz, com lotação na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública desta Capital, a fim degozar 11 (onze) dias de férias regulamentares
(exercício 2016/2017), adiadas pela Portaria Nº 4916/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de novembro de 2017, a serem usufruídasde09 a 19 de
maio de 2018.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 09 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1855/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019668-8,
R E S O L V E :
RETIFICARa Portaria Nº 1797/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018, que concedeu licença por motivo de casamento,por 08 (oito)
dias consecutivos, com base no art. 106, III, a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidoraROBERTA DAMASCENO
CARVALHO, Assessora de Magistrado, matrícula nº 27785, lotada na 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, conforme Termo de
Casamento Religioso com efeito civil apresentado, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ: 08 (oito) dias consecutivos, no período de 03 a 10 de maio de 2018.
LEIA-SE:08 (oito) dias consecutivos, no períodode 05a 12de maio de 2018.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 05 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1856/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000020545-8,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorGERMANO GOMES FÉLIX,Analista Judicial, matrícula 3500, lotado na 1ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI,para gozo de05 (cinco) diasde folga nos dias14, 15, 16, 17 e 18 de maio de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 07 e 09 de junho; e 21, 24 e 25 de novembro, todos do ano de 2017, conforme Certidão Nº
4305/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARCITER.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1857/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000020651-9,
R E S O L V E:
AUTORIZARo afastamento do servidorMARCO ANTONIO BRITO CARDOSO,Analista Judicial, matrícula 4078705, lotado na 2ª Vara da
Comarca de Campo Maior-PI,para gozo de02 (dois) diasde folga nos dias16 e17 dejulho de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 18 e 19 de novembro de 2017, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1858/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "b", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de falecimento de parente;
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020655-1,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorJUNOT ELMIRO DE FARIAS JÚNIOR, Técnico Administrativo, matrícula 4235908, lotado na Vara Única da Comarca de
Cocal-PI,08 (oito) diasconsecutivosdelicença nojo,a partir de03 de maiode 2018,em virtude do falecimento de seu genitor, nos termos da
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2.6. Portaria Nº 1859/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674141 

2.7. Portaria Nº 1860/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674142 

2.8. Portaria Nº 1861/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674143 

2.9. Portaria Nº 1862/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674144 

2.10. Portaria Nº 1865/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674145 

Certidão de Óbito apresentada.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1859/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019839-7,
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúde de 05 (cinco) dias, a partir de 08/05/2018,em prorrogação,à servidoraHELENA MARIA VARETTO
PEREIRA,Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº.9990615,com lotaçãona Central de Mandados de Teresina - Zona Norte,nos termos do
Atestado Médico apresentado edoDespacho Nº28145/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia08de maiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,11demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1860/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000018056-0
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para acompanhar pessoa da família,de 02 (dois) dias, a partir de 26/04/2018, à servidoraDAISY GISELE CARVALHO DE
FARIAS,AnalistaJudicial,matrícula nº.26581,com lotaçãona 1ª Vara Cível da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho
Nº28173/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia26deabrilde 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1861/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000020507-5
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para acompanhar pessoa da famíliade 03 (três) dias, a partir de 07/05/2018, ao servidorGERMANO GOMES
FÉLIX,AnalistaJudicial,matrícula nº.3500,com lotaçãona 1ª Vara Cível da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho
Nº28176/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia07de maiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1862/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020561-0,
R E S O L V E:
CONCEDERao servidorLUIZ GONZAGA DE CARVALHO,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1020625, lotado na Central de Mandados da
Comarca de Teresina-PI,02(dois)diasde licença para tratamento de saúde,a partir do dia10demaiode2018, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 28134/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1865/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020662-4,
R E S O L V E:
CONCEDERàMARIA FRANCIELMA DE SOUSA BARROS,Conciliadora, matrícula 28198, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Valença-PI,03(três)diasde licença para tratamento de saúde,a partir do dia09demaiode2018, nos termos do Atestado Médico
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2.11. Portaria Nº 1864/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674223 

2.12. Portaria Nº 1866/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674245 

2.13. Portaria Nº 1868/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674246 

2.14. Portaria Nº 1867/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674247 

2.15. Portaria Nº 1870/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674248 

apresentado e do Despacho Nº 28289/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1864/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019185-6
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúdede 02 (dois) dias, a partir de 03/05/2018, em prorrogação, ao servidorANDRÉ LUIZ MARQUES
CUNHA JUNIOR,AnalistaJudicial,matrícula nº.27850,com lotaçãona 4ª Vara da Comarca de Picos,nos termos do Atestado Médico apresentado
edoDespacho Nº27458/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia03de maiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1866/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020615-2,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraJANYLEIDE MARIA DA ROCHA PESSOA,Analista Judicial, matrícula 1022679, lotada na 1ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI,01(um)diade licença para tratamento de saúde,no dia08demaiode2018, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 28295/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1868/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020554-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraMARIA NASCIMENTO EUFRAUZINO MENDES,Analista Judicial, matrícula 26610, lotada na 2ª Vara Criminal - Vara de
Execuções Penais - da Comarca de Teresina-PI,01(um)diade licença para acompanhar pessoa da família,no diade10demaiode 2018, nos
termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 28184/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 10 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1867/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000018979-7, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da servidoraJOANNE MARINHO GOMES
BARRETO, matrícula nº 27944, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete, com lotação no Juizado da Violência
Doméstica e Familiar desta Capital, previstas para o período de 16 a 30 de maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde25 de
junho a 09 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1870/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000020229-7,
R E S O L V E:
CONCEDERà servidoraSARAH GONÇALVES DO LAGO PIRES,matrícula 144939, cedida ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí pelo
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2.16. Portaria Nº 1869/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674249 

2.17. Portaria Nº 1871/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674250 

2.18. Portaria Nº 1872/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018674251 

2.19. Portaria Nº 1873/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de maio de 2018674252 

2.20. Portaria Nº 1874/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de maio de 2018674253 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará, servindo junto à 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI,01(um)diade licença para tratamento de
saúde,no dia08demaiode2018, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 28261/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 de maio de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1869/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000019752-8
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para tratamento de saúdede 03 (três) dias, a partir de 07/05/2018, em prorrogação à servidoraVÂNIA RODRIGUES DE
SOUSA,Oficial de Justiça e Avaliador,matricula nº.26619,com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal de Valança do Piaui - SEDE,nos
termos do Atestado Médico apresentado edoDespacho Nº27279/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia07de maiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 11demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1871/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES,no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 17.0.000020704-3, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
RESOLVE:
AUTORIZAR O AFASTAMENTOda servidoraGIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, matrícula nº 3521, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judicial, comlotação na 3ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, a fim de gozar 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º
período - exercício 2017/2018), adiadas pela Portaria nº 1724/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de maio de 2018, a serem usufruídas de22 de
maio a 05 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1872/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000019175-9,
R E S O L V E :
ADIARo gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidoraLARISSA DE ALENCAR LIMA, matrícula nº 27524,
ocupante do cargo,em comissão,de CoordenadorAdministrativo, com lotação na Secretaria desta Corregedoria, previstas para os períodos de 04
a 15 de junho e de 10 a 27 de setembro, todos de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasoportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

Portaria Nº 1873/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000020371-4
R E S O L V E:
CONCEDERlicença para acompanhar pessoa da famíliade 15 (quinze) dias, a partir de 08/05/2018, em prorrogação, ao servidorLUIS EDUARDO
PAIXÃO E SILVA,Analista Judicial,matricula nº.26600,com lotaçãona 5ª Vara de Família e Sucessõesda Capital,nos termos do Atestado Médico
apresentado edoDespacho Nº27898/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 08 demaiode 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina,14demaiode 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 1874/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de maio de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante noProcesso SEI nº 18.0.000020563-6, da lavra da magistrada a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
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2.21. Portaria Nº 1887/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 14 de maio de 2018674454 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 570/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de maio de 2018673641 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 569/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de maio de 2018673642 

ADIARo gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidorMANOEL BARROS PESSOA, matrícula nº 4104218,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Vara Única da Comarca de Itainópolis-PI, previstas para o período de 02 a 31 de
maio de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde03 de setembro a 02 de outubro de 2018.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 02 de maio de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14de maio de2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000002037-7,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias aos servidoresJOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR, Analista Judicial, matrícula
nº 1032127, lotado no Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria,PAULO ISIDÓRIO VELOSO, Colaborador Eventual, lotado na Secretaria
da Vara Única da Comarca de Inhuma,ODEILTO SOARES NUNES, Analista Judicial, matrícula nº 409288-0, lotado na Secretaria da 2ª Vara
Cível da Comarca de Teresina,FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO, Oficial de Gabinete, matrícula nº 27731, lotado na Vara Única da
Comarca de São Pedro do Piauí,REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Colaborador Eventual, lotado na Secretaria da Vara Única da
Comarca de Inhuma,AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH, Técnico Administrativo, matrícula nº 1872, CPF nº 015.809.703-38, lotado na
Vara Única da Comarca de Matias Olimpio eCLEUSON JOSE BARROS FONTENELE, Assessor de Segurança, matrícula nº 1129805,lotado No
Setor de Transportes da Corregedoria, em razão do deslocamento à Comarca de BARRAS-PI, no período de 14 a 18 de maio do ano em curso,
com o fito de auxiliar no cumprimento da demanda reprimida de expedientes na Secretaria da respectiva Comarca, obedecendo ao disposto no
artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela
abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSÉ MARIA DO BONFIM JÚNIOR R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

PAULO ISIDÓRIO VELOSO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

ODEILTO SOARES NUNES R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 900,00 (novecentos reais)

AMADO BATISTA DE OLIVEIRA STORCH R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

CLEUSON JOSE BARROS FONTENELE R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 990,00 (novecentos e noventa reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14de maio de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 5370/2018ea Decisão nº 2721/2018- PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000018531-7,
R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOdas fériasda servidoraFRANCISCA ANGÉLICA SOUSA MEDEIROS OLIVEIRA,matrícula nº 4098064, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial,anteriormente marcada para fruição entre29/01/2018 a 07/02/2018 e suspensa através daPortaria nº 283/2018 -
PJPI/TJPI/SEAD, de 01 de março de 2018,referenteao exercício 2017/2018,para sergozadono período de02/05/2018 a 11/05/2018.??
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 11de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 18:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 568/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de maio de 2018673643 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 567/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de maio de 2018673644 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 566/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de maio de 2018673668 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 565/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 10 de maio de 2018673669 

CONSIDERANDOa Solicitação Nº 1472/2018 - PJPI/TJPI/GABDESJOSJAM ea Decisão nº 2716/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob
onº18.0.000019777-3,
R E S O L V E:
ALTERAR,em razão da necessidade do serviço,o período regulamentar defériasdaservidoraJULIANA DO VALE BANDEIRA PORTELA,
matrícula nº 1853, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,anteriormente marcadopara fruição em 03 (três) frações: a 1ª (primeira) de 10
(dez) dias, de 13/06/2018 a 22/06/2018, a 2ª (segunda) de 10 (dez) dias, de 18/07/2018 a 27/07/2018, e a 3ª (terceira) de 10 (dez) dias, de
10/12/2018 a 19/12/2018,referenteao exercício 2017/2018,para sergozado emperíodo único, de27/08/2018 a 25/09/2018.?
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em11 de
maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 18:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento nº 98/2018 e a Decisão nº 2712/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob onº18.0.000018651-8,
R E S O L V E:
SUSPENDER,em razão da necessidade do serviço,o período regulamentar de férias doservidorLEONARDO BRUNO CARVALHO
AVELINO,matrícula nº 27990, ocupante decargo em comissão,anteriormente marcadopara fruição em 03 (três) frações: a1ª (primeira)de
30/05/2018 a 08/06/2018, 2ª (segunda)de 02/07/2018 a 11/07/2018, e a 3ª (terceira)de 25/07/2018 a 03/08/2018,referentes ao exercício
2017/2018,para ser gozado em momento oportuno.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em11 de
maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 19:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOa Solicitação Nº 1450/2018 - PJPI/TJPI/EJUD-PI e a Decisão nº 2711/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob
onº18.0.000019292-5,
R E S O L V E:
ALTERAR,em razão da necessidade do serviço,as férias daservidoraDAIANE DA SILVA ALGARVES CASTELO BRANCO, matrícula nº 1632,
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Informática,anteriormente marcadas para fruição entre16/07/2018 a 14/08/2018,referenteao exercício
2017/2018,para serem gozadasde 02 (dois)períodos de 15 (quinze) dias, sendo 1º(primeiro) períodode 02/07/2018 a 16/07/2018
e2º(segundo) períodode 08/07/2019a 22/07/2019.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em11 de
maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 19:47,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Requerimento Nº 5434/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI/CFISCe a Decisão nº 2671/2018 - PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob
onº18.0.000018785-9,
R E S O L V E:
ALTERAR,em razão da necessidade do serviço, o1º(primeiro) período defériasdoservidorMARCOS VINÍCIUS MIRANDA DOS
SANTOS,ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, matrícula nº 27995,anteriormente marcadapara fruição entre06/06/2018 a
15/06/2018,referenteao exercício 2017/2018,para sergozadano período de 18/06/2018 a 27/06/2018.?
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em10 de
maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 20:28,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo Memorando Nº 1927/2018 - PJPI/TJPI/GABDESFERLOP,Memorando Nº 2047/2018 - PJPI/TJPI/GABDESFERLOP ea
Decisão nº2666/2018- PJPI/TJPI/SEAD,protocolizados sob on°18.0.000018737-9,
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 552/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de maio de 2018674404 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 563/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 2018674405 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 562/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 2018674406 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 564/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 09 de maio de 2018674413 

R E S O L V E:
AUTORIZARaFRUIÇÃOde13 (treze) dias de férias regulamentares da servidoraSUZETE RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº 4143973,
ocupante do cargo efetivo de Analista Judiciário,remanescentes do exercício 2014/2015,para serem gozados no período de03/05/2018 a
15/05/2018.?
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina, 10de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 12/05/2018, às 20:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 960/2018 - PJPI/TJPI/SUSEG no processo protocolizado sob oNº18.0.000017155-3.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de3,5(trêse meia)?diárias,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$200,00 (duzentos reais),totalizandoas diárias emR$ 700,00 (setecentos reais),ao colaborador eventualADELSON ALVES DOS
SANTOS?,Policial Militar, matrícula nº 1303, lotado naCompanhia de Guardas do TJPI, pelo seu deslocamento à Comarca dePorto?- PI,a fim de
realizar a segurança do Magistrado Ulysses Gonçalves da Silva Neto, Juiz Titular da Comarca de Porto,no período de24? a 27 de abrilde
2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,03de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 10/05/2018, às 16:32,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 1062/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRA no processo protocolizado sob
oNº18.0.000019289-5.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de0,5(meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$110,00 (cento e dez reais),ao servidorFRANCINALDO MONTEIRO DA
SILVA,Assistente de Segurança, matrícula nº 103123-6, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca dePiripiri-
PI,a fim de conduzir umservidordesignado para verificar as instalações dainstituição de ensino superiorChristus Faculdade do
Piauí(CHRISFAPI) para a implantaçãodoCEJUSC,no dia07 de maiode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,09de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 10/05/2018, às 16:13,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOaSolicitação Nº 1414/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC e o Requerimento de Diárias Nº 1039/2018 -
PJPI/TJPI/GABPRE/NUPEMEC no processo protocolizado sob oNº18.0.000018972-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de0,5(meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$220,00(duzentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$110,00 (cento e dez reais),ao servidorGEOVANY COSTA DO
NASCIMENTO,Analista Judicial, matrícula nº 1947, lotado no Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos, pelo seu
deslocamento à Comarca dePiripiri- PI,a fim deverificar as instalações da instituição de ensino superior Christus Faculdade do Piauí
(CHRISFAPI),para a implantaçãodoCEJUSC,no dia07 de maiode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,09de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 10/05/2018, às 16:15,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOo Requerimento de Diárias Nº 1049/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRA no processo protocolizado sob
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3.11. Portaria (SEAD) Nº 551/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 03 de maio de 2018674416 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA673148 

4.2. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA673188 

4.3. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA673206 

oNº18.0.000019137-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$420,00(quatrocentos e vinte reais),totalizandoadiáriaemR$630,00 (seiscentos e trinta reais)?,ao servidorEDIMAR ARAÚJO DA
SILVA,Assistente de Segurança, matrícula nº 26824, lotado na Coordenadoria de Transportes, pelo seu deslocamento à Comarca deParnaíba-
PI,a fim de acompanhar o Vice-Presidente do TJPI, Desembargador José James Gomes Pereira eminauguração do novo Fórum,nos
dias17 e 18 de maiode 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,09de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 10/05/2018, às 16:10,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍRENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, para
os fins que especifica:
CONSIDERANDOosRequer imentos de Diár ias Nº 983/2018 -  PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAe Nº 993/2018 -
PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRA no processo protocolizado sob oNº18.0.000017763-2.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de1,5(uma e meia)diária,sendo o valor de cada diária correspondente
aR$ 220,00 (duzentos e vinte reais), total izandoadiáriaemR$ 330,00 (trezentos e trinta reais) ,aos servidores abaixo
designados,pelodeslocamento à Comarca deSão Miguel do Tapuio?- PI,a fim de realizar a entrega de umamotocicleta para substituira que
existe na referida Comarca,nos dias25 e 26 de abrilde 2018.

SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

PAULO HENRIQUE GOMES PIEROT? -Oficial Judiciário 409059-4 Coordenadoria de Transportes

?CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER -Assistente de Segurança 113013-7 Coordenadoria de Transportes

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOASDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em
Teresina,03de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente porRenata Magalhães Canuto Nogueira,Secretária de Administração, em 10/05/2018, às 15:24,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0001133-85.2014.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Advogado(s):
Requerido: ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANO GASPAR FALCÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3876)
DECISÃO: (...). Sendo assim, com fundamento nos arts. 172, III e 189 do Estatuto dos Servidores Públicos do Estado do Piauí (LC nº 13/94),
ACATO, na íntegra, os termos e fundamentos do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar que concluiu pela
PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva, razão pela qual DETERMINO O ARQUIVAMENTO DA SINDICÂNCIA instaurada em face da servidora
ROSÂNGELA DA SILVA OLIVEIRA. Nos termos do art. 101, § 6º do RICGJ (provimento nº 21/2014), intimem-se o autor da representação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000819-13.2012.8.18.0139
Classe: Sindicância
Requerente: CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO
Advogado(s):
Requerido: ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA, MM.JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), HERBERTH DENNY DE SIQUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 3077), WILLIAM PALHA DIAS NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 5138)
DESPACHO: Determino o arquivamento do presente pedido de providências. Cumpra-se. Teresina, 01 de março de 2018. Desembargador
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS Corregedor-Geral da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000716-64.2016.8.18.0139
Classe: Pedido de Providências
Requerente: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): ADELIA MOURA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 7604)
Requerido: STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DESPACHO: Determino o arquivamento do presente pedido de providências. Cumpra-se. Teresina, 01 de março de 2018. Desembargador
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4.4. EDITAL - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA674440 

5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Ato Concessório Nº 105/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO674073 

5.2. Ato Concessório Nº 106/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO674403 

5.3. Notificação Nº 574/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI - MARIA AMÉLIA MARTINS ARAÚJO DE AREA LEÃO674498 

RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS Corregedor-Geral da Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Corregedoria Geral da Justiça de TERESINA)
Processo nº 0000815-68.2015.8.18.0139
Classe: Reclamação Disciplinar
Requerente: RICARDO FERREIRA COSTA
Advogado(s): RICARDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9762)
Requerido: LEONARDO CIPRIANO CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Diante de todo o exposto, DETERMINO o ARQUIVAMENTO da presente Reclamação Disciplinar, com base no parágrafo único
do art. 165 da Lei Complementar nº 13/94, Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí, com a respectiva baixa no sistema de
acompanhamento processual. Comuniquem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. Teresina, 19 de março de 2018. Desembargador
RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, Corregedor-Geral de Justiça.

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº /2018.
Em de 2018.
PROPONENTE: Dr. CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA- Juiz de Direito da Comarca de Simões/PI
SUPRIDO:PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Comarca de Simões/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 350,00 (Trezentos e cinquenta reais).
PROCESSO Nº 19413-8
EMPENHO: 2018NE01197
DATA DA CONCESSÃO: 11/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 11/05/2018 a 10/07/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 11/07/2018 a 21/07/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 106/2018.
Em 14 de Maio 2018.
PROPONENTE: Dr. ALBERTO FRANKIN DE ALENCAR MILFONT- Juiz de Direito da Vara Única de Regeneração/PI
SUPRIDO:JULIANO GUEDES CABEDO - Técnico Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única de Regeneração/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 700,00 (Setecentos reais)
PROCESSO Nº 19570-3
EMPENHO: 2018NE01209
DATA DA CONCESSÃO: 14/05/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 14/05/2018 a 13/07/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 14/07/2018 a 24/07/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

Processo SEI nº 18.0.000004794-1
Sujeito Passivo:MARIA AMELIA MARTINS ARAÚJO DE AREA LEÃO
Advogados:Nelson Nery Costa (OAB/PI nº 172/96-B), Joaquim Barbosa de Almeida Neto (OAB/PI nº 56/88-B), Thiago Santos Castelo Branco
(OAB/PI nº 6.128)
Assunto:Auto de Infração Nº 1/2018 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI - 6º Ofício de Notas de Teresina-PI
NOTIFICAÇÃO
A rigor do rito estabelecido pelo Decreto Federal nº 70.235/72, adotado por este Tribunal de Justiça por meio da Portaria nº 21.83/2017, de 15 de
maio de 2017, e a teor da DecisãoNº 2690/2018,publicada no DJe nº8.432, de 14/05/2018,que julgou improcedente a impugnação apresentada
pelo sujeito passivo,NOTIFICOa Sra.MARIA AMELIA MARTINS ARAÚJO DE AREA LEÃO, através dos advogados supramencionados,para,no
prazo de 30 (trinta) dias corridos, realizar opagamentointegral dos valores apontados atualizados, realizar o pedido de parcelamento ou, caso
queira, apresentar recurso administrativo ao Pleno do Conselho de Administração do FERMOJUPI.
Teresina, data registrada no sistema SEI.
CHANDRA MARREIROS MOREIRA VASQUES- Superintendente do FERMOJUPI
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6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Extrato Nº 38/2018 - PJPI/TJPI/SLC 674146 

7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO674107 

7.2. EXTRATO DE TERMO ADITIVO674190 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 23/05/2018674408 

Documento assinado eletronicamente porChandra Marreiros Moreira Vasques,Superintendente do FERMOJUPI, em 14/05/2018, às 12:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 59/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.0.000041412-3
Contratante: OTRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101
CNPJ/CONTRATANTE:21.732.903/0001-37
EMPRESA/CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ/CONTRATADA: 61.198.164/0001-60.
OBJETO/RESUMO: A Contratação de SEGURO TOTAL será formalizada para a frota oficial de veículos do Tribunal de Justiça do Piauí,
comcobertura em todo o território nacional, sem limite de quilometragem,para ototal de 102 (cento e dois) veículos, sendo: 50
(cinquenta) AUTOMÓVEIS, e 52 (cinquenta e duas) MOTOCICLETAS, conforme Anexo I(0416853),que inclui a cobertura de Casco
(colisão, incêndio, furto ou roubo e danos causados pela natureza), de no mínimo o valor de Mercado Referenciado - 100% da tabela
FIPE, Responsabilidade Civil Facultativa (RCF), Danos Materiais a Terceiros, Danos Corporais a Terceiros, Acidente Pessoal por
Passageiros (APP) - Morte, Acidente Pessoal por Passageiros (APP) - Invalidez, assistência 24hs (vinte e quatro horas) e garantia
adicional de vidros, retrovisores, faróis e lanternas.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado e vincula-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 13/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI Nº
17.0.000041412-3; da proposta vencedora da CONTRATADA.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; FONTE: 18 - Recursos de Fundos Especiais; Ação Orçamentária: 2083 - Custeio
Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100812083; Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; Ação Orçamentária: 2141Custeio Administrativo de 2º Grau; Classificação FuncionalProgramática: 0206100812141;
Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data de 08 de junho de 2018.
Documento assinado eletronicamente por Neide Oliveira Souza, Usuário Externo, em 11/05/2018, às 14:27, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Eduardo Fraguas Kozma, Usuário Externo, em 11/05/2018, às 14:34, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Erivan José da Silva Lopes,Presidente, em 14/05/2018, às 09:37, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOCONVÊNIONº 37/2018-TJ/PIPROCESSO SEI nº:18.0.000013896-3CONVENIADOS: Tribunal de Justiça do
Estado do PiauíCNPJ Nº: 06.981.344/0001-05 e FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIACNPJ Nº:26.895.877/0001-81OBJETO:aalteração da
cláusula segunda, alinea "a",e do cronograma de repasses estabelecido na cláusulaterceiraVALOR:R$ 4.191.395,82(quatro milhões, cento e
noventa e um mil trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos)DATA DA ASSINATURA:11/05/2018ASSINAM PELOS
CONVENIADOS:Erivan José da Silva Lopes - Presidente do TJ-PIeMarcosSteinerRodriguesMesquita - Presidente da Fundação Piauí
Previdência.

DÉCIMOTERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº071/2014- TJ/PI. PROCESSO SEI nº:18.0.000016083-7CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA:Limpel Serviços Gerais Ltda.CNPJNº: 97.336.895/0001-71.OBJETO:a
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato n. 71/2014,nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93 .Outrossim, RESSALVAR O DIREITO DE
REPACTUAÇÃO dos preços do Contrato n° 71/2014 termos do inciso III, do art. 55 da Lei n° 8.666/93 e nos previstos nas CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA do Contrato n° 071/2014.O presente aditivo tem, ainda, por objeto, a modificação do item 9.5 da Cláusula Nona do Contrato nº
071/2014, que versa sobre as regras de pagamento, a fim de adequá-la à nova IN TCE/PI nº 02/2017.VIGÊNCIA:12 (doze) meses, de26/05/2018
a26/05/2019VALOR DO TERMO ADITIVO:R$ 5.043.565,20 (cinco milhões e quarenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte
centavos)e o valor mensal estimado é deR$ 420.297,10 (quatrocentos e vinte mil duzentos e noventa e sete reais e dez centavos), sendoR$
318.181,54 (trezentos e dezoito mil cento e oitenta e um reais e cinquenta e quatro centavos)para o Primeiro Grau eR$ 102.115,56 (scento e dois
mil cento e quinze reais e cinquenta e seis centavos)DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:Unidade Orçamentária:040101 -
Tribunal de Justiça: Fonte:18 - Recursos de Fundos Especiais: Ação Orçamentária:2083 - Custeio Administrativo de 1º Grau; Função
Programática:0206100812083: Natureza da Despesa:339037 - Locação de Mão de Obra; Valor Disponível:R$ 11.720.414,13; Valor
Reservado:R$ 2.288.854,30 Unidade Orçamentária:040101 - Tribunal de Justiça: Fonte:18 - Recursos de Fundos Especiais: Ação Orçamentária:
2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau; Função Programática: 0206100812141: Natureza da Despesa: 339037 - Locação de Mão de Obra;
Valor  Disponível :  R$ 2.306.355,28;  Valor  Reservado:R$ 734.572,93.DATA DA ASSINATURA: 11/05/2018ASSINAM
PELOCONTRATANTE:Erivan José da Silva Lopes-PresidentedoTJ-PI e PELACONTRATADA:Miguel Avelar de Castro Monteiro - Representante
da Limpel.

PAUTA DE JULGAMENTO
3ª Câmara Especializada Cível
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A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 3ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 23 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.006965-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO INTERMEDIUM S.A.
Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440), Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG nº 109.730) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2011.0001.002418-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Embargante: EDMILSON PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargado: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Karina de Almeida Batistuci (OAB/PI nº 7.197-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2016.0001.001484-5 - Apelação Cível
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: B. J. de S. Pedido de vista:
Advogado: Damásio de Araújo Sousa (OAB/PI nº 1.735) Exmo. Des. Paes Landim
Apelado: R. R. B. de S.
Advogado: João Lucas Lima Verde Nogueira (OAB/PI nº 6.216)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
04. 2013.0001.006645-5 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: FRANCISCA LOPES DE CASTRO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2015.0001.007282-8 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: JOSÉ VIRGÍLIO DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: Geórgia Belém Feijão (OAB/PI nº 10.607), Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
06. 2013.0001.006622-4 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: MARIA PEREIRA DE ARAÚJO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
07. 2015.0001.010710-7 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros
Apelada: MARIA CRISTIANE CARVALHO SANTOS
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
08. 2015.0001.008733-9 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelantes: MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA NETA e outros
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Apelada: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
09. 2015.0001.008246-9 - Apelação Cível
Origem: Arraial / Vara Única
Apelante: LUIZ GONZAGA DA SILVA LOPES
Advogados: Francisco Nunes de Brito Filho (OAB/PI nº 2.975) e outro
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
10. 2015.0001.006724-9 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelantes: ANA LÚCIA FERREIRA DOS SANTOS e outros
Advogados: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613) e outros
Apelada: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
11. 2013.0001.006682-0 - Apelação Cível
Origem: Luzilândia / Vara Única
Apelante: BERNADO RODRIGUES DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogados: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A) e outros
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Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
12. 2015.0001.011784-8 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: JOSÉ FERREIRA SALES
Advogados: Alfredo da Paz Neto (OAB/PI nº 2.003) e outros
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogada: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
13. 2015.0001.010883-5 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: EMÍDIO JOSÉ MARQUES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelado: BANCO SEMEAR S.A.
Advogados: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864) e outros
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
14. 2015.0001.004035-9 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: MARIA DAS DORES RIBEIRO
Advogado: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963)
Apelado: BANCO FICSA S.A.
Advogado: Adriano Muniz Rebello (OAB/PI nº 6.822-A)
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
15. 2017.0001.004190-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Cocal / Vara Única
Agravante: JOÃO BENÍCIO DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
16. 2017.0001.012265-8 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ELIANE SANTOS SÁ
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
17. 2017.0001.012253-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ SANÇÃO DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BGN S. A.
Advogado: Carlos Antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
18. 2015.0001.003216-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravantes: ROSA RENI MUFFATO e outros
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
1º Agravados: PEDRO BORGES DE SOUSA e MARIA DE JESUS SOUSA
Advogados: Livius Barretos Vasconcelos (OAB/PI nº 4.700) e outros
2º Agravado: GOLDEN BUSINESS LTDA.
Advogados: Antônio Ribeiro Neto (OAB/PI nº 1.320) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
19. 2014.0001.007993-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: CARLOS HENRIQUE DA SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
20. 2014.0001.007967-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANA CRISTINA RIBEIRO MACHADO SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2015.0001.003758-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANTÔNIO GOMES DA COSTA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
22. 2017.0001.013172-6 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOANA NETA GOMES DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
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Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
23. 2014.0001.003288-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BR BANCO MERCANTIL S/A
Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº 63.440) e outros
Apelados: ROGÉRIO MEIRELES CUNHA ME e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
24. 2017.0001.012682-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: MARIA CICERA DO ESPIRITO SANTO
Advogados: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Apelado: BANCO BMG S. A.
Advogados: Flávia Almeida Moura Di Latella (OAB/MG nº 109.730) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2015.0001.005034-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANA MARIA PEREIRA DA CUNHA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
26. 2015.0001.000162-7 - Apelação Cível
Origem: José de Freitas / Vara Única
Apelantes: ANTÔNIA SOARES DA SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Ilza Regina Defilippi Dias (OAB/RJ nº 155.170) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
27. 2015.0001.005223-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANACELIS MOREIRA E SILVA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
28. 2017.0001.009079-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Fronteiras / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravada: MÁRCIA MARIA DA SILVA MACIEL
Advogados: Cícero Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2017.0001.009268-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravado: RONIEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogados: Antônio Haroldo Guerra Lôbo (OAB/CE nº 15.166) e outro
Agravada: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Maria Lucilia Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
30. 2017.0001.009443-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Simões / Vara Única
Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Agravada: MARIA APARECIDA DE CARVALHO EVANGELISTA
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outro
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
31. 2017.0001.010456-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790)
Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.745-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
32. 2017.0001.013326-7 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: ALTAIR ALVES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
33. 2017.0001.011919-2 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: IRENE PEREIRA DE SOUSA CELVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
34. 2014.0001.002229-8 - Apelação Cível
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8.2. 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 23/05/2018674516 

Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: CLÁUDIA MARIA RIBEIRO DA GUIA COSTA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
35. 2017.0001.012621-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: INÁCIA ELIZA DE SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
36. 2015.0001.000205-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ISAC DE SOUSA SANTOS DO NASCIMENTO e outros
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
37. 2014.0001.007758-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelantes: ANTÔNIO PEREIRA PESSOA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Advogados: Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.101) e outros
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de maio de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 23 de maio de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.004015-7 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelado: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogados: Rafael de Brito Melo Escórcio (OAB/PI nº 9.438) e outros
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2017.0001.010967-8 - Agravo Interna apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.006610-2
Agravante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador: Rodrigo Pinheiro Nobre (OAB/PI nº
Agravado: M. V. M.G. DE O.
Advogadas: Leda Lopes Galdino (OAB/PI nº 2.330) e outra
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 2016.0001.003889-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargada: MARINALVA ANGELINA PACHECO
Advogados: Patricia Helena Almeida Alves Canindé (OAB/PI nº 4.537) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
04. 2017.0001.008794-4 - Conflito de competência
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Suscitante: JUÍZO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2017.0001.004508-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2016.0001.013590-9 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764)
Embargada: DORIZETE DE MELO FREIRE GOMES
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2017.0001.002735-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
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Embargante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Embargada: FRANCISCA ALVES DA COSTA
Advogados: Mário José Rodrigues Nogueira Barros (OAB/PI nº 2.566) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2017.0001.010455-3 - Agravo Interno apenso à Apelação 2017.0001.001919-7
Agravante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogado: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 5.764)
Agravado: AURINEIDE ARAUJO SANTOS
Advogados: Alexandre de Carvalho Furtado Alves (OAB/PI nº 4.115) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2017.0001.000745-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: INSTITUTO DE ASSISTENCIA A SAUDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
Procuradora do IASPI: Maria de Fatima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628)
Embargada: LILYA CRISTIANE DE PÁDUA SOUSA
Advogados: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2017.0001.010015-8 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
Advogados: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505) e outros
Apelado: KATYELLY ALVES DE CARVALHO
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
11. 2017.0001.010461-9 - Agravo Interno apenso na Apelação 2017.0001.001499-0
Agravante: MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outro
Agravada: MARIA MADALENA FERREIRA REMÍGIO
Advogados: Gladstone Almeida Pedrosa (OAB/PI nº 9.304) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.006558-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Embargada: FRANCISCA ALVES BATISTA
Advogado: Virgílio de Sá Bezerra Neto (OAB/PI nº 6.988)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2017.0001.004412-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ANTONIO DJALMA VIEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Dione Maria Aguiar de Negreiros Silva (OAB/PI nº 4.459) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2017.0001.010476-0 - Agravo Interno apenso na Apelação Cível 2017.0001.001538-6
Agravante: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ
Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outro
Agravado: CARLOS WAGNER PIAUILINO PINHEIRO
Advogados: Gladstone Almeida Pedrosa (OAB/PI nº 9.304) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2015.0001.009596-8 - embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: JOSÉ EVANGELISTA NASÁRIO DE AQUINO
Advogado: José Luciano Malheiros de Paiva (OAB/PI nº 261-B)
Embargado: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado: Erasmo de Sousa Assis (OAB/PI nº 1.343)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2016.0001.013750-5 - Embargos de Declaração naApelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargante: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Procurador: João Eudes Soares de Araújo (OAB/PI nº 6.486)
Embargado: PRISCA BELEM GOMES DOS SANTOS SOBREIRA
Advogados: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
17. 2017.0001.007984-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança 2015.0001.012163-3
Agravante: MARIA ALICE DA ROCHA SOARES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2015.0001.006729-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Lívio Carvalho Bonfim (OAB/PI nº 15.765)
Embargante: AÍDA PARENTES DE ARÊA LEÃO
Advogado: Joaquim Barbosa de Almeida Neto (OAB/PI nº 15.765)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
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19. 2016.0001.007502-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº 15.767)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2018.0001.000216-5 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento 2017.0001.007084-1
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos Medeiros (OAB/PI nº 5.185)
Agravado: MAKRO ATACADISTA S/A
Advogado: Lígia Regini da Silveira (OAB/SP nº 174.328)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
21. 2017.0001.007638-7 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Picos / 1ª Vara
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A)
Embargada: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
Advogados: Itallo Bruno Feitosa da Silva(OAB/PI nº 10.877) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
22. 2017.0001.006865-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Apelado: LUIZ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado: Hernan Alves Viana (OAB/PI nº 5.954)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
23. 2017.0001.001768-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana (OAB/PI nº 16.149)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
24. 2017.0001.010496-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Maria Nubia dos Santos Sousa (OAB/PI nº 12.139) e outros
Agravada: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDENCIA
Procurador: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2017.0001.010173-4 - Apelação Cível
Origem: Landri Sales / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
Advogado: Marlio da Rocha Luz Moura (OAB/PI nº 4.505)
Apelado: EDUARDO CARVALHO E SOUSA
Advogado: Jociro Nunes Alves Freitas (OAB/PI nº 6.418)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2017.0001.012782-6 - Agravo de Instrumento
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Agravante: IRISLENE RIBEIRO LOPES
Advogado: Florentino Manuel Lima Campelo Junior (OAB/PI nº 14.620)
Agravado: MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI
Advogado: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
27. 2017.0001.009702-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: ROBERTO ALVES SOUTO FIALHO
Advogado: José Adalberto Nogueira Rocha (OAB/PI nº 6.060-A)
Agravada: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO E EVENTOS - NUCEPI) e outro
Procurador: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
28. 2016.0001.003933-7 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelada: MARIA NEUSA DE CARVALHO FORTES
Advogado: Rafael de Brito Melo Escórcio (OAB/PI nº 9.438)
Apelado/Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogado: Adrinao Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
29. 2018.0001.000330-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Advogados: Raphael Santos Barros (OAB/PI nº 8.140) e outros
Agravada: GEYSA VIEIRA MESQUITA
Advogados: Eron Menezes Aurelio (OAB/PI nº 12.659) e outro
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.005739-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Apelante: FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDEÂNCIA
Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
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Apelado: PAULO SÉRGIO PINTO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2017.0001.004376-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradores do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631) e outros
Apelado: MARCOS THÚLIO BATISTA BRITO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
32. 2017.0001.009131-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Agravante: MAYLSON DA SILVA SANTOS
Advogados: Marcelo Campelo de Abreu (OAB/PI nº 9.811) e outro
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
33. 2018.0001.003474-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Requerida: JULIANA ULISSES DUARTE DOS SANTOS
Advogados: Leonardo Airton Pessoa Soares (OAB/PI nº 4.717) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2017.0001.013220-2 - Apelação Cível
Origem: Oeiras / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE OEIRAS - PI
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros
Apelada: ERIALDA FERREIRA ROCHA
Advogado: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
35. 2018.0001.000338-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA - PI
Advogados: Raphael Santos Barros (OAB/PI nº 8.140) e outros
Agravada: SUZY CLEIDE DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogadas: Orlandina da Silva Lima (OAB/PI nº 12.445) e outra
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
36. 2018.0001.002900-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: CRISTIANA NASCIMENTO SILVA
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
37. 2017.0001.007019-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Corrente / Vara Única
Agravantes: MUNICÍPIO DE CORRENTE - PI e outro
Advogado: Willian Guimaraes Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
38. 2018.0001.002906-7 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI
Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outros
Apelada: MARIA DE FÁTIMA LOPES FERREIRA
Advogados: Alexandre Fortes Amorim de Carvalho (OAB/PI nº 11.686) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
39. 2017.0001.005411-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: CIRO NOGUEIRA AGROPECUÁRIA E IMÓVEIS LTDA.
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros
Agravado: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI
Procurador: Marcelo dos Anjos Mascarenha (OAB/PI nº 3.105)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
40. 2018.0001.003691-6 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: JACIRA ADELAIDE RODRIGUES
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
41. 2016.0001.009596-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Agravado: MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEÃO - PI
Advogados: Welson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 8.570) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 19



9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. SESSÃO DE JULGAMENTO DAS CÂMARA REUNIDAS CRIMINAIS673055 

42. 2015.0001.004971-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Campinas do Piauí / Vara Única
Apelantes/Apelados: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI e outro
Advogados: Danilo Mendes de Amorim (OAB/PI nº 10.849) e outros
Apelados/Apelantes: MARIA MÊRES RODRIGUES IBIAPINO e outro
Advogados: Regino Lustosa de Queiroz Neto (OAB/PI nº 9.046) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
43. 2018.0001.000306-6 - Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogados: Francisco Einstein Sepúlveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outro
Apelado: ARNALDO LOPES DA SILVA
Advogado: Arnaldo Lopes da Silva (OAB/PI nº 14.344)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
44. 2018.0001.002824-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaguá / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Apelada: LAURITA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
45. 2015.0001.008858-7 - Conflito de competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
46. 2018.0001.002083-0 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PIAUÍ
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI nº 8.754)
Apelado: TIAGO HENRIQUE ARAÚJO
Advogado: Geraldo Alencar Barreto Neto (OAB/PI nº 8.494)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
47. 2018.0001.002646-7 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE SOUZA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jorge Lucas de Sousa Leal Lopes (OAB/PI nº 15.842)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 14 de maio de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DAS EGRÉGIAS CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS REALIZADA NO DIA 11 DE MAIO DE 2018.
Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 09:30 (nove horas e trinta minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, as Egrégias
CÂMARAS REUNIDAS CRIMINAIS, sob a presidência do Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes além deste a Desa. Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves do Nascimento Pinheiro e os Desembargadores, Edvaldo Pereira de Moura, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Ausentes justificadamente, os desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Francisco do Nascimento com a assistência da Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça, comigo Bel.
Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Estiveram presentes os alunos do curso de
Direito da FACID WYDEN, Evillásio Maria Villar - 151100132; Nathália Ingride Trindade Ferreira - 151100536; Pedro Ramalho Moggi -
151100173; Cinthia de Almeida Coutinho - 151100152; Amanda Dias Costa - 152100412. A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, publicada em 17 de
abril do ano de 2018, no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.415 não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. JULGAMENTO DE
PROCESSO EXTRAPAUTA: 2018.0001.003233-9 - Agravo Regimental. Agravante: FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO COSTA.
Advogado: Eduardo porto Carvalho (OAB/PI nº 14.151). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria
Pinheiro. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, nos termos do art. 253 do RITJPI, manter a decisão da relatora no Agravo Regimental que indeferiu o pedido."
Participaram do julgamento além do presidente, os desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: não
houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça.JULGAMENTO DE PROCESSOS
DA PAUTA: 2017.0001.002813-7 - Revisão Criminal. Origem: Itaueira / Vara Única. Requerente: MÁXIMO RIBEIRO DE SÁ. Advogado: João
Evangelista Ayres dos Santos (OAB/RJ nº 156.140). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, conhecer da presente Revisão Criminal para julgá-la
improcedente, mantendo a condenação em todos os seus termos." Participaram do julgamento além do relator e do presidente, a Desa.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento e o desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª.
Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2017.0001.009562-0 - Desaforamento de Julgamento. Origem: São
Miguel do Tapuio / Vara Única. Requerente: CLEWILSON VIEIRA MATIAS. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Requerido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias
Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça, indeferir o Pedido de Desaforamento formulado por Clewilson Vieira Matias." Participaram do julgamento
além do relator e do presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento e o desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Impedido:
não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. 2015.0001.002328-3 -
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9.2. ATA DE JULGAMENTO DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

REALIZADA NO DIA 10 DE MAIO DE 2018673815 

Desaforamento de Julgamento. Origem: Corrente / Vara Única. Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido:
ARNALDO ALVES MESSIAS e RENATO EVILÁSIO ALVES MESSIAS. Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI. Nº 3.022 e outro.
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins. Decisão: "Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Criminais do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, indeferir o Pedido de
Desaforamento formulado pelo Ministério Público Estadual." Participaram do julgamento além do relator e do presidente, a Desa. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento e o desembargador Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª.
Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: 2017.0001.006632-1 - Revisão Criminal. Origem:
Teresina / 1ª Vara Criminal. Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA ALENCAR e CIRCINATO DA SILVA ALENCAR. Advogado:
Edson Pereira de Sá (OAB/PI nº 4.288). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Foi
ADIADO o julgamento do referido pela relatora. Participaram da sessão além da relatora e do presidente, os desembargadores Edvaldo Pereira
de Moura e Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos,
Procuradora de Justiça. 2017.0001.010159-0 - Revisão Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri. Requerente:
WENDELL REIS COSTA DE ARAUJO. Advogado: Lucas Nogueira do Rego Monteiro Villa Lages OAB/PI nº 9.159). Requerido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. Foi ADIADO o julgamento do referido processo por ausência de
quórum, tendo em vista que dos quatros presentes o Des. Sebastião está impedido. Participaram da sessão além da relatora e do presidente, os
desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Sebastião Ribeiro Martins. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges
Campos, Procuradora de Justiça. 2017.0001.010148-5 - Revisão Criminal. Requerentes: JOSÉ GONÇALVES NUNES e JOSIMAR HOLANDA
NUNES. Advogados: Milton Gustavo Vasconcelos Barbosa (OAB/PI nº 5.553) e outro. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo vista que o Des. Sebastião Ribeiro
Martins não ter concluído seu voto vista. Participaram da sessão além do relator, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento e os
desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de
Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: 2017.0001.008109-7 - Desaforamento de
Julgamento. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Requerente: EDILTON LAZARO LEAL. Advogada: Zaira Livanda Conceição da Silva (OAB/PI
nº 15.316). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi RETIRADO DE PAUTA o
julgamento do referido processo pelo relator. Participaram da sessão além do relator e do presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento e o desembargador Sebastião Ribeiro Martins. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura
Borges Campos, Procuradora de Justiça, 2017.0001.007645-4 - Desaforamento de Julgamento. Origem: Padre Marcos / Vara Única.
Requerente: EDILTON LAZARO LEAL. Advogada: Zaira Livanda Conceição da Silva (OAB/PI nº 15.316). Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi RETIRADO DE PAUTA o julgamento do referido processo pelo relator.
Participaram da sessão além do relator e do presidente, a Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento e o desembargador Sebastião
Ribeiro Martins. Impedido: não houve. Esteve presente a Exmª. Srª. Drª. Teresinha de Jesus Moura Borges Campos, Procuradora de Justiça. Ao
final foi realizada a eleição para presidência das Câmaras Reunidas e por aclamação foi eleito o Des. Edvaldo Pereira de Moura. E não havendo
mais nada a tratar foi a mesma encerrada. Do que, para constar, Eu,Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.

Aos vinte (10) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA DE DIREITO
PÚBLICO,sob a presidência do Exmo. Sr.\Des. Haroldo Oliveira Rehem, presentes os Exmos. Srs Des. Fernando Carvalho Mendes, e Dr.
Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito Convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,
através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018, com a assistência da Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes, Procuradora de Justiça. Presentes os alunos do curso de Bacharelado em Direiro: Rosângela Batista
Rocha Faculdade FAETE, Solange Márcia Santos da Silva - Faculdade CESVALE e Marta Maria Rodrigues Ferraz Nogueira. Após o término do
Julgamento dos processos de sua relatoria, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Haroldo Oliveira Rehem teve que se ausentar, tendo assumido a
Presidência interinamente o Des. Fernando Carvalho Mendes e convocado o Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento para compor o
quorum desse órgão fracionário. Às 09:27s (nove horas e vinte e sete minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária,
com o auxílio funcional do oficial de justiça Francisco Evangelista Vaz Filho e a operadora de som Cinthia de Almeida Coutinho, foi
aberta a sessão com as formalidades legais. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 03 de maio de
2018, disponibilizada em 04 de maio de 2018 e publicada no dia 07 de maio de 2018, no diário da justiça eletrônico de nº 8.427 e até esta
data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2017.0001.001823-5 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Willian Guimarães Santos
de Carvalho (OAB/PI nº 2.644) e outros. Embargada: EULÁLIA MARIA NOGUEIRA LOPES. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes.Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, não há que se falar na presença de qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material, não
merecendo, por este motivo, ser provido o resente recurso, mantendo-se integralmente o julgado de fls. 120/124."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento
( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em
razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2010.0001.006055-5 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Embargado:
ROYALPI DISTRIBUIDORA LTDA. Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimida Rejeitar os Embargos Declaratórios, eis que ausentes quaisquer hipóteses do seu cabimento nos termos de art. 1.022, do
CPC/15."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.010447-7 - Apelação Cível. Origem:
Campinas do Piauí / Vara Única. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Júnior (OAB/PI nº
15.767). Embargada: ROBERTA DA SILVA OLIVEIRA. Advogado: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os requisitos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterada o referido acórdão."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em
face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência
justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
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de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2013.0001.007319-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Picos /1ªVara Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Augusto Cesar de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827). Embargado: W R DISTRIBUIDORA LTDA. Relator: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer e negar provimento aos embargos, eis que inexistente omissão, contradição ou obscuridade a ser sanadas,
cumprindo a manutenção da decisão atacada em todos os termo."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem -
Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da
ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.006409-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764). Embargada: CYBELE DO LAGO BARATA MONTEIRO. Advogados: João Cleto
Baratta Monteiro Sousa (OAB/PI nº 4.045) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de
declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da
ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência
justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2017.0001.004052-6 - Agravo de Instrumento. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Agravante: LUIS CARLOS DE SOUSA. Advogados: Ana
Cláudia Pereira da Silva (OAB/PI nº 14.807) e outros. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidadepelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os
seus termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho
Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido.
Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.002663-3 - Embargos de Declaração
na Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única. Embargante: MUNICIPIO DE REGENERACAO-PI. Advogado: João Francisco Pinheiro
de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Embargado: VANDERLENE VIEIRA PINTO E SILVA. Advogados: Geovane de Brito Machado (OAB/PI nº 2.803)
e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que preenchidos os
requisitos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do
Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito,
convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº
694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.009916-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866).Agravado: PAULO ROBERTO DE
CASTRO SOUSA. Advogada: Glínia Craveiro Barbosa (OAB/PA nº 16.734-B). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidadepelo conhecimento do
recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares
dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da
Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela
de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.011261-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Campo
Maior / 2ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI. Advogados: Dimas Emílio Batista (OAB/PI nº 6.899) e outros. Embargadas:
MARIA DE JESUS SOUSA DE ALMEIDA e outros. Advogados: Martim Feitosa Camelo (OAB/PI nº 2.267) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a
decisão embargada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e
Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos
Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2015.0001.008465-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.. Agravante: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI. Advogados: Efren
Paulo Porfirio de Sá Lima (OAB/PI nº 2.445) e outros. Agravado: RICKY CARLOS AMORIM DA SILVA. Advogado: Fabio Renato Bomfim Veloso
(OAB/PI nº 3.129) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidadeconhecimento e improvimento deste recurso, a fim de manter, na
integra, a decisão agravada."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018.
Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.007649-8 - Agravo de
Instrumento. Origem: Matías Olímpio / Vara Única. Agravante: EDISIO ALVES MAIA. Advogados: Marcelo Veras de Almeida (OAB/PI nº 3.190)
e outro. 1º Agravado: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Advogados: José Pereira Liberato (OAB/PI nº 2.567) e outro. 2º
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844) Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito,
dar-lhe provimento, no sentido de afastar totalmente a decisão de piso ora agravada, concedendo os efeitos da tutela requeridos nos
autos da Ação Desconstitutiva de Ato Administratio n. 0000312-24.2016.8.18.0103, determinando a suspensão dos feitos das decisões
do TCE/PI que julgaram irregulares as contas de gestão do Agravante concernentes ao cargo de Prefeito Muicipal de Matias Olímpio-PI,
nos exercícios de 2009 a 2012 (proc. n. 040344/10 - Parecer Prévio n. 68/2012; Proc. N, 16.771/11 - Parecer Prévio n. 151/12 - Acórdãos n.
2.214/12 e 2.213/13; Processo n. 015/906/12 - Parecer Prévio n. 98/14, Acórdãos n. 1140/13 e 1141/14; Proc. n. 019564/13 - Parecer Prévio
n. 162/2015, Acórdãos n. 1.761/2015 e 1.765/2015), inclusive no tocante à inclusão do nome do Recorrente na relação de gestores que
tiverem suas contas rejeitadas, bem como à suspensão do exercício dos seus direitos políticos."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em
face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência
justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2014.0001.002249-3 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: JOSÉ ALEXANDRE DE
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SOUSA NETO. Advogados: Jose Luiz da Cunha Torres Filho (OAB/PI nº 3.793) e outro. Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÃO
FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO. Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidadeconhecer da remessa e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em
consonância com o parecer Ministerial Superior"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara
e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do
Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de
março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.002988-5 -
Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Agravante: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA. Advogado: Felipe Pontes Laurentino (OAB/PI nº 7.755). Agravada: SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão vergastada em todos os seus
termos."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José
Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de
Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº
694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2013.0001.000791-8 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: J. B. ENGENHARIA LTDA.
Advogado: Gil Alves de Sousa (OAB/PI nº 1.143) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI. Advogados: Léo Sales Machado (OAB/PI nº
5485) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidadeconhecer do recurso de apelação, eis que se encontram os pressupostos de sua
admissibilidade, e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em sua integralidade."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito,
convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº
694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.002015-8 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB/PI nº 2.644). Apelada: LÚCIA DE
FÁTIMA BRASIL.. Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 2.644) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da
Apelação Cível e do Reexame Necessário interposto, haja vista o preenchimento dos requisitos necessários de admissibilidade, para
provê-los, devendo a sentença ser reformada para julgar improcedentes os pedidos da Autora, nos autos da Ação Ordinária
Declaratória de Nulidade de Ato administrativo n. 0015584-25.2008.8.18.0140, em conformidade com o parecer Ministério Público
Superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des.
José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz
de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência)
nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2013.0001.001482-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: REGIVALDO LOPES.
GUEDELHO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI
nº 7.915-A).
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso de apelação, eis que se encontram com os pressupostos de sua
admissibilidade, e no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em sua integralidade."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz
de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência)
nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.008617-0 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Requerente: JONATHAS DE BARROS NUNES. Advogado: José Ribamar de Barros Nunes (OAB/PI nº 696). Requerido: MAGNÍFICA REITORA
DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Procuradores: Marcelo Santos Sousa (OAB/PI nº 3.253) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do Reexame Necessário para negar-lhe provimento, confirmando a sentença a quo, em conformidade
com o parecer do órgão ministerial."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em
exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através
da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.009369-4 - Apelação Cível. Origem: Cristino Castro / Vara Única.
Apelante: MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO - PI. Advogados: Marcos Patrício Nogueira (OAB/PI nº 1.973) e outros. Apelada: CLÉIA LOPES
CAMPOS. Advogado: Roberto Pires dos Santos (OAB/PI nº 5.306). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidadeem consonância
parcial com o Ministério Público, pelo conhecimento e improvimentodeste recurso especificamente no que diz respeito à possibilidade
de cobrança de verbas pretéritas por meio de mandado de segurança, mantendo-se, assim integralmente a sentença de primeiro
grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e
Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.002496-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103).
Apelado: LUCIANO MENDES SILVA. Advogado: Mark Firmino Neiva Teixeira de Souza (OAB/PI nº 5.277). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da Apelação Cível interposta, haja vista o preenchimento dos requisitos necessários de admissibilidade, para
negar-lhe provimento mantendo totalmente a sentença de primeiro instância, em consonância com o parecer ministerial."Participaram
os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do
Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito,
convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº
694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro
Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.000564-1 - Reexame Necessário. Origem: Regeneração / Vara Única. Requerente: RAKEL
GEANY DA SILVA. Advogado: Jairo Lacerda Lima (OAB/PI nº 6.591). Requeridos: PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO-PI e
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE REGENERAÇÃO-PI. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, acolher tão somente a preliminar de
ilegitimidade passiva do Secretário Municipal de Saúde, e, no mais, em conformidade com o parecer Ministerial, pela concessão da
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segurança pleiteada, mantendo incólume aos demais termos da sentença."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Haroldo Oliveira
Rehem - Presidente da Câmara e Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em
razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. 2017.0001.002084-9 - Apelação Cível. Origem: União / Vara Única. Apelante: MARIA. EUNICE ALVES DA SILVA.
Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI. Procurador do Município: Alvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, caracterizado o cerceamento do direito de defesa da autora/apelante, determina o retorno
dos autos ao Juízo de origem para que seja dado prosseguimento ao feito, com a abertura da fase instrutória, na esteira do devido
processo legal, e prolação de nova decisão"Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da
Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e
Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2014.0001.009189-2 - Apelação Cível. Origem: Luís Correia / Vara Única.
Apelante/Apelado: STIL CONSTRUÇÕES LTDA. Advogados: Danilo de Maracaba Menezes (OAB/PI nº 7.303-A) e outros. Apelado/Apelante:
MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. Advogados: David Oliveira Silva Júnior (OAB/PI nº 5.764) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer da presente Apelação Cível e do Recurso Adesivo para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência
justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do
Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de
março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.008219-3 -
Mandado de Segurança. Impetrante: SANDRA REGINA SUCUPIRA LIMA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Impetrado: SECRETARIO DE
EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº
15.768). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão da segurança vindicada, em desalinho com o parecer do
parquet estadual. Sem honorários advocatícios, conforme disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/09"Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em
face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência
justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE,
de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça.
2015.0001.010105-1 - Reexame Necessário. Origem: Oeiras / 2ª Vara. Requerente: NAYLANNE DE MOURA PRAÇA. Advogado: Francisco
Salvador Gonçalves Miranda (OAB/PI nº 6.694). Requerido: PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ - PI. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer da Remessa Necessária para rejeitar a preliminar de inadequação da via eleita suscitada nos
autos, ao tempo em que, no mérito, nega-lhe provimento, mantendo in totum a sentença reexaminada, em conformidade com o parecer
ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e
Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos
Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de
Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2016.0001.005727-3 - Apelação Cíve. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da
JuventudeApelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses (OAB/PI nº 7.103). Apelado: MATEUS
DE SOUSA LUCAS representado por sua genitora MARCILENE ALEXANDRE DE SOUSA. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade,
afastando as preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade
com o parecer ministerial superior."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em
exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através
da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra.
Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.000252-5 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante:
MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. Procurador do Município: Tarcísio Sousa e Silva (OAB/PI nº 9.176). Apelado: FERNANDES SARAIVA
GUALBERTO. Advogado: Francisco Salvador Gonçalves Miranda (OAB/PI nº 6.694). Relator: Des. Fernando Carvalho
MendesDecisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do apelo, afastando a preliminar de negativa de prestação jurisdicional para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença de primeiro grau."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da
Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento ( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e
Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra.
Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes - Procuradora de Justiça. 2017.0001.001901-0 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara.
Apelante: TANIA MARIA VIANA DE CARVALHO. Advogados: Catarina de Farias Castro (OAB/PI nº 11.823) e outro. Apelado: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP. Procuradora: Rosane Maria Soares Santos
(OAB/PI nº 6.211). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação Cível para, no mérito, negar-lhes
provimento, a fim de manter inalterados os termos da sentença a quo, em consonância com o parecer ministerial."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Presidente da Câmara em exercício e Relator, Des. José Francisco do Nascimento
( indicado em face da ausência justificada do Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado em
razão da ausência justificada do Exmo. Senhor Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, através da Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018. Impedido. Presente a Exma. Sra. Dra. Rosângela de Fátima Loureiro Mendes -
Procuradora de Justiça. ; E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada às 11h21min com as formalidades de estilo. Do que, para
constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação
no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente._____________
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MAIO DE 2018.
Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Des.
José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Ivaneide Assunção
Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a Sessão com as
formalidades legais. Presente o oficial de justiça Francisco Evangelista Paz Filho e operador de som Jesiel Matos da Silva, iniciou-se a sessão às
09:20 hs e terminou às 12:35 hs. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcâtara da Silva Macêdo. Presentes os acadêmicos do curso de
Direito: Jucynayra Lima da Costa, Luara Maria Silva Sousa, Fernanda Oliveira de Sousa Matos, Laylla Cristina Pacheco dos Santos, Caroline
Saraiva dos Santos e Mônica de Souza Silva (ESTÁCIO- CEUT). ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 02 de maiode 2018 e
publicada no Diário da Justiça nº 8.428, de 08de maiode 2018 (disponibilizado em 07 de maio'de 2018) e, até a presente data, não foi
impugnada- APROVADA, sem restrições. HABEAS CORPUS DENEGADO: 2018.0001.002796-4- Habeas Corpus.Origem: Manoel Emídio/
vara Única.Impetrante: Carla Patrícia da Silva Leal.Paciente: José Guarino de Brito.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS: 2015.0001.011470-7- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Elesbão
Veloso / Vara Única.Embargante: MÔNICA HONORATO DOS SANTOS.Advogados: Miguel de Holanda Cavalcante (OAB/PI nº 1.117) e
outro.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2015.0001.005490-5 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito.Origem:
Miguel Alves / Vara Única.Embargante: MANOEL ALVES DE SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo. 2014.0001.007826-7- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Castelo do Piauí / Vara
Única.Embargante: JOSIVAN ALVES FERREIRA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-
LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2015.0001.006913-1- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Campo Maior / 1ª Vara.Embargante: JULIO CÉSAR
FERREIRA BORGES e CARLA RAQUEL BORGES LEITE.Advogado: Francisco Kennedy Vanderlei Oliveira (OAB/PI nº 4.794).Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.2015.0001.002531-0- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal.Apelantes: FRANCISCO JOSÉ SANTOS DE
DEUS, VAGNER CASTRO E JOCIEL LIMA DA SILVA Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas
NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.2016.0001.004452-7- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO BERNADINO DE
SOUSA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.012044-3- Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Criminal.Apelante: FERNANDO JIEMISON RODRIGUES LOPES.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-
LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2016.0001.000512-1- Apelação Criminal.Origem: Conceição do Canindé / Vara Única.1º Apelante: VALDIR DOS SANTOS
ALCENO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.2º Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade
Nogueira (OAB/PI nº 7.187).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.009522-9- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª
Vara Criminal.Apelante: AILTON FERNANDES E SILVA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior".
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2016.0001.012492-4-
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Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO WESLEY MARTINS DA COSTA.Defensora Pública: Norma
Brandão L. Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, entretanto, aplicam de ofício a novatio legis in mellius
para aplicar as disposições da Lei 13.654/2018 e afastar a majorante do emprego de arma, reduzindo a reprimenda para 04 anos de
reclusão, em regime aberto e pagamento de 10 dias-multa, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial
consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do
Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.009760-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.Origem: Buriti dos
Lopes / Vara Única.Embargante: WELLITON LIMA COSTA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento. DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de
declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.2018.0001.002518-9- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.Apelante: LUCAS HENRIQUE RIBEIRO DA
COSTA.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para redimensionar a pena imposta
ao apelante, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2018.0001.002317-0- Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal.Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA
ALVES.Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2018.0001.002578-5 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Apelante: WESLEY PEREIRA DA SILVA.Advogados: Caio Almeida Madeira Campos
(OAB/PI  nº  6 .461) .Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator :  Des.  José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os
seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2018.0001.002961-4- Apelação Criminal.Origem: Pedro II / Vara
Única.Apelante: GERMANO DE SOUSA GOMES.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE
parcial provimento, para considerar as vetoriais antecedentes, conduta social e personalidade positivamente, por conseguinte, refazer
a dosimetria excluindo a análise negativa das vetoriais em questão, por conseguinte fixando a pena definitiva em 07 (sete) anos e 04
(quatro) meses de reclusão e 110 (cento e dez) dias-multa, cujo dia multa resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao
tempo da infração, em regime semiaberto, logo reduzindo a pena de multa anteriormente fixada, mantendo-se a sentença vergastada
em seus demais termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2016.0001.002152-7- Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: THIAGO BARBOSA
VIANA.Advogado: José Pereira de Oliveira (OAB/PI nº 3.673).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.2017.0001.009168-6- Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Apelado: JANSE SOARES VENTURA.Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus
termos, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado.
Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2015.0001.004939-9- Recurso em Sentido Estrito.Origem:
Esperantina / Vara Única.Recorrente: LOURIVAL GOMES AMORIM JUNIOR.Advogado: Francisco Regiane Silva Costa (OAB/PI nº
7.193).Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.2017.0001.005763-0- Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri.Recorrente:
JAILSON JOSÉ DA CONCEIÇÃO.Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.012000-5- Apelação
Criminal.Origem: Corrente / Vara Única.Apelante: LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA LOUZEIRO.Advogados: Diego Ribeiro Batista
(OAB/BA nº 28.675) e outra.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para diminuir a pena aplicada de 08 (oito) anos e 03
(três) meses de reclusão e 450 (quatrocentos e cinquenta) dias-multa, para 05 (cinco) anos e 350 (trezentos e cinquenta) dias-multa,
cada um equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo vigente á época do fato delituoso, em regime semiaberto, mantendo-se a
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sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2015.0001.007731-0 - Apelação
Criminal.Origem: Esperantina / Vara Única.Apelante: JESIEL SALES.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado
Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo.2015.0001.008989-0- Apelação Criminal.Origem: Oeiras / 1ª Vara.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: ALISON CARLOS GOMES RODRIGUES.Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.009576-0 - Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.1º Apelante: PEDRO HENRIQUE CARVALHO DE SOUSA e outro.Defensora Pública: Norma
Brandão L. Machado Dantas.2º Apelante: ADRIANO LOPES MONTEIRO.Defensor Público: José Weligton de Andrade.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-
LHE parcial provimento, apenas para redimensionar a dosimetria, fixando a pena definitiva de ambos os apelantes, respectivamente, de
ADRIANO LOPES MONTEIRO de 24 (vinte e quatro) anos e 09 (nove) meses e 03 (três) dias, para 24 (vinte e quatro) anos e 06 (seis)
meses e 15 (quinze) dias de reclusão, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos. Quanto ao apelante PEDRO
HENRIQUE CARVALHO DE SOUSA, de 25 (vinte e cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, para 24 (vinte e quatro) anos e 04 (quatro)
meses e 05 (cinco) dias de reclusão, a ser cumprida, em regime inicial fechado, cumulada ao pagamento da pena pecuniária fixada no
quantum determinada pelo juízo a quo, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2016.0001.005852-6 - Apelação
Criminal.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante: SAMUEL BARBOSA DA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere
Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, apenas para reduzir a pena para 11 anos, 08 meses e 15 dias de reclusão, mantendo-
se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José
James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.009302-6-
Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal.Apelante: ANTÔNIO WELLINGTON RODRIGUES DOS SANTOS.Advogado: Pio
Rodrigues da Costa Neto (OAB/PI nº 4.018).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para reduzir a pena e fixá-la em 3 anos, 01 mês e 10
dias de reclusão em regime inicial aberto, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos, em parcial consonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.012142-3- Apelação Criminal.Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara.Apelante: PEDRO
PEREIRA DE MACÊDO.Advogados: Dimas Batista de Oliveira (OAB/PI nº 6.843) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHEprovimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James
Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.2017.0001.012364-0- Apelação
Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.Apelantes: WAGNER FRANCILIO SANTOS DA SILVA e DAVID WILLIAMIS DE OLIVEIRA
SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão L. Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para considerar que os dois crimes foram
cometidos em continuidade delitiva e aplicar o benefício previsto no art. 71 do Código Penal, fixando a pena definitiva em 7 (sete) anos
e 3 (três) meses de reclusão, a ser cumprido em regime inicial semiaberto para o cumprimento da reprimenda, em dissonânciacom o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo. PROCESSOS JULGADOS PJE: HABEAS CORPUS DENEGADOS: 0700615-44.2018.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel- Defensor Público.Paciente: Anderson Luis
Monteiro Costa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0700097-54.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do
Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensor Público.Paciente: Anderson Cristiano de Almeida Batista.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.0700608-52.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Francisco
Weney Neco da Silva.Paciente: Allyson Chaves Soares.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0700647-49.2018.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Pedro Henrique Alves Beserra.Paciente: Carlos Marcelo dos Santos
Lima.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.0700538-35.2018.8.18.0000-Habeas Corpus.Origem: Gilbués/ Vara Única.Impetrantes:
Laudo Renato Lopes Ascendo e outro.Pacientes: Pedro Freitas Garcia e outro.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.HABEAS
CORPUS CONCEDIDOS: 0700265-56.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Piracuruca/ Vara Única.Impetrante: Matias de Brito
Morais.Paciente: Maria Francineide Machado Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas
Corpus, para CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta a paciente MARIA FRANCINEIDE MACHADO SOUSA,
impondo-lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IVe V do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas
implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos
gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro
motivo estiver preso". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José
Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.0700476-92.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Floriano/ 2ª Vara.Impetrante: Weslley Moreira dos Santos.Paciente: João
Carlos Nunes da Silva Ferreira.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000048-2674189 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008306-9674242 

CONCEDER a ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta opaciente JOÃO CARLOS NUNES DA SILVA FERREIRA, impondo-
lhe as medidas cautelares previstas no art. 319, I, IVe V do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento destas medidas implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver
preso". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento e Des. José James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.0700372-03.2018.8.18.0000- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.mpetrante: Dárcio Rufino de Holanda-
Defensor Público.Paciente: Iure Braga de Menezes.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas
Corpus, para CONCEDER parcialmentea ordem impetrada, com fim de revogar a prisão imposta opaciente IURE BRAGA MENEZES,
impondo-lhe medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV, V e IXc/c art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o descumprimento
destas medidas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a aplicação de medida
cautelar menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Expeça-se o competente alvará de soltura,
salvo se por outro motivo estiver preso. Oficie-se, ainda, o MM. Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Teresina-PI,
onde o processo tramita, para que determine a expedição de MANDADO endereçado à Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica,
fazendo-se constar nele que, em caso de indisponibilidade do aparelho, deverá a referida Unidade comunicar ao juízo a quo o
recebimento do equipamento, que providenciará a intimação do acusado, ora paciente, para comparecer ao local e proceder a
colocação da tornozeleira eletrônica, cumprindo-se, assim, a medida cautelar de que trata o item IX". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José James Gomes
Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.0700409-30.2018.8.18.0000- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 2ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Delmar Uêdes Matos da Fonsêca.Paciente: Francisco Wilson Viana
Chaves.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Habeas Corpus, para CONCEDER a ordem
impetrada, com o fim de determinar a retirada da cautelar monitoramento eletrônico (art. 319, IX), mantendo-se as demais medidas
previstas nos incisos I, IVe V do mesmo dispositivo legal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. José
James Gomes Pereira- Convocado. Ausência justificada do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.PROCESSOS ADIADOS A
PEDIDO DOS RELATORES: 2015.0001.007579-9 - Apelação Criminal. 2017.0001.013593-8- Apelação Criminal. 2015.0001.007733-4 -
Apelação Criminal. 2017.0001.003790-4- Apelação Criminal. 2017.0001.001093-5- Apelação Criminal. 2015.0001.011043-0- Apelação
Criminal. 2016.0001.005169-6 - Recurso em Sentido Estrito. 2017.0001.012566-0 - Apelação Criminal. 2017.0001.005353-3- Apelação
Criminal. 2017.0001.001750-4 - Apelação Criminal. 2014.0001.006960-6- Apelação Criminal. 2015.0001.006673-7- Apelação Criminal.
2017.0001.009836-0- Apelação Criminal. 2017.0001.002680-3- Apelação Criminal. 2015.0001.003523-6- Apelação Criminal. PROCESSOS
ADIADOS EM RAZÃO DA AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO EXMO. DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACÊDO: 2016.0001.006076-4-
Apelação Criminal. 2016.0001.010692-2 - Apelação Criminal. 2016.0001.006289-0- Embargos de Declaração na Apelação Criminal.
2016.0001.010799-9- Embargos de Declaração na Apelação Criminal. 2016.0001.006553-1 - Embargos de Declaração em Apelação
Criminal. 2016.0001.005249-4- Embargos de Declaração na Apelação Criminal. 2017.0001.008484-0- Apelação Criminal.
2017.0001.009165-0- Apelação Criminal. 2017.0001.012922-7 - Recurso em Sentido Estrito. 2016.0001.012461-4- Apelação Criminal.
2018.0001.000474-5 - Recurso em Sentido Estrito. 2018.0001.003219-4- Recurso em Sentido Estrito. 2018.0001.001032-0 - Recurso em
Sentido Estrito. 2017.0001.002085-0- Apelação Criminal. 2017.0001.004208-0 - Apelação Criminal. 2016.0001.004638-0- Apelação
Criminal. 2016.0001.006351-0- Apelação Criminal. 2017.0001.003798-9- Apelação Criminal. O Exmo. Des. José Francisco do Nascimento
proferiu Voto de Pesar pelo falecimento do Dr. João Borges de Sousa Filho, Juiz de Direito, nascido em 26-03-1955. O voto será
subscrito pelos Exmos. Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José James Gomes Pereira e pela Dra. Ivaneide
Assunção Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça e posteriormente enviado a esposa o falecido, a senhora Valdecy Alves de
Morais Borges. O Exmo. Des. José James Gomes Pereira declamou uma poesia em homenagem ao Dia das Mães. Houve sustentação
oral: Dr. Antonio Mendes Moura, OAB-PI n º 2692, Dr. Wildes Próspero de Souza, OAB- PI nº 6373. O referido é verdade; dou fé. Do que,
para constar, eu______________(Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária), lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que
após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.000048-2
ORIGEM: VARA ÚNICA DE ESPERANTINA-PI
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADOS: DRA. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (OAB/PE 20.335) E OUTROS
EMBARGADOS: REGINALDO SOUSA SAMPAIO E OUTROS
ADVOGADOS: DR. JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA (OAB/PI 1.613) E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE
FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
1. Inexiste a contradição apontada pela embargante. 2. Os argumentos da embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a
controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão embargada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2017.0001.008306-9
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: ANAIR MUNIZ DA SILVA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI12751)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
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10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006748-5674243 

10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003026-3674244 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000405-7674290 

10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008816-0674291 

ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (PI9016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - ART. 1.022, I, DO CPC.
MANIFESTAÇÃO SOBRE PONTO SUSCITADO PELA APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.
CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está
restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com
fundamento na legislação vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício,
que possa, por si só, influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é
perfeitamente plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões
judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado
pretendido pela embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o referido acórdão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006748-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): DAVID SOMBRA PEIXOTO (CE016477) E OUTROS
APELADO: MARIVALDO ELIAS DA SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. INOCORRÊNCIA.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. A extinção do feito por negligência das partes exige a prévia intimação da parte autora, conforme
preceituam o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil (art. 485, § 1º do NCPC) 2. No caso dos autos, inexistente a intimação pessoal,
necessária a desconstituição da sentença, com o prosseguimento do feito. 3. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de Apelação para no mérito, dar-lhe
provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem para o regular prosseguimento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003026-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: E. D. A. S. (. E OUTROS
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B) E OUTROS
APELADO: E. M. S.
ADVOGADO(S): MARIA DE JESUS C. SAMPAIO (PI006805)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
DIREITO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO ALIMENTÍCIA. REDUÇÃO. BINÔMIO NECESSIDADE-POSSIBILIDADE.
MUDANÇA DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA DO ALIMENTANTE. DESPESAS QUE DEVEM SER CUSTEADAS POR AMBOS OS
GENITORES. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. A revisão da verba alimentar exige demonstração cabal acerca da alteração das
possibilidades econômicas do alimentante ou das necessidades do alimentando. 2. Consta dos autos que o apelado conta com mais de 70 anos
de idade e comprovada redução da capacidade laborativa. 3. A genitora possui condições econômico-financeiras de colaborar com o sustento
das suas filhas, na medida das suas possibilidades, razão pela qual o custeio de todas as despesas das menores não devem recair
exclusivamente sobre o genitor, arcando ambos proporcionalmente com as mesmas. 4. Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de Apelação, ao tempo em que negam-
lhe provimento, em total consonância com o parecer ofertado pela Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000405-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARINA MARTINS CORTEZ DE CARVALHO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO (PI005525) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS EXECUÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. INICIAL DESACOMPANHADA DE MEMÓRIA DE
CÁLCULO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. É dever do embargante declarar na petição inicial dos embargos o valor que entende
correto, apresentando memória de cálculo, na forma da legislação processual. 2. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do apelo para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se incólume a sentença hostilizada.
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10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008752-0674298 

10.8. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002906-0674299 

10.9. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002168-0674301 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL
N. 2017.0001.008816-0
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: ELIAS OSTELIANO DA SILVA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
EMBARGADA: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO SOBRE
PONTO SUSCITADO PELA APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art.
1.022 do CPC. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação vigente,
súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só, influenciar de
modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é perfeitamente plausível, tratando-se de
embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4.
Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC, a modificação do julgado pretendido pelo embargante, via aclaratórios, resta
prejudicada. 5. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada o referido acórdão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL
N. 2017.0001.008752-0
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: INACIA ELIZA DE SOUSA
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
EMBARGADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADOS: WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO SOBRE
PONTO SUSCITADO PELA APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art.
1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação
vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só,
influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da omissão. 3. O efeito infringente é perfeitamente plausível,
tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a
perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado pretendido pela
embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada o referido acórdão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.002906-0
ORIGEM: MONTE ALEGRE / VARA AGRÁRIA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTES: JOSE TIECHER E OUTRO
ADVOGADOS: HELIO DE ASSIS CAEIRO (OAB/PI N. 8047) E OUTRO
EMBARGADO: LAIR PEDRO MAGGIONI
ADVOGADOS: FERNANDO CHINELLI PEREIRA (OAB/PI 3864) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA. ARTIGO 1.022 DO
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm cabimento quando
existente no acórdão, decisão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, podendo ainda ter, eventualmente, efeito modificativo quando
resultante de acolhimento de vícios apontados. 2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a
responder todos os questionamentos suscitados pela parte, e decidir de acordo com o entendimento do embargante, não se prestando os
embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do
CPC/2015. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não se prestam os
embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora esclarecida a
omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado. 5. Recurso conhecido, mas para negar-lhe
provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo inalterado o referido acórdão.\" Com
referência à petição de nº 6644, foi indeferida, ante a falta de habilitação dos dois advogados.
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10.10. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007890-6674302 

10.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003926-9674338 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001077-7674339 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002168-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: ANTONIO NASCIMENTO DANTAS
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129) E OUTROS
AGRAVADO: ALINE DE SOUSA FERNANDES EPITACIO
ADVOGADO(S): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA (PI006253) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBA ALIMENTÍCIA. 1.694, § 1º, DO CÓDIGO CIVIL. INTERESSES DOS MENORES E A GARANTIA DA
QUALIDADE DE VIDA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Assim, a verba alimentícia deve corresponder a uma quantia que propicie ao
alimentando condições de viver de modo compatível com a situação vivenciada pelos seus genitores, servindo como critérios legais para a sua
fixação a aferição das necessidades de quem vai recebê-lo e a possibilidade econômica de quem vai prestá-los. 2. O juiz arbitrou os honorários
delineado nos quesitos do artigo 1.694, § 1º, do Código Civil , visando as necessidades dos filhos menores e a obediência à proporcionalidade no
tocante ao rateio das despesas dos pais para com estes. 3. Da análise dos documentos colacionados aos autos, vê-se que a possibilidade
financeira do agravante é superior à da agravada e, ao contrário do que alega, a sua participação na vida dos menores não se resume ao
pagamento do colégio e do plano de saúde em percentuais fixos. 4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo intacta a decisão agravada, em consonância com o
parecer Ministerial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007890-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. POSSIBILIDADE. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO.
PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE. A APRESENTAÇÃO DE EXTRATO BANCÁRIO É PROVA DE FACILITADA PRODUÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. Presentes os requisitos ensejadores da concessão da assistência judiciária gratuita em favor do agravante, posto ser trabalhador
rural aposentado. 2. Pedido de juntada nos autos principais, do extrato bancário do autor para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento
decorrente do negócio jurídico. 3. A produção de extrato bancário é prova de facilitada produção por parte do agravante não se enquadrando nas
hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. 4. A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo com o
ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer reparação. 5. Agravo de instrumento conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Agravo de Instrumento para
preliminarmente, conceder o beneficio da assistência judiciária gratuita, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão do juízo
a quo.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.003926-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: LUIS FERREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): ERLLS MARTINS CAVALCANTI (PI003738A)
AGRAVADO: MIGUEL DE MENESES COSTA
ADVOGADO(S): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA (PI006624)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE DAS CONTRARRAZÕES.
AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO QUE COMPROVE A CONDIÇÃO DESTE COMO POSSUIDOR DO IMÓVEL DURANTE O PERÍODO
ALEGADO. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Preliminar de prejudicialidade das contrarrazões acolhida. Intempestividade. 2. O
Agravante não abastece o recurso com instrumentos que robusteçam o pedido inicial. Persiste a ausência de instrumento que comprove a
condição deste como possuidor do imóvel durante o período alegado, bem como outros meios que possa ensejar, numa análise sumária do caso,
a suspensão da decisão a quo. 3. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para acolher a preliminar suscitada pelo Ministério Público e, no mérito, negar-lhe provimento no
sentido de manter a decisão de piso.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001077-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: RICARDO PAIVA LONDRES BARRETO
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10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011126-3674377 

10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013736-0674378 

ADVOGADO(S): GARDENIA PORTELA SANTOS BEZERRA (PI003800)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINARES DE
NULIDADE DE JULGAMENTO ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA INTERVIR NO FEITO E DE NULIDADE
DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO REJEITADAS. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA DE
FORMA INDEVIDA. FATURA DEVIDAMENTE PAGA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR ARBITRADO DE FORMA ADEQUADA PELO
MAGISTRADO A QUO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Preliminarmente, a apelante, em seu recurso, afirma que o referido processo
deve ser anulado, tendo em vista a ausência de intimação do Ministério Público para intervir no presente feito. Entretanto, a presente preliminar
não deve ser acolhida, eis que ausente o interesse público a justificar a manifestação do Ministério Público, a teor do que dispõe o art. 127 da
Constituição Federal, bem como o art. 178 do NCPC. Além disso, o próprio Ministério Público Superior aduziu a ausência de interesse público na
causa, conforme fl. 182. Preliminar afastada. 2. Ademais, a apelante alega que a referida sentença deve ser anulada, haja vista a ausência de
fundamentação que justifique a condenação da empresa ao pagamento de indenização em favor do apelado. Aduz também que não ficaram
determinados os critérios para a fixação do valor da condenação, com relação aos danos morais. Contudo, tais alegações não devem prosperar,
uma vez que o magistrado apontou corretamente as razões do seu convencimento, ficando devidamente demonstrado, por meio de
embasamento legal e jurisprudencial, os motivos que levaram à condenação da apelante. Preliminar não acolhida. 3. Em relação ao mérito,
verifica-se que a questão posta cinge-se em saber se a empresa apelante praticou ato ilícito ao suspender o fornecimento de energia elétrica
para a residência do apelado e, consequentemente, se esse ato gerou dano moral. 4. Resta comprovado que a empresa apelante suspendeu o
fornecimento de energia elétrica em virtude de uma fatura que foi devidamente quitada, praticando, assim, ato ilícito contra o apelado, fato que
não traz apenas dissabores, mas tem o condão de gerar dor e revolta psíquica. 5. O corte indevido de energia elétrica na residência da parte
autora, que restou comprovado nos autos, causou efetivamente dano moral, pois, tendo em vista o caráter essencial que o serviço possui, são
grandes os transtornos de quem tem a energia elétrica de sua residência interrompida. O dano moral decorre só pelo fato do indevido corte, ou
seja, é in re ipsa, sendo desnecessária prova do prejuízo dela advindo. 6. Quanto à fixação do quantum do referido dano moral, ressalvada a
notória dificuldade da fixação de valores a serem pagos à título de indenização por danos morais, considerando-se a inexistência legal de critérios
objetivos para seu arbitramento, o julgador deve observar os princípios da proporcionalidade e razoabilidade. Outrossim, deve atentar para a
natureza jurídica da indenização, que deve constituir uma pena ao causador do dano e, concomitantemente, compensação ao lesado, além de
cumprir seu cunho pedagógico sem caracterizar enriquecimento ilícito. No presente caso, o quantum sentenciado pelo magistrado se mostra
devidamente arbitrado, já que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) não ultrapassa os limites da prudência diante dos fatos discutidos e lesões
sofridas, atendendo a teoria do desestímulo sem implicar em enriquecimento ilícito. 7. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso de Apelação, rejeitando as preliminares
de nulidade de julgamento ante a ausência de intimação do Ministério Público para intervir no feito e de nulidade da sentença por ausência de
fundamentação, ao tempo em que, no mérito, negam-lhe provimento, mantendo em sua totalidade a sentença vergastada.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011126-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANA LUCIA MENDES DA ROCHA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): MARA ANDREA RODRIGUES LOPES (PI004936) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIA DECIDIDA DE
FORMA CONTRÁRIA À TESE DEFENSIVA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS.
1. Inexistem as omissões apontadas pela embargante. 2. Os argumentos da embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a
controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos, pois preenchidos os
pressupostos de admissibilidade, mas para NEGAR-LHES provimento, mantendo integralmente o acórdão embargado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013736-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: MARIA DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO PELA AUSÊNCIA DE
PREPARO RECURSAL EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. REJEITADA. PEDIDO DE COMPROVAÇÃO DO NEGÓCIO JURÍDICO. CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR. PARTE HIPOSSUFICIENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Foi deferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo para conceder assistência judiciária gratuita
em favor da agravante, inclusive para este recurso, em decisão monocrática. Preliminar afastada. 2. Pedido de juntada nos autos principais, do
extrato bancário da autora para comprovar o recebimento, ou não, do pagamento decorrente do negócio jurídico. 3. A produção de extrato
bancário é prova de facilitada produção por parte da agravante não se enquadrando nas hipóteses que justificam a inversão do ônus da prova. 4.
A medida tomada pelo magistrado a quo se mostra razoável e de acordo com o ordenamento jurídico, não merecendo, assim, qualquer
reparação. 5. Agravo de instrumento conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Agravo de Instrumento, rejeitando a
preliminar suscitada para, no mérito, negar-lhe provimento, cassando a liminar deferida às fls. 35/44 tão somente quanto ao deferimento do efeito
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10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005116-7674407 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012814-0674409 

10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003865-1674411 

suspensivo da decisão, mantendo o deferimento da assistência judiciária gratuita.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.005116-7
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
EMBARGADOS: JOÃO GARCIA MARCIEL NETO (MENOR) E OUTROS
ADVOGADO: WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA. ARTIGO 1.022 DO
CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO E ERRO MATERIAL. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm
cabimento quando existente no acórdão, decisão ou sentença, omissão, contradição obscuridade ou erro material, podendo ainda ter,
eventualmente, efeito modificativo quando resultante de acolhimento de vícios apontados. 2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e
fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a responder todos os questionamentos suscitados pela parte, e decidir de acordo com o
entendimento do embargante, não se prestando os embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. O cabimento dos embargos de
declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a
perfectibilizá-las. 4. Recurso conhecido, mas para negar-lhe provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo inalterada o referido acórdão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012814-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: IZABEL VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS MORAIS
NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em
razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008. 2. Para a
configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo pagamento indevido
e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de janeiro a novembro de
2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica. 3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado
o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito. 4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a
sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização
extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante,
bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que
não ocorreu neste caso. 5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.003865-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ACIONE MARIA DA CRUZ SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO(S): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA (PE023748) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO JUÍZO A
QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTES PATROCINADOS POR ADVOGADO PARTICULAR.
POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. 1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os
indivíduos, independentemente da condição econômica e classe social. 2. Em seu art. 4º, disciplina que \"a parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família\". 3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a
declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a
comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes da demanda judicial. 4. Documentos juntados aos autos que
comprovam a precariedade econômica dos agravantes, razão pela qual forçoso o deferimento do benefício pleiteado. 5. Para a concessão do
benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado que o litigante não
apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou de seus familiares.
6. O fato de os agravantes estarem patrocinados por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal
circunstância não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento
emanado pela jurisprudência dos tribunais pátrios. 7. Agravo conhecido e provido.
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005760-8674412 

10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004816-4674431 

10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009013-0674432 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do Agravo de Instrumento, posto que preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, confirmando a medida liminar outrora deferida, em conformidade
com o parecer ministerial superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005760-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: VRG LINHAS AÉREAS S/A
ADVOGADO(S): MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA (RJ084367) E OUTROS
APELADO: ROBERT JONES MATOS
ADVOGADO(S): FRANYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA (PI006541) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. TRANSPORTE AÉREO NACIONAL. MÁ
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. DANOS MORAIS E MATERIAIS CONFIGURADOS. MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO DO DANO MORAL.
APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A presente lide cuida de relação de consumo, na qual é admitida a inversão do ônus probatório, em
que as rés, mormente a apelante, não demonstrou a veracidade dos fatos modificativos por ela alegados. 2. Caracterizado o descumprimento
contratual por parte da apelante, uma vez que a companhia aérea não comunicou ao apelado sobre o cancelamento de seu voo. Decorrência de
dano de ordem extrapatrimonial ao recorrido. 3. Dano material configurado, visto que o apelado, em sua viagem de retorno, teve que dispender
nova passagem. 4. Por aplicação dos princípios de razoabilidade e proporcionalidade, é prudente manter o valor da condenação da empresa
aérea apelante, a saber, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos morais. 5. Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da presente Apelação Cível, pois preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença monocrática vergastada em todos os seus
termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.004816-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ROBERTO LIMA PIRES E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS (PI010685) E OUTRO
AGRAVADO: EDINA MARCIA BARBOSA ELIAS
ADVOGADO(S): FERNANDO BRITO DO AMARAL (PI004002)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPEITO AO ART. 1.017 DO CPC. AUSÊNCIA DE PEÇAS FACULTATIVAS. AGRAVO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1. Restam anexados a cópia da petição inicial (fls. 20/22), a decisão agravada (fls. 10/11) e Certidão de Inteiro Teor (fl. 17),
Escritura Pública (fl. 27) e fotos às fls. 37/46. Assim, os Recorrentes deixam de juntar qualquer instrumento capaz de cotejar as razões colocadas
nas razões do recurso. 2. O art. 1.017 do CPC determina que a petição de Agravo de Instrumento deve ser instruída, obrigatoriamente, com
cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.
3. Os Agravantes devem juntar, facultativamente, outras peças que entenderem úteis para o esclarecimento da questão. Ainda que tais cópias
não estejam elencadas no art. art. 1.017 do CPC, como obrigatórias, o fato é que alguns documentos mostram-se indispensáveis para a
demonstração da pretensão recursal. 4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do presente Agravo de Instrumento, posto
preenchidos os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão recorrida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009013-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMÕES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: ALBERTINO DA CRUZ GONÇALVES
ADVOGADO(S): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (PI007589)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADIMPLÊNCIA. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE
ENERGIA E INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. IMPOSSIBILIDADE. DÉBITO PRETÉRITO. DISCUSSÃO JUDICIAL. AGRAVO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não é lícito à concessionária interromper o fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, em face da
existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos. 2. A impossibilidade da suspensão do fornecimento de energia,
considerado este um serviço público essencial, por débitos pretéritos, é questão pacífica. 3. É também entendimento na jurisprudência pátria que,
enquanto pendente a discussão judicial acerca da legalidade da cobrança realizada pela concessionária, não se mostra razoável a negativação
do nome do consumidor, especialmente se a suposta fraude foi apurada com base em perícia unilateral realizada pela agravante. 4. Agravo
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER do recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, julgar-lhe improvido, mantendo intacta a decisão agravada.
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10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003050-3674494 

10.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008282-0674497 

10.23. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004299-2673736 

10.24. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003032-9673760 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2013.0001.003050-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI 001962)
E OUTROS
EMBARGADOS: HIPÓLITO MAIA BRITO E OUTROS
ADVOGADO: ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PI 001941)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA APRECIADA. ARTIGO 1.022 DO
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Os embargos de declaração têm cabimento quando
existente no acórdão, decisão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, podendo ainda ter, eventualmente, efeito modificativo quando
resultante de acolhimento de vícios apontados. 2. Dirimida a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o órgão julgador adstrito a
responder todos os questionamentos suscitados pela parte, e decidir de acordo com o entendimento do embargante, não se prestando os
embargos de declaração ao rejulgamento da causa. 3. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do
CPC/2015. Os aclaratórios não se prestam a reformar ou anular decisões judiciais, mas apenas a perfectibilizá-las. 4. Não se prestam os
embargos de declaração para fins de prequestionamento, como pressuposto de cabimento de recurso especial, já que fora esclarecida a
omissão, contradição ou obscuridade apontada, para, tão só, integrar o acórdão embargado. 5. Recurso conhecido, mas para negar-lhe
provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHES provimento, mantendo inalterado o referido acórdão.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL
N. 2017.0001.008282-0
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: DAVID FRANCISCO DIAS
ADVOGADA: LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12.751) EMBARGADO: BANCO BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO
ADVOGADOS: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8.203-A) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO - ART. 1.022, II, DO CPC. MANIFESTAÇÃO SOBRE
PONTO SUSCITADO PELO APELANTE. DESNECESSIDADE. NÃO CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. CARÁTER MERAMENTE
PROTELATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. O cabimento dos embargos de declaração está restrito às hipóteses do art.
1.022 do CPC/2015. 2. Uma vez reunidos e expostos, de modo compreensível, os elementos de convicção, com fundamento na legislação
vigente, súmulas, doutrina e jurisprudências, e não havendo outra arguição da parte, ou matéria analisável de ofício, que possa, por si só,
influenciar de modo total ou parcial no resultado do julgamento, não ocorre o vício da contradição. 3. O efeito infringente é perfeitamente
plausível, tratando-se de embargos de declaração, não se prestando ao rejulgamento da causa, reformar ou anular decisões judiciais, mas
apenas a perfectibilizá-las. 4. Não havendo quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do CPC/2015, a modificação do julgado pretendido pelo
embargante, via aclaratórios, resta prejudicada. 5. Embargos conhecidos para, no mérito, negar-lhes provimento.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE provimento, mantendo inalterado o referido acórdão.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.004299-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503)
REQUERIDO: ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): GILBERTO DE MELO ESCORCIO (PI007068B)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. PROFESSOR EFETIVO MUNICIPAL DE BATALHA - PI. CONCLUSÃO DE ESPECIALIZAÇÃO
LATO SENSU. DIREITO À PROGRESSÃO FUNCIONAL. ART. 24 C/C ART. 25 DA LEI MUNICIPAL Nº 699/2010. PROGRESSÃO
AUTOMÁTICA. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Por ter concluído Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu, Especialização em Desenvolvimento com o Meio Ambiente, Área de Conhecimento Geografia, com carga horária de 360
horas, o professor efetivo do Município de Batalha - PI tem direito à progressão funcional para a classe \"C\", em conformidade com os artigos 24
e 25, III, da Lei Municipal nº 699/2010. 2. A progressão funcional consiste e espécie de progressão automática, não se exigindo avaliação de
desempenho, pois esta é requisito, apenas, para a progressão salarial, outra espécie de progressão, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei
Municipal nº 699/2010. 3. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária e da Apelação Cível, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhes provimento, mantendo-se a
sentença recorrida em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003032-9
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10.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003512-7673784 

10.26. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001132-6673786 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS (PI001395) E OUTRO
REQUERIDO: ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO(S):JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.003032-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ANA LÚCIA ROCHA OLIVEIRA DE JESUS
ADVOGADO(S):JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): LUCIA FERNANDA DA SILVEIRA FREITAS (PI001395) E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. REEXAME NECESSÁRIO. EXCLUSÃO DE GENITORES COMO SEGURADOS DO IAPEP. SUPERVENIÊNCIA DA LEI
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 40/04 E DO DECRETO ESTADUAL Nº 12.049/05. VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO. ART. 5º, XXXVI, DA
CF. PRECEDENTES DO TJPI. AGRAVO INTERNO E REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDOS. 1. A decisão agravada restringiu-se a não
conhecer de apelação interposta em decorrência de sua intempestividade, não tendo sequer feito referência ao reexame necessário. O não
conhecimento da apelação interposta não obsta o conhecimento e a análise do reexame necessário, providências essas que seriam adotadas por
este Relator independentemente do pedido do Agravante, em decorrência de determinação contida no art. 475, I, do CPC/73 (vigente quando do
proferimento da sentença a quo). Agravo interno improvido. 2. Os genitores da Autora foram excluídos da condição de dependentes desta
perante o IAPEP, em decorrência do disposto na Lei Complementar Estadual nº 40/04 e no Decreto Estadual nº 12.049/05. 3. Os genitores da
Autora foram inscritos como seus dependentes perante o IAPEP antes da vigência do Decreto Estadual nº 12.049/05 e da Lei Complementar
Estadual nº 40/04, mediante regular procedimento administrativo, por preencherem os requisitos legais necessários para tanto e vigentes à época
do requerimento administrativo. 4. Aplica-se ao caso a garantia constitucional do direito adquirido, consubstanciado no art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal, não podendo os genitores da Autora serem prejudicados por legislação posterior que tenha disciplinado a matéria de modo
diferente. Precedentes do TJPI. 5. AGRAVO INTERNO E REEXAME NECESSÁRIO IMPROVIDOS.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo Interno e do Reexame Necessário, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhes provimento, mantendo-se a
decisão monocrática de fls. 86/90 e a sentença a quo inalteradas, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003512-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104) E OUTROS
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO (PI005387) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR MORTE DE MILITAR EM SERVIÇO (ART.45, §3º, DA LC Nº
5.378/04). OCORRÊNCIA DO ÓBITO DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO MILITAR. CONCEDIDA A INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. APLICAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1.O art.45, § 3º, da Lei nº 5.378/2004, que dispõe sobre o Código de Vencimentos da Polícia Militar do Piauí, estabelece que será devida uma
indenização por morte de policial militar, quando este, na ativa, falecer em serviço ou em consequência de deslocamento da residência para o
local de trabalho e do local de trabalho para a residência. 2.O dispositivo legal (art.45, § 3º, da Lei nº 5.378/2004) é bastante claro quando
estabelece que é cabível indenização por morte de militar da ativa, quando o falecimento deste tenha ocorrido em serviço, ou seja, no exercício
do serviço militar, tendo em vista que o fim buscado pelo legislador é resguardar financeiramente os dependentes do militar que falece durante o
exercício militar, bem como em consequência de deslocamento da residência para o local de trabalho e do local de trabalho para a residência.
3.Assim, qualquer outra interpretação, realizada a respeito do referido dispositivo legal, que tenha como objetivo suprimir direitos dos
beneficiários da citada indenização deve ser rejeitada, tendo em vista que se deve observância ao fim pretendido pelo legislador, que é,
notadamente, garantir ao dependente uma indenização decorrente da morte do militar que se encontrava em serviço militar, no momento do
óbito. 4.Assim sendo, resta evidenciado o preenchimento, por parte da apelada, dos requisitos legais autorizadores, para a devida concessão da
referida indenização, uma vez que foi demonstrado que o Sr. Ari Jorge Oliveira Ferreira faleceu em serviço, haja vista que se encontrava em
pleno exercício militar em uma delegacia móvel no município de Cocal/PI, no momento do óbito, conforme ofício de fl.13, motivo pelo qual, neste
ponto, não merece reforma a sentença recorrida. 5.In casu, no que se refere aos cálculos da correção monetária e dos juros de mora, devem ser
aplicados os índices e percentuais de remuneração da caderneta de poupança, no que toca aos juros de mora, ademais, quanto à correção
monetária, aplica-se o índice de IPCA-E, em atenção a decisão do Superior Tribunal de Justiça, firmada em incidente de resoluções de
demandas repetitivas (STJ. REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe
02/03/2018). 6.Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação, mas, no mérito, negar-lhe provimento, para manter a sentença recorrida, no que toca à condenação do Estado do Piauí ao pagamento
da indenização por morte de policial militar em serviço, no valor de R$ 4.388,81 (quatro mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e um
centavos), conforme anexo VIII, da lei estadual nº 5.378/2004, no entanto, reformam a sentença atacada, a fim de que sejam aplicados os índices
e percentuais de remuneração da caderneta de poupança, no que toca aos juros de mora, bem como, quanto à correção monetária, deve-se
aplicar o índice do IPCA-E. Deixam de condenar o Apelante e o Apelado em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em
decorrência da aplicação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.001132-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
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10.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001237-1673789 

10.28. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.009884-6673791 

REQUERENTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI
ADVOGADO(S): WALDIR SOUSA MACEDO (PI001976) E OUTROS
REQUERIDO: JOSE MENDES DE SOUSA MOURA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ GILSON AMORIM RIBEIRO (PI006248) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS EM ATRASO. VÍNCULO FUNCIONAL
DEMONSTRADO. ATRASO SALARIAL CONFESSADO PELO ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Consoante jurisprudência deste Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, no que pertine ao ônus da prova da obrigação de remunerar, somente se exige que o agente público demonstre a existência do vínculo
funcional com a administração, sendo dela, por outro lado, o ônus processual de provar a ocorrência do pagamento das verbas cobradas. In
casu, os agentes públicos comprovam a existência do vínculo funcional e o ente público confirma a existência de verbas salariais em atraso. 2. A
responsabilidade do ente público a que se vincula o servidor não pode ser afastada pela alegação de ausência de empenho da despesa pública
relacionada às verbas cobradas. Primeiro porque a obrigação de remunerar se origina da própria contratação do servidor público, antes mesmo
do empenho, e, em segundo lugar, porque o dever de empenhar despesas é imposto legalmente ao ente público e não ao servidor, que não pode
ser penalizado no recebimento de sua remuneração. 3. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL IMPROVIDAS. SENTENÇA MANTIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária e da Apelação Cível, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhes provimento, mantendo-se a
sentença recorrida em todos os seus termos. Deixam de condenar o Apelante em honorários recursais, na forma do art. 85 do CPC/2015, em
decorrência da aplicação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, nos termos do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001237-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: VANDA LUCIA BATISTA DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. TERMO DE
PERMISSÃO DE USO. CARÁTER DISCRICIONÁRIO E PRECÁRIO. REVOGAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE
DIREITO À INDENIZAÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. 1. Os Apelantes faziam o uso de boxes no Terminal Rodoviário Lucídio
Portella mediante termo de permissão de uso, que consiste em ato administrativo de caráter discricionário e precário, podendo ser revogado, a
qualquer tempo, pela Administração Pública, em caso de interesse público. Precedentes do STJ. 2. A revogação da permissão de uso encontra-
se devidamente fundamentada, posto que se baseia em determinação da Fundação Municipal de Saúde e da Vigilância Sanitária (Termo de
Notificação nº 2571, de 21.02.2005) e visa à proteção da saúde pública, na medida em que os boxes dos Apelantes se destinavam à venda de
produtos alimentícios, em local não apropriado. Evidenciado, portanto, o interesse público na rescisão dos termos de permissão de uso outrora
firmado entre as partes. 3. Por outro lado, os próprios termos de permissão firmados entre as partes previam, em seu item 6, a possibilidade de
resolução da permissão, caso o Terminal \"sofra modificações que não permita a continuidade do negócio\", que é o caso dos autos. 4. Os
Apelantes não serão impedidos de exercerem a sua atividade comercial, uma vez que apenas terão seus pontos de vendas transferidos para o
segundo piso do Terminal Rodoviário, onde poderão continuar exercendo suas atividades comerciais em local apropriado. Ausente direito à
indenização. 5. APELAÇÃO IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhe provimento,
mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos. Deixam de condenar os Apelantes em honorários recursais, na forma do art. 85 do
CPC/2015, em decorrência da aplicação do Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na forma do voto do Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.009884-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA DA 5ª VARA CÍVEL, DA COMARCA DE TERESINA-PI. APLICAÇÃO DO ART.47,
§ 2º, E ART. 781,I, DO CPC. COMPETÊNCIA FIRMADA PELO FORO DE ELEIÇÃO. .INCOMPETÊNCIA DA VARA AGRÁRIA. AUSÊNCIA DE
DISCUSSÃO A RESPEITO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE RURAL E, POR CONSEQUÊNCIA, AUSÊNCIA DE INTERESSE
PÚBLICO E DE CIRCUNSTÂNCIAS CARACTERIZADORAS DE LITÍGIO AGRÁRIO OU POR REFORMA AGRÁRIA. EXISTÊNCIA DE
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESSE TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO E PROCEDENTE. 1.No caso
em espécie, na Ação de Execução, processo nº 000470-20.2006.8.18.0042, os requerentes pleiteiam a execução do valor de R$ 7.182.746,47
(sete milhões e cento e oitenta e dois mil e setecentos e quarenta e seis), decorrente de contrato de promessa de compra e venda de imóveis
situados no município de Alvorada do Gurgueia-PI, em virtude de suposta inadimplência da parte contrária (fl.03.v). 2.Dessa forma, observa-se
que o pleito dos requerentes, na referida ação de execução, é pessoal, contratual e patrimonial, com natureza meramente individual, sem retratar
qualquer conflito fundiário ou de razões de interesse público. Trata-se de litígio que se dá entre particulares confinantes, não se verificando
interesse público seja pela natureza da lide, seja pela qualidade das partes. 3.A referida ação discute, simplesmente, a execução de valor
referente ao contrato de promessa de compra e venda de imóveis, em razão de descumprimento de cláusula contratual, assim sendo, não indica
a existência de litígio coletivo pela posse ou propriedade de terras, configurando demanda que visa a proteção de direito patrimonial de cunho
exclusivamente individual, com natureza eminentemente civil. 4.Para que se tenha uma ação de natureza agrária, necessita-se de uma demanda
jurídica, com o conceito central voltado para a noção de função social da propriedade, em total diferença com a de natureza civil na medida em
que não concebe à propriedade da terra apenas como objeto de disposição e gozo, mas principalmente como instrumento da atividade agrária.
5.Esse Egrégio Tribunal de Justiça já sedimentou, em situações semelhantes, que a competência da Vara Agrária, da Comarca de Bom Jesus-PI,
somente, resta configurada quando: a) se discute posse com enfoque na reforma agrária; b) se retrata existência de conflitos fundiários; c) versar
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10.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003484-3673817 

10.30. AGRAVO Nº 2017.0001.011501-0673820 

sobre litígios coletivos rurais; d) há presença de interesse público. 6.Assim, em observância à causa de pedir e ao pedido, a Ação de Execução,
processo nº 000470-20.2006.8.18.0042, aqui discutida, e, em conformidade com a jurisprudência dominante, é evidente, in casu, que a natureza
jurídica do tema, aqui questionado, é de matéria civil e não agrária. 7.Cabe destacar que, em virtude da incompetência do juízo da Vara Agrária,
da Comarca de Bom Jesus-PI, e, em total consonância com o que afirma o art. 781,I, do CPC/15, que afirma que \"a execução poderá ser
proposta no foro de domicílio do executado, de eleição constante do título ou, ainda, de situação dos bens a ela sujeitos\", a competência para
processar e julgar a referida Ação é da 5ª Vara Cível, da Comarca de Teresina-PI, posto que o foro de eleição firmado no contrato de
compromisso de compra e venda do imóvel, notadamente, na cláusula décima (fl.38), é o da comarca de Teresina-PI. 8.Portanto, no caso em
discussão, diante da ausência dos requisitos, firmados por esse Egrégio Tribunal de Justiça, para a fixação da competência da referida Vara
Agrária, da Comarca de Bom Jesus-PI, resta configurada a competência da 5ª Vara Cível, da Comarca de Teresina-PI, para processar e julgar a
referida ação executória, nos termos dos arts. 47, § 1º e art. 781,I, ambos do CPC/15. 9.Conflito de Competência conhecido e procedente.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar
procedente o presente Conflito de Competência, no sentido de determinar que a Ação de Execução, processo nº 000470-20.2006.8.18.0042 seja
processada e julgada pela 5ª Vara Cível, da Comarca de Teresina-PI, nos termos dos arts. 47, parágrafo 1º e art. 781, I, ambos do CPC/15, na
forma do voto do Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003484-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PAULISTANA/VARA ÚNICA
APELANTE: CLEIDIMAR BARROS GONÇALVES
ADVOGADO(S): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO (PI006824) E OUTRO
APELADO: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTAVA - PI E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA EXTINTO, EM PRIMEIRA INSTÂNCIA, POR
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA. PRESENÇA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.
APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA(ART.1013, § 3º, DO CPC/15). CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DAS VAGAS
PREVISTAS NO EDITAL. EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DO CERTAME. FATO SUPERVENIENTE À SENTENÇA RECORRIDA.
DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA SE MANIFESTAREM. FATO NOTÓRIO E EM CUJO FAVOR MILITA PRESUNÇÃO
DE EXISTÊNCIA E VERACIDADE (ART.374,I e IV, DO CPC/15). APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA EFETIVIDADE E CELERIDADE
PROCESSUAL. PRETERIÇÃO. DIREITO SUBJETIVO À NOMEAÇÃO. APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1.Para a admissão do writ, faz-se
necessária a violação do direito líquido e certo, causado por ato de autoridade, no exercício de atribuições de direito público, bem como a
presença de prova pré-constituída a demonstrar a violação ao direito, não se admitindo, ainda, qualquer dilação probatória. 2.No caso em debate,
a Impetrante, ora apelante, ao menos em tese, indica possível violação ao direito líquido e certo de nomeação, na medida em que tenha sido
preterida por contratações precárias, por parte do Município de Paulistana-PI, para o exercício do cargo pretendido, bem como pela expiração do
prazo de validade do concurso público, tendo em vista que foi aprovada neste certame, dentro do número de vagas previstas no Edital nº
002/2012. 3.Dessa forma, por verificar que a impetrante, ora apelante, encontra-se aprovada, dentro do número de vagas previstas no edital, pela
presunção de existência de contratações precárias, ante a não impugnação do apelado, e por constatar que o referido concurso público se
encontra com o prazo de vigência expirado, entende-se pela presença de provas pré-constituídas suficientes para demonstrar o direito líquido e
certo à nomeação ao cargo pretendido. 4.Decretação de nulidade da sentença recorrida e aplicação da teoria da causa madura (art.1013, § 3º, do
CPC/15). 5.A apelante foi aprovada na 1ª (primeira) posição, para o cargo pleiteado, por meio de concurso público realizado pela Prefeitura do
município de Paulistana- PI, Edital nº 002/2012, que previa, exatamente, 07(sete) vagas para o cargo pretendido 6.Em outras palavras, a
impetrante, ora apelante, foi aprovada dentro do número de vagas previstas no edital do certame. 7.Assim, constata-se que o prazo de validade
desse concurso público expirou em 31.12.2016, sem a devida nomeação e posse da impetrante, ora apelante, que foi aprovada em 1º (primeiro)
lugar, para o cargo pleiteado, segundo quadro de vagas, no anexo I, do Edital nº 002/2012 , referente ao certame. 8.No caso em julgamento,
verifica-se que, após a sentença recorrida, o referido certame teve seu prazo de validade expirado, vale dizer, trata-se de fato superveniente
constitutivo do direito da apelante. 9.De fato, diante da ocorrência de fatos supervenientes à decisão recorrida, cabe ao relator intimar as partes, a
fim de que se manifestem quanto ao fato surgido, no entanto, no caso dos autos, entendo pela desnecessidade dessa intimação, tendo em vista
que se trata de fato notório e, também, em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade, assim sendo, a sua demonstração
independe de provas, nos termos do art. 374, I e IV, do CPC/15. 10.O Supremo Tribunal Federal, em r. acórdão da lavra do Min. Gilmar Mendes,
já decidiu , em regime de repercussão geral, que o candidato aprovado em concurso público, dentro do número de vagas previstas no edital, tem
direito subjetivo à nomeação, que se contrapõe ao dever de nomeação imposto ao poder público, e que nasce da publicação do edital do
concurso com número específico de vagas e \"do ato da Administração que declara os candidatos aprovados no certame\". 11.Não há, no caso
dos autos, a toda luz, situação excepcionalíssima, imprevisível, grave, necessária, motivada pelo interesse público, justificadora de recusa de
nomear a impetrante, ora apelante, na condição de candidata aprovada dentro do número de vagas do edital do concurso público, razão pela qual
não há como se justificar o não cumprimento do dever de nomeação da autora da ação pelo impetrado, ora apelado. 12.O Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí firmou o mesmo entendimento, no qual afirmou que \" a discricionariedade da Administração quanto ao momento da nomeação
fica reduzida a zero quando: i) transcorrido o prazo de validade do certame sem a nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de
vagas; (...)\" 13.Portanto, em consonância com a jurisprudência dominante desse Egrégio Tribunal de Justiça, entendo que, se restar
devidamente comprovado a expiração do prazo de validade do concurso público, fica plenamente demonstrado o dever do Estado de convocar os
candidatos aprovados no limite das vagas que veiculou no edital, dessa forma, deixa de ser ato discricionário da Administração Pública, e passa a
ser ato administrativo vinculado, tanto à luz da doutrina como da jurisprudência. 14.In casu, tendo em vista a expiração do prazo de validade do
referido concurso, que expirou em 31.12.2016, conforme análise do decreto nº 021/2012 e a aprovação em 1º (primeiro) lugar da apelante, para o
cargo pleiteado, segundo resultado final de aprovados, ou seja, dentro do número de vagas previstas pelo edital, resta-se evidente a
caracterização do direito líquido e certo à nomeação da apelante ao cargo pleiteado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, para reformar a sentença recorrida, por entender pela existência de prova pré-constituída no referido
mandado de segurança (Processo nº 0000068-23.2013.8.18.0064) e, por consequência, em sede de causa madura, concedem a segurança
pleiteada, a fim de que seja promovida a nomeação no cargo de Professora de Nível Superior em Ciências, da Prefeitura do Município de
Paulistana-PI, nos termos do voto do Relator.

AGRAVO Nº 2017.0001.011501-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
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10.31. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.004923-1674456 

10.32. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012061-3674495 

REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: MARIA NAZARÉ VIEIRA GOMES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO À SAÚDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. LEGITIMIDADE PASSIVA
DO ESTADO DO PIAUÍ. SÚMULAS 02 E 06 DO TJPI. DESNECESSIDADE DE INCLUSÃO DO MEDICAMENTO EM LISTA FORNECIDA PELO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO
AO PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. SÚMULA 01 DO TJPI. SEGURANÇA CONCEDIDA. AGRAVO IMPROVIDO. DECISÃO
MANTIDA. 1. Não há falar em incompetência da Justiça Estadual para processar e julgar a demanda, tampouco em ilegitimidade passiva do
Estado do Piauí, tendo em vista o disposto nas Súmulas nº 02 e 06 deste Egrégio Tribunal de Justiça. 2. O presente mandado de segurança
encontra-se devidamente instruído com prova pré-constituída apta a demonstrar o direito líquido e certo alegado, razão pela qual não há
necessidade de dilação probatória. 3. O direito constitucional à saúde, que se concretiza com o fornecimento de medicamentos pelo Estado, não
pode ser obstaculizado em razão de mera formalidade administrativa, qual seja, de necessidade de inclusão do medicamento/tratamento em lista
elaborada pelo Ministério da Saúde, tendo em vista que é direito de todos e dever do Estado promover os atos indispensáveis à concretização do
direito à saúde, notadamente quando desprovido o cidadão de meios próprios. 4. Não há falar em violação ao princípio da separação dos
poderes, tendo em vista que a omissão do Estado em fornecer o medicamento/tratamento vindicado se afigura como um abuso do Poder
Executivo suficiente a autorizar a atuação do Poder Judiciário, uma vez que o direito à saúde, consagrado no art. 196, da Constituição Federal,
consiste em direito fundamental que integra o mínimo existencial, não podendo sua concretização ficar ao bel-prazer do administrador. 5. Nos
termos da Súmula nº 01 deste Tribunal de Justiça, o princípio da reserva do possível não se apresenta como óbice ao Poder Executivo para
concretizar as ações de saúde, tendo em vista que o direito à saúde possui caráter integrador do mínimo existencial. 6. AGRAVO IMPROVIDO.
DECISÃO MANTIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, eis que preenchidos os seus requisitos de admissibilidade, e negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão agravada em todos
os seus termos, na forma do voto do Relator.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.004923-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
JUÍZO: ANTONIA MUNIZ DE FRANÇA E OUTROS
ADVOGADO(S): JULIANO MOUSINHO ROCHA (PI009216) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE-PI
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI005061)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO.AGENTES DE SAÚDE. PRELIMINAR REJEITADA. 1. O Município de Marcos Parente aduz como preliminar a inépcia
da inicial, por não informarem o local de trabalho, e por não esclarecer que se se tratava de adicional de insalubridade ou periculosidade.
Contudo tal preliminar não merece prosperar, tendo em vista que o pedido é claro quanto ao adicional de insalubridade e o quantum está descrito
no art.42 da Lei 108/2009. Desta feita, rejeito a presente preliminar.2. Sem maiores delongas, ante a inexistência de recurso voluntário e a não
constatação de matéria de ordem pública a viciar a tramitação processual que ensejou a sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, volto a
atenção para o conteúdo decisório.3 Trata-se na origem de Ação de cobrança de adicional de insalubridade pela qual buscam os requerentes,
que exercem a função de Agente de Saúde), a condenação do município ao pagamento do adicional de insalubridade em razão das condições
laborativas.4 Por consagração constitucional, com o advento da Emenda Constitucional nº 19/98, o servidor público só fará jus ao adicional de
insalubridade quando existir previsão em legislação do ente federativo.5. Portanto, para que os servidores públicos municipais façam jus ao
adicional de insalubridade faz-se necessária previsão em legislação local conferindo o referido direito. 6. Sendo assim, admitindo-se a previsão
de pagamento do adicional de insalubridade faz-se necessário analisar se efetivamente a requerente tem o direito de receber o dito
adicional.7.No caso em epígrafe, alem de haver a previsão legal o magistrado de piso determinou a realização de perícia judicial cujo expert
evidenciou que os requerentes \"estão expostos a agentes biológicos, ou sejam as doenças infecto-contagiosas, fazendo jus ao adicional de
insalubridade em grau médio 20%.\"8 Nesta senda, correta a sentença do Juiz ao estabelecer o direito à percepção do referido adicional.9.
Necessário evidenciar ainda que também agiu acertadamente ao reconhecer que não houve a prescrição quinquenal de 5 anos tendo em vista
que o ajuizamento da ação se deu em 23/10/2012, há menos de 5 anos da vigência da Lei de 2009.10 Desta forma, pelas razões asseveradas,
voto pelo não provimento da remessa necessária, mantendo-se inalterada a decisão reexaminada.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e negar-lhe parcial provimento, mantendo-se inalterada a decisão reexaminadora, nos termos do voto do Relator. Participaram do
julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (presidente/relator), Des. Raimundo Nonato Costa Alencar( convocado) e
Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de
Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de
abril de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.012061-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GILMAR GUILHERME OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARIA DAS GRACAS SOARES LIMA (PI002019) E OUTROS
REQUERIDO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO POPULAR.REEXAME PARCIALMENTE PROVIDO1. O impetrante aduz que estava sendo veiculada nos
canais de televisão propaganda sobre a instalação no Conselho Estadual dos Direitos da Mulher, com as imagens do Governador do Estado, da
época e de sua esposa, caracterizando a promoção do pré candidato, ferindo a impessoalidade exigida para a propaganda.2 .O juiz de piso
julgou extinto sem julgamento do mérito, em virtude da perda superveniente do objeto, ante a ausência de interesse recursal.3. Como bem
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10.33. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001842-9674539 

10.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004738-3674433 

asseverado pelo Juiz a quo, o objetivo da ação popular buscava evitar a promoção supostamente indevida do Governador do Estado do Piauí, no
período eleitoral de 2002.4 Houve indeferimento da liminar, contudo a propaganda deixou de ser veiculada, perdendo o objeto ante a suspensão
da veiculação da mesma, estando correta a sentença de primeiro grau, neste ponto e estando em consonância com o parecer do Ministério
Público.5.No tocante ao ressarcimento de valores decorrente da suposta ilegalidade da propaganda, é necessária a instrução probatória e o
consequente julgamento da demanda, para se verificar a procedência ou não do pleito.6 Verifica-se que não houve a instrução probatória
necessária para o deslinde da causa, como por exemplo a cópia do contrato e os valores referentes aos custos.7 .Contudo a causa deve ser
devolvida ao Juízo de primeiro grau para instrução do processo. A teoria da causa madura não pode ser aplicada em decorrência da anulação da
sentença. 8. Contudo a causa deve ser devolvida ao Juízo de primeiro grau para instrução do processo. A teoria da causa madura não pode ser
aplicada no caso em comento em decorrência da anulação da sentença.9. Diante do exposto, conheço e dou parcial provimento o recurso
interposto, devendo ser reconhecida a nulidade da decisão vergastada e determinado o retorno dos autos ao Juízo de origem para prolação de
nova sentença, ante a ausência de análise do pedido de ressarcimentos dos gastos.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e dar-lhe parcial provimento, retornando os autos ao juízo de piso, a fim de que seja dado seguimento ao processo originário no que se
refere ao pedido de ressarcimento ao erário por conduta inconstitucional praticada pelo agente político da época, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (presidente/relator), Des. Raimundo Nonato Costa
Alencar( convocado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.001842-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
REQUERIDO: MARIA DAS MERCES COELHO MARQUES
ADVOGADO(S): CLAUDIA CARVALHO QUEIROZ (PI004240B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. IAPEP/PLAMTA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO.APELO IMPROVIDO.1. Em suas
razões o Apelante requer conhecimento e provimento do recurso aduzindo a falta de amparo contratual ao pedido e ferimento dos princípios da
igualdade e legalidade.2 Cumpre salientar, que o Código de Defesa do Consumidor é plenamente aplicável aos contratos de plano de saúde, haja
vista que, neste tipo de contrato, estão presentes os três elementos da relação jurídica negocial disciplinada pelo referido diploma, a saber: o
consumidor (art. 2º); o fornecedor (art. 3º); e o objeto da prestação, que consiste na prestação de serviços médico-hospitalares, mediante
pagamento de prestação pecuniária mensal.3. Examinando os documentos acostados, constato que a negativa do medicamento se deu sob
alegação ante a falta de amparo contratual, não possuindo a viabilidade financeira para o custeio.4. Ademais, o direito à saúde, estampado,
analítica e expressamente, na carta magna pátria, é direito fundamental que assiste a todas as pessoas (art. 5º, caput e §2º c/c art. 6º, caput),
representando conseqüência constitucional indissociável do direito à vida, o que evidencia que a sua implementação significa garantir o mínimo
existencial do ser humano.5 Sendo a saúde um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, não pode o apelantr se eximir de
fornecer o medicamento prescrito por médica especialista para o tratamento da enfermidade do apelado, sob pena de não atingir o fim
pretendido, porquanto, a finalidade do referido Plano de Saúde é promover o bem-estar e a saúde, garantir a proteção à vida dos servidores
públicos do Estado do Piauí e de seus dependentes.6 Por todo o exposto, conheço do presente recurso para no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença \"a quo\" incólume.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e negar-lhe parcial provimento, mantendo-se incólume a sentença a quo nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, os
Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa (presidente/relator), Des. Raimundo Nonato Costa Alencar( convocado) e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004738-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: DROGARIA MEG - ELIVAN DO NASCIMENTO OLIVEIRA - MEE
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: GET NET T C P T HUA LTDA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO COM FULCRO NO ART. 267,VI DO CPC. DA PRELIMINAR DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. APELO IMPROVIDO.1 O Apelante aduz como preliminar o cerceamento do direito de defesa em face da
ausência de instrução processual, por ter este processo ficado parado por mais de dois anos, sem qualquer andamento e ter sido extinto sem a
citação do réu.2 Contudo, tal preliminar se confunde com o mérito e como ela passará a ser analisada. Trata-se de Apelação contra sentença que
julgou extinto sem resolução do mérito com fulcro no art. 267, VI do CPC, ante o não preenchimento dos requisitos da ação de consignação em
pagamento.3 A ação de consignação em pagamento é procedimento especial que visa a permitir a realização daquele instituto de direito material,
por meio do qual o autor da ação, se procedente o pedido, obterá uma sentença declaratória da extinção da obrigação que foi cumprida.4 Há
possibilidade de o Juiz extinguir a ação sem resolução do mérito antes da citação do réu se verificar que estão ausentes os requisitos para a
propositura da ação de consignação em pagamento, a saber, a recusa injusta do credor.5 Verifica-se que não houve o preenchimento dos
requisitos para interposição da ação de consignação, de acordo com a legislação, não se adequando o caso a nenhuma das hipóteses
elencadas, sendo correta a decisão do Juiz a quo.6 Por todo o exposto, conheço do presente recurso para no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença \"a quo\" incólume.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença \"a quo\", na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento,
os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de Justiça. O
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10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006677-1674434 

10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002909-9674435 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006002-0674455 

referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de
2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006677-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
REQUERIDO: LAERCIO FONTINELE DE ARAUJO
ADVOGADO(S): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO (PI008849)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇAO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO UTILIZAÇÃO DO DECRETO LEI Nº 911/69. NOTIFICAÇAO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS SITUADO EM COMARCA DIVERSA DO DOMICÍLIO DO
DEVEDOR. VALIDADE. REFORMA DA SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A lei de alienação fiduciária permite que o credor
fiduciário requeira a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, desde que comprovada a mora. Com o advento da Lei n° 13.043/2014,
o DL n° 911/69 deixou de exigir que a notificação extrajudicial fosse enviada por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, mantendo como
requisito indispensável a carta registrada com aviso de recebimento. 2. Assim, verifica-se que o DL n° 911/69 não exige que a notificação seja
expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos da comarca do domicílio do devedor, sendo válida, desde que recebida no endereço fornecido
no contrato, com o correspondente aviso de recebimento, mesmo que este tenha sido assinado por terceiro. 3. Com efeito, o posicionamento
adotado pelo Magistrado a quo na sentença hostilizada, não se encontra em compatibilidade com o atual tratamento dispensado à matéria pelos
tribunais pátrios, a partir do que fora sedimento pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n.º 1237699, da Relatoria do Min. Luis
Felipe Salomão. 4. Ademais, a fé pública outorgada pelo Estado aos seus órgãos, agentes e delegados e por conseqüência, aos atos por eles
praticados confere credibilidade à certidão do Oficial do Cartório que confirma a entrega da notificação no endereço do devedor, conferindo-se
assim a validade do ato questionado. (TJPR, 18ªCC, Agravo Interno 760299-9/01, Juiz Luis Espíndola, 18.10.2011). 5. Assim, tendo a notificação
sido entregue no endereço fornecido pelo devedor no contrato, conforme certificado juntado aos autos, estando devidamente assinado, não há
que se contestar sua validade. 6. Recurso conhecido e provido, , para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo, para que seja
dado regular prosseguimento ao feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, reformando-se a sentença \"a quo\", para que seja dado regular prosseguimento ao feito, na forma do voto
do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos
Galvão (juiz designado) e Dr. Dioclécio Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Gadelha Malta de Moura
Rufino - Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002909-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DELCINA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO(S): GILVAN MELO SOUSA (CE16383)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO.
EMPRESTIMOS. JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. APLICAÇÃO DO CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO
E PROVIDO. 1. Na decisão recorrida o Magistrado a quo determinou ao autor, ora agravante, a juntada dos extratos de conta beneficio do INSS,
referente ao mês que ocorreu o primeiro desconto e 2 meses anteriores ao desconto, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Os bancos e as
instituições financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, típica relação de consumo, na medida em
que se tem de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo. 3. Por ser relação de consumo deve
ser facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal aplicação não se reveste em benefício
desproporcional, mas sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do indivíduo e da coletividade, com isso
estabilizar-se as relações jurídicas. 4. Assim, aplicada a inversão do ônus da prova em desfavor do Banco agravado, cabe a Instituição Financeira
provar a regularidade dos empréstimos firmados em nome do demandante. Ademais, as instituições financeiras possuem responsabilidade
objetiva tanto nos termos da Súmula 479 do STJ quanto nos termos do art. 14, caput, do CDC, ou seja, respondem objetivamente perante os
consumidores. 5. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso ,para,
em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, de modo a assegurar ao recorrente a inversão do ônus da prova,
afastando-se em consequência a exigência de apresentar os referidos extratos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os
Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006002-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: FINASA-BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
APELADO: JAIR GONÇALVES DE SOUSA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 41



10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006335-6674496 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007680-9674517 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. AUSENCIA DE INTIMAÇÃO
PESSOAL. APLICAÇÃO DO § 1º DO ART. 267. NECESSIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Segundo o § 1° do art. 267 do CPC,
para que o processo seja extinto com base no inciso III deste mesmo dispositivo, é imprescindível a intimação pessoal do litigante a fim de que
demonstre interesse e cumpra as providências faltantes ao regular andamento do processo. 2. No presente caso, verifica-se que o Juiz a quo,
extinguiu o processo com base no art. 267, III do CPC, sem ter, anteriormente, determinado a intimação pessoal das partes, conforme dispõe o §
1º deste mesmo artigo.3. Diante disso, verifica-se que a sentença hostilizada contraria o disposto no Código de Processo Civil, bem como as
jurisprudências acima colacionadas, o que impõe a cassação da mesma.4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, de modo a reformar a sentença, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes
Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.006335-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: LAIS CAVALCANTE GUIMARÃES
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR (PI011420) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. DECISÃO QUE DETERMINOU A CORREÇÃO DO VALOR DA CAUSA E A
COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS. NÃO ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. 1. Depreende-se dos autos que, por padecer a inicial de defeito, foi determinado ao autor que a emendasse, o que, de fato, não
foi sanado com a correção da referida inicial e o recolhimento das custas complementares de acordo com o correto valor da causa. 2. Portanto,
não havendo recurso da decisão que determinou a emenda à inicial, possível o seu indeferimento com a extinção do feito quando a parte,
regularmente intimada deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão consumativa. 3. Dessa forma, correta a decisão que indeferiu a inicial,
assim como o decreto de extinção do processo, sem resolução do mérito, diante da inércia do autor no cumprimento da determinação no sentido
de emendar a inicial.4. Por todo exposto, conheço do presente recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença \"a quo\", na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os
Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Dr. Olímpio José Passos Galvão (juiz designado) e Dr. Dioclécio
Sousa da Silva ( Juiz Convocado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Catarina Malta de Moura Rufino - Procuradora Geral de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.007680-9 (FRONTEIRAS/VARA ÚNICA)
ÓRGÃO: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA ALVES
ADVOGADO: Luiz Valdemiro Soares Costa OAB/PI 4027-A
APELADO: BV FINANCEIRA
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
INVERSÃO ÔNUS DA PROVA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO AUTOS JUÍZO A QUO PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO.
APELAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. 1. Insurge-se o Apelante, contra sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no
art. 267, I do CPC/73, diante do descumprimento do despacho que determinou a juntada do extrato bancário referente ao mês da suposta
contratação do empréstimo, sob pena de indeferimento da inicial. 2. A ausência dos extratos bancários do autor, por si só, não é apta a resultar
no indeferimento da inicial, devendo o Magistrado determinar sua emenda, oportunizando que o autor supra os vícios ou defeitos apontados,
como ocorreu no caso em análise. 3. Ao compulsar os autos, verifico que o autor/apelante, ao tomar ciência do referido despacho, juntou aos
autos pedido de reconsideração (fls. 32/34), não havendo o que se falar em preclusão. 4. Ademais, temos que os bancos e as instituições
financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, a típica relação de consumo, na medida em que se
têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo. 5. Temos que os bancos e as instituições
financeiras estão sujeitas ao Código de Defesa do Consumidor, configurando-se, portanto, a típica relação de consumo, na medida em que se
têm de um lado o consumidor e do outro o fornecedor prestando o serviço no mercado de consumo. 6. Por ser relação de consumo deve ser
facilitada a defesa em juízo do consumidor, parte hipossuficiente da relação, na medida em que tal aplicação não se reveste em benefício
desproporcional e, sim visa zelar pelo princípio da igualdade e garantir a efetividade dos direitos do indivíduo e da coletividade, com isso
estabilizar-se as relações jurídicas. 7. O apelante comprova cabalmente a incidência dos descontos referente ao contrato em discussão, assim
instruiu a inicial nos conformes do dispositivo citado do novo CPC. 8. Assim, a inversão do ônus da prova é medida que se impõe, cabendo ao
Banco apelado carrear provas para afastar a ilicitude alegada, em relação aos empréstimos reputados como fraudulentos. 9. Nesse contexto,
cabe ressaltar a impossibilidade de julgamento do mérito da ação originária (aplicação da causa madura), considerando que o processo não
passou pela fase de dilação probatória, não se encontrando em condição para tanto (art. 1.013, §3º do NCPC). 10. Ante o exposto, conheço do
recurso, para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, para que a sentença seja anulada devendo os autos
retornarem ao juízo a quo, para o regular prosseguimento do feito.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso ,para, em consonância com a norma do art. 6º, VIII do CDC, dar-lhe provimento, para que a sentença seja anulada, devendo os
autos retornarem ao juízo a quo , para o regular prosseguimento do feito, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento, os
Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira ( convocado) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes - Procuradora Geral de Justiça. O referido é
verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.
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10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007725-5674537 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013586-0674538 

10.42. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000640-7674571 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010463-2674572 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007725-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA BENTA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CONTRATO. DECISÃO QUE DETERMINOU A EMENDA DA INICIAL. NÃO
ATENDIMENTO. SENTENÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Insurge-se o Apelante,
contra sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I do CPC/73, diante do descumprimento do despacho que
determinou a juntada dos extratos bancários da conta corrente de sua titularidade, referente ao mês em que ocorreu o primeiro desconto
supostamente indevido e aos dois meses anteriores, sob pena de indeferimento da inicial. 2. A ausência dos extratos bancários do autor, por si
só, não é apta a resultar no indeferimento da inicial, devendo o Magistrado determinar sua emenda, oportunizando que o autor supra os vícios ou
defeitos apontados. 3. Compulsando os autos, verifica-se que mesmo tendo o Juiz de primeiro grau proferido despacho (fls.30), determinando
que o autor emendasse a inicial no prazo de 10 (dez) dias, o ora apelante quedou-se inerte, não apresentando sequer pedido de reconsideração
do despacho proferido, para que o Magistrado a quo invertesse o ônus da prova. 4. Ressalte-se que o despacho hostilizado, ao determinar a
juntada dos extratos bancários do autor, indeferiu tacitamente o pedido de inversão do ônus da prova, tendo portanto, cunho decisório, podendo
ser atacado por meio de agravo de instrumento. 5. Contudo, compulsando os autos, verifico que o ora apelante não se insurgiu por meio do
recurso cabível contra referida decisão, tendo, portanto, seu direito precluído. 6. Assim, não tendo o autor emendado à inicial, nem o despacho
proferido sido afastado por meio de recurso cabível, possível o indeferimento da inicial com a extinção do feito quando a parte, regularmente
intimada, no caso pela decisão de fl. 30, deixa de fazê-lo, operando-se, assim a preclusão consumativa. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença hostilizada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores: Des. Hilo de Almeida Sousa ( presidente/ relator), Des. José James Gomes Pereira (
convocado) e Dr. Olímpio José Passos Galvão ( Juiz Designado). Foi presente o(a) Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procuradora Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 11 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013586-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE OEIRAS-PI
ADVOGADO(S): KALINY DE CARVALHO COSTA (PI004598) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA ONETE DE SOUSA MOURA
ADVOGADO(S): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA (PI008029)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL ? AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS DE SERVIDORA PÚBLICA ? ADICIONAL DE INSALUBRIDADE ?
APELAÇÃO CÍVEL ? RECORRENTE MUNICÍPIO. Afixação do vencimento, em substituição ao salário-minimo, como base de cálculo do
adicional de insalubridade, uma vez constatada omissão legislativa, é constitucional. Precedente do STF (RE 833137 AgR, Relator(a): Min.
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 05/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 15-02-2018 PUBLIC 16-02-
2018). Os limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) não são aptos a justificar o descumprimento dos direitos
subjetivos do servidor público. Precedentes do STJ. Quanto a alegada prescrição quinquenal, o juizo a quo, no dispositivo da sentença, já afastou
a incidência tais verbas prescritas, motivo pelo qual falta a parte interesse recursal nesse ponto. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6a Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, para
conhecer e negar provimento à apelação eivai interposta, mantendo-se inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos
fundamentos.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.000640-7
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: GIANLUCCA SPINDOLA MONTEIRO DE MELO GOMES E OUTRO
ADVOGADO(S): WILSON SPINDOLA RODRIGUES SILVA (PI007565) E OUTROS
REQUERIDO: DIRETOR DO COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - COLÉGIO DAS IRMÃS E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE ENSINO MÉDIO. DIREITO LIQUIDO E
CERTO À EXPEDIÇÃO. ALUNO CURSANDO O 3° ANO DO ENSINO MÉDIO ? LEI N. 9.394/96. DECISÃO MANTIDA. A expedição de
certificado de conclusão do ensino médio exige o cumprimento de carga horária mínima, prevista legalmente, bem como a distribuição das horas-
aula em, pelo menos, três anos letivos. Necessidade de interpretação teleológica da regra do art. 35 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação,
Lei n° 9.394/96, em sintonia com a tutela constitucional dada ao direito de educação. Alunos que estão cursando o terceiro ano do ensino médio
e tenha cursado mais de 2.400 horas aulas, atendem aos requisitos legais, tornando devida a expedição de certificação de conclusão do ensino
médio. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6° Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, pelo
conhecimento do Reexame Necessário, mas para negar-lhes provimento, mantendo a sentença combatida em todos os seus termos, por seus
próprios e jurídicos fundamentos.
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10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011391-8674573 

10.45. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.004243-2673904 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010463-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALESSANDRO ROCHA GUEDES E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO AUGUSTO CAVALCANTE DE SOUZA (PI016161) E OUTROS
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
DIREITO CIVIL' E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA PROVISÓRIA CAUTELAR REQUERIDA EM CARÁTER
ANTECEDENTE. MEDIDA LIMINAR. PROSSEGUIR NAS FASES DO CERTAME. FASES EXAURIDAS. PEDIDO PREJUDICADO.
RESTITUIÇÃO DO PRAZO PARA INTERPOR O RECURSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. DEFERIMENTO DO
EFEITO SUSPENSIVO ATIVO.IMPOSSIBILIDADE. Resta prejudicado o pedido dos agravantes para prosseguir nas fases subsequentes do
certame se estas já se exauriram. Para o deferimento de tutela provisória de urgência de caráter cautelar ou satisfativo devem se fazer presentes,
de forma cumulativa, os requisitos que evidenciem a probabilidade do direito invocado pela parte requerente e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, caso a tutela jurisdicional demandada somente seja concedida em decisão final, nos termos do artigo 300 do Código
de Processo Civil. In casu, no pedido de restituição do prazo para interpor o recurso administrativo não há periculum in mora, tendo em vista que,
caso seja concedido somente na decisão final, os agravantes poderão interpor o referido recurso, portanto não há risco ao resultado útil final do
processo. Agravo julgado prejudicado quanto ao pedido de prosseguimento nas fases subsequentes do certame e improvido quanto ao pedido de
restituição do prazo para interpor o recurso administrativo. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 6' Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, para julgar prejudicado o pedido para prosseguir, nas fases subsequentes do
certame, em razões das mesmas já terem sido exauridas e para negar provimento ao pedido de concessão de efeito suspensivo ativo para
restituição do prazo para interpor o recurso administrativo aos Agravantes, em razão da ausência do periculum in mora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011391-8
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: E. P.
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
REQUERIDO: D. M. E. E OUTRO
ADVOGADO(S): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO (PI005041)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA DE 1° GRAU. VÍCIO SANADO. DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA
INDEPENDÊNCIA E HARMONIA ENTRE OS PODERES. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS ENTRE OS
PODERES. DOS LIMITES À "RESERVA DO POSSÍVEL". TEORIA DO RESERVA DO POSSÍVEL AFASTADA. DIREITO À SAÚDE. DA
DESOBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO PELO ESTADO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES NO PROTOCOLO CLÍNICO DE
DIRETRIZES TERAPÊUTICAS, IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA DA AUSÊNCIA DE TRATAMENTO ALTERNATIVO
FORNECIDO PELO SUS. NÃO ACOLHIMENTO DA TESE. GARANTIA CONSTITUCIONAL AO DIREITO A VIDA E SAÚDE. DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. Em relação ao pleito de incompetência absoluta do juízo de 1° grau, verifica-se
que consta pedido de aditamento, no qual o autor da demanda emendou a petição inicial para fazer constar a ação como "obrigação de fazer com
pedido de antecipação de tutela" e não como "mandado de segurança", restando sanado possível vício de incompetência absoluta do juízo de 1°
grau para processar e julgar a causa. O Princípio da Separação dos Poderes foi concebido como um sistema de freios e contrapesos, sendo
perfeitamente possível o controle jurisdicional da atuação arbitrária do Poder Executivo, não merecendo guarida a alegação do apelante no que
se refere à violação do Princípio Constitucional da Separação dos Poderes. Não se pode invocar a "reserva do possível" para rechaçar a
efetividade de direitos fundamentais sociais, mormente direitos à saúde que muitas vezes indicam também direito à vida, como é o caso dos
autos. No que se refere à suposta desobrigação do ente público de fornecer medicamento ou tratamento não constante da lista do Ministério da
Saúde ou da Secretaria Estadual ou Municipal, trata-se de argumentação infundada, na medida em que o fato de os medicamentos/tratamentos
prescritos pelo médico não integrarem uma listagem prévia não afasta a obrigação estatal de fornecê-los, afinal, trata-se de mera formalidade. É
entendimento firmado nos Tribunais Pátrios de que, se existe uma recomendação médica fundamentada de tratamento ou medicamentos a
determinado paciente, não há que se provar a ausência de tratamento alternativo que seja fornecido pelo SUS, e isto porque, o direito à vida e à
saúde é absoluto, não comportando dilações de natureza meramente burocráticas. Recurso conhecido e improvido. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia ea Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, para
conhecer a apelação cível mas para negar provimento, mantendo-se inalterada a sentença de 1° grau, de acordo com o Parecer do Ministério
Público Superior. Custas ex legis.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.004243-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (PI013867)
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ EM FAVOR DE BRENDA DE SOUSA RODRIGUES
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA -
FUNDAMENTAÇÃO DEVIDA - RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO. 1. Vê-se, pois, que o tema, no qual o embargante
alega ter o acórdão sido omisso fora rechaçado quando do julgamento do presente mandamus, em decisão colegiada. 2. Verifica-se que, na
verdade, o manejo dos presentes Embargos de Declaração teve por fim apenas modificar o decisum deste Tribunal Pleno. O embargante,
elegendo via inadequada, utiliza-se dos aclaratórios apenas para demonstrar o seu inconformismo em relação ao resultado, com o intuito de ser
atribuído ao recurso efeito infringente. 3. RECURSO CONHECIDO PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer dos Embargos Declaratórios, mas negar-lhes provimento, nos moldes
do voto do Relator.
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10.46. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.003772-2674108 

10.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002546-9674135 

10.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.001220-3674540 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2017.0001.003772-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
REQUERENTE: JOSÉ MARIA RIBEIRO DE AQUINO JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (PI005446) E OUTROS
REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI
ADVOGADO(S): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS (PI003839) E OUTROS
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
AÇÃO DIRETA DA INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. USURPAÇÃO. I. É
indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo na elaboração de normas que de alguma forma remodelem ou ampliem as atribuições de
órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada unidade da Federação. II. Desta forma, constatado que legislador municipal aprovou
lei autorizando o Poder Executivo a conceder novo serviço público, disciplinando-o total ou parcialmente, como se verifica no presente caso,
dispondo sobre o fornecimento de tranporte gratuito para estudantes do Instituto Federal do Piauí - IFPI, localizado em outro município, invade,
indevidamente, esfera que é própria da atividade do Administrador Público, violando o princípio da separação de poderes. III. Ação direta cujo
pedido se julga procedente.
DECISÃO
\"Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade para declarar
inconstitucional a Lei Municipal de São Pedro do Piauí nº 392/2017, que autorizou o Poder Executivo Municipal a conceder transporte escolar
para os estudantes, residentes no Município de São Pedro do Piauí, que estejam regularmente matriculados em curso Técnico ou Superior no
Instituto Federal do Piauí - IFPI, campus de Angical do Piauí, por desrespeito ao disposto no art. 44, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de
São Pedro do Piauí, e no art. 75, §2º, III, alínea \"b\", da Constituição do Estado do Piauí, nos termos do voto da Relatora.\"

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002546-9
IMPETRANTE: Danilo Ferro Oliveira
ADVOGADOS: Terezinha Maria Vieira Ferro OAB/PI 54712
IMPETRADO: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
PROCURADOR: Yury Rufino Queiroz OAB/PI 7107
RELATOR: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS
EXTRAJUDICIAIS DE NOTA E DE REGISTRO DO ESTADO DO PIAUÍ. PRELIMINARESREJEITADAS.SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Ressalto
que as preliminares aduzidas em sede de contestação já foram rebatidas e julgadas improcedentes quando da interposição do agravo regimental.
2. Conforme relatado, a presente impetração impugna ato da autoridade apontada como coatora que excluiu o impetrante por não ter preenchidos
os requisitos exigidos no Edital do Concurso, a saber, a informação do CEP das pessoas indicadas como referência.3. A banca examinadora com
excesso de formalismo, não se mostrou razoável ao excluir o impetrante do concurso por não ter informado em uma das referências o respectivo
CEP. 4 Ressalto que conforme assentado na decisão monocrática a Comissão do referido Concurso deferiu recurso da Sra. Eliane Delmondes de
Sousa, que havia sido eliminada do certame por não ter informado o número telefônico, não considerando essa situação uma não entrega de
documento, conforme Ata de Reunião publicada no Diário de Justiça nº 7.494, disponibilizado em 16 de abril de 2014, em caso semelhante com o
do impetrante.5 Ressalta-se, inclusive, que se analisada a verdadeira intenção do item 10.1, alínea \"b\", do Edital, chegar-se-á conclusão de que
o que se busca é tão somente localizar a referência indicada, e sendo bem razoável, definitivamente, não será a ausência do CEP que impedirá
de se alcançar tal desiderato, inclusive por ser algo de fácil acesso e de conhecimento público. 6. Diante do exposto, concedo a segurança, para
determinar a participação do impetrante nas demais fases, confirmando a liminar anteriormente deferida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares arguidas e, no
mérito, também por votação unânime, conceder a segurança, para determinar a participação do impetrante nas demais fases, confirmando a
liminar anteriormente deferida, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
,Raimundo Nonato da Costa Alencar( presidente), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Fernando Carvalho Mendes, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa(
relator),Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Foi presente o(a) Exmo. Sr. Dr. Cleandro Alves de Moura - Procurador
Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 02 de abril de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.001220-3
IMPETRANTE: Leandro Lima Nascimento
ADVOGADO: Rodrigo Martins Evangelista OAB/PI 7339
IMPETRADO: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí e Diretor de Ensino da Polícia Militar do Estado do Piauí.
PROCURADOR: João Eulálio de Pádua Filho OAB/PI 15479
RELATOR: Des. Hilo de Almeida Sousa
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DE PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE FORMAÇÃO.INTERTISCIO ALCANÇADO. SEGURANÇA
CONCEDIDA.1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por LEANDRO LIMA NASCIMENTO contra ato do Comandante Geral da PMPI
que tornou sem efeitos todos os atos de seleção e convocação para o Curso de Formação de Cabos e PM, advindos do Mandado de Segurança
impetrado anteriormente. 2. Ora, o decreto é bem claro ao dizer que só serão matriculados no curso de formação o candidatos que possuírem no
mínimo 3 (três) anos de efetivo exercício, estando o item 2.4, letra a.2, em total conformidade com o Decreto, não havendo que se falar em
ilegalidade ou não previsão em lei.3. Ademais, trata-se de norma mais específica ao caso, sendo o art. 13 da Lei complementar n° 68/2006,
norma geral para todos os casos de promoção. Sendo o Decreto nº 12.422/2006 legislação mais peculiar ao acesso às graduações iniciais.4.
Ora, o decreto é bem claro ao dizer que só serão matriculados no curso de formação o candidatos que possuírem no mínimo 3 (três) anos de
efetivo exercício, estando o item 2.4, letra a.2, em total conformidade com o Decreto, não havendo que se falar em ilegalidade ou não previsão
em lei.5. De acordo com as informações constantes no mandamus, impetrado em 21/02/2013, a aula inaugural do concurso se daria em 10 de
dezembro de 2012, e com inicio das aulas em 07/02/2013, data estas que o impetrante já possuía o interstício de 3(três) anos na graduação,
tendo em vista sua nomeação em 17/04/2009.6 De fato, infere-se dos autos que o impetrante preencheu o requisito temporal - três anos na
corporação - quando da data prevista para a inscrição para o curso de formação de Cabo, de acordo com a certidão de fls. 71.7 Ressalto a
distinção do caso em comento dos anteriormente julgados os quais foram negados provimento pelo fato de os impetrantes não possuírem o
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11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002774-5673816 

11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002053-2673842 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002817-8673844 

11.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002684-4673758 

11.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003032-0673759 

interstício mínimo na data prevista para a realização do curso de formação, diversamente do presente writ.8. No caso em tela, o impetrante
possuía o direito de realizar sua inscrição, posto que preenchia todos os requisitos e a desistência do primeiro mandamus não desnaturou o
direito inerente do impetrante. 9. Pelo exposto, concedo a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a unanimidade, em conceder a segurança, confirmando
a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores:
Jose James Gomes Pereira( presidente), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa( relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Foi presente o(a) Exmo. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes -
Procurador Geral de Justiça. O referido é verdade; dou fé. SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, em Teresina, 23 de abril de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002774-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS (PI009210)
REQUERIDO: ZULEIDE MAIA DA SILVA SALES
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002053-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAGUÁ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE PARNAGUÁ-PI
ADVOGADO(S): MARLIO DA ROCHA LUZ MOURA (PI004505)
REQUERIDO: ADELAIDE CLARA REIS
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002817-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
ADVOGADO(S): UANDERSON FERREIRA DA SILVA (PI005456) E OUTRO
REQUERIDO: MAURO ROBERT DO NASCIMENTO BORGES
ADVOGADO(S): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO (PI011686)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002684-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: HORACIO SARAIVA DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003032-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
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11.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002954-7673783 

11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003591-2673785 

11.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003114-1673787 

11.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003006-9673790 

11.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008671-6673819 

REQUERENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA BRAZ
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526)
REQUERIDO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS (PI013325) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002954-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: MARIA ACELINA DA CONCEIÇÃO AQUINO
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO (PI008526) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003591-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE (PI012731)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC. Intime-se e cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003114-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003006-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (PI009046) E OUTRO
REQUERIDO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCO ROBERTO COSTA MACEDO (BA016021)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008671-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ROSA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (CE017314) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003603-5673821 

11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001865-3673841 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001002-9673868 

11.14. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011694-4673843 

11.15. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000388-8674075 

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003603-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA DE SOUSA MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (RN000392) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001865-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARCUS DAVID DA SILVA HOLANDA
ADVOGADO(S): LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES (PI006515)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (PI012033) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ADMISSIBILIDADE. RECEBIMENTO. DUPLO EFEITO. ART. 1012 DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo o presente recurso em seu duplo efeito, nos termos do art. 1.012 do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001002-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DORACI ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): EZIO JOSE RAULINO AMARAL (PI003443) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - JUSTIÇA GRATUITA - INDEFERIMENTO TÁCITO - PREPARO RECURSAL - NÃO
COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO RECEBIMENTO DO RECURSO. 1. O disposto no art. 511, do CPC de
1973, era claro ao prever que: \"No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.\" 2. O preparo constitui requisito inafastável para a admissão
do apelo sob exame, de modo que a sua não efetivação ocasiona a preclusão consumativa, fazendo com que deva ser aplicada à apelante a
pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso. 3. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante de todo o exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts.
557, caput, do CPC de 1973. Intimem-se. Transcorrendo in albis o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remeta-se os autos ao
juízo de origem, de acordo com o disposto no art. 1006, do CPC/15. (Negritei)

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.011694-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO
REQUERIDO: HERLANE ERICA DE ARAUJO CASTRO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO (PI005491)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA RELATOR/PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Entendo por prejudicado o objeto do presente writ, motivo pelo qual JULGO PREJUDICADA a presente ordem de habeas corpus. Intime-se.
Certificando o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000388-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: JAUILITON RODRIGUES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (PI006334)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.16. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003868-8674410 

11.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003197-0674049 

11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005221-7674074 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004877-4673995 

11.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004877-4674019 

11.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002298-9674022

RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003868-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
Apelante: Francisco Alves de Sousa (RÉU PRESO).
Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI 8037)
Apelado: Ministério Público do Estado do Piauí.
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Determino a intimação do apelante, por sua defesa constituída, via publicação oficial, para, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo
Penal1, apresentar as razões recursais, consoante requerido no respectivo termo de interposição (fls.250). Cumpra-se com urgência,
considerando que o apelante aguarda segregado o julgamento do recurso.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.003197-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
APELADO: DEUSUITE ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "b", do CPC/15, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005221-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: MARIA DE FATIMA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE SILVA TELES (PI004241B)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030,I "b", do CPC/15, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004877-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ELEANDRA SILVA PASSOS (PI005104) E OUTRO
APELADO: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030,I,"b", do CPC/15, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004877-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ELEANDRA SILVA PASSOS (PI005104) E OUTRO
APELADO: MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.
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11.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002298-9674045 

11.23. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002173-0674046 

11.24. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002173-0674048 

11.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000574-9673866 

11.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011476-1673019 

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002298-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: RITA DE CÁSSIA LIMA DUARTE
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.0001.002298-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
APELADO: RITA DE CÁSSIA LIMA DUARTE
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso extraordinário.

RECURSO ESPECIAL EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002173-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
JUÍZO: RAIMUNDO ROMÃO BATISTA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.0001.002173-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
JUÍZO: RAIMUNDO ROMÃO BATISTA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
REQUERIDO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.000574-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: LUANA CHAVES DOS REIS
ADVOGADO(S): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE (PI008230)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. REDISTRIBUIR AO JULGADOR COMPETENTE PARA O FEITO. Na hipótese, o primeiro
recurso distribuído neste Tribunal com a mesma origem da presente apelação criminal tramitou sob a relatoria do Des. Erivan Lopes, o qual se
encontra afastado da distribuição de processos. Desse modo, nos termos da Ordem de Serviço n° 04/2016, os feitos de relatoria do Des. Erivan
Lopes, com competência do Tribunal Pleno, Câmaras Reunidas Criminais e 2a Câmara Especializada Criminal, devem ser distribuídos ao Des.
Sebastião Ribeiro Martins.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, determino o retorno dos autos à Distribuição para que observe as normas acima transcritas no momento da distribuição do
feito, devendo o presente recurso ser distribuído ao eminente Des. Sebastião Ribeiro Martins, que recebeu o acervo processual do Des. Erivan
Lopes, conforme a Ordem de serviço n° 04/2016. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de maio de 2018. Des. Joaquim Dias de Santana Filho.
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11.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003033-1673704 

11.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002959-6673705 

11.29. AGRAVO Nº 2017.0001.008177-2673735 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe673033 

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011476-1
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTOR: FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS
1º APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO
2º APELADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS DE TERESINA - SETUT
ADVOGADOS: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO E OUTROS
3ª APELADA: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO DE TERESINA - STRANS
ADVOGADOS: CARLOS AUGUSTO DANIEL JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino o retorno dos autos à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para que, cumpra a decisão
supracitada, procedendo à intimação pessoal do apelante e apelados, porquanto, a intimação, via Diário da Justiça, não é adequada ao caso em
espécie, considerando-se a prerrogativa da intimação pessoal conferida às partes. Findo o transcurso do prazo, certifique-se se houve, ou não,
manifestação das partes, voltando-me os autos conclusos. Cumpra-se. Teresina (PI), 11 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.003033-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
ADVOGADOS: CHRISTIANNYNE KAROLLY ALZENIRA CAMPOS CARVALHO (OAB/PI Nº 13.763) E OUTRO
AGRAVADO: FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS
ADVOGADO: FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS (OAB/PI Nº 11.391)
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação da parte agravada, através de seu patrono, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente contrarrazões recursais, na
forma do art. 1.019, II, do Código de Processo Civil, procedendo, ainda, com a juntada de documentos que entender necessários. À
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL E CÂMARAS REUNIDAS/SEJU, para as providências cabíveis. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina (PI),
11 de maio de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002959-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: M. I. B. C.
ADVOGADO(S): JOSE CAVALCANTE NETO (PI003420)
REQUERIDO: J. L. A. L.
ADVOGADO(S): MICHEL GALOTTI REBELO (PI004123)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO PROTOCOLADO FORA DO PRAZO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. ARTIGO 212, § 3º C/C
ART. 1.003, § 5º, AMBOS DO CPC. APELAÇÃO CÍVEL NÃO CONHECIDA. 1 - No caso em espécie, a apelante protocolarou sua petição de
recurso fora do prazo legal, ensejando, assim, o não conhecimento do recurso por deserção, tendo em vista sua intempestividade, nos termos
dos artigos 1.003, § 5º e 932, III, ambos do Código de Processo Civil. 2 - Apelação Cível não conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
NÃO CONHEÇO da presente APELAÇÃO CÍVEL, ante a deserção caracterizada pela intempestividade e o faço nos termos dos artigos 212, § 3º,
1.003, § 5º e 932, III, todos do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se
baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem. Cumpra-se. Teresina(PI), 14 de maio de 2018.

AGRAVO Nº 2017.0001.008177-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
REQUERIDO: NATALINO NOGUEIRA DE BARROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE SUSPENSÃO DE SENTENÇA. POSTERIOR JULGAMENTO DE
APELO INTERPOSTO CONTRA A MESMA SENTENÇA IMPUGNADA NO PEDIDO DE SUSPENSÃO. INCOMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA SUSPENDER SEGURANÇA CONFIRMADA PELO PRÓPRIO TRIBUNAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 327 DO
RITJPI. RECURSO PREJUDICADO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fulcro nos arts. 327 e 91, VI, do RITJPI1, julgo prejudicado o recurso.

PROCESSO Nº: 0701575-97.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO (198)
ASSUNTO(S): [Multa de 40% do FGTS, Jornada de Trabalho]
APELANTE: ESTADO DO PIAUI
APELADO: JUNIO DA SILVA ELIAS
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12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)673252 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)673253 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)673254 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO (PJe)673255 

ADVOGADO: Luciano do Lago Paranaguá - OAB / DF 17636
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso.
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2018
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidorda Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSE
JOAO SEMEAO (Adv. GERALDO ALENCAR BARRETO NETO OAB/PI Nº 8494) APELADO ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº
0701328-19.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. EULALIA MARIA
RIBEIRO GONCALVES NASCIMENTO PINHEIRO - Relatora.
DESPACHO/DECISÃO:
"Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo a Apelação no duplo efeito, nos termos do artigo 1.012 do Código de Processo Civil.
À Procuradoria Geral de Justiça para emissão de parecer, com nossas homenagens.
TERESINA-PI, 4 de maio de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
LEONARDO RAMOS HENRIQUES (Adv. MARCO ANTONIO VASQUEZ RODRIGUEZ OAB/SP Nº 195578) Agravado ora intimado, nos autos
do(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 0701632-18.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator(a).
DESPACHO/DECISÃO:
"Não bastasse, urge ressaltar que o deferimento imediato da tutela reclamada e ora concedida não traz em si, como deve ser, qualquer
impossibilidade de reversão. Logo, não resta prejudicada a sua eventual modificação, caso surjam novos elementos de provas nos autos.
EX POSITIS e ao tempo em que DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada, para que
responda ao recurso no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, facultando-lhe juntar a documentação que entender necessária ao seu julgamento,
nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil em vigor. Determino, ainda, que se dê ciência ao juiz da causa, para os devidos
fins.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
TERESINA-PI, 11 de maio de 2018."
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
SANTOS SOUSA (Adv. ERONILDO PEREIRA DA SILVA OAB/PI Nº 11894 e Adv. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO OAB/PI 6534)
APELADO ora intimado, nos autos do(a) APELAÇÃO (198) Nº 0701545-62.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recebo o recurso em ambos os efeitos; e, quanto a este aspecto processual, intimem-se as partes.
Ato contínuo, encaminhem-se os autos, com urgência, à Procuradoria-Geral de Justiça, para os devidos fins.
Cumpra-se
Teresina, 09 de maio de 2018.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

O Bel. Douglas Meneses de Melo, Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (Adv. RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE ANDRADE OAB/PI Nº 12731) Apelante e
DELFINA MARIA DA CONCEICAO (Adv. ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA OAB/PI Nº 10789) Apelada ora intimados, nos autos do(a)
APELAÇÃO (198) Nº 0701074-46.2018.8.18.0000 (PJe)/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO - Relator.
DESPACHO/DECISÃO:
"Recurso interposto tempestivamente. Preparo recursal recolhido em sua integralidade. Presentes, ainda, os demais requisitos intrínsecos e
extrínsecos de admissibilidade, quais sejam: cabimento, legitimidade, interesse para recorrer, inexistência de fato impeditivo ou extintivo e
regularidade formal.
Preenchidos os pressupostos processuais exigíveis à espécie, RECEBO a Apelação Cível no efeito suspensivo, no que concerne à procedência
dos pedidos, nos termos do art. 1012, caput, do CPC e somente no devolutivo, quanto à antecipação dos efeitos da tutela, conforme dispõe o
artigo 1012, § 1º, V, do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos.
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12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO673060 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO673061 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO673070 

Teresina (PI), 10 de maio del 2018.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
COOJUD-CÍVEL, em Teresina, 11 de maio de 2018.
Douglas Meneses de Melo
Servidor da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002566-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE (PI005397)
APELADO: A.C. OLIVEIRA FILHO E CIA LTDA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA A.C.
OLIVEIRA FILHO & CIA LTDA (Adv. EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ - OAB/PI 4965/06) Apelado, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO Nº
2013.0001.002566-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 109/116 no prazo comum de 05
(cinco) dias conforme disposto no art. 1.023 § 2º, CPC.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 12 de março de 2018.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.007343-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO TORTORO JÚNIOR (SP247319) E OUTROS
APELADO: KARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MARCELO MOITA PIEROT (PI004007B)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SANTANDER BRASIL S/A (Adv. ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI - OAB/RN 1853 e outros) Apelante, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº 2013.0001.007343-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO:
\"...Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração de fls. 183/189 , no prazo comum de 05
(cinco) dias conforme disposto no art. 1.023 § 2º, CPC.
Cumpra-se.
Após voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 25 de abril de 2018.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.007151-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARIA RENEUDA DE JESUS GONÇALVES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (SP327026)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BMG S.A. (Adv. CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA - OAB/SP 327.026 e outro) Requerido ora intimado, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.007151-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de declaração contra o acórdão de fls. 64/72, imprimindo-se-lhe, consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta forma,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição de § 2º, do art. 1.023,
do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos,
Cumpra-se.
Teresina-PI, 09 de maio de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
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12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO673071 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO673074 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO673788 

Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008555-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DURVAL MARTINS SARAIVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO CIFRA S. A.
ADVOGADO(S): FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA (MG109730) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM]
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CIFRA S/A (Adv. FLÁVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA - OAB/MG 109.730 e outros) Requerido ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
Nº2017.0001.008555-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de declaração contra o acórdão de fls. 122/129 imprimindo-se-lhe, consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta
forma, a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição de § 2º, do art.
1.023, do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos,
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de maio de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004964-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ANATIVIDADE SARAIVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.) (Adv. WILSON SALES BELCHIOR - OAB/PI 9016 e outros) Requerido ora
intimado, nos autos da APELAÇÃO Nº2017.0001.004694-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de declaração contra o acórdão de fls.134/138 imprimindo-se-lhe, consequentemente, efeito modificativo, provocando, desta forma,
a intimação da parte adversa para, caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição de § 2º, do art. 1.023,
do CPC/15.
Transcorrido o prazo legal sem manifestação, certifique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos,
Cumpra-se.
Teresina-PI, 08 de maio de 2018.
Des. Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 11 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006467-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO CARREFOUR S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE023255) E OUTROS
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO(S): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (PI005150) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
CARREFOUR S/A (Adv. GILBERTO BADARÓ DE ALMEIDA SOUZA- OAB/BA 22.772 e outros) Apelante, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006467-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
\"...Assim, com fulcro no art. 292, § 3º do CPC/15, que permite o juiz \"de ofício e por arbitragem, (corrigir) o valor da causa quando verificar que
não corresponde ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pelo autor, caso em que se procederá ao
recolhimento das custas correspondentes\", majoro, de ofício, o valor da causa, nestes autos, de R$ 500,000 para R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Ato contínuo, determino que o Apelante complemente o valor do preparo recursal, com base da causa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
extinção por deserção, conforme art. 1.007, CPC/15.
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12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO674020 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO674023 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO674047 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Teresina-PI, 09 de maio de 2018.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001213-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO PEDRO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: ERICK VERISSIMO DE OLIVEIRA E SILVA
ADVOGADO(S): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTRO
APELADO: TIM NORDESTE S/A
ADVOGADO(S): BRUNO DE MELO CASTRO (PI004200) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - OAB/PE 20.335 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2013.0001.001213-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta feita determino a intimação das partes a fim de que a mesmas se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias a respeito da existência ou
não de provas do alegado pelos Apelantes.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de abril de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000608-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: CRISTIVOM RAMOS DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): FREDERICO VALENÇA DIAS FILHO (PI009458) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - OAB/PE 20.335 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2015.0001.000608-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta feita determino a intimação das partes a fim de que a mesmas se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias a respeito da existência ou
não de provas do alegado pelos Apelantes.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de abril de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006125-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO DA SILVA BORGES FILHO E OUTROS
ADVOGADO(S): DYEGO ELLYAS DE OLIVEIRA VIANA (PI008038) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): ADELE SILVERIO BORBA (PE023855D) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - OAB/PE 20.335 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 20150001006125-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta feita determino a intimação das partes a fim de que a mesmas se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito da existência ou
não de provas do alegado pelos Apelantes.
Intime-se.
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12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO674050 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO674379 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO673062 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO673818 

Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de abril de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008698-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSE ALVES DE CASTRO E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE ARIMATEIA DANTAS LACERDA (PI001613) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TIM
NORDESTE S/A (Adv. CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA - OAB/PE 20.335 e outros) Apelado ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL
Nº 2015.0001.008698-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator.
DESPACHO:
\"...Desta feita determino a intimação das partes a fim de que a mesmas se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, a respeito da existência ou
não de provas do alegado pelos Apelantes.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 12 de abril de 2018.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007525-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERIDO: JOCEAN AMORIM DE CARVALHO E OUTROS
ADVOGADO(S): LAINE NARA SANTOS COSTA (PI008884) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
DESPACHO
\"...Intime-se as partes agravadas, para, querendo, apresentarem contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 1.019, II, do
Código de Processo Civil.
Cumpra-se
Teresina/PI, 11 de janeiro de 2018.
Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 14 de maio de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

PRECATÓRIO Nº 03.002854-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: AlLMIR DE SOUSA SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO (PI001170) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...)Vistos, etc.
Expeça-se a certidão de crédito requerida no petitório de fls. 948/949. Após, atendendo ao pleito de fls. 922/923, abra-se vista dos autos ao
advogado pelo prazo legal.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina PI, 11 de maio de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PETIÇÃO Nº 2015.0001.001095-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 56



13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO673903 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO674021 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAIS DE PROCLAMAS673864 

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES FISCAIS DOS TRIBUTOS ESTADUAIS DO PIAUÍ - SINAFITE
ADVOGADO(S): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR (PI008699) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Ante o exposto, em atendimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo de Arrolamento Sumário nº 0009359-57.2006.8.18.0140
(fl. 4.889), ao alvará judicial de fl. 4.888, ao requerimento de fls. 4.886/4.887, e diante da inexistência de óbice ao procedimento em questão,
DETERMINO a transferência do valor de titularidade de JOÃO JOSÉ DE ANDRADE FERRAZ, bem como seus rendimentos de foma
proporcional a cada herdeira, conforme cálculo de fls. 4.899, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ressalto que, após a realização do presente pagamento, não existem mais valores a serem recebidos ou recolhidos pelo exequente JOÃO
JOSÉ DE ANDRADE FERRAZ no precatório em epígrafe.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças, deste Egrégio Tribunal de Justiça, para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como
para juntar aos autos os comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina, 11 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2018.0001.003837-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: MARLUCIO SARAIVA LEMOS
ADVOGADO(S): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO (PI007213)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Assim, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor do exequente MARLUCIO SARAIVA LEMOS, que deverá ser
debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado, conforme cálculo de fls.
65/66, na forma a seguir discriminada:(...)
(...) Conforme cálculo de fls. 65/66, não resta saldo a pagar neste requisitório.
Determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento e
Finanças do TJPI para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos os
comprovantes de pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 11 de maio de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.007263-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: EROVAN TRAJANO DA FONSECA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO (PI003446) E OUTRO
REQUERIDO: STRANS-SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Em atenção ao disposto no art. 33 da Resolução 115/2010 do CNJ, determino a instauração do processo administrativo de
sequestro, a ser autuado em apenso a estes autos, com cópia deste despacho, do ofício requisitório, da ordem de pagamento com
comprovante de recebimento, do pedido de sequestro, e da certidão de fl. 111.
Após, ENCAMINHEM-SE os autos à Contadoria Judicial para que proceda à atualização do valor do presente precatório.
Em seguida, conforme preceitua o §1º do art. 33 do já mencionado normativo, oficie-se o Superintendente Municipal de Transporte e
Trânsito de Teresina para, em 30 dias, proceder à regularização do pagamento do precatório, depositando a diferença que falta
referente à atualização da dívida, haja vista que efetuou o depósito apenas do valor de face do requisitório. A diferença deverá ser
depositada na conta especial nº3100122746161, Agência 3791-5, Banco do Brasil, sob a responsabilidade do TJPI.
Não sendo efetuado o depósito da diferença, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme dispõe o artigo 33, § 2º da Resolução 115/2010, do Conselho Nacional de Justiça. Por fim, retornem conclusos.
Por oportuno, INTIME-SE o credor do precatório Erovan Trajano da Fonseca e seu advogado João Ulisses de Brito Azêdo para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentem seus dados bancários necessários ao pagamento ou façam a opção do levantamento do valor
através de alvará, informando ainda o número dos seus CPFs e anexando aos autos cópias dos seus documentos oficiais de
identificação.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 14 de maio de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) PAULO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de HOLNEYKER
CARNEIRO DE SOUSA e MARIA SALETE PEREIRA DE SOUSA; e NAYARA DAYANE FERREIRA VILANTE, SOLTEIRA, OPERADORA DE
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TELEMARKETING, natural de TERESINA - PI, filha de ANTÔNIO PEREIRA VILANTE e EDNA FERREIRA RODRIGUES; 2º) AIRTON FREITAS
FEITOSA FILHO, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de FLORIANO - PI, filho de AIRTON FREITAS FEITOSA e FERNANDA RIBEIRO DO
CARMO FEITOSA; e AMANDA CAMPELO LIMA DE MELO, SOLTEIRA, BIOMÉDICO(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO
FRANCISCO LUSTOSA DE MELO e SOLANGE CRISTINA CAMPELO LIMA DE MELO; 3º) JOSÉ DA CRUZ MOURA, DIVORCIADO,
VENDEDOR(A), natural de SAO FELIX DO PIAUI - PI, filho de AMARO JOSÉ DE MOURA e ORGENILA DA CONCEIÇÃO MOURA; e CLÁUDIA
CONCEIÇÃO DA COSTA, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de LAURO DA COSTA LEITE e
ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO LEITE; 4º) FILIPE GABRIEL MARQUES DE AGUIAR COSTA, SOLTEIRO, CONSULTOR(A), natural de
TERESINA - PI, filho de JOSÉ DE JESUS MOURA COSTA e LILIAN MARQUES DE AGUIAR COSTA; e AJNA ÁLLI MOREIRA, SOLTEIRA,
ADVOGADO(A), natural de ANAPOLIS - GO, filha de ERASMO MOREIRA JÚNIOR e LUCIANA ALVES LIMA MOREIRA; 5º) DIEMERSON
SOUSA TORRES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de ARAME - MA, filho de VALMI PEREIRA TORRES e ANA LUCIA GOMES SOUSA
TORRES; e ERLÂNDIA SANTOS NASCIMENTO, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de ARAME - MA, filha de MANOEL NASCIMENTO e
SIRLANDIA GALVÃO SANTOS; 6º) JOSÉ DE RIBAMAR DOS SANTOS, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de
LINDALVA LUIZA DOS SANTOS; e MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, natural de MATIAS
OLIMPIO - PI, filha de GONÇALO DA CONCEIÇÃO e MARIA DOMINGAS DOS SANTOS; 7º) ÍTALO RODRIGO MONTE SOARES, SOLTEIRO,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ ITAMAR SOARES e NÁDIA MARIA MONTE SOARES; e MAYARA DAMASCENO
CUNHA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de GILBERTO CLEMENTE DA CUNHA e ALZIRA MIRANDA DAMASCENO
CUNHA; 8º) ÁLVARO DE SOUSA RODRIGUES, SOLTEIRO, MÚSICO(A), natural de TERESINA - PI, filho de PEDRO RODRIGUES DE
OLIVEIRA e MARIA DE JESÚS SOUSA DO NASCIMENTO; e JÉSSICA DE SOUSA SANTOS SILVA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de NAZARENO ALVES DA SILVA e SUZANA DE SOUSA SANTOS SILVA; 9º) CHRISLEY MARK PROBO PERES,
SOLTEIRO, ELETROTÉCNICO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ MARIA PERES e RAIMUNDA DE OLIVEIRA PROBO PERES; e ADNA
DE JESUS COÊLHO, SOLTEIRA, NUTRICIONISTA, natural de TERESINA - PI, filha de EDNA MARIA COÊLHO; 10º) MARCOZALÉM DE
BRITO SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL MARIA DA CONCEIÇÃO e
ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO; e ALANIELE PEREIRA DA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOSE ORLANDO
DE OLIVEIRA SILVA e MARIA DE FÁTIMA SILVA PEREIRA; 11º) JOSÉ FELICIO OLIVEIRA DA SILVA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de
SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, filho de RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA e CLEIDIVAN CIPRIANO DE OLIVEIRIA; e LIZANDRA DE
OLIVEIRA SANTOS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA e MARIA ISAUNIRA
SANTOS DOS ANJOS; 12º) GENIVALDO REIS DE SOUSA NASCIMENTO, SOLTEIRO, BENEFICIENTE, natural de AMARANTE - PI, filho de
FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO e MARIA DA GUIA RODRIGUES DE SOUSA; e SOLANGE DA CRUZ LEAL, SOLTEIRA,
BENEFICIENTE, natural de TERESINA - PI, filha de ANISIO BORGES LEAL e MARIA CLARA DA CRUZ LEAL; 13º) JOSÉ FELISMINO ALVES
DA COSTA, SOLTEIRO, APOSENTADO(A), natural de UNIAO - PI, filho de JOÃO JOSÉ DA COSTA e MARIA FERREIRA DA SILVA; e MARIA
DOS MILAGRES FERREIRA, SOLTEIRA, LICENCIADA, natural de COELHO NETO - MA, filha de JUSTINA LADISLAU DE SOUSA; 14º)
JORDELLYO ALVES DA CUNHA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ALMOXARIFADO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE SOUSA
CUNHA e VERA LUCIA ALVES; e NATIELLY DA SILVA MORAIS, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha
de FRANCISCO ALVES DE MORAIS e MARIA FRANCISCA DA SILVA MORAIS; 15º) ANTONIO JERRY DA SILVA FERREIRA, SOLTEIRO,
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO BENTO FERREIRA e MARIA DE FÁTIMA SILVA
FERREIRA; e LAURA CRISTINA OLIVEIRA DA CRUZ, SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, natural de TERESINA - PI, 16º)
ISRAEL BARROSO CRUZ, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filho de JOAQUIM DE JESUS GOMES DA CRUZ e DIVA
MARIA DA SILVA BARROSO CRUZ; e RAYSSA VIEIRA LIMA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO VIEIRA PASSOS
FILHO e FRANCISCA MARIA DO ESPIRITO SANTO LIMA; 17º) IGOR CAIO MONTEIRO SOUSA, SOLTEIRO, SALGADEIRO, natural de
TERESINA - PI, filho de OSMARINO MONTEIRO DA SILVA FILHO e TÂNIA MARIA CUNHA DE SOUSA; e NUBIA MARIA OLIVEIRA DA
SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO LUIS OLIVEIRA SILVA e MARIA MEIRES DA SILVA; 18º)
FRANCISCO LOPES DA SILVA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOÃO GOMES DA SILVA e MARIA LOPES DA
SILVA; e FRANCISCA SILVA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de MONCAO - MA, filha de PEDRO PEREIRA DA SILVA e MARIA DAS GRAÇAS
SILVA; 19º) ANTONIO FRANCISCO ARAÚJO VITÓRIO, DIVORCIADO, RADIALISTA, natural de CAMPO MAIOR - PI, filho de SÉRGIO LUIZ
VITÓRIO e MARIA DO DESTERRO ARAÚJO VITÓRIO; e DENISE DE MORAIS SILVA RIBEIRO, DIVORCIADA, MICRO - EMPRESÁRIA,
natural de TERESINA - PI, filha de EDINALDO PEREIRA DA SILVA e MARIA EDNA DE MORAIS SILVA; 20º) EVERARDO DE PAIVA MAIA,
DIVORCIADO, MÉDICO (A), natural de SANTA FILOMENA - PI, filho de RAIMUNDO BARROSO MAIA e MARIA EUNICE DE PAIVA BARROSO;
e MARISETE DE SOUSA REIS, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de ROBERTO ALVES DOS REIS e MARIA ISABEL
DE SOUSA REIS; 21º) WENDEL FABIANO CARVALHO DANTAS, DIVORCIADO, DIRETOR COMERCIAL, natural de RECIFE - PE, filho de
FRANCISCO GONÇALVES DANTAS e BENEDITA CARVALHO DA SILVA DANTAS; e YASLENE FERREIRA DA COSTA SILVA, SOLTEIRA,
SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO CLEÓFIDO FERREIRA DA SILVA e IRAMAR DA COSTA
FERREIRA DA SILVA; 22º) HELLAN BRUNO SOARES COSTA, SOLTEIRO, TÉCNICO QUÍMICO FABRIL, natural de TERESINA - PI, filho de
ANTONIO GOMES DA COSTA e TELMA MARIA SOARES RIBEIRO COSTA; e FLÁVIA DA CRUZ COSTA DE SOUSA, SOLTEIRA,
ENCARREGADA DE PRODUÇÃO, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO PINHEIRO DE SOUSA e MARIA FRANCISCA RIBEIRO
COSTA; 23º) JOSIEL DA CONCEIÇÃO SANTOS, SOLTEIRO, CORRETOR(A), natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ MARIA SANTOS e
ZENAIDE MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS; e ANDRESSA VIRGINIA DA SILVA BARROS, SOLTEIRA, CABELEIREIRO(A), natural de
TERESINA - PI, filha de ROGERIO DA SILVA BARROS e VALDENICE DA SILVA BARROS; 24º) FRANCISCO DAS CHAGAS DO
NASCIMENTO, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de MARIA DO CARMO EVANGELISTA DO NASCIMENTO; e
GABRIELLY LIMA ANDRADE, SOLTEIRA, PODÓLOGA, natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO LUIS LIRA ANDRADE e ELISÂNGELA
DA SILVA LIMA ANDRADE; 25º) GEORGE DOS SANTOS MARCOS, SOLTEIRO, OPERADOR DE EMPILHADEIRA, natural de TERESINA - PI,
filho de JOSÉ BERNARDINO MARCOS e MARLUCE ATANÁZIO DOS SANTOS; e SILVIA LETTÍCYA OLIVEIRA DE SENA, SOLTEIRA,
TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SENA e MARIA DO PERPETUO SOCORRO COSTA
OLIVEIRA; 26º) MARCOS DANILO SILVESTRE DA COSTA, SOLTEIRO, VIGILANTE, natural de TERESINA - PI, filho de MARIA JOSÉ
SILVESTRE DA COSTA; e THAYNARA DA SILVA BARROS, SOLTEIRA, DESIGN DE SOBRANCELHAS, natural de TERESINA - PI, filha de
MÁRIO CESAR DE SOUSA BARROS e RAIMUNDA NAZARÉ DA SILVA; 27º) GILSON PINHEIRO VIANA, SOLTEIRO, PORTEIRO, natural de
TERESINA - PI, filho de VICENTE VIANA e MARIA JOSÉ PINHEIRO VIANA; e IDIARA MOREIRA DE SOUSA SANTANA, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTÔNIO FRANCISCO DE SANTANA e MIRIAM MOREIRA DE SOUSA SANTANA; 28º)
RENATO MENDES ARAÚJO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ABDON SILVA DE ARAUJO e
RAIMUNDA MENDES DOS SANTOS ARAÚJO; e ÉRIKA DA SILVA ALMEIDA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de TERESINA - PI, filha
de FRANCISCO GONÇALVES DE ALMEIDA e FRANCISCA LÚCIA DA SILVA ALMEIDA; 29º) MARCOS DOS SANTOS LIMA, DIVORCIADO,
POLICIAL MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA e MARIA LÚCIA DO ESPÍRITO SANTO LIMA; e
KLEIDE DA COSTA LEAL, SOLTEIRA, AUXILIAR PENITENCIARIO (A), natural de TERESINA - PI, filha de HENRIQUE JOSÉ DA COSTA
NETO e MARIA DE MOURA LEAL; 30º) POSSIDÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE SISTEMAS, natural de CAMPO
MAIOR - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA e RAIMUNDA RIBEIRO SANTOS DA LUZ OLIVEIRA; e PATRÍCIA FONSÊCA E
SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de CANTO DO BURITI - PI, filha de JESUS GOMES E SILVA e NAZARÉ DE JEUS FONSÊCA E
SILVA; 31º) RAMY JOAQUIM SILVA ALVES, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO NONATO ALVES e
ROSINEIDE BORGES DA SILVA; e LAIZA SOARES LEAL MOREIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO
LUIS DA CRUZ MOREIRA e ARIESMAN SOARES LEAL MOREIRA; 32º) ADENILSON CALAÇA MACEDO, SOLTEIRO, AJUDANTE DE
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14.2. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673194 

14.3. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673202 

14.4. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673219 

PEDREIRO, natural de NOVA OLINDA DO MARANHAO - MA, filho de ELIAS GOMES DE MACEDO e TEODORA CALAÇA MACEDO; e
SAMARA DA SILVA FIALHO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TIMBIRAS - MA, filha de JOÃO BATISTA DA SILVA FIALHO e LINDECI E
SOUSA DA SILVA FIALHO; 33º) RICARDO ARAÚJO LEAL, SOLTEIRO, BOMBEIRO MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL
OLIVEIRA LEAL e IRACEMA ARAUJO LEAL; e CÁSSIA NAISA DOS SANTOS SOARES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA -
PI, filha de EDSON DO NASCIMENTO SOARES e MARIA SALETE BARROS DOS SANTOS SOARES; 34º) DIEGO DE SOUSA MACHADO,
SOLTEIRO, ENGENHEIRO AGRÔNOMO, natural de TERESINA - PI, filho de GONÇALO DO VALE MACHADO FILHO e MARIA DO SOCORRO
DE SOUSA MACHADO; e RAYANNY RODRIGUES, SOLTEIRA, ENGENHEIRA AGRÔNOMA, natural de ISAIAS COELHO - PI, filha de JOSÉ
AUGUSTO RODRIGUES e FRANCISCA ANTONIA RODRIGUES; 35º) BALTASAR MELO NETO, SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de
TERESINA - PI, filho de BALTASAR MELO FILHO e ROSA LAURA REIS MELO; e MARINA SOUSA CARVALHO, SOLTEIRA, MÉDICO (A),
natural de TERESINA - PI, filha de SÓCRATES DE CAMPOS CARVALHO e EULÁLIA MARIA SOUSA CARVALHO; 36º) ALEX BARBOSA DOS
SANTOS, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SUPERMERCADO, natural de TERESINA - PI, filho de CLEMILTON PEREIRA DOS SANTOS e
ELIZONETE BARBOSA DA SILVA SANTOS; e ESTELA AMORIM NERY, SOLTEIRA, DO LAR, natural de TERESINA - PI, filha de RAIMUNDO
NONATO NERY e MARIA DO LIVRAMENTO AMORIM NERY; 37º) PABLO VINYCIOS DA COSTA PACHECO, SOLTEIRO, TÉCNICO EM
NECRÓPSIA, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO ALVES PACHECO e MARA RUBYA DA COSTA PACHECO; e JOSELIA MARIA
ALVES FERREIRA, SOLTEIRA, VIGILANTE, natural de JOSE DE FREITAS - PI, filha de SELSON MENDES FERREIRA e MARIA DE JESUS
ALVES FERREIRA; 38º) IGO LEONARDO DE OLIVEIRA FONTINELE, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de TERESINA -
PI, filho de JOSÉ FEITOSA FONTINELE e MARIA DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA FONTINELE; e ALINE CRISTINA SINIMBÚ CASTRO,
SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, natural de TERESINA - PI, filha de FRANCISCO DE SOUSA CASTRO e MARIA OSMINDA OLIVEIRA
SINIMBÚ CASTRO; 39º) NILSON MOREIRA DE SOUSA, SOLTEIRO, AUTÔNOMO(A), natural de SAO FELIX DO PIAUI - PI, filho de
FRANCISCO MOREIRA DE SOUSA e JULIA NONATA DE SOUSA; e ANA PATRÍCIA ROCHA SILVA, DIVORCIADA, CABELEIREIRO(A),
natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO FAUSTINO DA SILVA e ROMANA FRANCISCA DA ROCHA SILVA; 40º) GILVAN ALVES DA
SILVA, SOLTEIRO, ESTOFEIRO, natural de TIMON - MA, filho de ANTONIO ALVES DA SILVA e MARIA PEREIRA DA SILVA; e CLAUDIANA
PEREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CABECEIRAS DO PIAUI - PI, Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de
algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório.
ANTONIO UBIRATAN VIEIRA
Oficial(a)

Processo nº 0023873-63.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ANTONIO LIMA ALVES
Advogado(s): RAURISTENIO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13123)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em face do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos do autor FERNANDO ANTÔNIO LIMA ALVES, ante a ausência de pagamento indevido apto a justificar a repetição de indébito e
inexistência de ato ilícito que fundamentasse a indenização por danos morais, uma vez que não há mácula no contrato firmado com o
demandado ITAUCARD S.A.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0002379-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIESEL LTDA ME
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Réu: LIMER TRUCK LIMEIRA PEÇAS PARA TRUCKS E CARRETAS EIRELI - EPP
Advogado(s): RENATO SPARN(OAB/SÃO PAULO Nº 287225)
Em face do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os
pedidos da autora DIESEL LTDA - ME para condenar a suplicada LIMER TRUCK LIMEIRA PEÇAS PARA TRUCKS E CARRETAS EIRELI ao
pagamento de Indenização por Danos Morais no valor de R$ 3.000,00, devendo incidir juros moratórios de 1% ao mês a partir do evento danoso
(a data em que ele deveria ter excluído a restrição, 30/06/2016), e correção monetária a partir do arbitramento (data da prolação da sentença),
nos termos da súmula 362 do STJ.
Em face da sucumbência, condeno a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo
equitativamente em R$ 1.000,00 (mil reais), ante o irrisório proveito econômico, nos termos em que me faculta os §§ 2º e 8º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0013711-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUSTAVO MOURA CHAVES
Advogado(s): PRISCILA CINTHIA FARIAS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11675)
Réu: HIPERCARD ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Em face do exposto, com base na fundamentação supra e nos termos do art. 487, I do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos do autor GUSTAVO MOURA CHAVES, ante a ausência de pagamento indevido apto a justificar a repetição de indébito e inexistência de
ato ilícito que fundamentasse a indenização por danos morais, uma vez que não há mácula no contrato firmado com o demandado HIPERCARD
ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO.
Face a sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Tendo em vista a fundamentação expendida na petição inicial da qual se extrai alegação e a comprovação de hipossuficiência financeira do autor,
defiro a gratuidade da Justiça (CPC, art. 99, §3º).
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Ante a justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser executadas se, nos 5
(cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou
a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024963-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DUARTE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Em face do exposto, com fundamento nos arts. 186 e 927 do Código Civil c/c o art. 42 do CDC e nos termos do art. 487, I, do Código de
Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos da autora MARIA DO SOCORRO DUARTE SOUSA para:
a) declarar a ilegalidade nas tarifas incididas na conta - corrente da demandante, ante a ausência de contratação dos serviços que sustentam os
aludidos encargos tarifários, sendo nulos quaisquer débitos decorrente de tal contratação;
b) condenar o suplicado BANCO BRADESCO S/A à restituição do indébito dos valores descontados indevidamente da conta bancária da
requerente, decorrentes da nulidade especificada no item "a" acima, a serem apurados em eventual cumprimento de sentença, devidamente
atualizados desde as cobranças indevidas, incidindo juros de mora desde a citação (art. 405, CC) e correção monetária desde a data do efetivo
prejuízo (súmula 43, STJ);
c) condenar o réu BANCO BRADESCO S/A ao pagamento de Indenização por Danos Morais no valor de R$ 2.000,00, devendo incidir juros
moratórios de 1% ao mês a partir do evento danoso (no caso, a data do primeiro desconto), e correção monetária a partir do arbitramento (data
da prolação da sentença), nos termos da súmula 362 do STJ;
Em face da sucumbência, condeno o suplicado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0028562-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEVI STRAUSS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE(OAB/SÃO PAULO Nº 301223), JOAO GUILHERME MONTEIRO
PETRONI(OAB/SÃO PAULO Nº 139854)
Réu: JOSE DEUSIMAR ROSRIGUES JUNIOR, ANA CAROLINE DE CARVALHO ARAUJO MALTA
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a proposta de honorários do perito
(fls.266/269), conforme determinação da decisão de fl.257.

Processo nº 0002072-57.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): OLIVINA DA SILVA FIGUEIREDO, OLIVINA DA SILVA FIGUEIREDO
Advogado(s):
(...) Logo, a requisição de declaração de bens do executado junto à ReceitaFederal merece prosperar, em caráter excepcional, eis que resta
comprovado oexaurimento dos esforços tendentes a encontrar bens penhoráveis, sendo essencial oauxílio do Judiciário na localização dos bens
do executado.
Em face do exposto, presentes os demais pressupostos autorizantes, afasto osigilo fiscal das executadas OLIVINA DA SILVA FIGUEIREIDO,
OLIVINA DA SILVAFIGUEIREIDO PESSOA FISICA e defiro o requerimento de pesquisa de bens da executadajunto à Receita Federal, via
INFOJUD, relativamente às duas últimas declarações de ajusteanual, da qual se possa extrair bens e direitos (..).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012396-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Executado(a): P M MOTOS LTDA, PAULO HENRIQUE COUTINHO MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça de folhas 135/v, fornecendo novo endereço da parte suplicada, P M MOTOS LTDA.

Processo nº 0018659-62.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): JOANA DARCY PORTELLA FONTENELLE DE ARAÚJO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 170429), CAMILA VELOSO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7929)
Réu: EVERALDO FERREIRA BARROS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre a publicação do edital de citação de fl.132.
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14.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673825 

14.12. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673857 

14.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673893 

14.14. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA673965 

14.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA674300 

14.16. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673015 

14.17. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673017 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021429-91.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): GEORGE JOSE NEVES FREIRE
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial de
Justiça de folhas 157/v, tendo em vista que não foram encontrados bens passíveis de penhora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026704-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS ALVES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora, via advogado, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Contestação
ID nº 3044978765002. ( protocolo de petição eletrônico).

Processo nº 0029933-52.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: COMERCIAL INDY LTDA
Advogado(s): ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7863)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora, via advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo requerer cumprimento de sentença via
Processo Judicial Eletrônico (PJE), conforme art. 4°,§ 1°, II, do Provimento Conjunto 11/2016 de 16 de setembro de 2016, DJE 8.070, expedido
pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piaui.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011063-56.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): LUCIANA EVANGELISTA BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o AR de folhas 163,
fornecendo novo endereço da parte Executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020366-94.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CARLA CRISTINA SOARES LIMA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE), CARLOS ROBERTO COSTA, JAMES MATTHEW MERRILL, CARLOS
NATANIEL WANZELLER
Advogado(s): HORST VILMAR FUCHS(OAB/ESPÍRITO SANTO Nº 12529)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre os AR de folhas 209/211, fornecendo
novos endereços dos executados.

Processo nº 0019631-61.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO RCI BRASIL S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LUCIANA MARTINS DE AREA LEAO PORTELA LEAL
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos autos,
sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

PROCESSO Nº: 0810966-86.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO SERAFIM DO NASCIMENTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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14.18. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673022 

14.19. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673025 

14.20. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673029 

14.21. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673035 

14.22. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674214 

14.23. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674235 

PROCESSO Nº: 0803840-82.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0817322-97.2017.8.18.0140
CLASSE: CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: JOSE MARIA MUNIZ GUIMARAES
ADVOGADO(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: BRADESCO SAUDE S/A; EXECUTADO: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0818254-85.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MARIA MUNIZ GUIMARAES
ADVOGADO(s): MARIA REJANE OLIVEIRA ANGELO
POLO PASSIVO: RÉU: FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL; RÉU: BRADESCO SAUDE S/A
961 - DECISÃO --> SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA:
SUSCITADO CONFLITO DE COMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0806017-19.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: P.R.B.R
ADVOGADO(s): RAVENNYA MUARA OLIVEIRA SILVEIRA MOREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: R.M.B.S
ADVOGADO(s): CAIO IATAM PADUA DE ALMEIDA SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0806230-25.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH; RÉU: INSTITUTO AOCP
ADVOGADO(s): FABIO RICARDO MORELLI
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Processo nº 0008669-42.2017.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PORTO
VELHO/RO
Advogado(s):
Requerido: EDYELLE FINFA DA SILVA, DENIZ UELITON FAIAL NOGUEIRA, JUIZO DE DIREITO DA 4ª AVARA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA/PI
Advogado(s):
O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., MM. Juiz de Direito Auxiliar da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, MANDA o
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Designo para o dia 05 / 10 / 2018, às 10:00 horas , a realização de audiência para oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.

Processo nº 0025257-61.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Requerido: JOSE NONATO FERNANDES GOMES, FRANCISCO ALVES DE ARAUJO, JUIZO DE DIREITO CIMINAL DA COMARCA DE
TERESINA- PI
Advogado(s):
O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., MM. Juiz de Direito Auxiliar da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, MANDA o
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Designo para o dia 05 / 10 / 2018, às 09:00 horas , a realização de audiência para oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
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14.24. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674276 

14.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673170 

14.26. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673205 

14.27. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673227 

14.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673655 

14.29. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673768 

14.30. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673795 

Processo nº 0028785-06.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CABREÚVA - SP
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA, DIEGO LUIZ DE SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCO ANTONIO CLAUSS(OAB/SÃO PAULO Nº 168255)
O Dr. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR., MM. Juiz de Direito Auxiliar da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, MANDA o
Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente Despacho-mandado, proceda a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO.
Designo para o dia 05 / 10 / 2018, às 11:00 horas , a realização de audiência para oitiva de testemunha. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o
caso. Notifique-se o representante do Ministério Público. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-
MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004822-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS NUNES VASCONCELOS
Advogado(s): RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7781), MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
Réu: TORRE NUNES SPE LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
DESPACHO: Proceda-se com a alteração dos advogados. Defiro o pedido de vistas requerida pelo prazo de 5(cinco) dias. Após, com ou sem
manifestação retornem os autos conclusos para apreciação.

Processo nº 0024295-14.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Requerido: LIVIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Defiro pleito retro.
Expeça-se ofício ao DETRAN/PI a fim de determinar a baixa no sistema sobre
eventual restrição judicial sobre o bem móvel objeto desta lide.
Cumpra-se.

Processo nº 0014472-79.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONIA SILVEIRA DA ROCHA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCINEIDE DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): EXPEDITO PEREIRA MACHADO FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 8412)
Proceda-se com a penhora online via BACENJUD em desfavor da executadaLUCINEIDE DE CASTRO RIBEIRO, CPF Nº720.208.223-34.
Penhora no valor de R$88.815,46 (oitenta e oito mil oitocentos e quinze reais equarenta e seis centavos).
Ato contínuo, INTIME-SE o executado da penhora, na forma do art.854,§2,CPC.
Após a penhora, INTIME-SE o exequente para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias

Processo nº 0025572-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUBIA QUEIROZ E SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre os documentos acostado aos autos em 28.02.2018 pela requerida, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0024111-82.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): LUANN DO MONTE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 10854)
Réu: GLOBAL FINANCIAMENTOS LTDA, AMELIA LIBERALINA SIQUEIRA
Advogado(s):
A citação por edital somente é cabível quando se esgotados os meios paratentativa de localização do réu, na forma do art. 256, §3, CPC, razão
pela qual nestemomento, indefiro pleito da parte autora.
A fim de dar celeridade ao processo, bem como em respeito ao princípio dacooperação previsto no art. 6º do CPC, proceda-se à consulta de
eventuais endereçoscadastrados em nome da parte ré AMÉLIA LIBERALINA SIQUEIRA nos sistemasinformatizados do BACENJUD e INFOJUD.
Encontrando-se endereço diverso daquele declinado na inicial, expeça-se novomandado de citação.
Caso contrário, proceda-se à citação por edital na forma do art.256.
Regularmente citada por edital, remetam-se os autos ao curador especial.Após, vistas à parte autora para manifestar-se.
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14.31. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673801 

14.32. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673840 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673952 

14.34. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673974 

14.35. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA673976 

Processo nº 0005984-96.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500), HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): JOSÉ DE SOUSA SANTOS, ROSANA AMORIM MENESES SANTOS
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no
prazo de 15 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0018594-04.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOAQUIM SOARES DA COSTA JUNIOR, KALINY RODRIGUES DE ARAUJO LIMA COSTA
Advogado(s): ROBERT DE ALCANTARA ARARIPE SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 9763), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Requerido: CRISTOVAM COLOMBO MATOS DE AREA LEAO
Advogado(s): MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ
Nº 1128), GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 12246)
Assim, intimem-se as partes, através de seus respectivos advogados, para, noprazo de 15(quinze) dias, dizerem quais as provas pretendem
produzir para,respectivamente, comprovarem seu direito à posse.
Quanto à oposição oposta às fls. 163/197, verifico que as partes opoentes nãopretendem a coisa/direito discutida entre autor e réu (que no caso,
diz respeito a possesobre os imóveis) e sim a declaração de validade do negócio jurídico celebrado com o autore indenização por danos morais.
A oposição é procedimento específico previsto no art. 682 e seguintes doCPC, em que através dele o opoente busca obter para si o direito ou a
coisa objeto dedisputa entre as partes em processo já instaurado, situação que não se verifica no presentecaso.
Assim, deixo de conhecer da oposição apresentada às fls. 163/197, devendoos opoentes buscarem a declaração de validade do negócio jurídico
em procedimentopróprio. Diante disso, determino o seu desentranhamento dos autos e entrega ao advogadoque a subscreveu, devendo, a
serventia deve certificar o ocorrido.

Processo nº 0002669-94.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: KASSANDRA MARIA CARDOSO DE AMORIM
Advogado(s):
Em obediência ao art. 72, II, CPC, nomeio como curador(a) da ré o(a) Bel(a).VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA que, em aceitando o presente
encargo, deveráapresentar contestação em quinze dias.

Processo nº 0012015-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADM DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: JOSE SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre as pesquisas RENAJUD e
BACENJUD e requerer o que entender de direito.

Processo nº 0028215-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DA SILVA, GERUSA COSTA SILVA
Advogado(s): TARCÍSIO DO VALE E SILVA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 26165), EDVALDO BELO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9064),
ALZIRA MOTTA E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 768)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA
Advogado(s):
3. DISPOSITIVO
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE a demanda, nos seguintes termos.
I- DECLARO RESCINDIDO o contrato firmado entre as partes, em razãodo descumprimento pela parte ré de sua obrigação;
II- CONDENO o réu ao pagamento do valor de R$ 100.000,00 por perdas edanos a ser realizado , de forma simples, com correção monetária a
partir daassinatura do contrato (12.02.2009) e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citaçãoinicial.
III- CONDENO ao pagamento da multa contratual de 20% sobre o valortotal do contrato;
IV- CONDENO o réu ao pagamento a título de reparação por dano moral ovalor de R$ 5.000,00 incidindo juros a partir da citação e correção
monetária a partirdeste arbitramento.
V- Custas Judiciais e Honorários Advocatícios na base de 10% do valorda condenação.

Processo nº 0008699-24.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GEOSOLO ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA
Advogado(s): JOMIL DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 2296)
Réu: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINISTRAÇAO REGIONAL NO ESTADO DO PIAUI (SENAC/AR/PI)
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
3. DISPOSITIVO
De tudo exposto, conheço da presente Exceção de Pré-executividade, maspara NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma dos dispositivos
mencionados no teor destadecisão.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 64



14.36. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674001 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674015 

14.38. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674054 

14.39. DECISÃO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674085 

Mantenho a penhora online.
Expeçam-se o competente Alvará para liberação dos valores na forma dodescrita nos itens a) a d) do petitório de fls.636.
Cumpra-se.

Processo nº 0001494-27.1999.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CENTRO PIAUIENSE DE OFTALMOLOGIA LTDA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: PITAGORA E WILLACE LTDA
Advogado(s): LEONCIO DA SILVA COELHO JUNIOR(OAB/MARANHÃO Nº 5779)
Intime-se a parte exequente, através de seu advogado, para, no prazo de5(cinco) dias, se manifestar acerca do petitório de fls. 329/352.

Processo nº 0012659-85.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526), VANESSA RYKIEL BANDEIRA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8146)
Requerido: APAVEL APARECIDA VEICULOS LTDA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB/CEARÁ Nº 9198)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora por seu advogado, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 14 de maio de 2018
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - Mat. nº 11111

Processo nº 0022547-39.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA ALVES LIMA
Advogado(s): GEORGE LEHILDO SAID SKEFF(OAB/PIAUÍ Nº 15281), LAUDELINA MARIA BORGES BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 6082)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Dessa forma, a fim de preservar o equilíbrio da presente relação de consumo,
determino a inversão do ônus da prova, cabendo a empresa ré, no prazo de 15 (quinze)
dias, trazer os seguintes elementos de prova:
a) comprovação de que o termo de ocorrência e inspeção foi realizado na
presença da parte autora.
b) comprovação de que a perícia foi realizada mediante o
acompanhamento do autor.
c) a demonstração de fraude no aparelho medidor de energia capaz de
interferir no seu regular funcionamento.
d) comprovação que a fraude foi realizada pela parte autora.
e) a variação substancial do perfil de consumo no período da apontada
irregularidade, apresentando dados alusivos ao consumo normal que pudessem ser
comparados com aquele registrado no período tido como irregular.
f) apresentar planilha discriminada do cálculo realizado para apurar as
diferenças encontradas, na forma prevista no art. 130 da Resolução 414/2010, ANEEL.
g) apresentar todos os requisitos previstos no art. 129 da mencionada
Resolução para fins de caracterização da irregularidade e recuperação da receita.
g) comprovar a entrega da notificação ao representante legal da autora, a
fim de que este pudesse exercer o contraditório.
Ressalta-se que em caso de não cumprimento desta determinação pelo
réu, os fatos alegados na inicial serão tidos como verdadeiros.
Intimem-se por advogado.

Processo nº 0023495-25.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ANDRE BELLO DE SA ROSAS COSTA
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Réu: ROBERIO DE BARROS CANTALICE
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR(OAB/PIAUÍ Nº 775)
Indefiro pleito contido no teor do petitório apresentado pelo executado às fls.283/284 vez que é clarividente nos autos que há sentença transitada
em julgada desde adata de 28.04.2008. Não cabe a este magistrado anular qualquer ato referente à instruçãoprocessual, quando há recurso
cabível para tal.
Ademais, a legislação processual civilista prevê, a possibilidade, atendendo arequisitos da lei, de manejo de ação própria para eventual
desconstituição de sentença játransitada em julgada.
Dando-se prosseguimento à marcha processual e em obediência ao art.9º doCPC, determino a penhora de eventuais valores depositados em
conta de titularidade doexecutado ROBÉRIO DE BARROS CANTALICE (CPF: 086.875.874-49) até o valor dodébito exequendo, R$ 81.822,12.
Proceda-se à consulta via RENAJUD de eventuais bens móveis de titularidadeda mesma parte.
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14.40. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674100 

14.41. DESPACHO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674118 

14.42. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674151 

14.43. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674159 

14.44. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674346 

Após, intime-se a parte exequente na pessoa de seu advogado para que noprazo de 5(cinco) dias manifeste-se neste feito, requerendo o que lhe
entender de direito.Passado tal prazo, com ou sem manifestação, intime-a por oficial de justiçapara proceder às diligências que lhe cabem, sob
pena de extinção do feito sem resoluçãodo mérito.

Processo nº 0020001-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAMIRES BARROS DE ALCANTARA BRITO, MARCIEL BARROS DE ALCÂNTARA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: SAMUEL CELESTINO GUIMARAES CAMPELO, ANTONIA DA CRUZ MOURA GUIMARAES, MARIA DA PAZ PEREIRA DE SOUSA
VITOR, IREMAR DE SOUSA VITOR
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685), NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168),
EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Designo audiência de instrução e julgamento para a para colheita dodepoimento pessoal das partes envolvidas e de testemunhas que deverão
ser arroladaspelas partes no prazo de 15(quinze) dias na forma do art.357,§4º do CPC (art. 370, CPC) arealizar-se no dia 21.06.2018 às 09 horas
e 30 minutos.
Intimem-se as partes, através de seus advogados dando-lhes ciência da datado ato.
Ressalte-se que cabe ao advogado da parte intimar a testemunha por elearrolada do dia, horário e local da audiência designada na forma do que
prescreve o art.455, § 1º do CPC.

Processo nº 0022979-87.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: WALKIRIA CARVALHO PRADO CRAVEIRO
Advogado(s): NHAIRA DOURADO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12528), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), PATRICIA
CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: EDMILSON ALVES DE LIRA
Advogado(s):
Analisando detidamente os presentes autos verifico que a Certidão do Oficialde Justiça constante à fl. 58, fora inócua uma vez que não há a
informação de que foraefetivada a citação por hora certa.
Em verdade, a teor do que consta na referida certidão, Oficial de Justiça nãoconcluiu a diligência, pois não consta a informação de que no dia e
horário marcado oreferido oficial retornou e realizou a citação do réu na pessoa de Antônio José Alves Lima.
Diante disso, entendo que em razão de referido ato ter sido realizado emdesconformidade com a previsão legal, deve ser declarado NULO e,
portanto, inválido.
Chamo o feito a ordem para determinar a expedição de mandado citatório aoréu, no mesmo endereço constante do mandado de fl. 57, devendo o
Oficial de Justiçaproceder à citação por hora certa na forma prescrita em lei.
Caso seja efetivada a Citação pessoal do réu, deve ser concedido o prazoconstante do despacho de fl. 30 para pagamento do débito e
apresentação de contestação.
Sendo efetivada a citação por hora certa serão aproveitados os autos jápraticado quanto à nomeação do curador especial e apresentação de
contestação por este.
Nesse ultimo caso, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Processo nº 0001075-74.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO CARDOSO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s):
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto dotermo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas erepresentadas.
2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo comresolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b,
do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálioda composição.
P.R.I.C

Processo nº 0018239-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DOURADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Do exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOEM RAZÃO DO INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, na forma
do art. 321, parágrafoúnico, c/c art. 485, I, CPC.
Sem custas.
Sem honorários.
Transcorrido o prazo recursal, intime-se o réu do trânsito em julgado dasentença, na forma do art. 331, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0016393-34.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.45. SENTENÇA - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA674566 

14.46. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673195 

14.47. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673528 

14.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673529 

Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ALCEU CONSTANTINO DE LIMA FILHO
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados:
R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0017344-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO DE CASTRO RAMALHO
Advogado(s): ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 300-B), PATRICIA YURIKO MATSUBARA(OAB/SÃO PAULO Nº
248771)
Réu: EDENILCE KALINE CAMPELO DE CARVALHO CASTRO
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
DE SÓCIO em face de EDENILCE KALINE CAMPELO DE CARVALHOCASTRO, todos devidamente qualificadas, aduzindo questões de fato e
direito.
Às fls. 1.219/1.221 as partes chegaram a um consenso quanto a uma forma decomposição amigável do litígio, porém, não houve a efetiva
homologação pelo Juízo, emrazão de não haver definição acerca de qual(is) bem(ns) seria(m) entregue(s) ao autor naforma do item5.
Houve decisão de declínio de competência deste Juízo (fls.1.373/1.377).
Porém, em decisão liminar proferida no mandado de segurança nº2016.001.008987-0, foradeterminada a permanência do feito nesta unidade
judiciária, bem como a sua regulartramitação.
Era o que havia a relatar. Decido.
Em cumprimento à decisão liminar proferida no MS supracitado, passo aapreciar as cláusulas do acordo de fl. 1.219/1221.
As cláusulas previstas na avença de modo algum prejudicam terceiros, muitopelo contrário, pois puseram fim ao litígio da forma mais razoável
que se apresenta ao casoconcreto.
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO o acordohavido entre as partes, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,
declarando, pois,resolvida a lide.
Em razão da transação, as partes ficam dispensadas do pagamento dascustas processuais remanescentes, caso exista, na forma do art. 90, §3,
CPC.
Questões relativas ao(s) bem(ns) a ser(em) entregue(s) ou dissenso daspartes quanto ao cumprimento do acordo, devem ser objeto de
liquidação/execução dasentença.
Verifico que a parte autora já não mais faz parte da sociedade empresária jáhavendo entregue suas cotas em favor da ré. Assim, expeça-se
alvará, em favor do autor,para levantamento das parcelas eventualmente depositadas na forma determinada nadecisão de fls.1.324/1.325 com os
respectivos acrescimos.
Honorários advocatícios na forma acordada pelas partes.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0010243-86.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO ALYSSON DA SILVA SOUSA, CÉLIO ROBERTO MARQUES LIMA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO ALYSSON DA SILVA SOUSA, no prazo de 10(dez) dias constituir novo advogado, ficando
ciente de que caso assim não proceda será nomeada a Ilma. Defensoria Pública para lhe assistir.. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, NAYARA BATISTA DE ARAUJO, Analista Judicial, o digitei,
e eu, EVA SOARES TORRES, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006636-65.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WANDERSON MARIANO LIMA OU ANDERSON SIQUEIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/06/2018, às 10:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021267-72.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERCIANE MARIA DA SILVA
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14.49. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673530 

14.50. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673531 

14.51. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673533 

14.52. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673692 

14.53. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673779 

14.54. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673796 

Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/06/2018, às 08:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020409-41.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KARLAY CUNHA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANDRÉ SOARES S. P. MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8332)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/06/2018, às 09:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000713-38.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: ERMESSON WESLLEY DE ARAUJO QUEIROZ
Advogado(s): MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 04/06/2018, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008242-45.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS DE SOUZA ARCHANGELO
Advogado(s): FRANCISCO SANTHIAGO HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15900), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 05/06/2018, às 09:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000702-34.2015.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: GRUPO MATIZES, 14ª PARADA DA DIVERSIDADE
ADVOGADO(A): ANA CAROLINA MAGALHÃES FORTES(OAB/PI Nº 5819)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0004584-09.2012.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: STTEFANE TOMPSON TEXEIRA DA SILVA, MARIA APARECIDA TOMPSON DA SILVA
Requerido: LUCAS DANILO TOMPSON LEÃO, ANA LUIZA TOMPSON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): MARCOS ANTONIO DA SILVA VERAS(OAB/PI Nº 2504)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000451-50.2014.8.18.0004
CLASSE: Autorização judicial
Autor: MARIANE DE SOUSA FONSECA ALBUQUERQUE, AURIZETE DA FONSECA SOUSA ALBUQUERQUE
Réu: ANDERSON SOUSA ALBUQUERQUE
ADVOGADO(A): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PI Nº 8699)
ato ordinatório
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14.55. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673824 

14.56. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673878 

14.57. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673916 

14.58. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673960 

(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0010897-83.2012.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, A. G. S.S.
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC,
declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. P.R.I. TERESINA, 28
de fevereiro de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0021342-68.2009.8.18.0004
CLASSE: Mandado de Segurança
Impetrante: MAYANA MOURA DIAS CARDOSO
Impetrado: ROSÂNGELA MOURA DIAS CARDOSO
ADVOGADO(A): MÁRIO NILTON DE ARAÚJO(OAB/PI Nº 2.590)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

Nº: 0014728-42.2012.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: SAMARA FARIAS DA SILVA
Requerido: MARLON MESSIAS FARIAS DA SILVA (INFANTE), SIMARA FARIAS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias
A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juíza de Direito destacidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimentotiverem, que se processa neste Juízo, 1ª Vara da Infância e da
Juventude, com sede naRUA TIBÉRIO NUNES, S/Nº PRAÇA EDGAD NOGUEIRA FÓRUM DES. JOAQUIM DESOUSA NETO 1º Andar BAIRRO
CABRAL TERESINA/PI, a Ação acima referenciada, emface de RODRIGO FIRMINO DE MOURA, brasileiro(a),residente e domiciliado(a) em
lugar incerto e não sabido, ficando por esteedital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, noprazo vigente
da Lei, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dosinteressados e não possam no futuro alegar ignorância, para querendo,
oferecer respostaescrita no prazo de 10 (dez) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendodesde logo o rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, nos termos da Lei Vigente.
Iniciando-se o prazo de contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, foiexpedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justiça e na plataforma deeditais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca deTERESINA, Estado do
Piauí, aos 14 de Maio de 2018 (14/05/2018). Eu, _____, digitei,subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de

Nº: 0000550-49.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: ORLANJA DE ANDRADE ARAUJO, OSIMAR PEREIRA DE CASTRO
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias
A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juíza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, 1ª Vara da Infância e da
Juventude, com sede na RUA TIBÉRIO NUNES, S/Nº PRAÇA EDGAD NOGUEIRA FÓRUM DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO 1º Andar
BAIRRO CABRAL TERESINA/PI, a Ação acima referenciada, em face de Diogo Araújo Sousa, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em lugar
incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo vigente da
Lei, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, para querendo,
oferecer resposta escrita no prazo de 10 (dez) dias, indicando provas a serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e
documentos, se for o caso, nos termos da Lei Vigente.
Iniciando-se o prazo de contestação no primeiro dia útil após o prazo dilatório de 15 dias, foi expedido o presente edital que será publicado no
Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado
do Piauí, aos 14 de Maio de 2018 (14/05/2018). Eu, _____, digitei, subscrevi e assino.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
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14.59. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA674172 

14.60. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA674436 

14.61. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA674457 

14.62. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA674549 

14.63. DECISÃO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673583 

14.64. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674003 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0000521-67.2014.8.18.0004
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS, ISABELA RODRIGUES DE ANDRADE
ADVOGADO(A): PAULO GERMANO RODRIGUES ARAGÃO(OAB/PI Nº 5.128)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0025962-55.2011.8.18.0004
CLASSE: Alvará Judicial
Requerente: KALOR PRODUÇOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA, SHOW DA DUPLA JORGE E MATEUS
ADVOGADO(A): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PI Nº 7228)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0018555-66.2009.8.18.0004
CLASSE: Adoção
Adotante: VERA LUCIA CRONEMBERGER
Adotado: JOYCE RIBEIRO CRONEMBERGER
ADVOGADO(A): JOÃO BARBOSA SOARES JUNIOR(OAB/PI Nº 5.472)

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme Art. 203, § 4º do NCPC, proceda-se intimação da autora para efetuar pagamento das custas processuais no prazo de lei.
TERESINA, 14 de maio de 2018
GENESIO ALVES DA SILVA
Secretário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0011378-80.2011.8.18.0004
Classe: Providência
Requerente: DEBORAH FAUSTINO RAMOS
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: PAULO ROBERTO BARREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS (OAB/PI 5020), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO OAB/PI (1821), LÍA ROCHA
SOUSA (OAB/PI 6074), RAVENNA DE CASTRO LIMA AZEVEDO-OAB/PI 2181E, FRANCISCO DA SILVA FILHO (OAB/PI 5301)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados signatários da parte requerida para comparecer a Audiência de Instrução e Julgamento, no dia
04/06/2018, às 10:00 h, na sala das audiências desta 1ª Vara da Infância e da Juventude.

Processo nº 0012970-62.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: DANILO ANDRADE NEIVA, JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
Advogado(s): RAFAEL SANTANA BEZERRA OAB/PI 12761, FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896)
Réu:
Advogado(s):
Não obstante, por motivo de foro íntimo, e com espeque no que preleciona oparágrafo único do art. 145 do CPC, declaro-me suspeita para atuar
no presente feito edeclino da competência, tempo em que encaminho os autos ao meu substituto legal, Juízoda 6.ª Vara de Família e Sucessões
de Teresina-PI, nos termos do Provimento nº 012 de 07de agosto de 2015, da Corregedoria Geral de Justiça, para os fins de direito, com
oscumprimentos de estilo.Cumpra-se.

Processo nº 0029392-24.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: WELLINGTON BARRADAS FERREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: LUCIANA CRISTINA CAVALCANTE CARVALHO
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14.65. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA673147 

14.66. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA674121 

14.67. DECISÃO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA674130 

14.68. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673179 

14.69. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673586 

assim, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito e o faço comfulcro no art. 485, inciso VIII do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0030006-24.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
Réu: IGOR ANDRADE SOUSA, WESLLEY MARLON SILVA, JOSE ROBERTO LEAL DA SILVA, LEONARDO FERREIRA LIMA, FRANCISCO
LUAN DE SENA, FLAVIO WILLAME DA SILVA, MARIA OCIANIRA BARBOSA DE SOUSA, THAÍS MONAIT NERIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969), PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966), FRANCISCO MOURA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097),
FELIPE CAMPOS SILVA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 12783), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), LEONARDO
CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982), ARNALDO ALVES FERREIRA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14171), ANTONIO MAXWELL
BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7422), NAZARENODEWEIMARTHÉ(OAB/PIAUÍ Nº 5885-A), DEFENSORIA PUBLICA DO
PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), MARCIA LAYS ALVES BESERRA(OAB/MARANHÃO Nº 12682), JOAQUIM RODRIGUES MAGALHÃES
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 13094-B)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO os doutos advogados do acusado, bem como o douto advogado Assistente do Ministério Público, habilitados no
processo em epígrafe, do respeitável despacho judicial proferido às fls. 2335/2338, de cujo despacho transcrevo a parte final: " .......... Com
relação às contrarrazões apresentadas por JOSÉ ROBERTO LEAL DA SILVA (em 16 de abril de 2018), deixo de receber, em razão da preclusão
do prazo, que se esgotou em 09 de fevereiro de 2018, segundo Certidão de fls. 2258. Recebo o presente recurso (RSE), por tempestivo e
próprio. Porém, reapreciando a matéria, entendo que a decisão que causou irresignação ao Promotor de Justiça não deve ser modificada ou
reconsiderada, pelo que a mantenho, pelos seus fundamentos, como expostos. ........ Omissis........ Cumpra-se. Teresina (PI), 26 de abril de 2018.
ass) ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO - Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri.". Eu, Lenival de Carvalho Barros, Analista
Judicial/Secretário, o digitei.

Processo nº 0017710-04.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DO JURI
Advogado(s):
Réu: CARLA DANIELE DE SOUSA VAZ
Advogado(s):
"[...] Por fim, designo para o dia 04 de dezembro de 2019, às 11h30, a realizaçãoda audiência de instrução e julgamento do processo em que
figura como acusada CARLADANIELE DE SOUSA VAZ, quando serão ouvidos: testemunhas, acusada e, na sequência,os debates orais,
conforme o disposto no art. 411, do CPP, do Código de Processo Penal. [...] Cumpra-se.".

Processo nº 0009556-26.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO TELES DA SILVA
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853),
GLEYDSON LOPES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13374)
"[...] Diante do exposto, REVOGO a medida cautelar de monitoração eletrônica deFRANCISCO TELES DA SILVA e MANTENHO as demais
medidas anteriormente impostas.Não se deve olvidar que o § 4°, do artigo 282, do diploma processual penal,prevê em caso de descumprimento
das obrigações impostas, a imposição de outra medidaem cumulação e, como medida extrema, a prisão preventiva.Cumpra-se. Intimem-se.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019944-32.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSA MARIA RIBEIRO
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464), JOSE LUSTOSA MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6935)
Requerido: PLAMTA (PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA), IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E
PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para que recolha o preparo no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012697-24.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIS FELIPE ALVES FEITOSA DE MOURA
Advogado(s): ALAIRTON BARROSO CASTEDO NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8682)
Réu: DIRETOR (A) DO INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA - INEC
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 de STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário,
com as homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 28 de março de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.
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14.70. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673663 

14.71. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673748 

14.72. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673765 

14.73. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673838 

14.74. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673898 

14.75. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673913 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002955-82.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDILBERTO DA SILVA PINHEIRO
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Requerido: DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN - PI, MUNICIPIO DE TERESINA, KATIA CILENE SILVA SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Com estes fundamentos, julgo improcedente o pedido, por absoluta falta de provas, o que faço com arrimo nas disposições do
artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pelo requerente e honorários advocatícios, na razão de 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 29 de março de 2017. ADERSON ANOTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de
Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016746-74.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAYLA ISIS MARWEL FEITOSA
Advogado(s): WELRISLANE LIMA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12102), CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11447)
Réu: SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, DIRETOR DO CEMTI - "JOÃO HENRIQUE DE
ALMEIDA SOUSA, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante para juntar a certidão de conclusão do ensino médio no prazo de 5 (cinco) dias, conforme determinado na
decisão liminar de fls. 44/45, sob pena de revogação da medida liminar. Após, voltem-me os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.
Teresina, 09 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000387-69.2016.8.18.0004
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: ANANDA DA PAZ MIRANDA FERREIRA, AMANDA CRISTINA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO OBJETIVO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte interessada para recolher as custas do preparo no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-
se. Teresina, 10 de outubro de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0022271-08.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA DOS SANTOS
Advogado(s): NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 2849)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, através de seu advogado para apresentar contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003411-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEIDA MARIA DE OLIVEIRA DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 1)
Réu: JOSE DO PATROCINIO PAES LANDIM
Advogado(s): EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457)
SENTENÇA: Diante do exposto, com base das ilações acima, nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo procedente o pedido, o pedido contido na
inicial, a fim de condenar JOSÉ DO PATROCÍNIO PAES LANDIM pelas práticas de atos de improbidade administrativo, previsto no art. 11 c/c art.
12. inc. III, ambos da Lei 8429/92, impondo lhes as seguintes penalidades: a) suspensão de direitos políticos pelo período de 083 (OITO) anos,
considerando a existência de inúmeros casos de irregularidades apontas (falta de transparência e publicidade, pagamento de passagens
indevidas, irregularidades nos processos de diárias, contratações ilegais e ineficazes, passagens aéreas sem licitação, outras despesas sem
licitação); b) Ressarcimento integral dos danos causados no valor de R$1.551,974,41 (Um Milão Quinhentos e Cinquenta e Um Mil, Novecentos e
Setenta e Quatro Reais e Quarenta e Um centavos), corrigidos monetariamente desde o ajuizamento da ação ? artigo 1º, § 2º, da Lei nº 6.899/81;
c) proibição de contratar com o Poder Publico ou receber benefícios ou incentivos ficais ou creditícios direta ou indiretamente, ainda que por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 05 (cinco) anos; d) perda de eventual função pública ? artigo 12, inciso
II e III, da Lei nº 8.429/92; e) suspensão dos direitos políticos pelo prazo de oito (08) anos ? artigo 12, inciso III, da Lei nº 8.429/92 e; f)
pagamento de multa civil de duas vezes o valor do dano ? artigo 12, II, da Lei nº 8.429/92. Custas processuais e honorários advocatícios pelo
requerido, este no valor percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, § 2º do CPC. P.R.I. Teresina, 19 de março de
2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

PROCESSO Nº: 0015515-95.2005.8.18.0140
CLASSE: Retificação de Registro de Imóvel
Requerente: ESTADO DO PIAUI- PROCURADORIA GERAL
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias
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14.76. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674233 

14.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674312 

14.78. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674462 

14.79. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674560 

O Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA
GERAL,ficando por este edital citados todos os interessados incertos e desconhecidos, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário de Justica e e duas vezes em jornal de grande circulação. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______ Ernani Pires de Carvalho Filho,
Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 14 de maio de 2018
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0011000-46.2007.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Réu: MARIA APARECIDA R. RAMOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo MUNICIPIO DE TERESINAem face de MARIA
APARECIDA R. RAMOS, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos
autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018
(14/05/2018). Eu, ____, Ernani Pires de Carvalho FIlho, Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 14 de maio de 2018
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0012619-40.2009.8.18.0140
CLASSE: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: ESTADO DO PIAUI
Requerido: ICLA PREST-SERV
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta pelo ESTADO DO PIAUIem face de ICLA PREST-SERV,
nome empresarial INGRID FREITAS CRONEMBERGER, CNPJ 04.086.960/0001-77, com endereço cadastrado na Receita Federal na Av
Homero Castelo Branco, 2467, situada atualmente em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio
de 2018 (14/05/2018). Eu, _____Ernani Pires de Carvalho Filho, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 14 de maio de 2018
ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026960-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GABRIEL MOREIRA, FRANCISCO DE ASSIS ALCANTARA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, por tudo do que consta nos autos, JULGO PROCEDENTES os pedidos dos autores, para o condenar o
EMATER a realizar as promoções e progressões que fazem jus os requerentes em razão da não realização das analises de desempenho,
enquadrando-os na Classe "D" nível IV de suas carreiras. Condeno, ainda, o EMATER ao pagamento das diferenças salariais retroativas,
limitadas aos últimos 5 (cinco) anos, contados a partir do ajuizamento da ação. Condeno o Requerente ao pagamento das custas processuais -
isento, posto que pessoa jurídica de direito publico - e em honorários advocatícios, que deixou para arbitrar no momento da liquidação do valor,
conforme permite o Art. 85, § 4º, II do CPC. P.R.I. Teresina, 22 de março de 2018. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004562-57.2014.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA MORAES
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS, GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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14.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674562 

14.81. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA673172 

14.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA673237 

14.83. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA673945 

14.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674057 

14.85. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674069 

SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
artigo 485, inciso VI do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P.R.I. Teresina, 16 de abril de 2018. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025928-55.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMAR FERREIRA GUIMARÃES JUNIOR
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Vistos e etc ? Ante o exposto, não conheço dos embargos de declaração, pois são manifestamente intempestivos. Não havendo
interposição de novos recursos, certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 233/237 e arquivem-se os autos, dando-se baixa na
Secretaria. P.R.I. Teresina, 10 de outubro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014929-29.2003.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSE MARIA VAZ VERCOSA
Advogado(s): KAYO DOUGLAS MESQUITA NEGREIROS (OAB/PIAUÍ Nº 2851), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
Réu: ELIANE DE JESUS FERREIRA DE C. E SILVA, ELISA MARIA DE ARAGAO FERREIRA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
DECISÃO: Assim, comprovada a constrição em conta salário da executada, e constando o salário e vencimentos no rol de impenhorabilidade
disposto no art.833, do CPC, em razão da natureza alimentar de tais valores, determino o desbloqueio total do valor bloqueado da conta bancária
da executada: conta corrente n.º 24.489-9, Ag. 5605-7, do Banco do Brasil. Quanto ao pleito da ré, de extinção do processo sem resolução de
mérito, por abandono do autor, não entendo assistir razão à mesma, nesse momento processual, tendo em vista que o autor manifestou-se nos
autos em 03/05/2017 (petição de fls.97), a fim de dar prosseguimento à ação. Cumpra-se. Expedientes necessários

Processo nº 0001818-12.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CONDOMINIO RESIDENCIAL PORTAL DO CRISTO REI
Advogado(s):
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA.
Advogado(s): EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228) ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 114,35. TERESINA, 11 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022739-11.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LOUTUFIR SALOMAO, VALMIR MONDINI, CIBELE DO ROCIO GOMES, JOSE ROBERTO MENDES, CASCALHEIRA PARANOA
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA, LEANDRO MEIRELLES
Advogado(s): AGENOR CARVALHO BILIO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7328)
Requerido: SERASA - CENTRALIZACAO DOS SERVICOS BANCARIOS, CDL - CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS (SPC - SERVIÇO DE
PROTEÇAO AO CREDITO), EQUIFAX
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o pedido de desistência, intime-se a parte requerida para manifestar-se em 05 dias. Cumpra-se. TERESINA, 2 de maio de
2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015355-94.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LISIANE ELAINE SILVA LIMA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381), ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº
6403), ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI 7036-A)
Considerando o teor do acórdão de fls.158, determino a intimação das partes para, no prazo de 10 dias, dizer se tem interesse em produzir outras
provas, especificando-as e justificando a necessidade das modalidades indicadas

Processo nº 0001164-97.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: MARIA DE FÁTIMA SOARES CAVALCANTE
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
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14.86. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674070 

14.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674149 

14.88. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674150 

14.89. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674153 

14.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674157 

14.91. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674163 

pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0004328-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERASMO LIMA BEZERRA
Advogado(s): LORENA ARAUJO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4090), ERASMO LIMA BEZERRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7368)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Considerando a sugestão de procedimento emitida pelo Superior Tribunal de Justiça, Ofício STJ n.º 374/2018, em relação aos processos
relativos a planos econômicos. Considerando que o acordo celebrado entre entidades de defesa do consumidor e representantes dos bancos,
homologado pelo Supremo Tribunal Federal, visa colocar fim ao máximo possível de litígios judiciais. Considerando que a parte ré, Banco
Bradesco S.A, é uma das instituições financeirs que aderiu ao referido acordo. Considerando que foi concedido prazo de 90 (noventa) dias para
que as instituições financeiras implantassem uma plataforma eletrônica para adesão dos poupadores ao referido acordo. Determino a suspensão
do presente processo, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a fim de aguardar a implantação do sistema de adesão eletrônico. Decorrido aludido
prazo, intime-se a parte ré para informar acerca da implantação da plataforma eletrônica e a parte autora para informar o seu interesse em aderir
ao referido acordo.

Processo nº 0001383-18.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ANA KAROLINE DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando que o bem jurídico buscado foi alcançado pela parte Requerente JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO pela falta de uma das condições da ação, com fundamento no art. 485, VI, do CPC. Custas finais pelo Aut

Processo nº 0018695-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 30 (TRINTA) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original.
Tratando-se de processo eletrônico, o contrato original deverá ser apresentado em secretaria/cartório para que nele seja lançada anotação
explicitando a sua vinculação ao processo, devolvendo, em seguida, o título ao credor e certificando o ocorrido no processo. Intime-se para
cumprimento desta decisão, bem ainda para se manifestar sobre a contestação, reconvenção e incidente de falsidade que se encontra em
apenso. Cumpra-se.

Processo nº 0009436-37.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: MARIA DAS C. MARTINS
Advogado(s):
Assim, conforme exposto, considerando que não há conexão entre a presente ação e o processo nº 2076492004, chamo o feito à ordem e
DETERMINO ao Cartório que promova a remessa dos autos ao Setor de Distribuição, com a respectiva baixa, para ali ser processada a sua
distribuição por sorteio, observando rigorosamente os ditames legais.

Processo nº 0025073-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: KARITA MOREIRA GOMES
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de apresentar documento indispensável ao processamento do feito.
Condeno a parte autora no pagamento de custas.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0003542-75.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO ASSUNCAO
Advogado(s): ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), DANIEL MOURAO GUIMARAES DE MORAIS MENESES(OAB/PIAUÍ
Nº 3120)
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14.92. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674194 

14.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674195 

14.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674198 

14.95. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674199 

14.96. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674201 

14.97. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674206 

Requerido: UNIBANCO S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Desta forma, revogo o despacho de fls. 1.498 até que sejam resolvidas todas as questões pendentes e neste momento determino: a) seja
oficiada a SESCAR CÍVEL para que encaminhe a este juízo cópia de alvarás expedidos em favor do Autor JOÃO ASSUNÇÃO para levantamento
de valores devidos nos presentes autos, os quais tiveram sua liberação decidida no MS 2010.0001.006972-8, para que este juízo possa
finalmente compreender quais valores já foram recebidos pelo Autor/Exequente; b) em homenagem ao contraditório, intime-se o exequente JOÃO
ASSUNÇÃO, por advogado, para que se manifeste sobre a petição de fls. 747 (volume IV). c) que o cartório certifique se a decisão de fls.
1.429/1.431 foi publicada, e se todos os interessados ali mencionados foram cientificados da mesma. Cumpra-se.

Processo nº 0006545-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: TERESINA HOTEL & LOCADORA DE VEIC LTDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Tendo a requerida oposto embargos de declaração com efeitos modificativos às fls.35/40, determino a intimação da parte embargada para,
querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0032159-98.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO ESTADO DO PIAUI (ELETROBRAS-DISTRIBUIÇAO PIAUI)
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ELDA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Defiro em favor do requerido os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício acima deferido. Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000901-02.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: CELIA MARIA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no
patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita. Custas pelo
Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima. Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o
demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014011-68.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CAMILA TIMOTEO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11508), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOSE TRINDADE VIEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, dando-lhe PROVIMENTO, cassando a sentença
proferida às fls.38, vez que eivada de equívocos, conforme as razões acima expostas, determinando o prosseguimento do feito.

Processo nº 0018530-91.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ELISANGELA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Chamo o feito à ordem, para determinar a intimação do novel Defensor Público subscritor da contestação, para que promova a assinatura da
referida peça, sob pena de não conhecimento. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 01 de agosto de 2018 às 09:30 horas,
para produção de prova testemunhal, a fim de esclarecer sobre a preliminar de ilegitimidade arguida pela requerida. As testemunhas deverão ser
intimadas na forma do art. 455 do Novo CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0025284-83.2012.8.18.0140
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14.98. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674210 

14.99. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674225 

14.100. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674234 

14.101. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674240 

14.102. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674265 

14.103. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674274

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ISRAEL DA CONCEIÇAO SILVA
Advogado(s):
Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 30 (TRINTA) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original.
Tratando-se de processo eletrônico, o contrato original deverá ser apresentado em secretaria/cartório para que nele seja lançada anotação
explicitando a sua vinculação ao processo, devolvendo, em seguida, o título ao credor e certificando o ocorrido no processo. Intime-se. Apensem-
se estes autos com a ação revisional conexa.

Processo nº 0028958-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA ERIVANI ARAGÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu: JOSE EDIVALDO DOS SANTOS
Advogado(s): ENEDINA RODRIGUES DA SILVA LEAO(OAB/PIAUÍ Nº 9546)
Intime-se a parte autora para, querendo, replicar a contestação apresentada, no prazo legal.

Processo nº 0014138-26.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: FRANCISCO OLIVEIRA COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, determino que a secretaria promova REDISTRIBUIÇÃO do processo por SORTEIO, sob pena de malferimento do princípio do
Juiz Natural. Certifiquem-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012674-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBERT IBIAPINA COSTA, ALZENIRA ALBUQUERQUE DE ARAUJO, ANTONIO DOS SANTOS COSTA, ANTONIO FRANCISCO
DE SOUSA, ANTONIO GOMES FERREIRA, ANTONIO RODRIGUES PEREIRA, CARLOS ALBERTO FERNANDES VILAÇA, DILEUZA VIEIRA
DE SALAES SOUSA, EDVALDO SOUSA, ENEAS VIANA NOGUEIRA, EUZEBIO DE MORAIS DOS SANTOS, FLORISA CLARO DA SILVA,
FRANCISCA RIBEIRO PAZ, FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, FRANCISCO ASSIS DE SOUZA, FRANCISCO CAMELO DE CARVALHO,
FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES CAMPELO BARBOSA, FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA, GONÇALO DOS SANTOS NORONHA,
IRENE BARBOSA PEREIRA, JUAREZ LIMA MARQUES, LIVIA CRISTINA SILVA NUNES, MARIA ALVES DO NASCIMENTO, MARIA AMELIA
PEREIRA, MARIA DAS MERCEDES FRAZAO, MARIA DE FATIMA LEONACIO GOMES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES ROCHA,
MARIA DE JESUS LIMA, MARIA DJANIRA MELO DOS SANTOS, MARIA ELZA DE SOUSA DOS SANTOS, MARIA IVONICE MARQUES
DEOLINDO DA SILVA, MARIA LENI SOARES MONTE, MARIA TRINDADE DA SILVA, MARIA VITORIA JESUS DE LIMA, MARLENE ALVES
COSTA, PAULINA PESSOA LOPES LIMA, PAULO DE SOUSA, PEDRO CARNEIRO DO PRADO, PEDRO SOARES FILHO, RAIMUNDO ROSA
DA SILVA COSTA, RAIMUNDO FERREIRA DA COSTA FILHO, RAIMUNDO GONÇALVES DE SOUSA FILHO, RAIMUNDO INACIO DE
CARVALHO, RAIMUNDO JOSE DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DA LUZ, RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA, GENILVA MARIA DA SILVA
SANTOS, VICENTE NUNES DE CASTRO, ZELIA PEREIRA DA CUNHA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10229), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025),
MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Considerando a decisão proferida no Agravo por Instrumento que suspendeu a remessa dos autos à Justiça Federal e para não
implicar na prática de atos por este juízo, que eventualmente poderá ser reconhecido como incompetente, determino que os autos
fiquem sobrestados em secretaria até a decisão final no AI interposto. Cumpra-se.

Processo nº 0029362-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CAUBI PINHEIRO DE BARROS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Em homenagem ao contraditório, intime-se o Autor para se manifestar sobre a impugnação ao valor da causa em apenso, no prazo legal.

Processo nº 0023794-55.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816) BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA (OAB/PI 2507)
Réu: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
Assim, nos termos do §2º, I, do art.313 do CPC, determino a suspensão do processo, pelo prazo de 180 dias, para que a autora promova a
citação do respectivo espólio, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros.
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14.104. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674278 

14.105. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674282 

14.106. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674287 

14.107. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674303 

14.108. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674308 

Processo nº 0005444-14.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: JOSE PORTELA MACHADO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, pela falta de uma das condições da
ação, com fundamento feito, no art. 485, VI, do CPC.
Considerando o princípio da causalidade, condeno a parte requerida em custas processuais e honorários de sucumbência em favor dos
procuradores da parte autora, que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0018331-11.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITO FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda,
levando-se em conta princípios gerais de direito, com fundamento nos arts. 5º, V e X, da Constituição Federal, e 186, 187 e 927 do Código Civil,
c/c os art. 355, I, e 485, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido inicial, extinguindo o feito com exame de mérito, e: a)
Condeno o BANCO DO BRASIL S/A no pagamento de indenização por danos morais no importe de duas vezes o valor da anotação indevida, ou
seja, R$ 2.776,00 (dois mil, setecentos e setenta e seis Documento assinado eletronicamente por LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO,
Juiz(a), em 14/05/2018, às 11:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. reais) pelo ato ilícito praticado, todas as parcelas com correção
monetária a fluir na data deste decisório (Súmula 362, do STJ) e juros de mora de 1% ao mês contados a partir do evento danoso (súmula 54 do
STJ), que considero como sendo a data do pagamento da tarifa de exclusão do ECF/CCF, em 06.01.2009; b) determino a exclusão de anotações
negativas em nome do autor, decorrente do não pagamento do cheque 850977 do Banco do Brasil, em todos os cadastros que por ventura ainda
estejam anotados, em especial SPC e CCF, no prazo de 05 dias, sob pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos reais ao dia), até o limite de R$
20.000,00 (vinte mil reais); c) Por fim, condeno a demandada no pagamento das custas processuais e da verba honorária do procurador da
autora, que estipulo em 15% do valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0005115-36.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: MARIA DE JESUS DE MENEZES
Advogado(s):
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado injuncional
em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 5.913,33 (cinco mil, novecentos e treze reais e trinta e três
centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação. Condeno
o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do
Cumprimento de Sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028869-41.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: IRMAOS RIBEIRO LTDA.
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em Documento assinado eletronicamente por LYGIA CARVALHO
PARENTES SAMPAIO, Juiz(a), em 14/05/2018, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. liquidação de sentença, utilizando-
se como base para o cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês calculados pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação. Condeno o embargante no pagamento
dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância
ao disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014629-67.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALTER FREDERICO DA SILVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RAPIDO LONDON S/A
Advogado(s): MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
Designo audiência de conciliação para o dia 04/07/2018, às 09h30min.
Intimações necessárias.

Processo nº 0025565-44.2009.8.18.0140
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14.109. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674313 

14.110. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674317 

14.111. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674320 

14.112. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674329 

14.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674341 

14.114. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674344 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: F. LUIZ ARAÚJO
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Requerido: CEREASUL AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou
a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) do valor da causa.
Sem honorários.

Processo nº 0002851-85.2012.8.18.0140
Classe: Habeas Data
Impetrante: CONSTRUTORA H M LTDA, CONSTRUTORA CONORTE LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Impetrado: SERASA, SPC
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou
a causa, não promovendo os atos que lhe competia.

Processo nº 0001998-37.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): AGILIZA INTERDIAÇÃO LTDA, WILMARA BARBOSA LIMA, LEILA BATISTA DA SILVA
Advogado(s):
Certifique-se a secretaria da existência de manifestação das partes citadas, bem como da devolução da carta precatória expedida.
Após, intime-se a exequente para requerer o que entender cabível para o prosseguimento da presente execução, no prazo de 10 (dez) dias

Processo nº 0001960-98.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: GERALDO SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
Defiro o pedido de suspenão pleiteado pela autora às fls.47, até o dia 27/12/2018, nos termos do art.10, I, da Lei n.º 13.340/2016.
Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos para decisão.
Cumpra-se.

Processo nº 0026832-07.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: SILVANIA CAMELO
Advogado(s):
No presente caso, o autor informa que a parte executada regularizou o débito em atraso, o que ocasionou a perda do objeto da presente ação.
Assim, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art.485, IV e VI do CPC.
Considerando o princípio da causalidade, condeno a parte requerida em custas processuais e honorários de sucumbência em favor dos
procuradores da parte autora, que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0007680-46.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONCALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO
LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Requerido: JEOVA CAMPELO PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas prescrições dos Arts 3º e seguintes do DL nº 911/69, restabelecendo a liminar de busca e apreensão
deferida anteriormente, julgo procedente o pedido para declarar consolidada a propriedade do veículo referido na inicial em favor do banco autor.
Expeça-se mandado de busca e apreensão.
Custas e honorários pelo réu, estes últimos em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do débito.
Transitada em julgado, comuniquem-se ao Órgão de trânsito, se requerer o interessado e após as anotações de praxe, arquivem-se.

Processo nº 0021413-79.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEOVA CAMPELO PAIVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
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14.115. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674349 

14.116. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674353 

14.117. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674357 

14.118. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674362 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674373 

14.120. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674438 

Advogado(s):
Assim, não cumprindo o autor com a emenda determinada, um dos requisitos da petição inicial, o seu indeferimento é medida que se impõe.
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV c/c art. 321, todos do NCPC, haja vista que a parte autora deixou
de emendar o valor da causa, não complementando as custas devidas.
Determino o cancelamento da distribuição.
Sem condenação em honorários. Sem custas

Processo nº 0025118-90.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENY DIAS MARTINS
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312), CARLO ANDRE DE MELLO
QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Assim, pelas razões acima delineadas, determino a intimação da parte autora, por intermédio de seu advogado, para corrigir o valor da causa
para R$ 14.607,12 (catorze mil, seiscentos e sete reais e doze centavos), devendo recolher as custas sobre esse valor, no prazo de 10 dias.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.

Processo nº 0022561-96.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): FERDINANDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 42164), PAULO EDUARDO MELILLO(OAB/SÃO PAULO Nº 76940)
Requerido: LENY DIAS MARTINS
Advogado(s):
Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na pessoa de seu
advogado, para no prazo de 30 (TRINTA) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000957-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE JOSE RIBEIRO MENDES
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: IRMAOS RIBEIRO LTDA.
Advogado(s): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou
a causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Processo nº 0009041-59.2015.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDO NONATO SOUSA DO NASCIMENTO, MARIA SEBASTIANA SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DIEGO LUCIO AREA LEAO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12587)
Interditando: EXPEDITO BERTOLDO DE GALIZA
Advogado(s): DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
No entanto, considerando que tal exigência também incumbe à parte ré, e tendo o réu informado ser casado, determino a intimação do autor para
que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova a citação do cônjuge do réu, litisconsorte ausente, a fim de regularizar o pólo passivo, nos termos do
§2º, do art.73 do CPC.

Processo nº 0022391-85.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), BERNADETE SANTANA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10347),
LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Executado(a): CONSTRUTORA MARACI, DELANO DE OLIVEIRA PARENTE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
Procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 87/88, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0010537-07.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DE ARAÚJO FEITOSA NETO
Advogado(s): FABRÍCIO MÁRCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3339)
Réu: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, JULGO IMPROCEDENTES, os pedidos.
Em face da improcedência dos pedidos, revogo de plano a liminar concedida no curso do processo, uma vez que a pretensão desta estava
atrelada ao resultado do processo, devendo, portanto, ser reestabelecido o estado anterior à sua concessão.
Condeno o Autor no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência em favor do advogado do Requerido correspondente a

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 80



14.121. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA674471 

14.122. AVISO - 2ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA673998 

14.123. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673135 

14.124. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673139 

14.125. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673228 

14.126. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673361 

15% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0004002-62.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976)
Requerido: HELDER JANY FRANCISCO DE LIMA
Advogado(s):
Noticiando que houve acordo entre as partes na Ação Revisional de nº0008543-41.2007.8.18.0140, intime-se a parte autora para manifestar se
possui interesseno prosseguimento do feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000883-61.2017.8.18.0005
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: F. W. C. F.
Advogado(s): ELSON DO NASCIMENTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15179)
Ato ordinatório: " Em seguida a MMa. Juíza determinou vistas dos autos à Defesa de acordo com o art. 186, §2º do ECA, e com fulcro no art. 186,
§3º do ECA deferindo prazo de 03 dias para oferecer defesa prévia..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025344-27.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: MARIA RODRIGUES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO CARLOS CACAU DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6177)
Suplicado: BENEDITO DE SOUSA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
DESPACHO: "...O presente feito encontra-se sobrestado, conforme se infere do teor dadecisão proferida as fs. 420/421, destes autos (em cópia).
Portanto, retornar a secretaria para os devidos fins, inclusive para certificar setodas as partes, via seus advogados, foram intimados de sentença
proferida as fs. 270/279, dos autos de Embargos de Terceiro, em apenso, e se a referida decisão transitou ou não em julgado. Após, conclusos
ambos os autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026859-24.2015.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034), RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu: BENEDITO DE SOUSA, MARIA RODRIGUES PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...julgo procedente os presentes embargos de terceiro, para tornar sem efeito a ordem de avaliação do imóvel situado no Conjunto
Parque Piauí, Quadra 104, Casa 11,CEP: 64.025-390, Teresina-PI, com a consequente manutenção da posse no imóvel pelosembargantes. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado emjulgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas,
arquivem-se,observadas as formalidades legais. Teresina, 11 de julho de 2017..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016751-77.2008.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: INDIA BARTIRA MIRIDAN ROSAS, FAUSTO ROSA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "...À secretaria para diligenciar, no sentido de certificar se a Carta Precatória expedida às fls. 27, foi ou não cumprida..."
"...Em caso negativo, desde já autorizo a expedição de novo Mandado de Averbação, devendo ser cumprido por Carta Precatória ou Malote
Digital.Após, retornem estes autos ao Arquivo judicial, com as baixas que se fizerem necessárias..."

2ª Publicação
Processo nº: 0010119-54.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA RAMOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA LUISA FERNANDES DA SILVA RAMOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUISA FERNANDES DA
SILVA RAMOS, brasileira, solteira, RG nº 3.509.768, CPF nº 606.783.503-70, residente e domiciliada à Rua Canto do Buriti, 5430, Bairro
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14.127. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673622 

14.128. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673741 

14.129. DECISÃO MANDADO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673757 

14.130. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673803 

14.131. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673850 

Alto Alegre, TERESINA - Piauí, nos autos do Processo nº 0010119-54.2016.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curadora MARIA AUGUSTA CARVALHO DA SILVA RAMOS, brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG Nº 601.447 SSP PI, e inscrita
no CPF nº 473.724.353-15, residente e domiciliada à Rua Canto do Buriti, 5430, Bairro Alto Alegre, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CARINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE, Assessor Jurídico, digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de maio de 2018.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012856-35.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PEDRO JOSE FERREIRA DE MENESES
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 150784)
Requerido: INGRID ANDRADE DE MENESES, ISABELA ANDRADE DE MENESES, IASMIM ANDRADE DE MENESES
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
DESPACHO:
"...Concedo às requeridas, o prazo de 15 (quinze) dias, para regularizar a sua representação processual, sob as penalidades legais. Em seguida,
à Secretaria para certificar se o requerente, através de seu advogado, cumpriu a exigencia de despacho de fls. 125..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007016-20.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO SOCORRO ROCHA MOITA, ANA KATIA ROCHA MOITA, ANGELICA ROCHA MOITA
Advogado(s): PEDRO ALVES DE CARVALHO ROCHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5299)
Inventariado: DJALMA MACHADO MOITA
Advogado(s):
DESPACHO: " Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 30 dias, aguardando eventual manifestação da parte interessada." (...)

Processo nº 0016601-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARQUELAU DE ANDRADE
Advogado(s): ALINY LEIDIANY CARNEIRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6046), GUTEMBERG BARROS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4632),
RODRIGO LAERCIO DA COSTA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 10188)
Réu: ALAN FELIPE BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE, ISADORA ALEXANDRA BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): GUTEMBERG BARROS DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4632), ALINY LEIDIANY CARNEIRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 6046),
RODRIGO LAERCIO DA COSTA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 10188)
Considerando a natureza da presente ação, e a fase em que o feito se encontra, designo AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO/CONCILIAÇÃO
para o dia 21 de agosto 2018, as 09:00horas, a ser realizada por este juízo, nos termos do artigo 695 e seguintes do Novo Código de
Processo Civil e Provimento Conjunto da Presidência e Corregedoria do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí nº 02/2016, de 04/04/2016.
Ressalta-se que a audiência ora designada deverá ocorrer na sala de audiências desta unidade judiciaria, no 2º andar, do Fórum Desembargador
Joaquim de Sousa Neto, localizado na Pça Des. Edgard Nogueira s/n, Centro Cívico, CEP 64000-830 Teresina-PI. Intimem-se a parte autora e
os requeridos ALAN FELIPE BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE e ISADORA ALEXANDRA BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE, para,
comparecerem a audiência designada, acompanhados de advogado ou de Defensor Público, à audiência de conciliação/mediação, com a
menção do dia, da hora e do lugar do comparecimento( artigo 695 do Novo Código de Processo Civil). Fiquem as partes cientes de que o
comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga
de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa( artigo 334, §8º do Novo Código de Processo Civil). As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados. (...)Assim, considerando os argumentos acima, defiro o pedido de tutela de urgência,
suspendendo, liminarmente, o pagamento da pensão alimentícia paga pelo requerente ARQUELAU DE ANDRADE em favor da requerida
ISADORA ALEXANDRA BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE, no importe de 12,5% (doze vírgula cinco por cento) dos rendimentos brutos
recebidos pelo alimentante, deduzidos apenas os descontos obrigatórios, na forma determinada em sentença juntada aos autos. Oficie-
se o órgão empregador/pagador do requerente para fins de cessação dos descontos efetuados em favor da alimentada ISADORA ALEXANDRA
BATISTA TEIXEIRA DE ANDRADE.

Processo nº 0016365-13.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA PATRICIA TELES DE MELO
Advogado(s): ARLETTE BATISTA CORREIA LIMA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 5584)
Requerido: CARLOS LUIZ DE CARVALHO SOARES JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Recurso de Apelação interposto pelo Ministério Público, através de peticionamente eletrônico. Intimem-se as partes, sendo a autora
através de seu advogado e o requerido, via mandado, para, querendo, apresentarem contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias. Após,
encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça com as nossas homenagens.

Processo nº 0016259-41.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: LARA MARIA DA SILVA TORRES
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14.132. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673944 

14.133. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673973 

14.134. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674009 

14.135. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674125 

14.136. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674237 

14.137. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674330 

Advogado(s): WALBER COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (OAB/PIAUÍ N º 5457) ADRIANA AIREMORAES SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12765)
Réu: SERGIO CARDOSO TORRES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o teor de certidão de fls. retro, diga ao requerente, via seu advogado, para fins de manifestação no prazo de 10 (dez) dias, sob as
penalidades legais. Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.

Processo nº 0022470-69.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ARACI DE SOUSA GAYOSO E ALMENDRA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Interditando: MARIA DO SOCORRO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse da parte requerente, e em conformidade com parecer ministerial, o que julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito, faço com fundamento nos arts. 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se
as formalidades legais. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, devidamente atualizado, que mando, desde já, sejam
contadas e preparadas, intimando-se, via advogado, para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa.
Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências exigidas pela
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em
julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016904-81.2006.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: LARISSA MARIA SANTOS MACHADO LIMA(MENOR)
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Arrolado: ALCIONE MACHADO LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos... Em face do(a) pedido de extinção, julgo EXTINTO o presente presente processo, o que faço com arrimo no art. 267, VIII
do CPC. Custas ex lege. P.R.I. Teresina,04/05/2007."

Processo nº 0009683-28.1998.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JARA CLAUDIA BATISTA SILVEIRA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
Requerido: KLAYDSON TRINDADE RODRIGUES
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse das partes requerentes, e em conformidade com parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem
resolução de mérito, o que faço com fundamento nos arts. 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos,
observando-se as formalidades legais. Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais, devidamente atualizado, que mando, desde
já, sejam contadas e preparadas, intimando-se, por mandado e via advogado, para fins de recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e transitada em julgado, adote, a secretaria, as
providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o FERMOJUPI. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas devidas, arquivem-se, observadas as formalidades
legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026978-29.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: R. V. P. L.- MENOR
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): M. A. P. L.
Advogado(s): MARCOS ANTONIO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1927)
DESPACHO: "Sobre os cálculos levantados ás fls. 113, digam ás partes, através de seus representantes legais, bem assim ao advogado da
parte autora, para se pronunciar sobre o teor da certidão de fls. 110. Cumpra-se urgente, e após voltem-me os autos conclusos, para adoção de
outras providências. Cumpra-se. TERESINA, 2 de maio de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009045-04.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE LIMA DA COSTA
Advogado(s): ROBERT AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5001), MARIA DE LUZ ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3052)
Inventariado: ANTONIO FELIPE DA COSTA-FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre o recolhimento de fls. 89, diga a Fazenda Pública Estadual. Intime=se a Inventariante, via seu advogado para
apresentar o esboço de Partilha, devendo obedecer as determinações contidas no art. 647 do CPC, inclusive descrevendo os bens partilhados,
nos termos exigidos pelo art. do citado diploma. Cumpra--se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020147-86.2013.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 83



14.138. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674361 

14.139. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA674169 

14.140. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA674387 

14.141. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673902 

14.142. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673949 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VIRGEM DE FÁTIMA SANTOS SILVA FONSECA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Réu: ABEL JOSÉ DA FONSECA SOBRINHO
Advogado(s): YANE RAFAELA ALVES DINO(OAB/PIAUÍ Nº 14052)
DESPACHO:
(...)Desse modo, considerando os termos do acordo homologado, defiro o Pedido de fls. 647, determinando a secretaria que expeça ofícios
dirigidos ao Colégio Certo, Colégio CEV, Colégio Objetivo Lavousier, Colégio Objetivo Frei Serafim, Colégio Dom Bosco e Colégio CPI, na forma
requerida, para fins de suspensão do desconto da pensão alimentícia efetuada em contracheque do alimentante ABEL JOSÉ DA FONSECA
SOBRINHO, pagos em favor de AMILLY VIVIAN SANTOS SILVA FONSECA E ANABEL VIRGINIA SANTOS SILVA FONSECA, representadas
por sua genitora VIRGEM DE FÁTIMA SANTOS SILVA FONSECA(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012787-71.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: G. H. C. R. (MENOR)
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: A. M. DE M.
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
SENTENÇA: "...homologo a desistência da ação proposta pela autora, para fins do art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em
consequência, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Sem
custas. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Teresina, 22 de maio de 2013."

PROCESSO Nº: 0027414-12.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Réu: SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA
FILHO,nascido aos 23/10/1974, filho de Maria Julia da Silva ew Sebastião Arlindo da Silva,residente em local incerto e não sabido.
Despacho:"(...) INTIME-SE O ACUSADO PARA NO PRAZO DE 10 DIAS, CONSTITUIR NOVO ADVOGADO EM SUBSTIUTIÇÃO AO
ANTERIORMENTE CONSTITUÍDO, O QUAL RENUNCIOU AOS PODERES QUE LHE FORAM OUTORGADOS(...)'. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012436-88.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: ADIOMAN ALVES DOS SANTOS, ALAN KARDEC DE SENA E SILVA, ROZILDA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): ADRIANA CELIA PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6651), FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO FRANCISCO MOURA SANTOS, OAB/PI 2337, PARA APRESENTAR AS ALEGAÇÕES FINAIS NO
PRAZO LEGAL

Processo nº 0031071-98.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: SHEILA MARIA AURÉLIO MARTINS
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO (OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PUBLICO REALIZADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
TERESINA
Advogado(s):
DESPACHO: "Diante da possibilidade de efeitos infringentes, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre os embargos de declaração
opostos às fls. 143/145 pelo Município de Teresina. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. TERESINA, 14 de maio de 2018 JOAO GABRIEL
FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA."

Processo nº 0015977-71.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIBEIRO DE SOUSA, OLTER BORGES COUTO, FRANCISCO ANGELO PEREIRA SOBRINHO, LUIZ NERES DE SENA,
ANTONIO JOSE GOMES DA SILVA, LUIZ ALVES FRAZAO
Advogado(s): WELLISMARA CARVALHO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7386)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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14.143. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674011 

14.144. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674131 

14.145. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA674167 

14.146. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA673615 

14.147. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA673938 

14.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA673964 

Despacho: " Intimem-se as partes do retorno dos autos para este juízo."

Processo nº 0021312-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BORGES LEAL
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, conheço do presente Embargos de Declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, por entender inexistirem quaisquer dos defeitos previstos no art. 1022 do CPC. P.R.I. TERESINA,
14 de maio de 2018 JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de
TERESINA."

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014976-51.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO MESQUITA E OUTROS
Advogado: JOÃO JOSÉ RODRIGUES ALVES
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls.138- Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providências de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 14 de maio de 2018
SILVIA MARIA ALVES RODRIGUES DE MELO
Estagiário(a) - 28170

Processo nº 0025965-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENISON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
Despacho: "Considerando o decurso do tempo, que permite entender possível a perda do objeto da presente demanda, intime-se o autor para se
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação, intime-se o autor
pessoalmente, por meio de mandado judicial, para se manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo sem resolução de mérito. TERESINA, 4 de maio de 2018."

Processo nº 0016303-65.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOFERRO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Tendo em vista que o endereço informado já fora frustrado, conforme certidão de fls. 43 nos autos. Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco)
dias, novo endereço da parte ré R M N ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002913-87.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Executado(a): ANTONIO COELHO DE ANDRADE RESENDE SANTANA, INSTELPI-INSTALACOES TECNICAS DO PIAUI LTDA, SILVANI
MAIA RESENDE SANTANA
Advogado(s): ALCIMAR PINHEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2770)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte sucumbente as custas finais(taxa de preparo e baixa), no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e
trinta e cinco centavos), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011365-18.1998.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANTONIO COELHO DE ANDRADE RESENDE SANTANA, SILVANI MAIA RESENDE SANTANA, INSTELPI-INSTALACOES
TECNICAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954)
Requerido: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A-BANESPA
Advogado(s): FERNANDO LOPES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 310)
SENTENÇA: ... Assim, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, na forma do inciso IV do art. 485 do CPC/15.
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14.149. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA674068 

14.150. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA674078 

14.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA674319 

14.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA674393 

14.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA674453 

14.154. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673997 

14.155. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674501 

14.156. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673645 

Processo nº 0005959-54.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KAMILLA SONAIARA LEITE DE SOUSA
Advogado(s): DALTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Réu: FORD MOTOR CO0MPANY BRASIL LTDA, ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0002489-10.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCILENE ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0014217-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Fica INTIMADA as parte para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar sobre ausência do autor na Perícia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004487-47.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): GERALDO GUTTENBERG CHAVES ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO DE FLS 95: Cumpra-se o despacho de fls.70. Em ato seguinte, intime-se o autor para se manifestar sobre a petição de fls. 73/82, no
prazo legal.

Processo nº 0022610-69.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO NERI
Advogado(s):
Fica intimado a parte autora, por seu advogado, no prazo de 05(cinco) dias, a se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000977-60.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
A Bela. LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito, desta Jurisdição,
Dr. JOÃO ANTONIO BITTENCOURT BRAGA NETO, INTIMA o advogado para, no decêndio legal, apresentar resposta à acusação nos autos da
ação penal em epígrafe. Teresina/PI, 14/05/2018. Eu, Suzana R. de Holanda, Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010027-42.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: SILVESTRE FERREIRA LIMA, TIAGO GOMES DE AZEVEDO
Advogado(s): DIEGO MELO AZEVEDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 10799)
DESPACHO: Intimo o advogado DIEGO MELO AZEVEDO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 10799) para juntar cópia da cientificação do mandante, no
prazo de cinco dias.

Processo nº 0028240-77.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
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14.157. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673650 

14.158. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673673 

14.159. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673742 

14.160. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673749 

14.161. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673764 

Advogado(s): LUCIA MARIA CHAVES DE MELO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1324)
Executado(a): LUDGERO RAULINO DA SILVA NETO
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0026030-87.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANTONIO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0005026-91.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE LUIS DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0003296-79.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE RIBAMAR VIEIRA
Advogado(s):
Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício de 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil.
Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do
recolhimento (LEF, art. 39). Sem honorários advocatícios, visto que não houve atuação processual do executado.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0032611-84.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): AMADEU FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 11), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 11).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0010285-96.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
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14.162. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673769 

14.163. SENTENÇA - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673771 

14.164. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA673780 

14.165. JULGAMENTO - 3º CARTÓRIO CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA673058 

14.166. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA673867 

14.167. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA674055 

Executado(a): HORTENCIA MARIA SOARES ROCHA
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 11), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 11).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0027577-31.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): OSAEL BORGES LEAL
Advogado(s):
Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 11), com fundamento nos artigos 924, inciso II e
925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução.
Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Os honorários advocatícios já foram pagos (fls. 11).
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos.
P.R.I.

Processo nº 0000038-37.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): MARCOS ANTONIO VIEIRA PEREIRA
Advogado(s):
Isto posto, declaro a nulidade da CDA e, consequentemente, da presente execução, visto que o título contém vício de forma consubstanciado no
erro de identificação do devedor, ao tempo em que extingo o processo, nos moldes dos artigos 485, IV e VI, 803, I e 925, todos do NCPC.
Sem custas processuais, porquanto a Fazenda é isenta do recolhimento nas ações de execução fiscal (LEF, art. 39). Sem honorários
advocatícios, eis que não houve atuação processual do executado.
Transitada em julgado esta decisão, cumpra-se o que determina o artigo 33 da LEF.
Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 496, § 3º, II, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0004664-07.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): EDUARDO JUAREZ E SILVA LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1207)
Executado(a): ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA COHAB - ASSERC
Advogado(s): LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2314)
Isto posto, rejeito a exceção de pré-executividade, razão pela qual determino o prosseguimento da execução fiscal em questão.
Intimações necessárias.

PROCESSO Nº: 0800700-06.2018.8.18.0140
CLASSE: DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
POLO ATIVO: AUTOR: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA - EPP; AUTOR: KALFIX INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA - EPP
ADVOGADO(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO,MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: ROSANGELA ALVES PINHEIRO; RÉU: FABRICA DE BRINQUEDOS EIRELI; RÉU: DANYEL PINHEIRO CASTELO
BRANCO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

Processo nº 0015262-92.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOARES RODRIGUES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO: "Vistos, etc. Considerando a petição de fl. 337, defiro o pedido de expedição de alvará para levantamento de valores, conforme o
documento de fl. 334. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0009123-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: AURINEIDE DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
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14.168. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA674132 

14.169. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673199 

14.170. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673671 

14.171. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673703 

14.172. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673822 

14.173. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673854 

14.174. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674200 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte AUTORA as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000965-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO JOSE ISAIS DE SOUSA, LUZANI MOURA DE SOUSA
Advogado(s): SILVIA LORENNA DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10638)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA EMILIA DA SILVA MARTINS, BENTO DA COSTA
MARTINS
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimar as partes da certidão de fls. 108, que informa a redesignação da audiência de conciliação para o dia 10/07/2018, às 09:00 horas.

Processo nº 0010309-80.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LEYDISON JOSE DA SILVA
Advogado(s):
DISPOSITIVO DA SENTENÇA: "Diante do exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
DESCLASSIFICANDO o crime CONDENAR o denunciado LEYDISON JOSÉ DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas
penas do art. 155, caput, do CP e art. 307, do CP em concurso material."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024624-50.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CARLOS GABRIEL ALVES NASCIMENTO
Advogado(s): HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393)
INTIMO o Advogado acima mencionado para ficar ciente da sentença, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls. 93/94.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030381-93.2014.8.18.0140
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MARA RUBIA LEITE DE MORAIS
Advogado(s): MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7639)
Representado: NEYJANE DO AMARAL DOUDEMENT, MARDONE ROBERTO DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): LINDAMI LIMA DE ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 7496), GEMINA LIMA DE ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 7050)
DESPACHO: Intima-se o advogado da querelante MARA RUBIA LEITE DE MORAIS, o Dr. MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 7639) para no prazo legal apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006203-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUCAS DANIEL PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se o advogado do réu LUCAS DANIEL PEREIRA DE ARAUJO, o Dr. EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº
4540), para que no prazo legal, apresente Alegações Finais, ficando advertido que, caso não apresente, ficará sujeito à multa estatuída no art.
265 do CPP.

Processo nº 0009327-66.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KELCIONE DO NASCIMENTO SILVA, CRENILDO DOS SANTOS MACHADO JUNIOR
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...)Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fundamento noart. 383, do CPP, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A DENÚNCIA, paraCONDENAR os denunciados CRENILDO DOS SANTOS MACHADO JÚNIOR eKELCIONE DO
NASCIMENTO SILVA, já devidamente qualificados nos autos, comoincursos nas penas do art. 157, §3º, in fine, do CP e art. 244-B, do ECA c/c
art. 70, do CP,ABSOLVENDO-OS da imputação do crime do art. 157, §2º, I e II, do CP. (...)Após o trânsito em julgado:a)encaminhe-se o boletim
individual dos réus para o Instituto de Identificação;b)oficie-se ao TRE/PI para os fins no disposto no art. 15, III da ConstituiçãoFederal;c)expeça-
se a guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal destaComarca;Encaminhe-se a arma apreendida ao Comando do Exército, para
adoçãodas medidas necessárias, nos termos do art. 25, da Lei nº 10.826/03.Intimem-se os réus, seus defensores e o Ministério
Público.Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença,arquivem-se os presentes autos, com baixa na
distribuição.P.R.I.TERESINA, 12 de maio de 2018.JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO.Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca
de TERESINA.
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14.175. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674316 

14.176. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674333 

14.177. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674351 

14.178. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674552 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017640-89.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: THAMIRES CRISTINA GOMES ARAUJO
Advogado(s): DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), YANNA DA
MOTA ARAÚJO (OAB/PI N° 9808).
INTIMO os Advogados acima mencionados para ficarem ciente da sentença, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls. 134.

PROCESSO Nº: 0013979-15.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FERNANDO ALVES FARIAS, FRANCISCO VIEIRA DAS CHAGAS NETO, JOAO DA CRUZ CASSIMIRO ANTUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FERNANDO ALVES FARIAS, brasileiro, natural de Teresina-
PI, solteiro, nascido em 07.09.1978, filho de SANTÍLIO ALVES FARIAS E DE MARIA IRINEU ALVES, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito Respondendo pela 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013979-15.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FERNANDO ALVES FARIAS, FRANCISCO VIEIRA DAS CHAGAS NETO, JOAO DA CRUZ CASSIMIRO ANTUNES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO VIEIRA DAS CHAGAS NETO, brasileiro, natural
de Teresina-PI, solteiro, nascido em 08.12.1978, filho de Francisco Vieira das Chagas Filho e Maria das Graças Soares residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz(a) de Direito Respondendo pela 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002630-97.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
INTIMO o Advogado acima mencionado para ficar ciente da sentença, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls. 96.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0008133-56.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO INVESTIGADORA DO CRIME ORGANIZADO, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GOTARDO GERARDO DAGOSTIN, DEUSIVAN ALVES MOURA, CILENE MARIA FIGUEIREDO BASILIO, GILBERTO DE SOUSA,
FERNANDO HENRIQUE NOGUEIRA, ELANDISON MICHELL DO NASCIMENTO, EDSON TORRES SENA, LUCAS LIMA DE FREITAS, AGEU
ALVES DE SOUSA, CELSO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): MAGSAYSAY DA SILVA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2221), AGEU ALVES DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13784),
FRANCYLANGE LIMA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4502), MARCELO AMARAL FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14857), FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), MAG-SAY-SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
INTIMO os Advogados acima mencionados para ficarem ciente da sentença, exarada por este juízo nos autos acima epigrafados, às fls.
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14.179. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673360 

14.180. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674098 

1066/1067.

2ª Publicação
Processo nº: 0005552-77.2016.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Remoção e Dispensa
Autor: EDNA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ABRÃO FERREIRA SILVA NETO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a SUBSTITUIÇÃO da CURATELA de ABRÃO
FERREIRA SILVA NETO, brasileiro, solteiro, filho de LINA FERREIRA DA SILVA e PEDRO ALVES DA SILVA, residente e domiciliado na
Rua João Paulo II, nº 424, Bairro Agua Mineral, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0005552-77.2016.8.18.0140 em trâmite pela 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, tendo sido nomeada curadora definitiva EDNA FERREIRA DA SILVA,
brasileira, solteira, filha de LINA FERREIRA DA SILVA e PEDRO ALVES DA SILVA, residente e domiciliada na Rua João Paulo II, nº 424,
Bairro Água Mineral, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A curadora
não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem prévia
autorização judicial e os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na sáude, alimentação e no bem-
estar do interdito. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIEL GOMES PEREIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 2 de maio de 2018.
TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022218-95.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F M C A
Advogado(s): ALCINDO LUIZ LOPES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9513), SERGIO CARLOS MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7034), MARIA
MARCILIA DE ALENCAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11293)
Réu: P A D S
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 1914), VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065),
JOAO WASHINGTON DE ANDRADE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9678)
DECISÃO:
Trata-se de AÇÃO DE DIVORCIO C/C FIXAÇÃO DE ALIMENTOS E REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA , partes epigrafadas , na qual foi
proferida sentença meritória pelo Juiz Titular ( fls. 147/149 ) na data de 06/02/2016 , uma vez que esta Juíza Auxiliar encontrava-se usufruindo
férias regulamentares naquela ocasião.
Através da petição de fls. 155/158 o requerido interpôs Embargos Declaratórios com Efeitos Modificativos , alegando que houve omissão na
sentença . Ao final requereu que a sentença seja modificada no tocante aos pedidos formulados pelo embargante nos seguintes termos: a) que
seja determinado que a autora/reconvida volte a usar o nome de solteira; b) que a guarda compartilhada seja reconhecida e mantida ( em razão
da própria vontade do filho menor ) , para reconhecer também as despesas efetuadas pelo pelo requerido/reconvinte em favor do filho menor,
durante o período em que permanece na companhia e assistência do genitor; c) seja determinada a exclusão da autora/reconvinda na
dependência do plano de saúde do requerido/reconvinte ; c) seja fixada pensão alimentícia em favor do filho menor para a responsabilidade do
genitor, com o pagamento das mensalidades escolares e do plano de saúde, reconhecendo as despesas da guarda compartilhada e dos períodos
em que o filho menor permanece em companhia do genitor.
A parte embargada foi intimada para se manifestar sobre os embargos, oportunidade em que alegou o descabimento deste recurso e falta de
fundamento legal , bem como o caráter meramente protelatório, vez que Embargos de Declaração não se presta para finalidade de reformar
sentença , havendo recurso cabível para esta finalidade .
Por fim requereu a condenação do embargante ao pagamento de multa no importe de 2( dois) por cento do valor atualizado da causa, por se
tratar de recurso meramente protelatório , conforme estabelece o art. 1.026, § 2º do CPC .
O Ministério Público, por sua vez, opinou pelo cabimento parcial do recurso, apenas no tocante ao retorno da embargada voltar a usar o nome de
solteira. Em relação aos demais pedidos , opinou pelo não reconhecimento , por não ser o presente recurso o meio viável para reapreciação do
mérito.
Após este breve relato dos fatos , passo a decidir :
O artigo 1.022 do NCPC admite Embargos Declaratórios sobre qualquer decisão judicial para : a) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição
;
b) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual deveria se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento ;
c) corrigir erro material .
Fazendo uma releitura na sentença embargada, verifiquei que realmente há nela parte da omissão apontada pelo Embargante , no tocante à falta
de apreciação do pedido contido na contestação , para que a autora retorne a usar o nome de solteira.
Quanto ao pedido de reforma da sentença, para reapreciação meritória sobre os pedidos de regulamentação de guarda, fixação de alimentos e
exclusão da autora no plano de saúde , tais pedidos foram devidamente apreciados na sentença , conforme fundamentos ali contidos , não sendo
Embargos Declaratórios o meio adequado para modificação do julgamento do mérito .
Sobre a alegação da parte embargada, que os presentes Embargos Declaratórios são meramente protelatórios, nada há nos autos que evidencie
tal fato , posto que os Embargos estão sendo parcialmente acolhidos com o suprimento da omissão relativa à apreciação de um pedido na peça
contestatória . Portanto encontra-se descaracterizada a litigância com fim protelatório .
Portanto , em harmonia com a opinião ministerial , acolho , em parte , os embargos na forma do artigo premencionado, contudo sem efeito
infringente , posto que parte da omissão apontada está sendo corrigida na presente decisão, porém sem o condão de modificar o mérito da
sentença embargada. Declaro, pois, a sentença de fls. 147/149 , acrescentando à parte expositiva o seguinte :
Sobre o pedido do requerido/reconvinte para que a autora/reconvinda retorne a usar o nome de solteira, considerando que esta não manifestou
nos autos oposição ao referido pedido , fica facultado à mesma retornar a usar o nome de solteira ou continuar com o nome de casada , pois
neste caso há culpa recíproca na separação do casal, não havendo condenação da autora neste sentido , tendo esta a opção pela conservação
do nome de casada conforme estabelecido no artigo 1578, § 2º do CC .
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Assim, fica facultado ao cônjuge feminino o retorno ao uso do nome de solteira , com a opção de continuar a usar o nome da casada, conforme o
artigo acima citado .
No mais persiste a sentença tal como está lançada.
Retifique-se a sentença, anexando-se no registro cópia desta decisão, com o acréscimo na parte expositiva dos parágrafos acima aspejados .
Intimem-se e cumpra-se .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020604-84.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: L F A DOS S
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: L F M DOS S
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) HOMOLOGO por sentença a desistência da ação (art. 200, § único do CPC/15) e por consequência, JULGO EXTINTO o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VIII do CPC. Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,
arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. Defiro o pedido autoral de justiça gratuita. Sem custas. P.R.R.C. Teresina- PI,
20 de março de 2018. Tânia Regina Sousa Guimarães. Juíza Auxiliar da 4ª Vara de Família e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030862-22.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: L C M C, J V M C, E E DE M S
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Consoante documentação acostada aos autos, o pedido encontra amparo na Lei nº 6.858/80. O processo encontra-se devidamente instruído com
os documentos necessários, comprovando que os alimentários fazem jus ao recebimento dos valores depositados junto a Caixa Econômica
Federal, no percentual 32,13%(trinta e dois vírgula treze por cento), refentes ao FGTS em nome do seu genitor. Assim, considerando a
documentação acostada nestes autos, DEFIRO o pedido, autorizando EVANNI ELIAS DE MACEDO SILVA, genitora dos requerentes, LAYRA
CRISTINA MACEDO COSTA e JOHN VITOR MACEDO COSTA todos já qualificados, a receber 32,13%(trinta e dois vírgula treze por cento)
relativos aos depósitos junto a Caixa Econômica Federal, provenientes do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, em nome do genitor
JOHN HERBERT DOS SANTOS COSTA. Defiro o pedido de Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 98, §1º do Novo Código de Processo Civil.
Expeça-se o competente alvará constando todos os dados pessoais das partes, necessários ao cumprimento desta decisão, anexando-se ao
alvará cópia desta sentença. Sem custas. P.R.I.C. TERESINA, 11 de abril de 2018 TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005010-35.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Advogado(s): VARLEI ALVES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 14621)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado que retornam do Juízo ad quem. ÀS partes, para as providências que entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 26/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027571-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: METROPOLITAN HOTEL LTDA
Advogado(s): VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à contestação. Teresina-PI, 17/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva
Juiz de Direito da 4ª Vara dos feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013154-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FALCÃO & MONTE LTDA. ME
Advogado(s): ELIANE REIS MELO DE MEJIAS(OAB/SERGIPE Nº 3295)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTDO DA FAZENDA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Isto posto, intime-se a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, colacionar aos autos documentos que efetivamente comprove
a condição por ela declarada ou efetuar o recolhimento das custas processuais. Teresina, 18/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019534-42.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: CLARO S/A
Advogado(s): MARCOS ANTONIO N FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03)
Declarado: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentar contrarrazões. Teresina, 18/01/2018.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016280-13.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): HAROLDO ALVES MACEDO
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção ao pedido retro de fl. 41. Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome da executada e seu
titular, no limite do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o
executada e seu titular na pessoa de seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária
que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo.Realizada a penhora, intime-se a
executada e sua titular para, querendo, embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista à
exequente.P. I. Cumpra-se.Teresina-PI,18/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000976-03.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): E. ENDRADE E CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Ante o exposto, em atenção aos pedidos de consulta aos sistemas RENAJUD e INFOJUD, proceda-se às solicitações requeridas
junto ao Detran-PI e à quebra do sigilo fiscal, a fim de que sejam localizados bens passíveis de penhora em nome da executada e fornecido o
endereço atualizado dos corresponsáveis.A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto
que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em
casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade
processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na
movimentação dos processos, deixo de deferi-lo.P. Intime-se.Cumpra-se.Teresina,23/01/2018.Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz de Direito da 4ª
Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001382-67.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV
Advogado(s):  MARTINA NOVAES DE MOURA LEITE(OAB/PERNAMBUCO Nº 31833) ,  BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), JOSÉ RICARDO DO N. VAREJÃO
(OAB/PERNAMBUCO Nº 22674)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Os embargos apresentados às fls. 489/491 visam à modificação e/ou conferir efeitos infringentes à sentença de fls. 470/473. Ouça-
se a embargada. Intime-se. Teresina, 28/0/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015322-12.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): COMPANHIA REAL DE ALIMENTOS LTDA
Advogado(s): JOAQUIM CALDAS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11092)
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada do Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos especiais nº: 1.645.333-SP,
1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma
questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1037, II do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 17/01/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003399-67.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): F. FREITAS E CIA LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o que preceitua o art. 40 da Lei de Execução Fiscal, determino a suspensão do curso do presente feito, conforme
requerido pela Exequente à fl. 92. Dê-se ciência ao representante judicial da fazenda Pública deste despacho. Intime-se. Teresina, 25/01/2018.
Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

Processo nº 0013484-24.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: COMÉRCIO DIGITAL BF LTDA
Advogado(s): LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA(OAB/SÃO PAULO Nº 303020)
Réu: SUPERINTENDENTE DA RECEITA DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
Ante o exposto e a tudo considerado, e diversamente do parecer ministerial,CONCEDO A SEGURANÇA VINDICADA, para reconhecer o direito
líquido e certo daimpetrante de não recolher ICMS sobre as operações interestaduais que destinem benspara consumidor final não-contribuinte
do imposto domiciliado no Estado do Piauí, comfundamento na Lei Estadual nº 6.041/10, devendo a autoridade coatora abster-se depromover
quaisquer atos de cobrança, bem como de tomar qualquer medida que imponha aretenção ou apreensão de mercadorias da impetrante com base
na norma supracitada.Decorrido o prazo para recurso voluntário e em face do que dispõem os arts.14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009 e 496,I do
CPC/2015, remetam-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça.Sem honorários advocatícios, ex vi das Súmulas 105 do Superior Tribunal
deJustiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Custas de lei já recolhidas.P. R. I. Cumpra-se.Teresina, 11 de maio de 2018.Dr. Dioclécio Sousa da
Silva,Juiz de Direto da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012805-10.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): L.MARQUES RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Em atenção à petição de fl. 77, proceda-se à solicitação requerida junto à Receita Federal e Detran-PI, via sistema INFOJUD e
RENAJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis,
ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir
somente em casos de frustração em tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e
celeridade processual, almejada por todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na
movimentação dos processos, deixo de deferi-lo. Ato Contínuo, proceda-se ao apensamento dos presentes autos com os de nº 0011827-
72.1998.8.18.0140. P. I Cumpra-se. Teresina-PI, 17/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013372-70.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): COBEL- COMERCIO BEBIDAS LTDA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada do Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos especiais nº: 1.645.333-SP,
1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma
questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1037, II do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 18/01/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003719-83.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): DISCOM - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): EDUARDO PORANGABA TEIXEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 18895)
DESPACHO: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução fiscal a fim de satisfazer crédito
tributário referente à incidência de ICMS. O processo tramitou regularmente até a juntada do Ofício nº 506/2017 - NUGEP, informando que a
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do Tema Repetitivo nº 981, determinou a suspensão do processamento de todos
processos que versem sobre pedido de redirecionamento da Execução Fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade
empresária ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435 STJ), em virtude do reconhecimento dos Recursos especiais nº: 1.645.333-SP,
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1.643.944-SP e 1.645.281-SP selecionados pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região como representativos da controvérsia. O aludido Tema
Repetitivo objetiva uniformizar o entendimento sobre a referida matéria. Desta feita, versando a presente Execução Fiscal sobre a mesma
questão objeto dos RE nºs. 1.645.333-SP, 1.643.944-SP e 1.645.281-SP e, em cumprimento a decisão da Ministra Relatora Assusete Magalhães,
determino a suspensão do processamento do feito, nos termos do art. 1037, II do CPC/2015. Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 18/01/2017. Dr.
Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013490-46.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): A CARDOSO RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: Defiro o pedido de fl. 84. Proceda-se a indisponibilidade dos ativos financeiros existentes em nome do executado e sei titular, no limite
do valor indicado na execução, nos termos do art. 854 do Novo Código de Processo Civil. Em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de
seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 ( vinte e quatro)
horas, transfira o montante o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se a executada e seu titular
para, querendo, embargar, no prazo de 30 ( trinta) dias, contados da referida intimação. Após o que, abra-se vista a exequente. P.I. Cumpra-se.
Teresina-PI, 30/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004819-97.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFADOS DE TERESINA-SIDVEST
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: UNATRI- UNIDADE DE ARRECADACAO E TRIBUTACAO DA SECREATARIA DE DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 29/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004560-15.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Executado(a): CEREALISTA MORUMBI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): LESSANA RODRIGUES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 4611)
SENTENÇA: A exequente à fl. 159, requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924,II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem
manifestação do executado, notifique-se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido
pagamento, adote-se as providências previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do
Piauí. Após, arquivem-se os autos, dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se. Teresina-PI, 29/01 de 2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva.
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010366-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): GABRIEL ROSA DA ROCHA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 123995), LUIZ EUGENIO PORTO SEVERO DA COSTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 123433), RAPHAEL MARQUES BATISTA DE ALMEIDA BELTRÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 182480)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 29/01/2018. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022811-56.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FM COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado(s): CHRISTIAN OMETTO CARREIRA PAULO(OAB/MARANHÃO Nº 9125)
SENTENÇA: A exequente às fls. 25 requereu a extinção do presente processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito realizado pela
executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 924, II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada ou
de seus sócios, em razão da presente execução. Com custas de lei pelo executado. Decorrido o prazo da publicação da sentença sem
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manifestação do executado, notifique-se o mesmo para efetuar o pagamento das custas processuais dos autos, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido
pagamento, adote-se as providências previstas no Provimento nº 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento à Procuradoria Geral do Estado do
Piauí. Após, arquivem-se os outros, dando-se baixas necessárias. P. R. Intime-se. Teresina-PI, 31/03 de 2016. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz
de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001917-50.2000.8.18.0140
Classe: Cautelar Fiscal
Requerente: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2644), PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
Requerido: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE GARCIA D'' ANGIOLI(OAB/SÃO PAULO Nº 227042)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderam pertinentes.
Intime-se. Teresina, 20/07/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0005472-80.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): V.A.NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:V.A.NASCIMENTO, ,.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: de todo teor do despacho a seguir transcrito:
"Em atenção ao petitório de fl. 44, proceda-se a transferência do valor bloqueado via BACENJUD para conta à disposição deste Juízo
Tendo em vista a certidão de fl. 35-v, intime-se o executado acerca do Termo de Penhora de fl. 35 via edital.
Transcorrido o prazo sem manifestação, defiro, desde já, o redirecionamento da execução para os sócios corresponsáveis, cuja responsabilidade
desponta frente à inércia da empresa executada em buscar satisfazer suas obrigações tributárias.
Cite-se, portanto, como requer.
Ato contínuo, proceda-se à solicitação requerida junto à Receita Federal, via sistema INFOJUD, após o que, abra-se vista a exequente.Cumpra-
se.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes
Ferreira,Analista Judicial______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0000715-18.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): LOJAO DO ESCRITORIO COMERCIO E REP LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:LOJAO DO ESCRITORIO COMERCIO E REP LTDA, ,CDA 0301126207-3.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes Ferreira,
Analista Judicial, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0006846-77.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): A. PIRES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
 Prazo de 30 dias
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O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:A. PIRES, ,CDA 0301.1622/09.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: de todo o teor do despacho a seguir transcrito:
"Tendo em vista a certidão de fls. 19-v, intime-se a executada sobre o Termo de Penhora, via Diário da Justiça.
Decorrido o prazo sem manifestação, proceda a transferência dos valores bloqueados para uma conta à disposição deste Juízo.
Ato? contínuo, proceda-se a solicitação requerida junto a Receita Federal, via sistema INFOJUD, após o que, abra-se vista à Exequente. A
propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do Estado do Piauí detém
meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em tais diligências, o que
não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por todos, e evitando a
sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo de deferi-lo.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lneira Mendes Ferreira,
Analista Judicial______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0021624-52.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): A L C DA SILVA - MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:A L C DA SILVA - MEE, ,CDA 0301.0098/10.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes Ferreira,
Analista Judicial_______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0026596-31.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): CASACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:CASACON MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ,CDA 1511118000950-1.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes Ferreira,
Analista Judicial______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0019599-32.2011.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): ISMAEL MEIRELES DA SILVA MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias
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O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:ISMAEL MEIRELES DA SILVA MEE, ,CDA 0301.0779/11.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes Ferreira,
Analista Judicial_______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0002617-06.2012.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): MARCO AURÉLIO PEREIRA ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:MARCO AURÉLIO PEREIRA ARAÚJO, CPF 12527343449,CDA 3301.0115/12.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara da Fazenda Pública de Teresina, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, Lenira Mendes Ferreira,
Analista Judicial_______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0023395-60.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTONIO LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, CÉLIA CARNEIRO DA CUNHA FABELÍCIO, FABÉLIA CARNEIRO DA CUNHA FABELÍCIO,
GILBERTO DE AZEVEDO CAMPELO, LÍDIO LOBÃO MALTA, MARIA MARLÚCIA DA SILVA MALTA, MARYSETTE PACHECO ALVES DE
OLIVEIRA, RIALTINI MARREIROS NUNES, VITÓRIA MARIA DE MELO PORTELA VALE, WANDER GUSTAVO MAIA
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A), MARA ADRIANA OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6802),
DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAELSGANZERLADURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Manifestem-se as partes por seu Procurador, sobre os cálculos de fls.630.

Processo nº 0021450-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVARENGA CAVALCANTE PESSOA
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0008986-45.2014.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOBSON FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Consignado: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): APOENNA ARAÚJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589)
Intimo a parte requerida, por meio de seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias, diga se ainda existem valores pendentes
referentes ao acordo firmado neste processo.

Processo nº 0024223-90.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
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14.213. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673806 

14.214. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673827 

14.215. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673831 

14.216. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673833 

14.217. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673834 

14.218. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673851 

14.219. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA673865 

Executado(a): MILENIUM ATACADO INDÚSTRIA E VAREJO DE BATERIAS LTDA, MAYCKS MARTINS SOARES SANTOS
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fl. 41. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo requerido ou manifestação da parte autoral. Intime-
se. Cumpra-se.

Processo nº 0006572-94.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): IRAN GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº 4007-B)
Intimação à parte exequente para manifestação sobre a petição de fls. 76/80, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0018193-73.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOAO PAULO BRAZ MIRANDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
Réu: CLAUDECI ARAUJO DA SILVA, ANA VALERIA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Consoante entendimento do CPC de que a conciliação entre as partes deve ser buscada a qualquer momento e ainda a manifestação dos
impugnantes, à Secretaria para designar data para audiência de conciliação, intimando as partes, através de seus procuradores, para
comparecimento. Cumpra-se.

Processo nº 0004568-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): PAULO TEIXEIRA DANTAS
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796)
Considerando a informação trazida pelo autor à fl. 84, intimação às partes, através de seus patronos, para informar se conciliaram, no prazo de
05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0009390-48.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525),
EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): CASIMIRO CASIMIRO & CIA LTDA, TARCISIO GOMES CASIMIRO, MARIA GLEICIENE NOGUEIRA RABELO CASIMIRO
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado na petição de fls. 111/114, mantendo a decisão de fls. 106 por seus precisos e próprios fundamentos. Ressalto ainda,
que a sentença proferida nos autos já transitou em julgado, conforme certificado à fl. 84. Assim, determino a baixa dos autos na distribuição e
remessa ao arquivo judicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0019026-62.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LAYANNE MOITA COSTA PRADO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: IMOBILIÁRIA HALCA E DANIEL LTDA, SILENE SCARCELA LEITE
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Intimação às partes, através de seus patronos, para manifestação sobre a petição e documentos de fls. 132/145, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0024188-96.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 18143), MARCO ROBERTO COSTA MACEDO(OAB/BAHIA Nº 16021)
Executado(a): GLOBAL FINANCIAMENTOS LTDA, GEORGE CHRYSTIAN SOUSA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fl. 71. Aguarde-se em cartório o prazo requisitado ou manifestação da parte autoral. Cumpra-se.

Processo nº 0000537-30.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE HENRIQUE COSTA BARROS
Advogado(s): IAN LOBO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9385)
Réu: IMOBILIARIA ROCHA, ROCHA & CIA LTDA
Advogado(s): VICTOR RAFAEL BOTELHO E BONA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12648), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
4273), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995), PAULO VICTOR MOREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12679)
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14.221. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674093 

14.222. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674094 

14.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674102 

14.224. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674115 

14.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674116 

Vistos, etc. A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento
de que para a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de
prova concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais. No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da
Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o gozo da assistência jurídica gratuita. Isto posto e,
com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do embargante para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar, alternativamente, cópia
de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após, com ou sem manifestação, voltem-me
os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006911-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUGO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: CAPEMI PREVIDENCIA SEGUROS S/A
Advogado(s): PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6332), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº
16021)
DESPACHO: Considerando a informação contida no documento de fls. 156/157e ainda a petição de fl. 159 do requerido, arquivem-se
provisoriamente os autos, aguardando o julgamento do recurso interposto pela requerida. Ressalto que é dever da parte autora informar seu
correto e atual endereço nos autos e ainda impulsionar o feito. Cumpra-se.

Processo nº 0023198-37.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): RAIMUNDO MEDEIROS COSTA ME, DANILSON MEDEIRTOS SILVA
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a certidão de fl. 22, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0018873-82.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): JLJ AUDITORIA CONSULTORIA E PROJETOS S/C LTDA, JOAQUIM DE ALENCAR BEZERRA FILHO, ANA CLAUDIA NEIVA
NUNES DO REGO BEZERRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
(...) DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da ausência de vontade da parte autora em emendar
a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. I, 330, inc. IV, c/c o art. 321, parágrafo único, todos do
Código de Processo Civil, revogando a medida constritiva outrora deferida. Custas de direito e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, devidos pelo autor. Após, cumpridas as formalidades legais, arquive-se com baixa
na distribuição. Intime-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003793-40.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES MUNIS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DECISÃO: Pelo exposto, com amparo no artigo 771, parágrafo único c/c o artigo 487, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, julgo
EXTINTA A EXECUÇÃO, em virtude do reconhecimento da prescrição intercorrente. Oportunamente, procedidas as comunicações de praxe,
arquivem-se os autos. Publique-se, Registre-se e Intime-se

Processo nº 0021555-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CASTRO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Requerido: IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 11/06/2018 às 11:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se.
TERESINA, 14 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011082-96.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: MARCOS DANILO SANCHO MARTINS
Advogado(s): NEYRAN OLIVEIRA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 5624)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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14.227. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674123 

14.228. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674168 

14.229. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674173 

14.230. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674180 

14.231. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674182 

14.232. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674203 

Advogado(s):
DECISÃO: Desta feita, considerando prejudicado o incidente, face o trânsito em julgado da sentença no processo de conhecimento, determino o
arquivamento e a baixa do presente feito.

Processo nº 0018638-52.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BETUMAT QUIMICA LTDA
Advogado(s): JULIANA MARIA HOLANDA DO OUTEIRO(OAB/BAHIA Nº 38027)
Executado(a): SIRIUS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s):
Consultando o andamento processual, vejo que assiste razão à parte autoral em partes das suas alegações de fls. 69/71. Assim, torno sem efeito
o despacho de fl. 65 e determino a expedição de novo mandado de citação do réu no endereço informado na referida petição. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0008637-38.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: REGINA LUCIA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): MILTON JOSÉ ROCHA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1254)
Requerido: SILAS FREIRE
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320), LUCIO TADEU RIBEIRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3022), RAFAEL
SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8542)
Indefiro os pedidos formulados na petição de fls. 345/346. Ressalto que a medidas pleiteadas são de caráter excepcional, tendo em vista que se
referem a dados sigilosos e vão de encontro ao princípio da menor onerosidade do executado. Antes do possível deferimento das medidas
solicitadas, existem outras que podem ser utilizadas no processo. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000159-11.2015.8.18.0140
Classe: Renovatória de Locação
Requerente: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS ADVOGADOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CASTRO, VALTERLANI DE SOUSA SILVA GOMES DE CASTRO, IMOBILIARIA ROCHA
E ROCHA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Audiência de conciliação designada para o dia 11/06/2018 às 11:00h, na sala de audiências desta 5ª Vara Cível.- Intimem-se.
TERESINA, 14 de maio de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027461-59.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ENGECOPI - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Réu: NILVEA DE MOURA REGO
Advogado(s):
DESPACHO: Após, intimem-se as partes, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se acerca dos cálculos. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004751-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MENDES DA SILVA
Advogado(s): ÁLVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152-B)
Réu: HELIO FRANCISCO DA COSTA SOUSA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
DESPACHO: "Considerando que houve a manifestação do Ministério Público às fls.121/126, chamo o feito à ordem e converto o julgamento em
diligência para determinar a intimação das partes sobre o parecer do representante do Parquet Estadual, para, querendo, se manifestarem no
prazo de 15(quinze) dias. Transcorrido o prazo, voltem-se conclusos".

Processo nº 0023581-54.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GIANMARKO ALECKSANDER CARDOSO BESERRA, NISSIANA MARIA DE SOUSA CRONEMBERG
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a certidão de fl. 73, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0021682-84.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.234. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674280 

14.235. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674307 

14.236. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674318 

14.237. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674322 

14.238. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674331 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SPLENDA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, LEONARDO PIRES FERREIRA DA SILVEIRA, MAYSA ALCIDIA CABRAL
MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
(...) Ante o exposto, julgo improcedente a presente exceção de pré-executividade. Descabida a condenação em honorários advocatícios (REsp
1256724 / RS e AgRg no REsp 873061 / RJ). Intimem-se e Cumpra-se. Prossiga-se a execução intimando o exequente para requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028944-85.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LARISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: JAIME SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
DESPACHO: Analisando os autos, verifico que a parte autora atravessou petição requerendo a desistência da ação (fls.62). No entanto, entende-
se que havendo citação, a extinção do processo nos termos do art. 485, VIII, NCPC, se torna condiciona à anuência do réu. Assim, intime-se a
parte ré, para se manifestar no prazo de 15(quinze)dias sobre o pedido de desistência. Após, com ou sem manifestação, voltem-me concluso
para sentença. Cumpra-se.

Processo nº 0001069-43.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
Executado(a): METALPIRES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ANTONIO PIRES DA SILVA
Advogado(s): MARIO RIBEIRO ARAGAO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6036)
(...) O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de
ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos dos arts. 292, inciso I c/c 319, inciso V c/c 321, parágrafo único, c/c art. 485, inciso I, do CPC, intime-se a parte
embargante, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias: recolher as custas processuais complementares, no montante de
R$ 41.412,26 (quarenta e um mil, quatrocentos e doze reais e vinte e seis centavos), considerando que o valor da causa nos embargos, conforme
o disposto no art. 319, V, do CPC, corresponde ao valor do processo de execução, tão somente, cessando a correlação obrigatória com o valor
da pretensão creditícia quando o objeto dos embargos for parcial, o que não é a hipótese dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005916-49.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA, JUSSIE DOS SANTOS EVANGELISTA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
5142), WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando
aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, Intime-se. Cumpra-se

Processo nº 0012238-85.2016.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ARNALDO BRITO ALVES-ME
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
(...) Isto posto e, com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação dos embargantes para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar,
alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, declaração de imposto de renda, etc. Após, com ou sem
manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0003623-10.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): WALTER HUBMANN(OAB/CEARÁ Nº 28409)
Executado(a): ANTONIO ALVES VIEIRA-ME, JOSE EDILBERTO RIBAMAR
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a renúncia da ação para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, e em consequência, com fundamento no art. 487, inciso III, alínea c c/c 924, IV, do mesmo diploma
legal, julgo extinto o processo com resolução do mérito. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e
legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, após o pagamento das custas
finais, devidas pela parte autoral. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
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14.239. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674332 

14.240. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674528 

14.241. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674533 

14.242. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674534 

14.243. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674556 

14.244. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674557 

Processo nº 0016543-30.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TEMAC-IND.TERESINENSE DE MAT.DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Executado(a): MAGNEL MARQUES RAMEIRO
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado na petição de fl. 43. Ressalto que a aplicação das medidas contidas no art. 139, IV, do CPC deve visar a garantia do
cumprimento da obrigação e observar os princípios que regem o processo de execução: menor onerosidade, proporcionalidade e boa-fé
processual. Na presente ação, não qualquer indício de que a apreensão da carteira nacional de habilitação do requerido importará no êxito da
execução. A medida requerida pela credora tem caráter coercitivo e de cerceamento dos direitos e garantias constitucionais, tanto o princípio da
menor onerosidade executiva, quanto com o da boa-fé processual, além de não se destinar a localizar patrimônio do executado. Intime-se.

Processo nº 0010831-06.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): REGINA LUCIA OLIVEIRA LIBORIO
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Vistos, etc. Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema RENAJUD, conforme extratos em anexo às fls. 117, intime-se o exequente
para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0010254-76.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALISUL ALIMENTOS S.A
Advogado(s): LUIS FELIPE LEMOS MACHADO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 31005)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS DOS S. PR. ALIMENTOS
Advogado(s): PAULO ARAGÃO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão acostada aos autos às fls. 65,
requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027805-69.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA
VIANNA(OAB/PARANÁ Nº 27109), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): ANA TERESA DOS SANTOS, ALMERINDA DE BARROS LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos a planilha de débito atualizada. Após,
voltem-me conclusos para os devidos fins. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021523-05.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: GUILHERME ARAGAO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
DESPACHO: Desta feita, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando
aos autos a referida Cédula de Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução
de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 23 de
abril de 2018

Processo nº 0010077-69.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Executado(a): BENEDITO ALVES DA LUZ NETO
Advogado(s):
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das restrições aplicadas aos veículos de
propriedade do requerido, via sistema RENAJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0012163-95.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FLAVIO SOBRAL DA SILVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): JOSE ROBERTO VIEIRA DE AZEVEDO
Advogado(s): MARIA DO AMPARO ALVES GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 4496)
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14.245. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674558 

14.246. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674561 

14.247. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674563 

14.248. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674567 

14.249. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674568 

14.250. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA674569 

14.251. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673619 

Vistos, etc. Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema RENAJUD, conforme extrato em anexo às fls. 93, intime-se o exequente para
indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0001231-77.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SM FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): MOZART GOMES DE LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 16445)
Executado(a): BIOCOM. IND. COM. BOCOMBUSTIVEIS DE OLEO QUIMICA LTDA, MOACIR MITSUHARU UMEDA, SIONE TAVARES DOS
SANTOS UMEDA, TULIO JORGE DE MIRANDA
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema RENAJUD, conforme extratos em anexo às fls. 265/269, intime-se o
exequente para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0003116-73.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FERNANDO ALBERTO DE BRITO MONTEIRO
Advogado(s): JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ
Nº 2953)
Executado(a): EUROPA FACTORING F. MERCADO LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema RENAJUD, conforme extrato em anexo às fls. 115, intime-se o
exequente para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0019630-76.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): R R C DE ARAUJO
Advogado(s):
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte
requerida, colhidas no sistema INFOJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0023782-41.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A. - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): ANTONIO MARCOS BARBOSA SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das restrições aplicadas aos veículos de
propriedade da executada, via sistema RENAJUD, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011584-65.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LICIANE ALENCAR BOTELHO
Advogado(s):
Vistos, etc. Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema RENAJUD, conforme extrato em anexo às fls. 134, intime-se o exequente
para indicar expressamente bens passíveis de penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0022264-26.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA LUCIA DE FATIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166), LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
Vistos, etc. Considerando que a tentativa de bloqueio de veículo via Sistema Renajud restou infrutífera, conforme extrato em anexo,
determino a intimação da parte Exequente, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, indicar bens à penhora, sob pena de
extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
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14.252. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673626 

14.253. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673696 

14.254. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673701 

14.255. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673708 

Processo nº 0027168-45.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Representante: ALINE MARIA REZENDE FREITAS
Advogado(s): LIA MEDEIROS DO CARMO IVO(OAB/PIAUÍ Nº )
Representado: IVANDRO VEZZARO FARIAS
Advogado(s): MARCOLINO BARBOSA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14942), JULIEMBERGH MOTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 13793)
ATO ORDINATÓRIO: Letícia Pires Alves, Escrivã Judicial - JVDFCM, intima o SR. IVANDRO VEZZARO FARIAS, por meio de seus
ADVOGADOS, DR. JULIEMBERGH MOTA DE SOUZA OAB 13793 E MARCOLINO BARBOSA DE SOUSA NETO - OAB 14942, para tomar
ciência do início do decurso do prazo legal para apresentação de resposta à acusação.

PROCESSO Nº: 0001853-83.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DOMINGAS SILVEIRA SOUSA
Representado: HERMOGINO MARÇAL DE SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, DOMINGAS SILVEIRA SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do
representado HERMOGINO MARÇAL DE SOUSA, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal.". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0008492-49.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER, DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: M. G. DA C.
Advogado(s): NEILA MARIA AGUIAR NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10085), THAIS ROSAL LEMOS(OAB/PIAUÍ Nº 9177), NIVIA MARIA SOARES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência da instrução para o dia 19/06/2018, às 11:30h, na sala de audiência da Juíza Auxiliar deste juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

PROCESSO Nº: 0002262-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: IRGO DE ARAÚJO LIMA
Vítima: CLEUMA ESTER ARAUJO TORRES SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLEUMA ESTER ARAUJO TORRES SOUSA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição,
declaro por sentença extinta a punibilidade do réu IRGO DE ARAÚJO LIMA com relação aos fatos narrados no inquérito (art. 107, IV do CP).". E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art.
392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009554-11.2010.8.18.0008
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: EUDES ALVES DA COSTA / IVANILDO ALVES DA COSTA, VULGO EUDES
Vítima: RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
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14.256. DESPACHO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673793 

14.257. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673830 

14.258. DESPACHO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673858 

14.259. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673996 

14.260. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674071 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDA NONATA DOS SANTOS LIMA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério
Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de EUDES ALVES DA COSTA / IVANILDO ALVES DA COSTA, VULGO EUDES pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0010421-25.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ELLESJHONES CARDOSO COSTA
Advogado(s): LUCIANO RIPARDO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 9221)
Vistos, etc...O causídico constituído pelo réu, através do documento de fls. 65, manifestou a este Juízo a renúncia do mandato outorgado pelo
constituinte, requerendo, por fim, a intimação do réu para que habilite novo procurador nos autos. Entretanto, não constitui dever do Juízo intimar
a parte da renúncia do seu advogado constituído, para que constitua novo patrono, sendo tal incumbência dever do próprio mandatário, o qual
deverá notificar o mandante, inclusive, com a devida prova da notificação nos autos, isto conforme aplicação analógica do art. 112 do novo CPC,
em atendimento ao art. 3º do CPP. Desta forma, indefiro o requerimento de fls. 157, pelas razões acima expostas, determinando, assim, que o
advogado, constituído pelo réu, seja intimado para que notifique o mesmo acerca da sua renúncia, a fim de que constitua novo patrono, com a
posterior juntada da comprovação aos autos, em atendimento ao art. 112 do novo CPC c/c art. 3º do CPP, advertindo-o de que, durante os 10
(dez) dias seguintes, em conformidade com o art. 112, § 1º, do novo CPC, continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe
evitar prejuízo. TERESINA, 11 de maio de 2018. JOSE OLINDO GIL BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0022816-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: CLERISTON DE CASTRO RAMOS
Advogado(s): DIÓGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LÍVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 27/06/2018 às 08:30, na sala de audiência da juíza auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina

Processo nº 0000215-10.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Requerido: ADEILSON DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GILDASIO LUSTOSA DE MORAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12483)
Vistos, etc... O causídico constituído pelo réu, através do documento de fls. 67, manifestou a este Juízo a renúncia do mandato outorgado pelo
constituinte, requerendo, por fim, a intimação do réu para que habilite novo procurador nos autos. Entretanto, não constitui dever do Juízo intimar
a parte da renúncia do seu advogado constituído, para que constitua novo patrono, sendo tal incumbência dever do próprio mandatário, o qual
deverá notificar o mandante, inclusive, com a devida prova da notificação nos autos, isto conforme aplicação analógica do art. 112 do novo CPC,
em atendimento ao art. 3º do CPP. Desta forma, indefiro o requerimento de fls. 82, pelas razões acima expostas, determinando, assim, que o
advogado, constituído pelo réu, seja intimado para que notifique o mesmo acerca da sua renúncia, a fim de que constitua novo patrono, com a
posterior juntada da comprovação aos autos, em atendimento ao art. 112 do novo CPC c/c art. 3º do CPP, advertindo-o de que, durante os 10
(dez) dias seguintes, em conformidade com o art. 112, § 1º, do novo CPC, continuará a representar o mandante, desde que necessário para lhe
evitar prejuízo. TERESINA, 11 de maio de 2018. JOSE OLINDO GIL BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0017550-52.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCAS CRATEUS DA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13926), SAMANTHA DE MATOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8142)
DESPACHO:
"Vistos,
Designo audiência de instrução para o dia 19/06/2018 às 08:30, na sala de audiência da Juíza Auxiliar deste Juízo, (...)"
ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juíza de Direito da 5ª Vara Criminal de Teresina
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14.261. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674122 

14.262. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674212 

14.263. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674417 

PROCESSO Nº: 0012655-77.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Réu: FRANCISCO DANIEL DE SOUSA
Vítima: MARIA DAS GRAÇAS SILVA DA COSTA MAGALHÃES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima MARIA DAS GRAÇAS SILVA DA COSTA MAGALHÃES, filha de MARIA SILVA DA COSTA, domiciliada em QUADRA 54, CASA
08,PEDRA MOLE, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da
sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, acolho a preliminar suscitada pela defesa e reconheço a prescrição da pretensão
punitiva do Estado, e declaro extinta a punibilidade do acusado FRANCISCO DANIEL DE SOUSA, qualificado nos autos, ex vi do
disposto no art. 107, IV, do Código Penal, ABSOLVENDO-O SUMARIAMENTE, com fulcro no . art. 397, inciso IV, do Código de Processo
Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000519-14.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DA MULHER / ZONA SUDESTE
Indiciado: EVANDRO FERREIRA DE SOUSA
Vítima: EDNA MARIA LIMA ASSUNÇÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, EVANDRO FERREIRA DE SOUSA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MARIA ONETE FERREIRA DE
SOUSA e FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA 06, Nº 5020, SATELITE, BARRAS - Piauí, e a vítima
EDNA MARIA LIMA ASSUNÇÃO, domiciliada em RUA 06, Nº 5020, SATÉLITE, residentes em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a presença da
decadência, e por isso, declaro extinta a punibilidade do indiciado EVANDRO FERREIRA DE SOUSA, com relação ao crime de injúria,
qualificado nestes autos, em razão da ocorrência do fenômeno da decadência do direito de propor a queixa-crime, ex vi do disposto no
art. 107, IV, do . Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o
presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010255-22.2014.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: E DA P N
Requerido: R S DE S
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, R S DE S, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de IRENE SANTOS DE SOUSA e ADEMAR SANTANA DE
SOUSA, residente e domiciliado(a) em RUA SANTA CRUZ DO RIO PARDO, N. 48, AMERICANÓPOLIS, SÃO PAULO - São Paulo,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu
REUBERT SANTOS DE SOUSA com relação aos fatos narrados na queixa (art. 107, IV do CP)". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0016997-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Representado: CLÁUDIO PLÁCIDO RODRIGUES
Vítima: ANA MARIA ALVES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
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14.264. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674441 

14.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673224 

14.266. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673232 

14.267. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673584 

14.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673585 

O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima ANA MARIA ALVES DOS SANTOS, filha de MARIA ROMANA ALVES DOS SANTOS, domiciliada em RUA JOSÉ OMARTE N°3298,
BAIRRO ILHOTAS, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo
da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o acima exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta
a punibilidade do réu com relação aos fatos narrados na queixa crime (art. 107, IV do CP).". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0009611-16.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: F DAS C DO N
Vítima: E V DO N
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, F DAS C DO N, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de EONEIDE VALENTIM DO NASCIMENTO , residente e
domiciliado(a) em RUA UM , 2809, VILA NOVA ISRAEL, PROXIMO À ENGERPI, REAL COPAGRE, TERESINA - Piauí, residente em local
incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima
exposto, reconhecendo a ocorrência da prescrição, declaro por sentença extinta a punibilidade do réu com relação aos fatos narrados
no inquérito (art. 107, IV do CP).". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0013541-03.2017.8.18.0140
Classe: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Autor: COPPERLINE S/A
Advogado(s): ENZO DIAS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6907), MARINNA DE PAIVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12536)
Réu: MURANO REVESTIMENTO CERÂMICOS S/A
Advogado(s):
Desconsiderada a personalidade jurídica da executada Murano RevestimentoCerâmico S/A., e tentada a penhora on-line de ativos financeiros de
suas sócias, SN
ENGENHARIA LTDA. ME e SN TECIDOS DE MALHA S/A., a tentativa de penhora restou
infrutífera.
Intime-se, pois, a exequente, por seus advogados, para requererem o que for
do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0024938-06.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MARIA ALICE DE MOURA BARROS
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Declarado: AF4 MODAS
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line não retornou resultado positivo.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse no prazo de
10 (dez) dias.

Processo nº 0006528-84.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: EMPRESA VIAÇÃO PIAUÍ LTDA, EMPRESA VIAÇÃO PIONEIRA LTDA
Advogado(s):
Constata-se que, apesar de regularmente citados, os requeridos não apresentaram embargos. Deste modo, não tendo ocorrido o
adimplemento da obrigação, nem mesmo oferecidos embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos termos do
art. 702, § 8º, do CPC/2015. Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do
CPC/2015). Condeno os requeridos nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais de forma solidária, que
fixo em 10% sobre o valor da condenação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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14.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673589 

14.270. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673591 

14.271. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673593 

14.272. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673594 

14.273. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673596 

14.274. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673597 

Processo nº 0020230-49.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENILDA MARIA SILVA DO CARMO
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
Réu: CAIXA SEGUROS (SASSE)
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Certifique-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto nestes autos, bem como intime-se a parte exequente para requerer o
que for de seu interesse em 10 (dez) dias.

Processo nº 0021741-33.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LAERCIO TEIXEIRA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
Executado(a): MANOEL MARTINS FONTES
Advogado(s):
Realize-se pesquisa por meio do Sistema RENAJUD a fim de confirmar a propriedade dos veículos indicados na petição de fls. 30/31, realizando
o devido bloqueio, em caso positivo. Realize-se, igualmente, pesquisa por meio do Sistema Infojud sobre as últimas declarações de imposto de
renda do executado. Quando ao pedido de expedição de ofícios aos cartórios, indefiro o pedido, vez que se trata de ônus da parte exequente
diligenciar na busca de bens desta natureza. Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0015025-63.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: TERESINHA SILVA, MARIA DE JESUS E SILVA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267), MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267), FERNANDA DE ARAUJO
CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 5378)
Requerido: CLARO S.A (BCP TELECOMUNICACOES S.A)
Advogado(s): RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO Nº 138486)
Não é possível o deferimento do pedido formulado pela parte autora na petição de fls. 112/113, vez que este juízo não dispõe de profissionais
habilitados e disponíveis para realização da perícia pretendida. Reforço, todavia, que conforme a Resolução nº 305/2014 - CJF é possível o
parcelamento dos honorários periciais em até três vezes. Dito isso, intime-se a parte autora para efetuar o pagamento, sob pena de indeferimento
da prova.

Processo nº 0025325-89.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOANNA ISABEL DOS SANTOS PEREIRA, ASSOCIACAO DAS FABRICANTES DE ROUPAS DO LOURIVAL PARENTE
Advogado(s):
A pesquisa realizada via Renajud não localizou bens registrados em nome da executada, conforme extrato em anexo. Intime-se, pois, a parte
exequente para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias. Publique-se com urgência a sentença proferida nos embargos à execução.

Processo nº 0006462-85.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARIA ESPERANÇA MARQUES DA SILVA, ASSOCIACAO DAS FABRICANTES DE ROUPAS DO LOURIVAL PARENTE,
JOANNA ISABEL DOS SANTOS PEREIRA, MARIA JOANICE DA SILVA E SOUSA, MARIA FRANCISCA NUNES DO NASCIMENTO,
SEBASTIANA MARIA DE CARVALHO SILVA, EDNALVA COSTA, ADRIANA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, foram localizados novos endereços das executadas que faltavam ser citadas, conforme
informação em anexo. Dito, baixem-se os autos em Secretaria para expedição de novos mandados de citação, penhora e avaliação, observando
o endereço localizado.

Processo nº 0022048-31.2009.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DORALICE RIBEIRO DE CARVALHO SILVA, ANTONIO LUIS PEREIRA DOS SANTOS, ONEIDE SAMPAIO CARVALHO VAZ
PARENTE, BERNARDO COSTA PEREIRA, JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PABLO LEONIDAS PORTO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 1367), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121),
MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
Usucapido: IMOBILIARIA BRASILAR LTDA
Advogado(s):
Realizada pesquisa por meio do Sistema Infojud, localizou-se novo endereço da requerida Imobiliária Basilar Ltda, conforme extrato em anexo.
Dito isso, expeça-se mandado de citação para o endereço indicado. No mais, indefiro o pedido de fls. 158/159, uma vez que é impossível realizar
pesquisa pelo endereço dos confinantes quando não há nos autos mínima informação acerca da qualificação destes. Intime-se, pois, o
requerente para informar o endereço destes. Prazo de 10 (dez) dias para providências.

Processo nº 0007603-37.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA, JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
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14.275. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673598 

14.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673599 

14.277. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673601 

14.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673603 

14.279. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673604 

14.280. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673609 

14.281. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673610 

Advogado(s): TANCREDO CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8008), RAFAEL SANTANA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12761), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar a abertura de conta judicial na instituição bancária na qual é realizado o
pagamento dos servidores estaduais, comunicando a este juízo os dados bancários, a fim de seja dado cumprimento do determinado às fls.
430/431.

Processo nº 0007527-67.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JURACY GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: ELIAS AREA LEAO CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Recebo o pedido de habilitação de fl. 147 formulado pela parte autora, e suspendo a tramitação do presente feito na forma do art. 698 do CPC. A
fim de tornar possível o processamento da habilitação, intime-se a parte autora para apresentar a qualificação dos herdeiros do réu falecido no
prazo de 15 (quinze) dias, depois do qual deverá ser realizada a citação dos mesmos na forma do art. 690, do CPC.

Processo nº 0009178-37.1998.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: MERCANTIL DO BRASIL FINANCEIRA S/A-CRED.,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Requerido: MARIA ALZANEA SILVA DE CARVALHO MELO
Advogado(s): KÁTIA CILENE DO MONTE PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 170-B)
Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da petição de fls. 92/95.

Processo nº 0002451-57.2001.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NORTE GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA, DOMINGOS, NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 4874), EDUARDO HENRIQUE AGUIAR (OAB/PIAUÍ Nº 12736),
LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), VALMIR PONTES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2310), WALLACE FIGUEIREDO
LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4863)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente acerca do não cumprimento da carta precatória (fls. 190/192), bem como para requerer o que for de seu interesse.
Prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0004864-28.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ LOPES DE ARAÚJO FONSECA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Requerido: ELETROBRAS S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição eletrônica de final 5001 no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me os
autos conclusos para prolação de sentença.

Processo nº 0024954-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VANESSA CRISTINA DA ROCHA TOLENTINO
Advogado(s): MAURO SERGIO VASCONCELOS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3023), JOSÉ WILSON BARRADAS(OAB/PIAUÍ Nº 1401)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A - CFI
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Isto posto, tendo em vista os argumentos anteriormente expostos, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda, com fulcro no art.
487, I, do Código de Processo Civil. Em face da sucumbência, condeno a requerente no pagamento das custas e dos honorários advocatícios da
parte autora, que fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 85, § 8.º, do CPC/2015. Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0003062-34.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO DA CRUZ DIAS PEREIRA
Advogado(s): JOAO PAULO NOGUEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2837)
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Que a parte autora apresente memória de cálculos atualizada do débito exequendo no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos para
penhora on-line.

Processo nº 0007578-49.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673611 

14.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673616 

14.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673617 

14.285. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673621 

14.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673623 

14.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673627 

14.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673629 

Exequente: IMPERIO DAS BOMBAS LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Executado(a): JONAS SALES DE SOUSA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de nova avaliação, vez que o mesmo não atende aos requisitos exigidos pelo art. 873 do Còdigo de Processo Civil. Intime-se,
pois, o exequente, para requerer o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.

Processo nº 0005665-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISANDRA MARIA SILVA DE ALMEIDA MODESTO
Advogado(s): SAMUEL MOURAO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8548)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm alguma prova a produzir, especificando-as em caso positivo. Em não
havendo, voltem-me os autos conclusos para prolação de sentença.

Processo nº 0026205-71.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES ALVES
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição de fls. 178/182 no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0023318-95.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO LEAL
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734), MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Requerido: MARIA LUIZA ALVES DA SILVA
Advogado(s): EDMUNDO BELLO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1584)
Intime-se a parte autora para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se houve cumprimento voluntário do determinado na sentença. Após
manifestação, voltem-me os autos conclusos com urgência.

Processo nº 0002892-18.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSE DA SILVA BARBOSA, MARIA JOSE DO NASCIMENTO, MARIA LUCIA DA SILVA, MARIA LUZINETE PEREIRA DA SILVA,
MARIA LOPES BATISTA SILVA, MARIA MACIEL DE JESUS, MARIA NILZA DO NASCIMENTO ROCHA, MARIA DO AMPARO VIEIRA DA
SILVA, MARIA DO CARMO GOMES COSTA PINHEIRO, MARIA DA CONCEIÇAO SANTOS SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº
7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento no artigo 109, I da CF, e na Súmula 150 do STJ, chamo o feito à ordem, ao tempo que declino de ofício da
competência deste feito, por haver flagrante interesse da União e da Caixa Econômica Federal, determinando que, com as cautelas de praxe,
estes autos sejam remetidos para a Justiça Federal do Piauí. Remetam-se. Dê-se baixa.

Processo nº 0022023-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA MARIA GOMES BRASILEIRA
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO BEZERRA
Advogado(s): FABIANA RUFINO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7227), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Designo para o dia 06/11/2018, às 11 h, a realização de audiência de instrução, a ser realizada na sede deste Juízo. Intimem-se as partes
pessoalmente e advogados via Diário da Justiça para que compareçam na data assinalada, ressaltando que deverão comparecer
acompanhadas de testemunhas arroladas e cuja intimação fica a cargo da parte interessada, apresentando o rol com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias da audiência. Tratando-se de testemunha arrolada pela Defensoria Pública, as mesmas deverão ser
intimadas por este juízo nos termos do que dispõe o art. 455, § 4º, IV, do CPC. Baixem-se os autos em Secretaria para realização das
intimações

Processo nº 0008385-10.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO DIAS DA SILVA, MARIA BERENICE ALVES DIAS
Advogado(s): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698), ELISÂNGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
4698)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, informarem se tem provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
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14.289. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673631 

14.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673634 

14.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673672 

14.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673674 

14.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673676 

14.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673680 

14.295. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673682 

Processo nº 0012509-70.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ZILDA DE ABREU RIBEIRO
Advogado(s): ELISANGELA CARLA DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4698)
Réu:
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm provas a produzir, especificando-as em caso positivo

Processo nº 0006020-22.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ROBERTO DE JESUS - MENOR, FRANCISCO WILLIAMIS ALVES DA SILVA - MENOR
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Requerido: VIAÇÃO SÃO JOAQUIM LTDA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Dada a apresentação de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (Processo n.º 00002552-98.2018.8.18.0140), suspendo a
tramitação deste feito até decisão ulterior, na forma do art. 134, § 3.º, do CPC.

Processo nº 0002552-98.2018.8.18.0140
Classe: Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica
Autor: JOSE ROBERTO DE JESUS, FRANCISCO WILLIAMIS ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: EMPRESA VIACAO SAO JOAQUIM LTDA
Advogado(s):
Recebo o presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica na forma da lei. De início, indefiro o pedido de remessa dos autos à
Contadoria Judicial, eis que se trata de ônus da parte exequente manter atualizados os cálculos da dívida objeto da execução. Intime-se a parte
exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial apresentando a qualificação dos sócios da executada, especialmente indicando
seus endereços, a fim de que seja realizada a citação dos mesmos nos autos deste incidente.

Processo nº 0002328-20.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): NAYLA MENDES DE MELO ME
Advogado(s): FRANCISCO DE LIMA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1390)
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o real montante a ser executado, observado o disposto no julgamento dos Embargos
à Execução em apenso. Cumpra-se. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015933-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443), SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Réu: SOFERRO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer endereço atualizado do seu constituinte.

Processo nº 0026972-46.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERÂMICA SÃO JOSÉ LTDA - ME
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: MIRANTE PETROLEO LTDA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm algo a requerer.

Processo nº 0008331-44.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO FRANCELINO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Defiro o pedido de fl. 188 e concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie o devido cumprimento da sentença. Intime-
se.

Processo nº 0000539-49.2006.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: ROSANE MARIA DE CASTRO LIMA
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14.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673684 

14.297. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673688 

14.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673690 

14.299. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673693 

14.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673699 

14.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673706

Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Executado(a): BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491)
Remetam-se os autos a Contadoria para o cálculo das custas judicias a serem pagas pela parte devedora. Após, que a parte seja
intimada, via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta com AR, caso não possua, para efetuar o pagamento
das custas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado e no cadastro de
inadimplentes, via Serasajud. Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa. Em não havendo, certifique-se nos autos e realize-
se as providências cabíveis. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0021250-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDA SOARES PEREIRA, EDILSON CARVALHO COSTA E SILVA, FRANCISCA LINA DE ALENCAR NASCIMENTO,
FRANCISCO FERNANDO ALVES LIRA, HUGO ALVES DE SOUSA, KLEIDE CLEIA SILVA BARBOSA, MANOEL DE MOURA FILHO, MARIA DA
CRUZ BORGES PIMENTEL, MARIA ILTA DANTAS, WALBERT DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Vistos, etc. Analisando os autos verifico a existência de erro material na sentença de fl. 198, o que impõe a correção de ofício por parte deste
juízo. Segundo o art. 494 do Código de Processo Civil, publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la em três situações, entre as quais se inclui
a correção por inexatidões materiais. Nesta hipótese, o juiz pode atuar de ofício ou provocado pelas partes, a qualquer momento, até mesmo
depois do trânsito em julgado da decisão (Informativo 547/STJ). No dispositivo da sentença constou que as custas de direito ainda existentes
ficariam a cargo da parte autora. Todavia, o art. 290 do Código de Processo Civil determina que, caso a parte seja intimada na pessoa de seu
advogado e não realize o pagamento das custas e despesas de ingresso no 15 (quinze) dias, a distribuição do feito será cancelada, não havendo
necessidade de recolhimento posterior de qualquer valor. Isto posto, dadas as razões expostas e com fundamento no art. 494, I, do CPC, corrijo,
de ofício, o erro material constante no dispositivo da sentença retro a fim isentar a parte autora do recolhimento de custas, vez que se trata de
hipótese de cancelamento da distribuição. Intime-se a parte autora para conhecimento desta decisão. Por sua vez, considerando que não há
alteração substancial no fundamento da sentença, não há necessidade de reabertura do prazo recursal. Baixem-se os autos em Secretaria para
cancelamento da distribuição e posterior arquivamento dos autos. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028853-34.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: COSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: MEDEIROS E RODRIGUES LTDA, MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE HOLANDA
Advogado(s):
Determino a suspensão da presente execução pelo prazo de 01 (um) ano com fulcro no art. 921, III e § 1.º, do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001713-98.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL GOMES MOREIRA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fls. 130, suspendendo a tramitação deste feito até 27/12/2018. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo. Após, voltem
conclusos.

Processo nº 0004415-26.2017.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), SIMONE LOPES DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8328)
Réu: TIM CELULAR S.A, AMERICAN TOWER DO BRASIL - CESSÃO DE INFRA-ESTRUTURAS LTDA
Advogado(s): GRAZZIANO MANOEL FIGUEIREDO CEARA(OAB/SÃO PAULO Nº 241338), JOYCE CALDAS FRANCO(OAB/RIO DE JANEIRO
Nº 164092), FLÁVIA FREIRE DE CARVALHO DUTRA FERREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 302192), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
6074)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 163/168, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1.023, § 2.º, do CPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

Processo nº 0005317-76.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TALIA VICTORIA AGUIAR ROCHA
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: VICTOR VELOSO NUNES MARTINS, CENTRO IMAGEM LTDA
Advogado(s): ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 5277), STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025),
CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 3116), CLARISSA FONSECA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 3936), NIVALDO CAMPELO DE
MESQUITA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9426), PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre as contestações e documentos no prazo legal.
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14.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673717 

14.303. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673726 

14.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673731 

14.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673733 

14.306. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673738 

14.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673743 

Processo nº 0000178-51.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DISTRIBUIDORA AMAZONENSE
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Réu: EXPEDITO NORONHA MONTE
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
As razões lançadas pelo executado na petição de fl. 253/260 (protocolo eletrônico dígito 5004) se revelam completamente insubsistentes, haja
vista que muito embora sustente que todos os recursos presentes em sua conta correntes têm natureza de verba alimentar, não juntou nenhum
comprovante acerca da referida alegação. Em sendo assim, tendo em conta que o executado não solicitou o levantamento dos valores
bloqueados, mas tão somente requereu que este juízo se abstenha de realizar novas tentativas de penhora em suas contas bancárias, determino
que a Secretaria cumpra o despacho de fl. 257 e expeça o devido alvará. Dando prosseguimento ao feito e, levando-se em consideração que o
devedor ainda não pagou o débito exequendo, determino que se expeça, também, mandado de penhora e avaliação em face dos bens do
executado, nos termos do art. 523, § 3.º, do, CPC. Cumpra-se. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz
de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011648-60.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ESPOLIO DE OTACILIO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: MARIA DO AMPARO DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe se ainda tem algo a requerer. Decorrido prazo se manifestação, remetam-
se os autos a Contadoria para o cálculo das custas judicias a serem pagas pela parte devedora. Após, que a parte seja intimada, via DJE, caso
possua procurador constituído nos autos, ou por carta com AR, caso não possua, para efetuar o pagamento das custas no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado e no cadastro de inadimplentes, via Serasajud. Havendo pagamento,
arquivem-se os autos com baixa. Em não havendo, certifique-se nos autos e realize-se as providências cabíveis. TERESINA, 11 de maio de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020173-94.2007.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOAO ALBERTO FERREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Usucapido: ADÃO FARIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente a parte autora para, no do prazo de 5 (cinco) dias, demonstrar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção (artigo 485, § 1.º, do Código de Processo Civil). TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz
de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008008-68.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALEXANDRE DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Usucapido: FRANCISCO DE ASSIS GAYOSO CASTELO BRANCO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informem se têm provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
Após, voltem-me os autos conclusos para despacho. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027482-30.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s): MARCELO SOTOPIETRA(OAB/SÃO PAULO Nº 149079)
Executado(a): JACKSON ODORICO DA CRUZ
Advogado(s): JONILSON CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6930)
Intime-se o patrono da parte executada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 162/165.

Processo nº 0001518-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA ALMEIDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Réu: CLINICA MAIS DENTISTA, RAFAEL GONÇALVES MAZINE
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informem se têm
provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
Após, voltem-me os autos conclusos para despacho.
TERESINA, 11 de maio de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673750 

14.309. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673756 

14.310. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673761 

14.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673762 

14.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA673773 

Processo nº 0008434-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RONALD MARTINS DE CARVALHO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Requerido: ALYSSON VINICIUS FRANÇA E SILVA
Advogado(s):
Revendo os autos, verifico que a audiência de conciliação designada para o vindouro dia 24/05/2018 se revela absolutamente desnecessária,
haja vista a revelia do réu, bem como diante do pedido de produção de prova testemunhal da parte autora. Ademais, consoante se observa no
AR de fl. 52, o requerido mudou de endereço sem comunicar a este juízo, cenário que inviabiliza ainda mais qualquer possibilidade de
conciliação. Em sendo assim, cancelo a supracitada audiência de conciliação e designo, neste momento, audiência de instrução e julgamento
para o dia 31/10/2018, às 9h, na sala das audiências deste juízo. Intime-se a parte autora, bem como as testemunhas por ela arroladas, por meio
de carta com aviso de recebimento, para que se façam presentes no referido ato. Quanto ao réu, tendo em vista que se encontra em lugar incerto
e não sabido, determino a sua intimação por meio de edital, pelo prazo de 30 (trinta) dias, consoante o disposto no art. 275, § 2.º, do CPC.
Cumpra-se. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0011068-15.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Tendo em vista que o perito previamente nomeado não foi localizado, consoante se observa na certidão de fl. 97/v.º, constituo novo
perito, o Dr. Samuel Machado Martins, médico ortopedista, CRM: 4.530/PI, com endereço na Rua Candida Soares, 2751, Barro de
Acarape, CEP 64.002-110, Teresina (PI). Que a Secretaria expeça ofício ao profissional acima designado a fim de que informe se aceita
ou não o encargo, ficando esclarecido, desde já, que o valor da perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme convênio n° 69/2015,
firmado entre o TJ/PI e a Seguradora Líder de Consórcios do Seguro DPVAT. Cumpra-se com urgência. TERESINA, 11 de maio de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029047-53.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: KARLA BEATRIZ DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, cumulado com os arts. 2.º Documento assinado eletronicamente por ÉDISON
ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 13/05/2018, às 21:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. e 3.º, § 1.º, do Decreto-lei
n.º 911/1969, julgo procedente o pedido inicial, consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido,
ficando, através deste decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação. Condeno, ainda, a ré no pagamento das
custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005026-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº
5041), ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437)
Requerido: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 124. Realize-se pesquisa de bens por meio do sistema INFOJUD. Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de
10 (dez) dias, indique ao juízo bens passíveis de penhora, sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito exequendo (art. 774,
Parágrafo único, V, do CPC). TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0002281-60.2016.8.18.0140
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO ALEXANDRE MOURA
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906), AMANDA FARIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6492)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s): EVERARDO RIBEIRO GUEIROS FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 19740), OTHONIEL FURTADO GUEIROS
NETO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 44284)
Após detida análise dos autos, bem como levando-se em consideração a certidão de fl. 433, verifico que não consta nos autos a defesa
da parte requerida. Em sendo assim, diante da ausência de qualquer elemento que indique que as rés foram devidamente citadas
quando o processo ainda tramitava perante a Justiça do Trabalho, e a fim de salvaguardar o presente de feito de qualquer posterior
alegação de nulidade, determino a citação das rés para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o pedido inicial do autor, sob pena
de revelia. Cumpra-se com a máxima urgência. TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito
da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004966-50.2010.8.18.0140
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14.313. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA674099 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA674363 

14.315. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA674491 

14.316. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674174 

14.317. SENTENÇA - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674367 

14.318. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674543 

Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SIQUEIRA MENDES
Advogado(s): FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041), GERARDO EULALIO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1048),
FLORIVALDO MARTINS DA ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5041)
Requerido: DEMERVAL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl. 138. Realize-se pesquisa de bens por meio do sistema INFOJUD. Após, intime-se a parte executada para que, no prazo de
10 (dez) dias, indique ao juízo bens passíveis de penhora, sob pena de multa de 10% sobre o valor atualizado do débito exequendo (art. 774,
Parágrafo único, V, do CPC). TERESINA, 11 de maio de 2018 ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0005145-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIR LUSTOSA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Réu: FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL-FACHESF
Advogado(s): MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3239)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, as partes sobre o retorno dos autos do processo em epígrafe do TJ/PI.
TERESINA, 14 de maio de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0017259-81.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Réu: L. V. DA SILVA ACADEMIA ME (PERSONAL CORPUS)L, LUIZ VALERIO DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões da oficial de justiça juntada às
fls.68V e 69V.

Processo nº 0010387-16.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora(s) sobre as certidões da oficial de justiça juntada às fls. 70 a 71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6.ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026805-29.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: BENTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ OAB/PI 4540
ATO ORDINATÓRIO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 de Agosto de 2018 às 9:30 hs)

Processo nº 0023077-09.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: PAULO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
ISTO POSTO, ante o conjunto fático carreado aos autos, julgo procedente a denúncia para condenar o acusado Paulo Rodrigues da Costa, antes
qualificado, na prática do crime de estupro de Vulneráveis, capitulado no art. 217-A do Código Penal. Diante das circunstâncias judiciais
encontradas, fixo-lhe a pena-base em 08 (oito) anos de reclusão. O sentenciado poderá apelar em liberdade. A pena privativa de liberdade
aplicada em desfavor do apenado deverá ser cumprida inicialmente em regime fechado. Custas pelo acusado.P.R.I.C.Teresina (PI), 14 de maio
de 2018.Dr. Raimundo Holland Moura de Queiroz.Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0027946-20.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
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14.319. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673150 

14.320. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA673525 

14.321. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA674192 

14.322. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA673028

Advogado(s):
Requerido: DANIEL LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO ROCHA DO
CARMO(OAB/PIAUÍ Nº 12482), RAIMUNDO NONATO DO CARMO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9403)
DESPACHO: ao advogado de defesa, a fim de oferecer as razões ao recurso de apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025626-65.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANA SILVA SANTOS-MENOR
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Requerido: JOSE CLAUDINO SALES
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), FRANCISCO CLEMAICO SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15174)
SENTENÇA: Vistos, 1.Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro de fls. 149/151, celebrada
nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 5. Expeça-se o competente mandado de averbação, ao 1° Cartório
do Registro Civil 1° Circunscrição de Teresina, Piauí, no registro civil da menor impondo-se a retificação do assento de nascimento da criança a
fim de que conste do mesmo a nome de seu pai e dos avós paternos. 6. Determino que o requerido, JOSÉ CLAUDINO SALES, RG N°1301934
SSP/PI e CPF Nº750.092.343-00, que proceda o pagamento, que fora pactuado no valor de 20% (vinte por cento) do salário-mínimo atual, qual
seja R$ 187,40 (cento e oitenta reais e quarenta centavos) em favor da menor MARIANA SILVA SANTOS, a serem depositados na conta
bancária Nº00054467-2, agência 0855, operação 013, Caixa Econômica Federal. Esta decisão - devidamente selada - valerá como mandado
para todos os efeitos legais. P.R.I.C. TERESINA, 14 de março de 2018 VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
Processo nº: 0026013-75.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4048)
Interditando: MARIA LUCIA DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA LUCIA DOS SANTOS,
brasileira, solteira, sem profissão, filho(a) de Manoel Fernandes dos Santos e Ana Fernandes da Silva, residente e domiciliado(a) em QUADRA
22, CASA 06, SETOR C, S/N, MOCAMBINHO I, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0026013-75.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DE JESUS FERNANDES DOS SANTOS, brasileiro(a), solteira, filho(a) de Manoel Fernandes dos
Santos e Ana Fernandes da Silva, residente e domiciliado(a) em QUADRA 22, CASA 06, SETOR C, S/N, MOCAMBINHO I, TERESINA - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________
EDILBERTO GERALDO DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 3 de maio de 2018.
PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0030078-45.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ADRIANA SAMARA OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Interditando: MARIA AMELIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA AMELIA DE OLIVEIRA,
Brasileiro(a), solteira, aposentada por invalidez, filho(a) de MARIA ANITA SOARES DE OLIVEIRA e NARCISO SOARES DE OLIVEIRA,
residente e domiciliado(a) em AV. ODILON ARAUJO, CON. JARDIM AMERICA,1760, CIDADE NOVA, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0030078-45.2015.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ADRIANA SAMARA OLIVEIRA E SILVA,
vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em AV. ODILON ARAUJO COND JARDIM AMERICA N 1760 BL
A APT 302, ZONA SUL, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M
Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o
no lugar de costume.
Eu, ___________ JULIANA DE AZEVEDO NERI, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 14 de maio de 2018.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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PROCESSO Nº: 0807438-10.2018.8.18.0140
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO CARLOS SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO(s): ANNAIZE ALLEDIA ATAETE VILAR ATAIDE,WAGNER VELOSO MARTINS
POLO PASSIVO: RÉU: CARLIANE DA CONCEIÇÃO MACHADO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0019394-32.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO REMEDIO BARBOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9764)
Réu: BANCO ITAUCARD
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 14 de maio de 2018.

Processo nº 0020222-62.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALENCAR DO NASCIMENTO AGUIAR
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01)
Réu: LUIZ SUDÁRIO DE CARVALHO FILHO, IMOBILIARIA JUREMA LTDA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009817-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANA CLEIDE DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
III-DISPOSITIVO
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público e CONDENO a ré ANA CLEIDE DE
CARVALHO nas penas dos art. 33 c/c art. 40, III, da Lei 11.343/06.
DA DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria da pena de forma individualizada, definindo a pena em relação ao crime de tráfico de entorpecentes, em estrita observância
ao disposto no art. 68 e 59 do CP e 42 da Lei 11.343/2006.
As circunstâncias preponderantes do art. 42 da LAD são desfavoráveis à acusada.
- ART. 33 DA LEI 11.343/2006
Da análise dos autos, verifica-se que o grau de culpabilidade é normal à espécie, presente o dolo direto. Os antecedentes criminais são
desfavoráveis, vez que se trata de ré condenada nesta Vara Criminal por tráfico de entorpecentes e associação para o tráfico de drogas na Ação
Penal nº 0002651-10.2014.8.18.0140, que se encontra no Tribunal de Justiça em grau recursal. A Conduta social e personalidade da agente são
voltadas à prática delituosa, reiteração delitiva específica no tráfico de drogas. Não há demonstração de motivo para a prática do crime. No
tocante às circunstâncias do crime, nada a ser valorado em relação a esse elemento. As consequências do crime são normais ao tipo e
porquanto não há demonstração de danos. O comportamento da vítima resta prejudicado. A natureza das drogas é desfavorável, apreendidos
maconha e cocaína, tratando-se a última de substância possuidora de alto grau de vício. Razoável quantidade de droga, circunstância
desfavorável à ré, de acordo com Laudo Pericial Definitivo (fls. 91/92).
Ré condenada apelando solta. Voltou a delinquir.
Ousadia da acusada em levar dois (02) tipos de drogas para dentro do sistema prisional do Estado.
Total descaso com a legalidade por parte da acusada, tratando com deboche a sentença penal anterior que lhe condenou a 08 (oito) anos de
reclusão em regime fechado.
Em relação ao disposto no art. 42, que trata da natureza e quantidade da droga, observo que as circunstâncias judiciais ora em análise não são
impeditivas do reconhecimento destas como desfavorável quanto à natureza e ao tipo das drogas apreendidas. Conduta social e personalidade
também desfavoráveis.
Da pena-base: fixo a pena base em 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa.
Existe atenuante da confissão. A ré, quando interrogada em juízo, confessou a prática delitiva, de modo que atenuo a pena em 1/6, fixando-a em
05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 580 (quinhentos e oitenta) dias-multa.
Da Causa de Aumento e de Diminuição: Presente a causa de aumento prevista no art. 40, III da Lei nº 11.343/06. Nesses termos, aplico a causa
de aumento prevista no art. 40 e majoro a pena em 1/6 (um sexto), razão pela qual fixo a mesma em 06 (seis) anos 09 (nove) meses e 15
(quinze) dias de reclusão e 670 (seiscentos e setenta) dias-multa.
Por fim, no que toca a aplicação do §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, recentemente a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou
entendimento de que é possível a utilização de inquéritos e ações penais em andamento com o intuito de verificar a possibilidade ou não de
aplicação da causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06.
Assim restou ementada a referida decisão:
PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE
PENA. ARTIGO 33, §4º, DA LEI 11.343/06. REQUISITOS CUMULATIVOS. DEDICAÇÃO ATIVIDADE CRIMINOSA. UTILIZAÇÃO INQUÉRITOS
E/OU AÇÕES PENAIS. POSSIBILIDADE.PROVIMENTO DO RECURSO.
I - O benefício legal previsto no §4º do artigo 33 da Lei 11.343/06 pressupõe o preenchimento pelo Réu de todos os requisitos cumulativamente,
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sendo eles: i) primariedade; ii) bons antecedentes;
iii) não dedicação em atividade criminosa; iv) não integrar organização criminosa.
II - O crime de tráfico de drogas deve ser analisado sempre com observância ao mandamento constitucional de criminalização previsto no artigo
5º, XLIII, da Constituição Federal, uma vez que se trata de determinação do constituinte originário para maior reprimenda ao delito, atendendo,
assim, ao princípio da vedação de proteção deficiente.
III - Assim, é possível a utilização de inquéritos policiais e/ou ações penais em curso para formação da convicção de que o Réu se dedica à
atividades criminosas, de modo a afastar o benefício legal previsto no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/06 IV - In casu, o Tribunal de Justiça afastou a
causa de diminuição de pena mencionada em virtude de o Réu ostentar condenação por tráfico de drogas não transitada em julgado,
considerando que ele se dedica à atividade criminosa por não desempenhar atividade lícita, bem como porque "assim que saiu da cadeia, voltou
a praticar o mesmo delito".
Embargos de divergência providos para prevalecer o entendimento firmado no acórdão paradigma, restabelecendo o acórdão proferido pelo
Tribunal de Justiça.
(EREsp 1431091/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2016, DJe 01/02/2017) .
No presente caso, Ana Cleide de Carvalho é ré condenada no processo 0002651-10.2014.8.18.0140, que se encontra no Tribunal de Justiça em
grau recursal, por tráfico de drogas e associação para o tráfico. Nesses termos, não faz jus ao benefício de redução de pena previsto no §4º do
art. 33 da lei nº 11.343/06.
Fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em 06 (seis) anos 09 (nove) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 670
(seiscentos e setenta) dias-multa, arbitrado o dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, devidamente
atualizado, considerando as condições econômicas da ré, nos termos do art. 43 da Lei 11.343/2006 e arts. 49 e 50, do CPB, a qual deverá ser
adimplida em dez dias após o trânsito em julgado desta sentença e revertida em favor do Fundo Penitenciário.
Em análise as inovações trazidas pela Lei 12.736/12, relativa a detração penal na própria sentença para fins de fixação do regime inicial do
cumprimento da reprimenda (art. 387. § 2º do CPP) conjuntamente com o art.2, § 2º da lei 8.072/90, entendo que, não faz jus a sentenciada
nesta fase a progressão de regime, tendo em vista que o tempo em que a acusada esteve presa preventivamente não condiz a 2/5 da pena ora
aplicada. Desta feita, não atingindo o mínimo legal, deve inciar a sentenciada o cumprimento de sua pena no regime Semiaberto, na Penitenciária
Feminina nesta Comarca, posto que não faz jus a progressão pelo requisito objetivo temporal.
Ana Cleide de Carvalho foi presa em flagrante delito em 02/08/2017. A ré permanece presa até o dia de hoje, de modo que, detraindo-se da pena
o período em que ficou presa, qual seja, 09 (nove) meses e 7 (sete) dias, nos termos do art. 387, §2º do CPP, restam 06 (seis) anos e 08 (oito)
dias de pena a serem cumpridos inicialmente em regime Semiaberto.
Não condeno a ré em custas processuais, já que se encontra assistida pela Defensoria Pública do Estado do Piauí.
Não foram apreendidos bens materiais e nem dinheiro com a condenada.
Expeça-se Guia de Execução Provisória de pena.
IV-DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
Determino a inclusão do nome da Ré no rol dos culpados;
Suspendo os direitos políticos da condenada enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
Determino a expedição de guia de execução definitiva ao Estabelecimento penal acima nominado, dando-se baixa na ação penal ora julgada e
procedendo-se com o cadastramento, registro e autuação da execução penal desta sentença, na forma prevista na LEP e Res. 113/CNJ,
lembrando que o apenado faz jus a detração pelo período de prisão provisória;
Intime-se a condenada para efetuar o pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando a Sra. Secretária do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Determino a destruição da droga apreendida bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova pela autoridade de polícia
judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06). Não
foram apreendidos bens, conforme Auto de Apresentação e Apreensão.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o Ministério Público, a Defensoria Pública e a ré pessoalmente.
Teresina, 09 de maio de 2018.
___________________________________
Dr. Almir Abib Tajra Filho
Juiz de Direito
Titular da 7ª Vara Criminal da Capital

Processo nº 0008844-36.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
III-DISPOSITIVO
Ante o acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia, em razão da qual CONDENO o réu EDUARDO LIMA, pela prática
do crime previsto no art. 12 da Lei 10.826/03, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena, na forma do art. 59 e 68 do CP.
Quanto ao crime previsto no art. 33 da Lei 11.343/06, DESCLASSIFICO o crime de tráfico, que pesa contra o acusado EDUARDO LIMA para o
crime de posse de drogas para uso pessoal, previsto no art. 28, caput, da Lei 11.343/06, e, em atenção ao teor do art. 48, § 1º, também da Lei
Antitóxicos, declino da competência em favor do Juizado Especial Criminal competente para propor a aplicação imediata de pena prevista no art.
28 da Lei nº 11.343/06, a ser especificada na proposta, conforme prescreve o art. 48, § 5º, da Lei de Drogas.
IV - DOSIMETRIA DA PENA
Passo a dosimetria das penas de forma individualizada, definindo a pena em relação ao crime de posse irregular de arma de fogo e munições de
uso permitido, em estrita observância ao disposto no art. 68 do CP.
Da posse irregular de arma e munição de uso permitido (art. 12 da Lei 10.826/03)
A- AS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS
Analisadas as diretrizes do art. 59, do Código Penal, verifico:
1. Culpabilidade: Normal à espécie, presente o dolo direto.
2. Antecedentes: Não há registro de maus antecedentes, pois inexiste nos autos notícia de condenação transitada em julgado contra si, não
podendo qualquer anotação de processo em curso ser usada como maus antecedentes (Súmula 444, STJ).
3. Conduta Social: No caso dos autos, não há elementos suficientes à análise da personalidade da agente.
4. Personalidade do Agente: Pelo que se observa nos autos, o denunciado possui conduta, em tese, tendente a prática delituosa, vez que
responde a outra ação criminal, por porte ilegal de arma de fogo, conforme certidão criminal negativa constante às fls. 23 dos autos em apenso.
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5. Motivo: Já é punido pelo próprio tipo do crime.
6. Circunstâncias do Crime: É normal à espécie delituosa.
7. Consequências do crime: É normal à espécie delituosa.
8. Comportamento da vítima: Prejudicado.
PENA-BASE: Considerando a análise das circunstâncias judiciais ora levadas a efeito; Considerando que 01 (uma) circunstância judicial é
desfavorável ao acusado, elevo a pena mínima, perfazendo o total de 01 (um) ano e 03 (três) meses de detenção e 15 (quinze) dias-multa a base
de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
B- CAUSAS ATENUANTE OU AGRAVANTES
Inexistem circunstâncias agravantes. Por outro lado, conforme ficou comprovado ao longo da instrução processual, deve ser o acusado
beneficiado pela circunstância atenuante da confissão espontânea, prevista no art.65, III, d, do CP, logo, atenuo a pena em 1/6, fixando a pena
intermediária em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa, em virtude do entendimento jurisprudencial sumulado no STJ (súmula 231), no
qual determina que a incidência da circunstância atenuante não pode reduzir a fixação da pena em patamar inferior ao mínimo legal.
C- CAUSA DE AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DA PENA
Inexiste causa de aumento. Inexiste causa de diminuição da pena.
Acerca do crime de Posse Ilegal de Arma de Fogo e Munição, fixo a pena em definitivo em 01 (um) ano de detenção e 10 (dez) dias-multa a base
de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário-mínimo vigente ao tempo do fato.
Justifico a fixação do valor do dia-multa no mínimo legal, eis que inexistem nos autos elementos a concluir pela capacidade financeira do réu em
arcar com valor superior.
Fixo ao réu o regime aberto para o cumprimento da reprimenda penal, à vista do quanto disposto no art. 33, §2°, c, do CP.
Estabeleço a Casa de Albergado de Teresina-PI para início do cumprimento da pena.
Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade e apelar solto.
Na hipótese vertente, afigura-se cabível a substituição da pena prevista no art. 44 e seguintes do Código Penal, tendo em vista a quantidade da
pena privativa de liberdade dosada ao sentenciado. Assim, em obediência ao art. 44, I e seu §2º (parte final) do CP, substituo a pena privativa de
liberdade por uma pena restritiva de direitos, a saber: prestação de serviço à comunidade ou entidade pública, devendo ser cumpridas à razão de
uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, em local a ser definido pelo Juízo da
Vara das Execuções Penais.
Incabível a aplicação da suspensão condicional da pena em razão da substituição da pena acima conferida (art. 77 do CP).
VIII- DA MULTA
O pagamento voluntário pode se feito pelo condenado no prazo de 10 (dez) dias contados do trânsito em julgado da sentença penal
condenatória. Esse prazo começa a fluir, a bem do devido processo legal, a partir da intimação (notificação) do apenado para realizar tal ato.
O art. 51 do Código Penal, após a alteração dada pela Lei nº 9.268/1996, passou a considerar quetransitada em julgado a sentença condenatória,
a multa será considerada dívida de valor, aplicando-se lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, inclusive, no que
concerne às causas interruptivas e suspensivas da prescrição.
Diante do exposto, após o trânsito em julgado, remetem-se os autos a contadoria para o cálculo atualizado da multa devida, intimando-o logo em
seguida para recolhê-la no prazo de 10 dias, facultando o parcelamento do débito em até 10 (dez) vezes, caso necessário.
Decorrido o prazo sem o correspondente pagamento ou de justificativa apresentada pelo executado, expeça-se cópia da denúncia, da sentença,
dos cálculos e da intimação do réu para pagar ou o de que o mesmo permaneceu inerte para o devido processo de cobrança da pena de multa
mencionada.
IX- DISPOSIÇÕES FINAIS
Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes medidas:
a. Determino a inclusão do nome do Réu no rol dos culpados;
b. Suspendo os direitos políticos do condenado enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição Federal,
comunicando-se à Justiça Eleitoral;
c. Determino a expedição da guia definitiva à Vara de Execuções Penais, nos termos do art. 105 da LEP;
d. Oficie-se o Instituto Nacional de Identificação Criminal e o Departamento da Polícia Federal - DPF para o registro do nome do acusado no
Sistema Nacional de Identificação Criminal -SINIC.
e. Remetam-se a arma de fogo e as munições apreendidas ao Comando do Exército em Teresina-PI, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
para destruição ou doação, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e da Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
f. Façam-se as anotações que se fizerem necessárias, adotando o Sr. Escrivão do feito as demais medidas inerentes ao seu mister.
Restitua-se os bens apreendidos com o acusado (fls. 12).
Determino, por fim, a destruição da droga apreendida, bem como das amostras eventualmente guardadas para contraprova, pela autoridade de
polícia judiciária, cuja autoridade deverá enviar a este Juízo cópia do auto de incineração, certificando isso nos autos (art. 72, da Lei 11.343/06).
Determino o desentranhamento do Laudo constante às fls. 132/137, devendo ser apensado aos autos criminais respectivos, face ser estranho a
esta ação penal ora julgada com a prolação de sentença. Cientifique-se nestes autos principais o desentranhamento.
Não condeno o réu no pagamento das custas e despesas processuais, por se tratar de réu assistido pela Defensoria Pública.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o MP, o réu pessoalmente, e a Defensoria Pública.

Processo nº 0015916-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: VALERIA CRISTINA MARIANO DE SOUSA
Advogado(s): ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LISABETE MARIA MARCHETTI, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu VALERIA CRISTINA MARIANO DE SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
instrução e julgamento do Proc. nº 0015916-45.2015.8.18.0140, designada para o dia 19 de junho de 2018, às horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, JOSÉLIA RIBEIRO LUSTOSA,
Analista Judicial, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LISABETE MARIA MARCHETTI
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000985-32.2018.8.18.0140
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Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: GILDENE SILVA GOMES, WANDERSON DA SILVA BISPO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
INTIMO O ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747) PARA APRESENTAR DEFESA PRÉVIA DOS RÉUS NO PRAZO
LEGAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016741-28.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Declarante: MARIA ANA DA CUNHA SOUSA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154), ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406)
Declarado: NEW CAR VEICULOS, BANCO FINASA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR - OAB-CE 17.314(OAB/CEARÁ Nº 17314), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
DESPACHO: Vistos. Diante do resultado infrutífero da penhora on-line nas contas da executada NEW CAR VEÍCULOS, intime-se a parte
requerente, por meio de seu procurador, para requerer o que lhe for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021967-77.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ANTONIO BRAZ DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): KALINE NOGUEIRA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 14018)
DESPACHO: Vistos. O pedido de cumprimento de sentença deve ser instruído com planilha demonstrativa do débito produzida em conformidade
com os termos da condenação, incluindo-se ao valor da condenação, juros e correção monetária, na forma constante do dispositivo da sentença.
Tal exigência constitui requisito de procedibilidade do cumprimento de sentença, consoante o art. 524, do Novo CPC. Portanto a fim de adequar
ao rito proposto no CPC/2015, determino a intimação do autor para apresentar o pedido de cumprimento de sentença devidamente instruído,
inclusive com planilha de débito atualizada, nos termos do dispositivo da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias nos termos do art. 321 do
CPC/2015, sob pena de indeferimento do pedido, e subsequente envio dos autos para arquivamento. Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007444-31.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE JOAO DE MAGALHAES BRAGA JUNIOR, MAURICIO GEORGE DE CARVALHO BRAGA
Advogado(s): STEPHANIE CHAIB GOMES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10025), VALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, SPE MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, SPE-PALMA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, BANCO ITAÚ/ UNIBANCO S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MARCIAL BARRETO CASABONA(OAB/SÃO PAULO Nº 26364),
DENISE DE PÁDUA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ROOSEVELT FURTADO DE VASCONCELOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3044), JOSÉ DE
PAULA MONTEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 29443), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
DESPACHO: Nos termos do art. 526, §1º, CPC, defiro o pedido de levantamento de valor incontroverso depositado judicialmente, conforme se vê
às fls. 481. Assim, expeça-se alvará em nome da causídica ANDRÉA DA SILVA GONÇALVES BRAGA, OAB/PI N° 5277, conforme autoriza o
art.140,§ 3º do Provimento nº 20/2014 (Código de Normas), com redação dada pelo Provimento nº 07/2015, eis que esta possui poderes para dar
e receber quitação, para levantamento do valor (...) A fim de dar prosseguimento ao feito, intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para se manifestar sobre a impugnação apresentada pelo exequente na petição de protocolo eletrônico 5001, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024749-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IRADENE RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): JORGE LUIS SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2417-E), FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre a petição da Caixa Econômica Federal,
devendo, se for o caso, juntarem documentos relativos ao contrato de financiamento e ao imóvel em discussão, com vistas a demonstrar a
natureza da apólice a que está vinculado. Após, voltem-me conclusos para decisão.

Processo nº 0016830-46.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: MEGA FIOS LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), DANIELL RANGEL MAPURUNGA(OAB/PIAUÍ Nº 9786)
Réu: H C MEDEIROS DE CARVALHO E CIA LTDA
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para no prazo de 5 (cinco) dias. requerer o que entender de direito.
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14.335. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA673900 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674029 

14.337. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674165 

14.338. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674176 

14.339. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674184 

14.340. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674283 

Processo nº 0010954-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: PAULO ROBERTO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar instrumento procuratório.

Processo nº 0018635-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JAILTON FRANCISCO ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo
dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL:
Valor: R$ 88,19 (oitenta e oito reais e dezenove centavos).

Processo nº 0029306-19.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/MINAS GERAIS Nº 139082 )
Requerido: GARDENIA CELIA BARBOSA VELOSO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Tendo em vista ser vedado o recebimento de petição por meio físico, intime-se o advogado SÉRGIO SCHULZE, OAB/PI 15172, para regularizar
a situação processual, peticionando através do protocolo eletrônico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0009001-53.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JOSE DE SOUSA LOPES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
Tendo em vista ser vedado o recebimento de petição por meio físico, intime-se o advogado NEI CALDERON, OAB/SP 114.904, para regularizar a
situação processual, peticionando através do protocolo eletrônico, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0024726-09.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOÃO HÉLIO BARBOS DE MATOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
(...)Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, com resolução de seu mérito, com fulcro no art. 487, I, do CPC/15, por considerar
correto o valor da causa. Sem custas por se tratar de mero incidente, conforme manual de Distribuição da CGJ-PI. Documento assinado
eletronicamente por LUCICLEIDE PEREIRA BELO, Juiz(a), em 14/05/2018, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Sem
honorários face a ausência de contraditório. Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais. Intime-se. Cumpra-se. Registre-se.
TERESINA, 14 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022740-20.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: JOÃO HÉLIO BARBOS DE MATOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
(...)Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, JULGO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem resolução de seu
mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC/15, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de agir, uma vez que não cabe a parte
alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa. Sem custas por se tratar de mero incidente, conforme manual de Distribuição
da CGJ-PI. Sem honorários face a ausência de contraditório. Certifique-se sobre a presente decisão nos autos principais. Intime-se. Cumpra-se.
Registre-se. TERESINA, 14 de maio de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003504-48.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): INPACTA REALTY PARTNERS EIRELI, RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Defere-se à parte, o prazo de dilação pleiteado, para cumprimento de diligência já determinada.
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14.341. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA674548 

14.342. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673116 

14.343. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673140 

14.344. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673142 

14.345. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673161 

14.346. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673178 

14.347. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673182 

Processo nº 0029608-82.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE HELVECIO ALCOBACA DA SILVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 305-B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no valor de R$ 114,35(cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos)no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de
processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35., juntando o comprovante de pagamento aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015324-64.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAFAEL DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PI Nº 6906)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PI Nº 6906) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 30/05/2018, às 10h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011329-48.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEUSDEDITH FERREIRA LIMA FILHO, FRANCO DIDIERO FERREIRA CANDIDO
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PI Nº 58-A)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/PI Nº 58-A) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 30/05/2018, às 9h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026932-30.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: SERGIO DE SA PIRES
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PI Nº 6436), MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PI
Nº 5084)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PI Nº 6436), MANOEL FRANCISCO DOS
SANTOS JÚNIOR(OAB/PI Nº 5084) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 30/05/2018, às 11h30min na Sala
de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0006195-35.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899), KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
3.1 Isto posto, declaro extinta a punibilidade do acusado ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO,
com fulcro no art. 107, inciso I, do Código Penal, face a Certidão de Óbito apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004933-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ARENALDO SANTOS SILVA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PI Nº 7729)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PI Nº 7729) para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 30/05/2018, às 8h30min na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

Processo nº 0003026-45.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
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14.348. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673794 

14.349. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673908 

14.350. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA673959 

14.351. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673582 

3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso IV e 115, todos do Código Penal,
e de acordo com o parecer Ministerial, DECLARO a extinção da punibilidade por parte do Estado em relação ao
delito do art. 155, "caput", do Código Penal, imputados a LUIZ GUSTAVO PEREIRA DA SILVA, extinguindo sua
punibilidade.

Processo nº 0002459-38.2018.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RUTHIELLY DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3139)
Réu:
Advogado(s):
8. Ante tudo o que foi acima exposto, DEFIRO o pedido de restituição do
objeto supracitado formulado por RUTHIELLE DA SILVA FERREIRA, com fulcro no art. 118
e 120 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013427-64.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIAGO ALISSON DOS SANTOS
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
Fica o advogado Dr. EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), intimado da DECISÃO a seguir transcrita: ( Vistos estes autos. 1.
Trata-se de pedido de Revogação da Prisão Preventiva requerido pela defesa de THIAGO ALISSON DOS SANTOS qualificado nos autos,
dando-o como incurso nas sanções penais previstas no art. 157, § 3º, "in fine", do Código Penal. 2. O requerente alega, em síntese,
fazer jus à liberdade, em razão de ser primário, trabalhador e ter domicílio certo. 3. Instado a se manifestar, o Ministério Público pugnou
pela manutenção da prisão preventiva do acusado. 4. É o breve relato. Decido: 5. Estão presentes a materialidade delitiva e indícios
suficientes de autoria contra o ora requerente, que se encontram devidamente demonstrados nos autos do Inquérito Policial. 6.
Ademais, em consulta ao Themis Web observa-se que o acusado tem uma vasta certidão criminal, respondendo por outros crimes
contra o patrimônio, sendo contumaz na prática delitiva, conforme Certidão de f. 81 e, de acordo com o enunciado nº 3 do Egrégio
Tribunal de Justiça deste Estado, a existência de inquéritos policiais, ações penais e procedimentos de atos infracionais consiste em
fundamentação idônea para justificar o decreto de prisão preventiva para garantia da ordem pública. 7. Ressalta-se que se trata de
crime de alta potencialidade LATROCÍNIO, onde, em tese, o acusado efetuou os disparos que matou a vítima, quando esta tentou
escapar do assalto que estava na iminência de sofrer. Documento assinado eletronicamente por WASHINGTON LUIZ GONÇALVES
CORREIA, Juiz(a), em 08/05/2018, às 19:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser
conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador e o código verificador . 19871204
465DE.35320.21B95.9ACCC.4DAE5.3C892 8. Já há audiência de instrução e julgamento designada para o às . dia 15/06/2018, 12 horas 9.
Frisa-se que a alegação de primariedade, residência certa e emprego fixo, não obstam a manutenção da prisão cautelar, quando
presentes seus requisitos, conforme entendimento do STJ e consoantes precedentes do Tribunal de Justiça do Piauí (HC Nº
2015.0001.000271-1 TJ/PI, Relator Des. Erivan José da Silva Lopes). 10. Sob esse aspecto há fundamentos suficientes a evidenciar a
manutenção da prisão preventiva do acusado lastreado, em especial, na garantia da ordem pública (art. 312 do Código de Processo
Penal), de modo que, neste momento, não há possibilidade de aplicação de qualquer medida cautelar diversa da prisão prevista no art.
319 do Código de Processo Penal . 11. Isto posto, DENEGO os pedidos formulados pelo requerente THIAGO ALISSON DOS SANTOS,
face aos argumentos acima delineados. 12. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 8 de maio de 2018. WASHINGTON LUIZ GONCALVES
CORREIA. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0000151-34.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA POLINTER - TERESINA, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ELIOMAR BARBOSA DUQUESA, EDVANDRO MARQUES CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusadoEDVANDRO MARQUES CUNHA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025061-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROCHA ROCHA & CIA LTDA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
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14.352. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673592 

14.353. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673600 

14.354. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673628 

14.355. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673647 

Réu: IRENE NOGUEIRA COSTA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): LUZINALDO DOS SANTOS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12169)
Vistos em despacho,
Para o atendimento da vigente sistemática processual e com fundamento no artigo 139, V do CPC, hei por bem propiciar às partes oportunidade
para composição do presente litígio. Para tanto, designo audiência de conciliação para o dia 05 de julho de 2018, às 09:40 horas, a ser realizada
na sala das audiências desta Vara, no Fórum Cível e Criminal Desembargador Joaquim de Sousa Neto, sito à Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro
Cabral, CEP: 64.000-924, Teresina/PI.
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intimações e diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028680-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA OLIVEIRA CRUZ E SILVA
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir por ocasião
da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intime-se. Cumpra-se
TERESINA, 11 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019273-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE
ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: ANA MARIA ARAUJO RIOS
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Vistos em despacho.
Considerando o estágio em que se encontra o processo com Contestação e Réplica, tenho aludida fase por superada, ao tempo que, face a
petição de fls. 228, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18 de junho de 2018 às 12:30 h na Sala de Audiências desta Vara.
Devendo as partes comparecerem à audiência designada trazendo suas testemunhas, conforme disposto no art.455 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024564-14.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA DE JESUS PAIVA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Vistos em despacho.
Defiro o requerido pedido da petição contante de fls.138, concedendo à requerente dilação do prazo de 10 (dez) dias para manifestação.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 11 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008259-52.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA SUCESSO S/A
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: IRAILDE DE MENEZES NUNES ME, JOSÉ JOÃO FERREIRA
Advogado(s): AUDAS DINIZ DE CARVALHO BARROS(OAB/PERNAMBUCO Nº 12460)
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o endereço correto do requerido JOSÉ JOÃO FERREIRA, sob pena de
extinção do processo sem resolução de mérito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.356. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673652 

14.357. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673667 

14.358. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673679 

14.359. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673686 

Processo nº 0026643-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSICLEIA DA SILVA BATISTA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE MOURA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10497)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA,
proposta por ROSICLEIA DA SILVA BATISTA, em face de BANCO PANAMERICANO S/A, ambos qualificados na inicial.
Despacho de fls.35, determinando a intimação do autor na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias depositar em juízo todas
as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso.
Intimado o requerente manifestou-se juntando comprovante de depósitos judiciais de fls. 41/47; fls 52; fls 148/149; fls 156/157; fls 161/162 e fls
167/169.
Ata da audiência de conciliação onde foi suspensa a audiência para que o advogado da parte requerida apreciasse proposta de acordo feito pela
parte autora (fls. 59).
Manifestação da parte ré apresentando Contestação (fls 63/144).
Apresentação de acordo extrajudicial pela parte requerente (fls 176/119 e 122/125).
Sentença de fls. 127 homologando o acordo extrajudicial feito pelas partes.
Apresentação de Embargos de Declaração pela parte autora (fls. 131/133) requerendo o saneamento da omissão quanto ao pedido de expedição
do alvará em favor do réu.
Despacho intimando a parte ré para apresentar contrarrazões (fls 138), apresentação das contrarrazões (fls 142/150).
Decisão negando provimento aos embargos, mantendo a sentença ( fls 152/153).
Petição de fls 157 e fls 161/163 apresentada pela parte requerida, para que seja expedido alvará a favor da parte ré.
Assim, considerando a documentação acostada nestes autos, expeça-se o competente alvará autorizando o Sr. PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR,
OAB/PI 13274, a fazer o levantamento do valor, com seus acréscimos legais, depositado pela parte requerente na conta judicial nº 1505307-4,
Agência 2823, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, vinculado ao PROCESSO Nº 0026643-63.2015.8.18.0140.
Após, arquivem-se os autos, conforme já determinado na sentença de fls. 127.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005670-19.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FLAVIO HENRIQUE SOUSA TEIXEIRA
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10145)
Requerido: RAIMUNDO NONATO MENDES
Advogado(s):
Vistos em despacho
Nos termos do parágrafo 1º do artigo 914 do CPC, "Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em apartado e
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua
responsabilidade pessoal."
Face o exposto, chamo o feito à ordem para determinar o desentranhamento e a devolução da petição eletrônica de fls. 96 (embargos à
execução) ao advogado subscritor da mesma.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019321-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: CLEIA MARIA DE BRITO MAGALHAES
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto as partes com base no art. 369 CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que
pretendem produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003408-67.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA DA LUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho
Defiro o pedido constante da petição de fls. 172/173, concedendo à requerente o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente o documento que
confirme novos sucessores da requerida.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 126



14.360. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673695 

14.361. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673702 

14.362. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673725 

14.363. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA673732 

14.364. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA674156 

Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024934-27.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JUSSELINO ALMEIDA DE SOUSA, ELINEIDE ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556), ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126)
Réu: BASILIO LEONIR VASCONCELOS
Advogado(s): RICHEL SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9898)
Vistos em despacho.
Intime-se a parte autora para juntar planilha de débito.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020325-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CLAUDIO ROBERTO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ANA CAROLINA ALVES BEZERRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5165)
Vistos em despacho.
Defiro em parte o pedido constante da petição de fls. 214, concedendo à requerente , prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente o documento
que confirme atualização de débitos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010135-42.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: PIAUITOUR VIAGENS E TURISMO LTDA-ME
Advogado(s): CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532)
Requerido: GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S.A
Advogado(s): THIAGO CARTUCHO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 7555)
Vistos em despacho.
Certifique-se a secretaria da concessão ou não de efeito suspensivo ao agravo de instrumento de fls 213/234.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030117-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALBIA SANTOS LIMA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A, ALEMANHA VEÍCULOS
Advogado(s): ABDALA JORGE CURY FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2067), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, faculto as partes com base no art. 369 CPC, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que
pretendem produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 10 de maio de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028017-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RANDON ADMISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), MAIRA TEIXEIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº
86527)
Requerido: LIRA MELO LTDA ME
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Vistos em despacho,
Analisando a manifestação da parte requerida de fls. 258/262, quando alega erro na grafia de seu nome por ocasião da publicação da sentença
de fls. 246/247, no Diário da Justiça do Estado do Piauí (DJ nº 8391), volvi à peça inicial e ao cadastrado pela distribuição onde constatei, de fato,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 127



14.365. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674178 

14.366. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA674559 

14.367. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA673955 

14.368. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA673981 

a divergência entre o nome da requerida cadastrado pela distribuição e o constante da inicial.
Pelo que, assiste razão ao requerido, ora manifestante, e em consequência chamo o feito à ordem para, inicialmente, determinar à distribuição
proceder a necessária e devida correção do nome da requerida, fazendo constar o nome dela como é de ser, LIRA E MELO LTDA ME, ao invés
de LIRA MELO LTDA ME, como erroneamente foi cadastrado no Sistema Themis Web por ocasião da distribuição do feito.
Após voltem-me conclusos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 14 de maio de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029665-32.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PMPI - CORREGEDORIA - PORT. Nº 299/IPM/CORREG, DE 19/08/2015
Advogado(s):
Réu: RICHARD MARQUES BARBOSA
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796),
RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14469), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Dr. OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS
BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796), RACHEL MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
14469), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no
prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 14 dias do mês de maio de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi o presente aviso.

Processo nº 0000679-47.2013.8.18.0008
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), AYRTON LEYSON
OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). VALDENIA MOURA MARQUES DE SÁ, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogados: RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450),
JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636), AYRTON LEYSON OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 7570), FRANCISCO EUDES
ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428), MARCOS EVANNUER SILVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8992) para CIÊNCIA DE DECISÃO do
AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 2014.0001.001188-4 cuja a parte final é a seguinte ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. ELABORAÇÃO DE
RELATÓRIO EM SESSÃO SECRETA DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA POLÍCIA MILITAR. REGULARIDADE DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. REINTEGRAÇÃO AO CBMDFT. DESCABIMENTO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A sessão é secreta apenas para a elaboração do relatório pelo Conselho de Disciplina, já
que a decisão pela exclusão ou não cabe ao Comandante-Geral. 2. Ausência de violação ao princípio de devido processo legal. 3.
Agravo conhecido e improvido. DECISÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas,
acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo in totum a decisão agravada, em substituição à decisão precária que
atribuiu efeito suspensivo ao agravo. Com certidão de trânsito e julgado de 04 maio de 2018. Eu, LENILSON SANTANA ARAÚJO,
Serventuário, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA,14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002574-59.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - BPGDAS - PORTARIA Nº 003/IPM/BPGDAS, DE 05/02/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não há indícios de crime militar, pois na hora do
acontecimento dos fatos relatados o investigado não se encontrava em serviço, pois já havia repassado este ao seu substituto. Diante do
exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar
instaurado mediante portaria n°003/IPM-001/SJD/BPGDAS, de 05/02/2017, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância
com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002566-82.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 6º BPM - PORTARIA Nº 001/IPM/6ºBPM, DE 09/01/2018
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
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14.369. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674007 

14.370. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674018 

14.371. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674060 

SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não há justa causa para o início da ação penal, visto que não existe previsão da
modalidade culposa para o crime de dano.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n°001/IPM/6°BPM, de 09/01/2018,
pelos motivos de fato e de
direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002569-37.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 5º BPM - PORTARIA Nº 002/IPM/5°BPM, DE 12/01/2018
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO WILSON VIANA COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não há justa causa para o início da ação penal, visto
que não existe previsão da modalidade culposa para o crime de dano.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n°002/IPM/5°BPM, de 12/01/2018,
pelos motivos de fato e de
direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000423-23.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - 11° BPM - PORTARIA N° 02/IPM/GABCMDO/2017, DE 06/09/2017
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não há indícios de que o militar investigado tenha concorrido para a ocorrência do
resultado danoso, tendo sido, na verdade vítima da ação de criminosos que incendiaram a sua residência.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n°02/IPM/GABCMDO, de 06/09/2017,
pelos motivos de fato e
de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
P.R.I
TERESINA, 11 de maio de 2018
LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000428-45.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial Militar
Indiciante: POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - CORREGEDORIA - PORTARIA N° 384/IPM/CORREG, DE 27/07/2017
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Encaminhado os autos para o Ministério Público, opinou pelo arquivamento do Inquérito Policial Militar, manifestando-se nos termos do art. 25,
parágrafo 2° do Código de Processo Penal Militar, uma vez que não há indícios suficientes para a materialidade delitiva
dos crimes de lesão corporal em concurso com a violação de domicílio, tendo em vista que o crime de lesão corporal não fora constatado através
de exame pericial e no que se refere à violação de domicílio, a própria vítima negou a ocorrência deste delito, isentado, desta maneira, o
investigado.
Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial Militar instaurado mediante portaria n° 384/IPM/CORREG, de 27/07/2017,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos em consonância com o parecer ministerial.
Após arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
Intimem-se as partes.
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14.372. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674162 

14.373. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674446 

14.374. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674466 

14.375. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA674531 

14.376. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA674399 

14.377. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA674437 

P.R.I
TERESINA, 19 de abril de 2018
JORGE CLEY MARTINS VIEIRA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001551-78.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão. P.R.I. Teresina, 24 de abril de 2018. LUIZ DE MOURA CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008105-63.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL / TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: TARCILIO DE ARAUJO VIEIRA
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, com fundamento no art. 107, I do Código Penal Brasileiro e art.28 do Código de Processo Penal, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE e determino o do Inquérito Policial.ARQUIVAMENTOApós, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.P.R.I.TERESINA, 26 de abril de 2018.LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de
Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002262-83.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto Posto, determino o do Inquérito Policial, pelos motivos ARQUIVAMENTO de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.TERESINA, 8 de maio de 2018.LUIZ DE
MOURA CORREIAJuiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020668-26.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 25º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DECISÃO: Isto Posto, determino o do Inquérito Policial, pelos motivos ARQUIVAMENTO de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão.P.R.I.TERESINA, 8 de maio de 2018.LUIZ DE MOURA CORREIA - Juiz de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001555-52.2017.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ALLYSSON CARVALHO BASTOS DE SOUSA
Advogado(s): THEREZA DE JESUS RUTH BASTOS CARVALHO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8010)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente, na pessoa de seu advogado, para que retire o edital em Secretaria e providencie a sua publicação em jornal de
grande circulação.

Processo nº 0015122-29.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: CARTORIO DO 1 OFICIO DE NOTAS E REGISTROS DE IMOVEIS - 2 CIRCUNSCRIÇAO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento dos honorários de sucumbência, fixados em 20% do valor da
causa, bem como recolha as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. EDITAL DE CITAÇÃO673051 

15.2. Intimação de advogado PJE 0800229-23.2018.8180032673272 

15.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROC. 0800107-10.2018.8.18.0032673577 

15.4. EDITAIS DE PROCLAMAS673607 

PROCESSO Nº: 0800244-98.2018.8.18.0029
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: ISABEL PEREIRA ALVES OLIVEIRA
REQUERIDO: FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de José de Freitas,Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça
Governador Pedro Freitas, 50, Centro, JOSé DE FREITAS - PI - CEP: 64110-000, a Ação acima referenciada, proposta por ISABEL PEREIRA
ALVES OLIVEIRA em face de FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA,brasileiro, casado, filho de Marcelina Alves do Nascimento Oliveira, situada
em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada aparte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II,do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de José de Freitas, Estado do Piauí, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezoito (03/05/2018). Eu, Liviane Feitosa Mota, digitei.
JOSé DE FREITAS-PI, 3 de maio de 2018.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas

Intimação de advogado da parte autora para comparecer audiência desiganada para o dia 23 de maio de 2018, às 11:00hs, na sala de audiência
do juiz Auxiliar, denvendo a parte estar acompanhada de testemunhas, devendo estas comparecer independente de intimação.

INTIMAR os Drs. MAURÍCIO MACÊDO DE MOURA - OAB/PI 9278 e MARCOS MACÊDO DE MOURA - OAB/PI 11845, para, comperecerem na
audiência designada nos autos.

IARA BARBOSA PEREIRA, titular do 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de SÃO JOÃO DO PIAUI,
Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) JUSCIVALDO GOMES DA SILVA, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de CANTO DO BURITI - PI, filho de JUDITE MARIA DA
SILVA e MANOEL GOMES DA SILVA; e JEANE RIBEIRO OLIVEIRA, DIVORCIADA, CABELEIREIRO(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI,
filha de JOSÉ DE FÁTIMA OLIVEIRA e MARIA DO PERPETUO SOCORRO RIBEIRO OLIVEIRA; 2º) PATRÍCIO DE SOUSA RIBEIRO,
SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de ANGELO RODRIGUES RIBEIRO e PEDRINA NOEME DE SOUSA
RIBEIRO; e MARIA ALDENORA AMÉRICO TEIXEIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de JOÃO
TEIXEIRA e RAIMUNDA AMÉRICO TEIXEIRA; 3º) MAURICIO ALMEIDA ARAUJO, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, natural de SAO
JOAO DO PIAUI - PI, filho de CRISPIM ARAUJO e FRANCISCA ALMEIDA ARAUJO; e CAROLINE FERREIRA DE MOURA, SOLTEIRA,
PROFESSOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de GERMANO FERREIRA DE SÁ e IOLANDA DE SOUSA MOURA; 4º) GILBERT
GRACIANO SILVA, SOLTEIRO, QUÍMICO, natural de CAMPOS SALES - CE, filho de JOEL DA SILVA e TERESA MARIA GRACIANO DE
ALMEIDA SILVA; e TAMIRES DE OLIVEIRA SOUSA, SOLTEIRA, PSICÓLOGA, natural de OSASCO - SP, filha de CARLOS HENRIQUE DE
SOUSA e MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SOUSA; 5º) JOÃO BARROSO DE MOURA NETO, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de
SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de SEBASTIÃO BARROSO DE MOURA e ROSALINA VIEIRA DE MOURA; e ANA PAULA DO CARMO
SANTANA, SOLTEIRA, ORIENTADOR(A) EDUCACIONAL, natural de SAO PAULO - SP, filha de CELSO SANTANA e MARIA DO CARMO
SANTANA; 6º) WESLEY RIBEIRO MENDES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de MARÇAL DE SOUSA
MENDES e JOANA MENDES RIBEIRO; e EMILLY PEREIRA DE NOVAIS, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de CANTO DO BURITI - PI, filha
de CLAUDIANA PEREIRA DE NOVAIS; 7º) CARLOS ALBERTO CORREIA DA SILVA, SOLTEIRO, ELETROTÉCNICO, natural de SALVADOR -
BA, filho de ELADIO ANTONIO PEREIRA DA SILVA e VANDA CORREIA DA SILVA; e MÁRCIA GABRIELLE BASTOS ARAÚJO BARBOSA,
SOLTEIRA, ADMINISTRADOR (A), natural de URUBURETAMA - CE, filha de URBANO JÁCIO AGUIAR BARBOSA e FRANCISCA LIDUINA
BASTOS ARAUJO; 8º) WANDERSON PEREIRA NUNES, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de
FRANCISCO NUNES MUNIZ e ZILDA MARIA MUNIZ; e EUDILANIA DE SOUSA SILVA, DIVORCIADA, DONA DE CASA, natural de CAMPO
MAIOR - PI, filha de EDGAR JOSÉ DA SILVA e REGINA LUCIA DE SOUSA SILVA; 9º) EDESIO DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, PEDREIRO(A),
natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de OTACILIO RODRIGUES DE SOUSA e MARINEZ BRAZ DA SILVA; e RAILENE DA SILVA
MIRANDA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CANTO DO BURITI - PI, filha de RAIMUNDO NONATO PEREIRA DE MIRANDA e RAIMUNDA
ALVES DA SILVA MIRANDA; 10º) FRANCISCO DIAS DE SOUSA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SOCORRO DO PIAUI - PI, filho de
JOSAFÁ DE SOUSA BARROS e MARIA DIAS DE SOUSA; e MARIA FLORACI PEREIRA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de CANTO DO
BURITI - PI, filha de IZABEL VELOZA PEREIRA; 11º) MARCOS AURELIO VIEIRA LOPES, DIVORCIADO, AUTÔNOMO(A), natural de SAO
JOAO DO PIAUI - PI, filho de ANTONIO LOPES LARANJEIRAS e ROSALIA VIEIRA LOPES; e LETICE PINTO DA SILVA, DIVORCIADA, DO
LAR, natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de JOÃO PINTO DA SILVA e FAUSTA COSME DA SILVA; 12º) LUIZ RIBEIRO, SOLTEIRO,
VIGILANTE, natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de MARCOS LUIZ RIBEIRO e CREUZA MARIA DE NOVAIS; e ELISETE FERREIRA DA
SILVA, DIVORCIADA, SECRETÁRIO(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de MARINHO GOMES FERREIRA e MARIA MAGALHÃES
FERREIRA; 13º) DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de NATAL
MOREIRA RIBEIRO DO SANTOS e MARIA DE LOURDES DE JESUS; e IRIS EMANOELE DE SOUSA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A),
natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de MANOEL CAMILO DA SILVA e ROSIMAR DE SOUSA; 14º) ROMMEL SOARES CARDOSO,
SOLTEIRO, AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS, natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de IAMARQUE ALVES CARDOSO e MARIA JOANA
SOARES CARDOSO; e JAQUELINE RODRIGUES DE BARROS, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de
FRANCISCO LOURENÇO DE BARROS e ANGELITA RODRIGUES DE BARROS; 15º) AGRIPINO DA SILVA PEREIRA, VIÚVO,
APOSENTADO(A), natural de SAO RAIMUNDO NONATO - PI, filho de ELIAS FACUNDES PEREIRA e ALZIRA MARIA DA SILVA PEREIRA; e
MARIA RODRIGUES DE SOUSA, DIVORCIADA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de FRANCISCO RODRIGUES DE
SOUSA e MARIA RODRIGUES DA GAMA; 16º) JOÃO PAULO BRAULINO DE SÁ, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de SOCORRO DO
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15.5. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS673608 

15.6. PORTARIA N.° 02/2018 – GJ674076 

PIAUI - PI, filho de ELIZEU BRAULINO DE SÁ e ISABEL TEIXEIRA DE SÁ; e KELIANE DE JESUS FRANÇA, SOLTEIRA, COMERCIANTE,
natural de JAICOS - PI, filha de EDIVALDO QUIRINO DE FRANÇA e ANA CELMA DE FRANÇA; 17º) JOSÉ MARCLÉO RIBEIRO COELHO,
SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de NERI DIAS COELHO e NEIDE MARIA RIBEIRO COELHO; e
MARILEIDE GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de ANTONINHO GOMES FERREIRA e
MARIA NUNES DA SILVA FERREIRA; 18º) JOSÉ DA COSTA NETO, DIVORCIADO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho
de JOÃO RAIMUNDO DE SOUSA e OLIVIA ALVES DA COSTA; e MARIA JOSINEIDE DE SOUSA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO
JOAO DO PIAUI - PI, filha de RAIMUNDO DEUSDET RODRIGUES e MARIA AVELINA DE SOUSA RODRIGUES; 19º) GENIVALDO RIBEIRO,
SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de ANTONIO RIBEIRO e TERESA RIBEIRO; e PATRÍCIA MARIA DA
SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de PEDRO DA SILVA NETO e MARIA JOSEFA DA SILVA; 20º)
FRANCISCO VITÓRIO RIBEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de VITÓRIO MARQUES RIBEIRO e
ANTONIA MARIA DA SILVA; e JOSELIA MENDES RIBEIRO, SOLTEIRA, ZELADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filha de JOSÉ
RIBEIRO ANTUNES e RAIMUNDA CARMINA MENDES; 21º) JOSÉ ALEF DOS SANTOS ALVES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO
JOAO DO PIAUI - PI, filho de ALEXANDRE RODRIGUES ALVES e ERNESTINA MARIA DOS SANTOS; e DAIANA RODRIGUES DE
ALENCAR, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de OSASCO - SP, filha de ALCEU JOSÉ DE ALENCAR e ROSA RODRIGUES DE ALENCAR;
22º) KLÉBSON ANTONIO RIBEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de SAO JOAO DO PIAUI - PI, filho de ANTONIO FRANCISCO
RIBEIRO e MARIA MADALENA DE RIBEIRO; e RAENNE WELMA CARVALHO SOUSA, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de JAICOS - PI,
filha de JOSÉ EXPEDITO DE SOUSA e ALDENIR DE CARVALHO LUZ SOUSA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
IARA BARBOSA PEREIRA
Oficial(a)

Nº 41/2018, Livro D nº 4, Folha 3, Termo 903
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELÇON ANTUNES DA SILVA e ILEUZA DIAS DA SILVA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MOTORISTA, natural de BRASÍLIA-DF, nasceu em BRASÍLIA-DF, nascido em 10 de Março de
1973, residente e domiciliado RUA PROJETADA, BAIRRO SÃO JOSÉ, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89 98134-9481, filho de EDIVAL
ANTUNES DA SILVA e MARIA DE LOURDES SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ATENDENTE, natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 28 de Março de 1974, residente e domiciliada RUA PROJETADA, BAIRRO SÃO JOSÉ, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI,
telefone: 89 98130-5072, filha de PAULO ANTONIO DA SILVA e MARIA DA GLORIA DIAS DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 11 de Maio de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

A Doutora RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de Parnaguá, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais etc...
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c" da Lei de Organização Judiciaria do Estado do Piauí- LOJEPI (Lei n° 3.716 de 12 de de
dezembro de 1979
CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 1° do Provimento n°
05/2016, que altera a redação do art. 18 _do Provimento n° 20/2014 - Código de Normas da Corregedoria Gerai.,
RESOLVE:
Art. 1° Realizar a Correição Extraordinária na Vara Única da Comarca de
Parnaguá-PI,.
Art. 2 ° Estabelecer o dia 11 de junho de 2018 às 09 horas, no Fórum "Juiz
Urbano Pereira de Araújo" da Comarca de Parnaguá, situado na Rua Danton
Mascarenhas, centro, s/n°, para a audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição Extraordinária e o dia 15 do mesmo mês, às 10
horas para o
encerramento da referida Correição.
Art. 3° Designar a servidora ALDENIZA GUIMARÃES PEREIRA RODRIGUES
DIAS, Mat. 411428-0, para servir como Secretária da aludida correição, enquanto durarem os trabalhos;
Art. 4° RECOMENDAR a todos os servidores que adotem as providências
necessárias para o perfeito andamento dos trabalhos correcionais, providenciando, inclusive, para que os processos judiciais permaneçam em
secretaria.
Art .5° DETERMINAR, ainda, à Secretaria que adotem as providências necessárias para exibição de todos os livros, autos e papéis constantes
em seus arquivos, para fins de inspeção;
Art. 6° DETERMINAR que todos os serventuários e funcionários da Vara Única
desta Comarca exibam, por ocasião do início dos trabalhos, seus títulos de
nomeação para vistoria e exame da legalidade;
Art. 7° ESTABELECER que os serviços da correição são relativos à Secretaria da Vara Única da Comarca de Parnaguá - Pi;
RT. 8° INFORMAR que os trabalhos correcionais serão desenvolvidos no horário normal de expediente forense;
Art. 9° DETERMINAR a expedição do necessário edital, afixando-o no local de
costume, bem como que seja oficiado à Corregedoria Geral da Justiça e à
Presidência do Tribunal de Justiça deste Estado do Piauí, para os devidos fins;
Art. 10° DETERMINAR a notificação do Representante do Ministério Público atuante nesta Comarca, bem assim da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seccional do Piauí, e a Defensoria Pública do Estado para conhecimento e indicação, querendo, de representante para acompanhamento
dos trabalhos correcionais.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete da Juíza de Direito Substituta da Vara da Comarca de
Parnaguá Piauí, aos 15 (quinze) dias do mês de maio do ano de 2018
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
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15.7. EDITAL DE CORREIÇÃO EXTRAORDINÁRIA674106 

15.8. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA673134 

15.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA674064 

15.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673009 

15.11. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673011 

15.12. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673013 

Juíza de Direito Substituta

A Doutora RITA DE CÁSSIA DA SILVA Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de Parnaguá, no uso de suas atribuições e na
forma da Lei, etc...
TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por determinação deste Juízo, conforme Portaria n°. 02/2018, de 15 de maio
de 2018, que foi anunciado para o próximo dia 11 de junho de 2018, às 09:00 horas, no Fórum local, o início dos trabalhos da CORREIÇÃO
EXTRAORDINÁRIA, nos serviços judiciários da Secretaria da
Vara Única da Comarca de Parnaguá Piauí. Noticia, ainda, que os serviços correcíonais serão desenvolvidos no horário normal de expediente,
com encerramento previsto para o dia 15 de junho de 2018, às 10:00 horas. Faze saber, também, a todos os funcionários e serventuários deste
Juízo que deverão exibir os seus respectivos títulos de nomeação para vistoria e exarne da legalidade por ocasião da abertura dos trabalhos.
Durante a correição será facultado aos interessados denunciar, por escrito, quaisquer fraudes e/ou írregularidades porventura existentes contra
atos e serviços praticados pelos servidores e serventuários da Vara Única desta Comarca, bem como aos atos praticados por estas autoridades
judiciárias, pelo representante do Ministério Público, advogados, defensores públicos, delegados de polícia e demais autoridades municipais. No
período, ainda, serão examinados processos, livros, registros, papéis, atos, serviços e documentos da Secretaria da Vara Única. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, os Juizes Corregedores determinaram que fosse expedido o
presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no loca! de costume. Dado e passado nesta Comarca de Parnaguá Piauí, aos
15 de maio de 2018. Eu, Aldeniza Guimarães Pereira Rodrigues Dias), Secretária da Correição, digitei e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juíza de Direito da Vara Única de Parnaguá

Processo nº 0000712-56.2013.8.18.0034
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALCIONE BARBOSA VIANA
Advogado(s): JOSÉ MOACY LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 792), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Despacho:(...)Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, informarem sepossuem interesse na produção de outras provas,
justificando especificamente suanecessidade.
Não havendo pedido de produção de outras provas, ficam as partes intimadaspara apresentar suas alegações finais, no prazo sucessivo de 15
(quinze), assegurada vistados autos.
Reservo-me para apreciar o pedido de levantamento de indisponibilidade debens requerido pela parte demandada no momento da prolação da
sentença.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem-me os autosimediatamente conclusos tendo em vista se tratar de processo da Meta 4
do CNJ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000132-50.2018.8.18.0034
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI, SHARLLE LOPES FELIPE, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505), ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA os
Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
9:30 horas do dia 24.05.2018, para Audiência Admonitória, nos Autos em epígrafe. Água Branca - PI, 14.05.2018, (Elias Soares Siqueira),
Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

PROCESSO Nº: 0800229-17.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDO ALVES DE HOLANDA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800032-62.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA DE JESUS PORTELA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800043-91.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA LIMA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
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15.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673014 

15.14. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673016 

15.15. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673024 

15.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673026 

15.17. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673027 

15.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673030 

15.19. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673103 

15.20. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA673994 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800230-02.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CANDIDO ALVES DE HOLANDA
ADVOGADO(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800066-37.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DA CRUZ TEIXEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800111-41.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800112-26.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800113-11.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO SOUSA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800117-48.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA HILDA CARLOS DA SILVA
ADVOGADO(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800141-76.2018.8.18.0034
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EPP
ADVOGADO(s): EPAMINONDAS ALVES FERREIRA JUNIOR
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE LAGOINHA DO PIAUI
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800069-89.2018.8.18.0034
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIA MENDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ANTONIO AURELIO DE ALENCAR
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
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15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS673861 

15.22. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS673962 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS674284 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS674347 

15.25. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE674360 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000678-51.2008.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALFREDO FRANCISCO DE ABREU NETO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR OAB/PI Nº 3853 / JOSÉ GIL BARBOSA TERCEIRO OAB/PI Nº 6360
DESPACHO: Redesigno a audiencia de instrução e julgamento para o dia 18/09/2018 às 09:30 horas, no Fórum local de Altos/PI.

Processo nº 0000297-04.2012.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO ITAPIREMA GALVÃO
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6906)
Intime-se o advogado para fornecer endereço atualizado da testemunha Elpídio Lopes da Costa Neto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000365-22.2010.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROBSON FELIX DA SILVA ROBINHO, RAFAEL DE SENA PEREIRA, FRANCISCO WANDERSON GOMES
Advogado(s): MACÁRIO GALDINO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 331/73) / LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES OAB/ Nº 6515-B
DESPACHO: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de setembro de 2018 às 08:30 horas. No Fórum local de Altos/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000657-02.2013.8.18.0036
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: SEVERINO PEREIRA BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto, presente a materialidade do fato e indícios suficientes da autoria, PRONUNCIO Severino Pereira Barbosa como incurso nas
penas do art. 121, § 2º, II c/c art. 14, II do Código Penal, por crime de tentativa de homicídio qualificado pelo motivo fútil contra a vítima Evanildo
Pereira da Silva, a fim de que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do art. 413, caput e § 1º do Código de
Processo Penal. Afasto a qualificadora do art. 121, § 2º, IV do Código Penal, nos termos da fundamentação.
DESCLASSIFICO a imputação de crime do art. 121, § 2º, II c/c art. 14, II do Código Penal, em que figura como vítima Francinete Pereira
Barbosa, para o tipo penal do art. 147 do Código Penal e art. 21 da Lei de Contravenções Penais. Diante do decurso de lapso superior a três
anos entre o recebimento da denúncia e a presente decisão, declaro extinta a punibilidade do acusado quanto a este crime.
Considerando que o réu se encontra em liberdade e como não há motivos ulteriores à sua soltura que justifiquem a decretação da custódia,
asseguro-lhe o direito de recorrer em liberdade.
Após preclusa a decisão, retornem os autos conclusos para providências atinentes à realização da sessão do Júri.
P. R. I. C. Como o réu está em local incerto, intime-se por edital com prazo de 60 dias.

Processo nº 0000326-75.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por MARIA EUNICE DA SILVA, brasileira, Aposentada, portador(a) do
CPF nº 411.724.503-15, inscrito (a) no RG n° 798.315 SSP-PI, residente e domiciliado (a)
na Rua José de Fonte, 777, nesta comarca, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo-SP.
Relata a parte autora que não firmou nenhum contrato com a parte ré e vem
sofrendo descontos mensais na importância pecuniária dos proventos de sua
aposentadoria, em virtude dos contratos sob o n° 928401368, importâncias estas em
benefício da parte ré.
Relata a parte autora que sofreu danos morais ao saber da realização de tais
descontos em seus proventos, em razão dos mesmos serem de pequeno valor e utilizado
para sua própria subsistência, em razão do exposto, requereu da parte autora que fosse a
parte ré condenada a devolver em dobro a importância já recebida da parte autora, e ainda
condenada no pagamento de importância em razão dos danos causados.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 135



15.26. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE674366 

Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não
houve conciliação, fls. 33.
A parte ré apresentou contestação via peticionamento eletrônico n°
0000326-75.2017.8.18.0037.5001, oportunidade em que requereu a improcedência das
ações, por entender que o contrato foi celebrado cumprindo as suas formalidades legais.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré não fez juntar aos autos,
comprovante do contrato citado na inicial e nem comprovante de transferência eletrônica
(TED) em benefício a parte autora.
Entendo, que a parte autora sofreu danos morais ao saber dos descontos de
importância pecuniária dos seus proventos em benefício da parte ré, que são de relevância
para seu sustento.
O BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A apresentou contestação conforme
petição eletrônica de 0000326-75.2017.8.18.0037.5001, alegando ilegitimidade passiva no
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 14/05/2018, às 11:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
processo, no entanto o documento de fls. 22 comprovam que o contrato citado na inicial foi
firmado com o BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A, por esta razão, NÃO ADMITO o
BANCO ITAÚ CONSIGNADO no pólo passivo da ação.
Em razão do exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO para DECLARAR a
nulidade da relação jurídica citada na inicial e CONDENAR a parte ré a devolver para a
parte autora o valor das importâncias desta recebidas, corrigidas monetariamente a partir da
data do desconto de cada parcela atualizada com juro de 1% (um por cento) ao mês, de
acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí.
Deixo de condenar a repetição em dobro, em virtude da ausência de provas de
má-fé da parte ré. Condeno, ainda, a ré a pagar o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) a
título de danos morais para a parte autora, por entender que a parte autora sofreu danos
morais ao saber dos descontos feitos indevidamente da importância de seus parcos
proventos que lhe garantem a subsistência, atualizado monetariamente a partir da data da
presente sentença, com juro de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso,
conforme sumula n° 54 do Superior Tribunal de Justiça (da data do espelho do histórico do
INSS), de acordo com a tabela de atualização monetária utilizada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei 9.099/95 e
art. 487, inciso I, letra A, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000333-67.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
NEGOCIO JURIDICO C/C DANOS MATERIAS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS
MORAIS, proposta por MARIA EUNICE DA SILVA, brasileira, Aposentada, portador(a) do
CPF nº 411.724.503-15, inscrito (a) no RG n° 798.315 SSP-PI, residente e domiciliado (a)
na Rua José de Fonte, 777, nesta comarca, em face do BANCO ITAU BMG CONSIGNADO
S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 33.885.724/0001-19, com sede
na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 100, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos
proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou conhecimento de descontos
mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em
decorrência do contrato de nº 540572534.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo
contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus
proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe ocasionado
superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a
inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse condenada a devolver a quantia
recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não
houve conciliação, fls. 33.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou
contestação via peticionamento eletrônico de n° 0000333-67.2017.8.18.0037.5002,
oportunidade em que requereu a improcedência das ações por entender não haver nenhum
desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato
citado na inicial, assinado pela parte autora, via peticionamento eletrônico de n°
0000333-67.2017.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos
Documento assinado eletronicamente por NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz(a), em 14/05/2018, às 11:41,
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15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ673107 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ673894 

15.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ674213 

15.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES673173 

15.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES674034 

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
pessoais da parte autora, via peticionamento eletrônico de n°
0000333-67.2017.8.18.0037.5002.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte
autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda
de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para
JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos
do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
AMARANTE, 14 de maio de 2018
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000020-34.2004.8.18.0079
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): CONSTRUCOES E TRANSPORTES COMETA LTDA, LUIS DE SOUSA RIBEIRO, FRANCISCO BARBOSA RIBEIRO,
RAIMUNDO CARLOS BARBOSA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0000139-09.2015.8.18.0079
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA ANDRADE DE OLIVEIRA LEMOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 35513), GIBRAN SILVA DE MELO
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 18857)
Requerido: MAURO ANTONIO SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s): WEYNE GLADSON SILVESTRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7295), RAFAEL MILHOMEM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7024)
DESPACHO: ...Intime-se novamente a parte autora para pagamento das custas finais, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme boleto em anexo.

Processo nº 0000016-60.2005.8.18.0079
Classe: Embargos à Execução
Autor: CONSTRUCOES E TRANSPORTES COMETA LTDA, LUIS DE SOUSA RIBEIRO, FRANCISCO BARBOSA RIBEIRO, RAIMUNDO
CARLOS BARBOSA LIMA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 148784)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), CELSO
DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Intimem-se as partes, para no prazo de 15 (quinze) dias, digam se possuem interesse na produção de provas.

Processo nº 0000099-13.2018.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRÉDISON PAULINO DA SILVA
Advogado(s): WESLLEY KAIAN GONCALVES DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14045)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação da parte autora, sob as penas da lei (art.
5º, LXXIV da CF, e arts. 2º, parágrafo único, e 4º da Lei nº 1.060/50), especialmente para os fins do disposto no art. 54, parágrafo único da Lei n.
9.099/95. (...) Designo o dia para audiência de conciliação, , 26/06/2018, às 14h:00min instrução e julgamento, nos termos do art. 16 da Lei
9.099/95. (...) Intimem-se as partes desta. No mesmo ato, intimem-se as partes a fim de que compareçam a este Juízo no dia e horário
designados, advertindo-as de que o não comparecimento do réu importará em veracidade das alegações formuladas pelo autor, proferindo-se, de
plano, julgamento da causa, e o não comparecimento do autor acarretará extinção do processo sem exame de mérito, nos termos do art. 20 e art.
51, I, da Lei 9.099/95. Ficam as partes advertidas de que, não obtida a conciliação, proceder-se-á de imediato à AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, na qual serão produzidas todas as provas (art. 33 da Lei n.º 9.099/95). Ficará a cargo as partes, caso queiram, providenciar o
comparecimento de até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação. Expedientes necessários. AROAZES, 8 de maio de 2018 JORGE
CLEY MARTINS VIEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000600-36.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA FERREIRA NASCIMENTO
Advogado(s): TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
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15.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES674325 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673646 

15.34. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS673657 

15.35. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS673687 

15.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS673710 

15.37. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS673722 

DESPACHO: O PAA- Posto Avançado de Atendimento de Curimatá - PI, INTIMA o Advogado TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS (OAB/PI,Nº
11141), para Audiência de Conciliação designada para o dia 21/05/2018, ás 08:30 horas , na sala das Audiências do Fórum do Posto Avançado
da cidade de Curimatá-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000809-05.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO MUNICIPAIS DE CURIMATÁ-PI
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: O PAA- Posto Avançado de Atendimento de Curimatá-PI, INTIMA os Advogados RENATO COELHO DE FARIAS e Dr. JOÃO DIAS
DE SOUSA JÚNIOR , OAB 3.596/02 e 3.063/99, para Audiência de Conciliação dia 21/05/2018, a ser realizada no referido Posto, na sala das
Audiências- Curimatá-PI.

Processo nº 0001269-91.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DA COSTA SILVA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2547), do seguinte despacho: "Primando pela efetiva
observância do contraditório, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, a respeito dos documentos de fls.
41/49, apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS."

Processo nº 0000972-16.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: L. G. G. DA C. - MENOR, ELIANE GOMES
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Executado(a): LUIS MENDES DA SILVA
Advogado(s):
Intimar a advogada Dra. ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B), da seguinte decisão: " (...) Pelo exposto,
DECRETO A PRISÃO CIVIL do executado LUÍS MENDES DA SILVA, já qualificado na inicial, pelo prazo de 01 (um) mês ou até que pague o
débito alimentar, com fulcro no art. 19 da Lei n.º 5.478/68 c/c art. 528, § 3º, do CPC. Expeça-se mandado de prisão, devendo dele constar que a
autoridade que efetuar a detenção deve dar cumprimento ao inc. LXII, do art. 5º, da Constituição Federal, com imediata comunicação da prisão à
família do preso ou à pessoa por ele indicada. Referida custódia deverá ser cumprida em regime fechado e em cela separada dos presos
criminais, devendo ser posto em liberdade independente de alvará de soltura à vista do comprovante de pagamento do débito. Em relação ao
débito atrasado há mais de 03 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução, cite-se o réu, para no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,
artigo 219, caput) realizar o adimplemento voluntário da obrigação conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor,
sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do
débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. Fica a
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (...)."

Processo nº 0001229-41.2016.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: TERESINHA DE JESUS SILVA DE SOUSA-(COMERCIAL VITÓRIA), TERESINHA DE JESUS SILVA DE SOUSA
Advogado(s):
Intimar a advogada Dra. CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3405), da seguinte sentença: "Pelo exposto, com fundamento
no art. 485, III e VI, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o processo sem exame do mérito. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000343-08.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURELIO BARROSO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053), FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo apresentar réplica á contestação juntada pelo o protocolo eletrônico.

Processo nº 0000707-14.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Executado(a): LABORATORIO CLINICO MESQUITA LTDA ME
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15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673753 

15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673778 

15.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673826 

15.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673855 

15.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS673875 

Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Intimar as advogadas Dra. MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148) e Dra. ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO
FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), da seguinte sentença: " (...) ANTE O EXPOSTO, homologo por sentença, o acordo firmado em petição
eletrônica de fls.59 dos autos, fazendo, referido ajuste, parte integrante da presente sentença e, por consequência, na forma do art. 487, inciso III,
b, e 924 , III do CPC, resolvo o mérito da demanda. (...)"

Processo nº 0000307-34.2015.8.18.0039
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: F S DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PIAUÍ Nº 8204-A), do seguinte despacho: " (...) Em uma primeira análise, os
documentos que instruem a inicial , qual seja a nota de crédito comercial, revela a evidência do direito afirmado pela(s) parte(s) autora(s),
autorizando o trânsito da ação monitória. Assim, com fundamento no art. 701 e §§ do CPC, determino seja(m) citada(s) a(s) parte(s) requerida(s)
para que, em quinze (15) dias, proceda(m) ao cumprimento da obrigação na forma exigida na inicial, bem como para que pague os honorários
advocatícios aqui fixados em 5% do valor atualizado atribuído à causa. Faça-se constar do mandado que a(s) parte(s) ré(s) poderá(ão) opor no
mesmo prazo de 15 dias embargos monitórios, independentemente de prévia segurança do Juízo (CPC, art. 702). Não satisfeita a obrigação e
não opostos embargos, o mandado de pagamento converter-se-á de pleno direito em título executivo judicial, prosseguindo-se na forma prevista
nos arts. 513 e ss. do CPC. Esclareça-se ao(s) réu(s) que caso cumpra(m) a determinação constante do presente mandado ficará(ão) isento(s)
das custas processuais (CPC, § 1º do art. 701). Optando por oferecer embargos, os honorários serão arbitrados na sentença, em caso de
improcedência. (...)"

Processo nº 0001135-64.2014.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: KATIANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), do seguinte despacho: "Intime-se o autor para, no prazo de
05(cinco) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 481, §1, do CPC. (...)"

Processo nº 0000859-33.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIRENE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7484)
Réu: LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimar as advogadas Dra. GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7484) e Dra. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº
10203), do seguinte despacho: "Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao
esclarecimento da lide ou manifestem seu interesse no julgamento antecipado, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer
prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro
ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência; c) a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a
relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos da demanda; d) caso haja requerimento de prova testemunhal,
o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte
especificar os fatos relacionados a cada testemunha. (...)"

Processo nº 0001197-70.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Intimar os advogados Dr. SAMUELSON SÁ ROSA (OAB/PIAUÍ Nº 5275) e Dra.MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA (OAB/PIAUÍ Nº 10203),
do seguinte despacho: " Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da
lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do
CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a sua vigência;c)a indicação de
provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação com os pontos controvertidos
da demanda; d)caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser superior a 10 (dez), sendo 3
(três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados a cada testemunha. (...)"

Processo nº 0000013-41.1999.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: VIAÇÃO AEREA SÃO PAULO S/A
Advogado(s):
Executado(a): O MUNICIPIO DE BARRAS
Advogado(s):
SENTENÇA
" (...) ANTE O EXPOSTO, com fundamento no art. 485, III e IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem exame do mérito.
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15.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673910 

15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673919 

15.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673950 

15.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673967 

15.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS673978 

15.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS673986 

Condeno a parte autora nas despesas processuais (custas e e honorários advocatícios que ora arbitro em 10% sobre o valor da causa). Junte-se
a cópia da presente sentença nos embargos em execução em apenso. Observe-se eventual decurso de prazo, e, em não havendo insurgências,
certifique-se acerca do trânsito em julgado, procedendo-se à devida baixa, arquivando-se os autos."

Processo nº 0001069-16.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERACINDA DE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRAS - PI
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Intimar os advogados Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053) e Dr. JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482), do seguinte despacho: "Intimem-se as partes para que, em 15 dias, indiquem as provas cuja produção reputem
necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: a) cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o
disposto nos arts. 373 e 374 do CPC; b) a parte que alegar direito municipal, estadual, estrangeiro ou consuetudinário deverá provar seu teor e a
sua vigência;c)a indicação de provas deverá ser fundamentada, cabendo às partes expor a relevância da providência requerida e a sua relação
com os pontos controvertidos da demanda; d)caso haja requerimento de prova testemunhal, o número de testemunhas arroladas não pode ser
superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de cada fato, cabendo à parte especificar os fatos relacionados acada testemunha.
(...)"

Processo nº 0000019-82.1998.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO DOS SANTOS DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002)
Inventariado: MANOEL BARBOSA E JOANA DA COSTA
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002), do seguinte despacho: " Verifico que não restou dão
demonstrado o recolhimento dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, assim, na forma do disposto no art. 139 e ss., do NCPC,
INTIME-SE o(a) inventariante para que o faça em 15 dias. (...)"

Processo nº 0000081-97.2013.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: JOÃO ALVES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Inventariado: MARIA ALICE PEREIRA, ODILON ALVES PEREIRA
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 2547), do deguinte despacho: "Intime-se o autor, para que, em
15 (quinze) dias, faça o recolhimento das devidas custas, sob pena de cancelamento da distribuição. (...)"

Processo nº 0000763-81.2015.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ FRANCISCO DA COSTA FERREIRA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu:
Advogado(s):
Intimar as advogadas Dra. MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
11370), do seguinte despacho: " Intime-se a parte autora para, através de seu patrono para especificar os bens pertecente ao espólio para fins de
avaliação pelo Oficial de justiça desta Comarca, no prazo de 15 (quinze) dias. Especificados os bens, proceda-se a sua avaliação pelo Oficial de
Justiça. Entregue o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dias. (...)"

Processo nº 0001321-53.2015.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: MARIA ANTONIA SILVA NONATO
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Requerido: JOSÉ MESQUITA
Advogado(s):
Intimar o advogado Dr. ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175), do seguinte despacho: "Intime-se o patrono da
parte Autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar acerca do cumprimento do que foi determinado no despacho de fls. 49. (...)"

Processo nº 0001271-27.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Intimar os advogador Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053) e Dr. JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), da seguinte sentença: "(...) As partes alcançaram a composição amigável sobre a
controvérsia travada nestes autos, de modo a trazer benefícios mútuos. Não vejo motivos que impeçam a chancela judicial da avença, motivo
pelo qual deve ser homologada nesta oportunidade, nos termos do art. 487, III, b, do Código de Processo Civil. Ante o exposto, nos termos do art.
487, III, b, do Código de Processo Civil, HOMOLOGO O ACORDO celebrado entre as partes, extinguindo o processo com resolução do mérito.
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15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS674101 

15.50. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS674164 

15.51. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS674197 

15.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS674202 

15.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS674239 

15.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS674343 

15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS674422 

Custas processuais a serem rateadas pelas partes, na forma do disposto no art. 90, §2º, do NCPC e honorários advocatícios que ora arbitro em
R$ 500, 00 (quinhentos reais), cuja cobrança à parte autora condiciono ao preenchimento das condições previstas no art. 98 § 3º, do NCPC,
diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta oportunidade. Observe-se eventual decurso de prazo, e, ato contínuo ao trânstio em
julgado, certifique-se e expeça-se o competente alvará. Em seguida, dê-se baixa e arquivem-se. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000872-95.2015.8.18.0039
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: BRUNO SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr Francisco Inácio Ferreira de Andrade OAB/PI nº 8053 para no prazo de 05 (cinco) dias
apresentar as alegações finais do processo em epígrafe.

Processo nº 0000093-38.2018.8.18.0039
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BARRAS/PI
Advogado(s):
Indiciado: GABRIEL NASCIMENTO DA SILVA GOMES
Advogado(s): MARCOS VINICIUS SOUSA RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 16580)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo o advogado MARCOS VINICIUS SOUSA RESENDE (OAB/PIAUÍ Nº 16580) da seguinte Decisão, proferido no processo epigrafado: "[...]
Diante disso, não materializadas as hipóteses de absolvição sumária, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia 13.06.2018, às
10h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se com urgência (réu
preso). Barras/PI, 14 de maio de 2018".

Processo nº 0000017-63.2008.8.18.0039
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: WILSON RESENDE FONTINELE
Advogado(s): ANTONIO DE ALMENDRA FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 892/75)
Intime-se a autora para que se manifeste sobre a certidão do verso das fls. 54,momento em que deve requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do processo.
Manifestando-se a autora retornem os autos conclusos.
Caso não haja manifestação no prazo deferido, inicie-se o procedimento para cobrança de custas finais.

Processo nº 0000207-11.2017.8.18.0039
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LINDEMBERG PEREIRA LIMA
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115), LAERCIO JOSE DOS SANTOS LIRA(OAB/PIAUÍ Nº
14319)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS-PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que digam as provas que desejam produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000535-72.2016.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: LUIZ AUGUSTO S. RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO do Advogado DR. CELSO MARCON, OAB/PI, 5740-A, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar pagamento
das custas processuais no valor de R$ 3.535,69, ( três mil quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e nove centavos), sob pena de inscrição na
Divida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001385-34.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDE DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: ELETROMARCAS COMPRA PREMIADA, MAURILENE BARBOSA DE SOUSA VALE, ANTONIO PAULO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o advogado Humberto Carvalho Filho(OAB/PI 7085), para no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito,
conforme despacho de fl. 42.
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15.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS674468 

15.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673208 

15.58. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673209 

15.59. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673535 

15.60. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673536 

15.61. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673537 

15.62. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO673538 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001425-11.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZAQUEU SOUSA DO VALE
Advogado(s): LILIANY MARQUES BENICIO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10739)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Liliany Marques Benicio Melo(OAB/PI 10739), para no prazo de 05(cinco) dias, indicar as provas que deseja
produzir(despacho fl. 52).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000945-04.2014.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSIAS ALVES SAMPAIO NETO
Advogado(s): JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 2547)
Usucapido: ESPÓLIO DE JOSÉ WELLINGTON DE LIMA RAMOS, EDUARDO JOSÉ AGUIAR RAMOS - HERDEIRO, ISABELA AGUIAR
RAMOS - HERDEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar a advogada Liliany Marques Benicio Melo(OAB/PI 10739), para no prazo de 15(quinze) dias, indique as provas cuja
produção compreendem necessária para o esclarecimento da lide(despacho de fl. 65).

PROCESSO Nº: 0800161-14.2018.8.18.0084
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARCOS DANIEL DE OLIVEIRA LEAL; REQUERENTE: SONELI REIS DE SOUSA LEAL
ADVOGADO(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE FILHO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800020-29.2017.8.18.0084
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800017-74.2017.8.18.0084
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA LOPES DE BRITO SOUSA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800016-89.2017.8.18.0084
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA LOPES DE BRITO SOUSA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800015-07.2017.8.18.0084
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA LOPES DE BRITO SOUSA
ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): WILSON SALES BELCHIOR
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800014-22.2017.8.18.0084
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA LOPES DE BRITO SOUSA
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15.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA673215 

15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA673653 

15.65. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA673713 

15.66. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA673716 

15.67. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA673721 

15.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA673724 

ADVOGADO(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000336-52.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO PEREIRA DE CARVALHO, GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES, RAIMUNDO NONATO DE CASTRO FILHO, ELIS
REGINA DOS SANTOS CARVALHO, FRANCISCA CAROLINE DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ARIMATÉIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613/86), JOSÉ ARIMATEIA DANTAS LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 1613)
Réu: TIM NORDESTE S.A
Advogado(s):  ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ  Nº  3683) ,  CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
INTIMO o advogado da parte executada: Dra. Christianne Gomes da Rocha, OAB/PE n.20335, para efetuar o pagamento das custas finais. E
para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000496-77.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): DÉBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115), IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº
7470)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
INTIMO o advogado da parte exequente: Dr. Ramon Costa Lima, OAB/PI n.8037 e da parte executada Dra. Débora Maria Soares do Vale
Mendes de Araújo OAB/PI nº 2115 e Igor Nunes Pereira Leite OAB/PI nº 7470 para manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela contadoria
Judicial. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000509-76.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DO SOCORRO PEREIRA GOMES
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
tantes na impugnação, cumpre reconhecer que o valor devido é o apresentadopelo impugnante. Por conseguinte, em face do excesso verificado,
homologo por decisão oquantum objeto do cumprimento de sentença restringindo-o ao valor de R$ 1.192,00 (ummil, cento e noventa e dois
reais).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que oexequente/impugnado é beneficiário da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se o respectivo ALVARÁ JUDICIAL e, emsucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Processo nº 0000444-81.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEIDIANE CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em face da manifestação da impugnada/exequente, concordando com ostermos constantes na impugnação, cumpre reconhecer que o valor
devido é o apresentadopelo impugnante. Por conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão oquantum objeto do
cumprimento de sentença restringindo-o ao valor de R$ 165,01 (cento esessenta e cinco reais e sessenta e um centavo).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que oexequente/impugnado é beneficiário da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se o respectivo ALVARÁ JUDICIAL e, emsucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Processo nº 0000445-66.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA NILZA DE SOUZA LOPES
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em face da manifestação da impugnada/exequente, concordando com os termos constantes na impugnação, cumpre reconhecer que o valor
devido é o apresentado pelo impugnante. Por conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão o quantum objeto do
cumprimento de sentença restringindo-o ao valor de R$ 143,98 (cento equarenta e três reais e noventa e oito centavos).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que oexequente/impugnado é beneficiário da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se o respectivo ALVARÁ JUDICIAL e, emsucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000414-46.2013.8.18.0040
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15.69. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA673727 

15.70. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA673754 

15.71. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA673770 

15.72. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA673807 

15.73. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA674134 

15.74. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673491 

Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA INÊS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
A Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMa. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista,
INTIMO o advogado da parte executada: Dr. Ayslan Siqueira de Oliveira OAB/PI n.4640 e Ticiana Eulálio Castelo Branco OAB/PI nº 11.953, para
pagar as custas finais. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Analista Judicial, digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000506-24.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELIANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em face da manifestação da impugnada/exequente, concordando com ostermos constantes na impugnação, cumpre reconhecer que o valor
devido é o apresentadopelo impugnante. Por conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão oquantum objeto do
cumprimento de sentença restringindo-o ao valor de R$ 148,31 (cento equarenta e oito reais e trinta e um centavos).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que oexequente/impugnado é beneficiário da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se o respectivo ALVARÁ JUDICIAL e, emsucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Processo nº 0000487-18.2013.8.18.0040
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: TANIA NUNES
Advogado(s): RAMON COSTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8037)
Executado(a): AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Em face da manifestação da impugnada/exequente, concordando com ostermos constantes na impugnação, cumpre reconhecer que o valor
devido é o apresentadopelo impugnante. Por conseguinte, em face do excesso verificado, homologo por decisão oquantum objeto do
cumprimento de sentença restringindo-o ao valor de R$ 575,64(quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos).
Sem condenação ao pagamento de custas processuais, eis que oexequente/impugnado é beneficiário da justiça gratuita.
Preclusa esta decisão, expeça-se o respectivo ALVARÁ JUDICIAL e, emsucessivo, ARQUIVEM-SE os presentes autos.

Processo nº 0000401-47.2013.8.18.0040
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): A FIRMA R. C. VIANA ALMEIDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1583)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do executado (A FIRMA R. C. VIANA ALMEIDA), legalmente constituído, o Dr. CARLOS MAGNO DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ
Nº 1583) para, pagamento de custas processuais, nos referidos autos. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido
prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000400-62.2013.8.18.0040
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PROCURADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): A FIRMA R. C. VIANA ALMEIDA
Advogado(s): CARLOS MAGNO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1583)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do executado (A FIRMA R. C. VIANA ALMEIDA), legalmente constituído, o Dr. CARLOS MAGNO DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ
Nº 1583) para, pagamento de custas processuais, nos referidos autos. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido
prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000113-02.2013.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PAULINE CRAVEIRO NEVES MELO
Advogado(s): SARA LEITE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7880), PEDRO HENRIQUE NEVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9042)
Réu: TERESINHA DE JESUS CARDOSO ALVES
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Intimo os advogados da parte autora (PAULINE CRAVEIRO NEVES MELO), legalmente constituídos, a Drª. SARA LEITE BARBOSA (OAB/PIAUÍ
Nº 7880) e Dr. PEDRO HENRIQUE NEVES MELO (OAB/PIAUÍ Nº 9042) do despacho de fls. 165, com o seguinte teor: Em face da devolução
dos autos para este juízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, requererem o que entenderem de direito. Em caso de inércia,
ARQUIVE-SE com as cautelas de praxe. Cumpra-se. BATALHA, 20 de fevereiro de 2018. LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA. E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.
Batalha(PI), 13/04/2018.
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15.75. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673492 

15.76. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673501 

15.77. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673502 

15.78. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673506 

Processo nº 0000398-28.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: RAIMUNDO ALVES CRISTINO
Advogado(s):
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 202vº, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000173-18.2003.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELI DE SOUSA LIMA, LIVINA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WILSON SOUSA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 81)
Usucapido: ESPÓLIO DE EVANGELINA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEMRESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000451-33.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPÓLIO DE ARISTIDES RIBEIRO SOARES, ADAIL ALVES DE SOUSA, CLARICE ALVES SOARES, JOAQUIM ALVES DE SOUSA,
PEDRO ALVES DE SOUSA, MARILDA FERREIRA DE SOUSA, MARIA LÚCIA ALVES DE BEZERRA, ROBERVAL ALVES DE SOUSA, MARIA
GENI FERNANDES SOARES, JOSÉ FERREIRA DE SOUSA, LUIS ALVES DE SOUZA, JOSÉ DE ARAÚJO SILVA BEZERRA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
Requerido: JOSÉ ELDINÊ MACEDO BAIÃO, REGILENE MACEDO BAIÃO, LUIZ CARLOS FERREIRA DE SOUSA, MARCO ANTONIO MILANI,
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI - INTERPI
Advogado(s): RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1239), SERGIO ROBERTO PERONDI(OAB/PIAUÍ Nº 10703), RAIMUNDO
NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, SEMRESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000072-53.2018.8.18.0042
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: BOA SORTE REFLORESTAMENTO DE ÁRVORES LTDA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), DEJAIR JORGE CAMARGO PEREIRA(OAB/SANTA CATARINA Nº 2546),
EMERSON ARTHUR ESTEVAM(OAB/PARANÁ Nº 19182)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TERRAS 2 LTDA
Advogado(s): FERNANDA FRANCO BRUCK CHAVES(OAB/SÃO PAULO Nº 140964), PRIMO ALDRIGUE JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº
234569), LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 67, expedida em 10/05/2018, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000777-61.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDINO DELFINO DOS SANTOS, JOSE DE FATIMA CARVALHO LIRA, GUSTAVO ALENCAR NOGUEIRA BEZERRA, WALDIR
JOSE LUSTOSA ALENCAR
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: EUCLIDES DE CARLI, MARIA CECILIA PRATA DE CARLI, JOÃO EMÍDIO DE SOUZA MARQUES, VERA REGINA NEGRINI DE SOUZA
MARQUES
Advogado(s):
DECISÃO
Recebo a apelação no efeito devolutivo.
Intimem-se os apelados para apresentarem contrarrazões no prazo de 15(quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante paraapresentar contrarrazões.
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal deJustiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS
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15.79. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673507 

15.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673508 

15.81. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673511 

15.82. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673512 

15.83. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673720 

Processo nº 0000050-25.2000.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUGUSTO KRUG NETO, MERCEDES TERESINHA KRUG, RODOLFO PAULO SCHLATTER, JACQUELINE KRUG SCHLATTER
Advogado(s): JOSÉ DO EGYTO ESTRELLA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 15-409-)
Réu: DJALMA COELHO CAVALCANTE, JOANA DARC BARROS CAVALCANTE
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
DESPACHO
Intimem-se os requeridos para se manifestarem sobre a certidão expedida em 11/05/2018 (fls. 227) no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art.
485, §6º, do CPC
BOM JESUS, 11 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001270-33.2015.8.18.0042
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ORLANDO HONORÁRIO RIBEIRO, MARIA FILOMENA HONÓRIO, JEOVANI HONÓRIO RIBEIRO, FRANCISCA DE ASSIS
HONÓRIO RIBEIRO
Advogado(s): MARCELO MARTINS BELARMINO(OAB/PIAUÍ Nº 8692)
Requerido: NOVA ANGELIM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LLIMITADA
Advogado(s): LEANDRO NOGUEIRA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 330772)
DESPACHO
Nos termos do art. 351, determino a oitiva da parte autora para se manifestarsobre a contestação recebida de forma eletrônica sob o Nº
Protocolo0001270-33.2015.8.18.0042.5001, Nº documento: 3043854955001 e Código verificador:TWMNI.AF496.334EB.78D2B.F4182, no prazo
de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe aprodução de prova.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000410-13.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: GILBERTO HONÓRIO LUCAS, JOÃO HONORIO LUCAS, VIDAL VIANA DE SOUSA, ALVINO RIBEIRO RODRIGUES, RAIMUNDO
NONATO VIANA DE SOUSA, SERGIO REIS VIANA LOPES, MARIA DAS MERCES VIANA DE SOUSA, MARIA DE FÁTIMA SOUZA, MARIA DO
SOCORRO FIALHO DOS REIS, MARIA DOS REMEDIOS HONORIO LUCAS, REGINALDO PIRES DE CARVALHO, LUIS ALBERTO MOREIRA
DE SOUSA, LEOMAR HONORIO DE SOUSA, JOSE MESSIAS LOPES, JOSE HONORIO DE SOUSA, MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA LIRA,
FRANCISCA FIALHO DE SOUSA, JURACI RODRIGUES, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, JUSTINO LUCAS, ODILON NONATO DA SILVA
NETO, JOÃO PINHEIRO DOS SANTOS, MINERVA VIANA DE SOUSA, EDIZAR HONORIO DE SOUSA, BENVINDO HONORIO SOUSA, JOSÉ
RODRIGUES, MARIA DA LUZ HONORIO DE SOUSA, CÍCERO LINO HONÓRIO DE SOUSA, DOMINGOS VIANA DE SOUSA, ROSALINA
HONORIO DE SOUSA, MARIA GORETH VIANA DE SOUSA, IVAN RODRIGUES DA SILVA, MARIA DOMINGAS RODRIGUES DA SILVA,
SEBASTIÃO LUCAS, TURENE HONORIO DE SOUSA, ERCILIA VIANA DE SOUSA, DELSA VIANA DE SOUSA, MARIA AUXILIADORA FIALHO
DE SOUSA, RAIMUNDO RODRIGUES LUCAS, SALUSTIANO RODRIGUES DA SILVA, JERRY ADRIANI RIBEIRO RODRIGUES, JOSELI
LUCAS, FRANCISCO PEREIRA DE SENA, JOSE LUIS RODRIGUES LOPES, JOÃO NETO HONORIO DE SOUSA, RAMIN VIANA DE SOUSA,
ELDIMAR RODRIGUES, FRANCISCO ELAVIO HONORIO LUCAS, UBALDO PIRES DE CARVALHO, MARIA NAZARE VIANA SOUSA,
VALDECI FIALHO DOS REIS
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Requerido: JOSE DINO DOS SANTOS, PEDRO DELFINO DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), CLAUDIO PINEDA VICENTINI(OAB/SÃO PAULO Nº 85479)
DESPACHO
Defiro a prorrogação do prazo de entrega do laudo pericial por 20 (vinte) dias, nos termos das observações da petição de fls. 3.133.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000658-03.2012.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: PITAGORAS RODRIGUES NOGUEIRA, EVANGELINA ROCHA NOGUEIRA
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Usucapido: WALDERÊS ALVES DE OLIVEIRA LUCENA, JOAQUIM LUIZ ALVES DE OLIVEIRA, ALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA, ROSANA
MARIA ALVES DE OLIVEIRA, ZOLINA ALVES DE OLIVEIRA, SOLIMAR FONSECA BRITO, JOSAFÁ FONSECA BRITO, JOSAMAR FONSECA
BRITO, JOSIMEIRE FONSECA BRITO, JOSIVAN FONSECA BRITO
Advogado(s):
D E C I S Ã O
[...]Assim, não ajuizada ação de habilitação, determino a suspensão do processoe a intimação do espólio do autor PITAGORAS RODRIGUES
NOGUEIRA, de quem for osucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio de edital no Diário da Justiça, para quemanifestem interesse na
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação noprazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito.
BOM JESUS, 11 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
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15.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673781 

15.85. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS673853 

15.86. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS674030 

15.87. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS674271 

Processo nº 0000206-71.2004.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO TRIGUEIRO LONDRES BARRETO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Réu: AURELIANO PEREIRA DA SILVA, ANDRELINA ALVES MOREIRA, GUILHERME PEREIRA DA SILVA, ILDEMIR PEREIRA DA SILVA,
IRACY MATIAS DOS SANTOS, LUIZ JOSE DE OLIVEIRA, JOSINA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOAO PEDRO DE OLIVEIRA, JESUINA MARIA
DA CONCEIÇÃO, ANTONIO MATIAS DA MOTA, ELOIA MARIA DA CONCEIÇÃO, VALENTIM ALVES MOREIRA, LUIZ MATIAS DA MOTA,
JOSE EMIDIO DA SILVA, RAIMUNDO ALVES DA ROCHA, MARIA GOMES DE ALMEIDA, GUILHERMINA GOMES DE ALMEIDA, JOSE SIMÃO
DE SOUSA, SALOMÃO PEREIRA NETO, SATURNINA GOMES DE ALMEIDA, RAIMUNDO ALVES DA ROCHA, PEDRO PEREIRA MOTA,
TERESA PEREIRA MOTA, ISABEL PEREIRA MOTA, PETRONILIA RODRIGUES DA SILVA, SEBASTIÃO MOTA, RAIMUNDO ALVES DOS
SANTOS, RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS, JOAO PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO COELHO SOBRINHO, JOÃO SARAIVA GAYOSO
MOTA, DURVAL BARBOSA, HILARIO MOTA, FRANCISCO MOTA, SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA, PETRONÍLIA ALVES MOREIRA, MARIA
ROMANA, ALMIR PEREIRA DA SILVA, POMPÍLIO PEREIRA CHAVES, GALDINO PEREIRA DA SILVA, JOSE DE RIBAMAR CHAVES,
JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, JOAQUIM PEREIRA DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA, JOSE FERNANDES DA SILVA (ZEZÉ AMARO),
JOSÉ BATISTA DE MOURA, OLEGÁRIO PEREIRA DA SILVA, JANUÁRIA MARIA FERREIRA, ABÍLIO BENIGNO FERREIRA, JOSE PEREIRA
DA SILVA (ZUZA), DAVINA MARIA DA CONCEIÇÃO, JOANA BATISTA DE JESUS, SEBASTIAO ROCHA LEAL JUNIOR, GERSON DOS
SANTOS OLIVEIRA, RAIMUNDO ROCHA LEAL, DULCINÉIA NUNES LEAL
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO BOM JESUS(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO:
Vistos etc...
Chamo o feito à ordem.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para apresentar contrarrazões.
Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade.

Processo nº 0000288-05.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CLÁUDIO JOÃO GORGEN, JOSÉ RILDO DE OLIVEIRA SILVA, CHARLES THARCY STURMER
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Interditando: JOÃO BATISTA FERNANDES
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 1.258, expedida em 14/05/2018, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução
do mérito.
BOM JESUS, 14 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001201-69.2013.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDREI SCHMITT, GABRIEL SCHMITT, LÚCIA ENI SCHMITT, ELOI LUIZ COSSUL, MARLI INÊS COSSUL, JORGE SCHMITT,
MARILES APARECIDA KASPCHAK SCHMITT, DOUGLAS ELIESER SCHMITT, CRISTIANE DE FÁTIMA SCHMITT, HELVIO JOST, BEATRIZ
GONÇALVES JOST, ROQUE HOLZ KUNZ, IRENI INÊS KUNZ, ANTONIO SCHONS, MARLI SCHONS, DERLEI JORGE ZORZANELLO,
MARICLEI GOMES, ADEMIR SCHMITT, SUZANA PROCOPIO SCHMITT, EGON GROSMANN, ELSON LUIS KULZER, MARLICE LUCIA VOGT,
MAURI ANTONIO RETTORE, MARTIM LUIS BEILFUSS, IVAN WOHLENBERG, ILONE WOHLENBERG, EDENILSO WOHLENBERG,
RICARDO WOHLENBERG, SAULO MACHADO
Advogado(s): ROSANGELA BERNADETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), PATRÍCIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº
3649-B), DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Réu: ANTÔNIO RAIMUNDO PORTELA DE MOURA, MUGIANY OLIVEIRA BRITO PORTELA, RAIMUNDO NONATO MARREIROS MOREIRA,
CARLENE FREITAS, ROBERT WEIBER MARTINS DANTAS, LUCIANA, ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI
Advogado(s):

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora para proceder ao pagamento das custas processuais da carta precatória a ser remetida para a
comarca de Uruçuí-PI, com a finalidade de cumprimento de mandado de averbação de cancelamento determinada na sentença.

Processo nº 0000183-62.2003.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMPANHIA PIAUIENSE AGROINDUSTRIAL - CPA REP. POR HÉLIO TRIGUEIRO LONDRES BARRETO
Advogado(s): PAULO RUBENS DE SOUSA FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 84174)
Réu: ROVILIO MASCARELLO, IRACELE MARIA CRESPI MASCARELLO, JORGE DA SILVA CASTRO, FERNANDO BORGES DE CASTRO,
DEOCLÉCIO CORRADI, JUSSARA BERNADETE CRESPI CORRADI, TORVALDO ANTONIO MARZOLLA FILHO, IVONE PONTIN MARZOLLA
Advogado(s): MARIA LUIZA FERREIRA DO PRADO(OAB/SÃO PAULO Nº 242643), ROSANGELA BERNADETE STEFFEN
WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242), EDSON LUIZ MASSARO(OAB/PARANÁ Nº 20633), ISMAEL DIAS DO PRADO(OAB/GOIÁS Nº 9013), EDSON
LUIZ MASSARO(OAB/PARANÁ Nº 20633)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão de fls.429, forneça a parte autora , no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço dos requeridos
TORVALDO ANTONIO MARZOLLA FILHO, IVONE PONTIN MARZOLLA.

Processo nº 0000508-90.2010.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IVONIR CECÍLIA WERLANG DE MORAES
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15.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673110 

15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673111 

15.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673112 

15.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673113 

15.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673114 

15.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673115 

Advogado(s): HERÁCLITO LIMA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 611)
Requerido: DUNELIO OSVALDO
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 86-B)
DESPACHO
Intime-se o Instituto de Terras do Piauí - INTERPI para indicar perito de seus quadros funcionais para atuar no presente feito ou demonstrar a
impossibilidade de fazer, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 14 de maio de 2018.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000121-02.2015.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: ELDINE JUNIOR MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 25/26, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0000206-09.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: GILVANIA ALENCAR MAIA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 47, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0000188-30.2016.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: ELISETE MARIA LUSTOSA FONSECA LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 62, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0001037-07.2013.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: ROGERES FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 32, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0000844-50.2017.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: DEONIZIA PRUDENCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Interditando: LUCIANO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
(...) intimem-se as partes para se manifestarem acerca de eventual existência de litispendência entre a presente ação e as ações propostas nos
processos de nº 0000927-66.2017.8.18.0042 e 0000369-94.2017.8.18.0042.

Processo nº 0000181-77.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: KATIA FERREIRA MOURA
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15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673117 

15.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673118 

15.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673119 

15.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673121 

15.98. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673122 

15.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673124 

Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar interesse na continuidade do feito, devendo promover as diligências e requerimentos que
entender cabíveis.

Processo nº 0000973-65.2011.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: GUILHERME JUNG
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls. 159, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0000045-17.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): OTACILIO INACIO DOS SANTOS, ARNALDO VIANA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA
Pelo exposto, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual
penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Não havendo o exequente feito qualquer
ressalva, considero tal ato incompatível com o direito de recorrer (artigo 1.000, parágrafo único do CPC). Custas pelo executado. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000048-64.2014.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAFAEL CABRAL DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos e etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a certidão de fls.45, prestando as informações e realizando as diligências
necessárias ao cumprimento do mandado de busca e apreensão do bem móvel referido na inicial.

Processo nº 0000091-06.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARIA JOSÉ ALVES DOS SANTOS, EDIVALDO FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Pelo exposto, com fundamento no art. 775, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução. Declaro sem efeito eventual
penhora realizada nestes autos. Autorizo o exequente a desentranhar o título executivo original. Não havendo o exequente feito qualquer
ressalva, considero tal ato incompatível com o direito de recorrer (artigo 1.000, parágrafo único do CPC). Custas pelo exequente. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. BOM JESUS, 10 de maio de 2018.
ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001003-27.2016.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SOLUTTA COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado(s): DANIELLI OSELAME PRESTES SERPA(OAB/BAHIA Nº 44488)
Executado(a): ALCINO LUIS TRAESEL
Advogado(s): DANIELLE FERNANDES GUIDA MASCARENHAS(OAB/BAHIA Nº 40170)
DESPACHO
Vistos, etc.
Intimem-se as partes, por intermédio de seus patronos constituídos, via diário da justiça, com a finalidade de em 05 (cinco) dias, esclarecerem as
datas de inicío e término do pagamento do débito em parcelas, referente ao acordo de fls. 71/76.

Processo nº 0000078-46.2007.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº null), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
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15.100. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673126 

15.101. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673127 

15.102. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS673130 

15.103. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS674013 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES673635 

15.105. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES674268 

Executado(a): PAULO SÉRGIO DORNELES DE SANTIS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o autor para em 05 (cinco) dias manifestar-se sobre o teor da certidão de fls. 76-v, devendo prestar as necessárias informações e
requerer o que entender cabível.

Processo nº 0000588-10.2017.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ CLEMENTINO SANTOS
Advogado(s): LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884), FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8047)
Requerido: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES COSTA, MARIA SULIVAN RODRIGUES DA COSTA, MARIA IRENE GOMES
Advogado(s):
DESPACHO
(...) designo audiência de justificação prévia para o dia 26 de julho de 2018, às 11 horas 00 minutos. (...)

Processo nº 0000069-95.2012.8.18.0111
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA MOREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante todo o exposto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ALEXANDRO PEREIRA DA SILVA MOREIRA, com fundamento no art. 107, IV c/c
art. 109, V, ambos do Código Penal, pelos fatos e motivos alegados acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, com a devida baixa. BOM JESUS, 09 de maio de 2018 - ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO - Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000998-10.2013.8.18.0042
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MENOR: J. M. DOS S. S., J. DOS S. S.
Advogado(s):
Requerido: D. T. DE M.
Advogado(s):
SENTENÇA
ANTE AO EXPOSTO, defiro o pedido para HOMOLOGAR o acordo de alimentos firmado, para que produza os efeitos que lhe são próprios,
determinando a extinção do processo com o julgamento do mérito, na forma do art. 487, inciso III, b do Código de Processo Civil. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. BOM JESUS, 10 de maio de 2018. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA
COUTINHO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS.

Processo nº 0000701-71.2011.8.18.0042
Classe: Inventário
Inventariante: HELENA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Inventariado: ZORAIDE RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, a parte requerente deverá, em 15 (quinze) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do
benefício:
a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge;
b) cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses;
c) cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses;
d) cópia de última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria de Receita Federal.
ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas juidiciasi e despesas pprocessuais, sob pena de extinção, sem nova intimação (art.290 de
NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000260-77.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DONIZETE DA SILVA DOS SANTOS, MURILO JHONANTHAN RAMOS
Advogado(s): DR. CARLOS EDUARDO M. COUTINHO (OAB/PI-10.702)
ATO ORDINATÓRIO: PARA COMPARECER à audiência de instrução e julgamento designada par o dia 30.05.2018 às 10:50h, na sede deste
Juízo.

Processo nº 0000665-55.2013.8.18.0043
Classe: Adoção
Adotante: F. E. M., M. DOS N. M. DE O.
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248)
Adotado: S. R. DOS S.
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15.106. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES674328 

15.107. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR673137 

15.108. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR673010 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS673132 

15.110. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS673240 

Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente e via representante legal, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprirem integralmente o
despacho às fls. 86 dos autos ou requererem o que entenderem cabível. Cumpra-se com os expedientes necessários. Buriti dos Lopes-PI, 10 de
maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de Direito.

Processo nº 0000288-16.2015.8.18.0043
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANGELA MARIA DE CARVALHO BEZERRA, MARCO ANTONIO DE CARVALHO BEZERRA
Advogado(s):
Requerido: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, MARINHA DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de mérito, com fundamento nos artigos 290; 320; 321, parágrafo único; 330, I, c/c
485, I, todos do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios, em havendo, pelos requerentes. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-
se com as baixas necessárias. Buriti dos Lopes-PI, 11 de maio de 2018. ANNA VICTÓRIA MUYLAERT SARAIVA CAVALCANTI DIAS, Juíza de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000440-81.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M E DA S COSTA
Advogado(s): GISELA MENDES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5439)
Executado(a): J A DO NASCIMENTO
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
SENTENÇA:
Considerando que a autora não tem mais interesse no prosseguimento do feito, requerendo a sua extinção, homologo por sentença, a desistência
requerida, nos termos do artigo 200, parágrafo único, do NCPC e julgo extinto, sem resolução do mérito, o processo, nos termos do artigo 485,
inciso VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. Autorizo, desde logo, o desentranhamento de documentos em favor
do(s) promovente(s), caso requerido, devendo a Secretaria manter cópia dos mesmos nos autos,bem como confeccionar termo de entrega, com
a firma de seu(s) advogado(s).

PROCESSO Nº: 0800617-41.2018.8.18.0026
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): WEVERTON MACEDO ROCHA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MANOEL CARLOS BRITO
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000038-57.2006.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA, JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE
Advogado(s): NELSON NERY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 172), MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
SENTENÇA: (...)II DA FUNDAMENTAÇÃO: Com relação ao réu RAIMUNDO NONATO DA SILVA, após a devida análise dos autos, verifica-se
que sua punibilidade foi extinta pela morte. Nos termos do art. 107, I, do Código Penal, extingue-se a punibilidade pelamorte do agente. Conforme
constante nos autos, o réu RAIMUNDO NONATO DA SILVA veio a falecer em aos 78 (setenta e oito) anos de idade, em 22.07.2016, às
17h00min, morte em razão de falência de múltiplos órgãos, pneumonia, fratura de quadril, acidente vascular encefálico hemorrágico, renal cronica
dialético, hipertensão arterial, tudo conforme a Certidão de Óbito constante nos autos (fls. 989). Diante disso, de rigor a declaração de extinção da
punibilidade do réu RAIMUNDO NONATO DA SILVA, em razão de seu falecimento, forte no art. 107, I, do Código Penal. Em síntese, tem-se que
as imputações formuladas pelo Ministério Público com relação ao réu JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE é como autor dos crimes previstos
no art. 1º, I, II, III, IV e XI do Decreto-Lei nº. 201/1967, art. 89 e art. 97 da Lei nº. 8.666/1993. As penas máximas abstratas para os crimes
previstos no art. 1º, I, II do Decreto-Lei nº. 201/1967 é de 12 (doze) anos de reclusão, conforme dispõe o art. 1º, §1º, do Decreto-Lei nº. 201/1967.
As penas máximas abstratas para os crimes previstos no art. 1º, III, IV e XI do Decreto-Lei nº. 201/1967 é de 03 (três) anos, conforme dispõe o
art. 1º, §1º, do Decreto-Lei nº. 201/1967. A pena máxima abstrata para o crime previsto no art. 89 da Lei nº. 8.666/1993 é de 05 (cinco) anos de
detenção. A pena máxima abstrata para o crime previsto no art. 97 da Lei nº. 8.666/1993 é de 02 (dois) anos de detenção. Para delitos com pena
máxima fixada em 12 (doze) anos, a prescrição opera-se em 16 (dezesseis) anos, nos moldes do art. 109, II, do Código Penal. Para delitos com
pena máxima fixada em 03 (três) anos, a prescrição opera-se em 08 (oito) anos, nos moldes do art. 109, IV, do Código Penal. Para delitos com
pena máxima fixada em 02 (dois) anos, a prescrição opera-se em 04 (quatro) anos, nos moldes do art. 109, V, do Código Penal. A última causa
interruptiva do lapso prescricional ocorreu nos autos em 21.08.2000, quando a Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal, por votação unânime,
decidiram pela admissibilidade da denúncia oferecida pelo Ministério Público (fls. 418-432). Desde o mencionado marco até os dias atuais, já
transcorreu lapso temporalsuperior a 16 (dezesseis) anos, lapso prescricional dos crimes mais graves que atinge igualmente os demais, nos
termos do art. 118 do Código Penal.III DO DISPOSITIVO:Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade do réu RAIMUNDO NONATO DA
SILVA em razão se seu falecimento comprovado através da Certidão de Óbito acostada às fls. 989 dos autos, nos moldes do art. 107, I, do
Código Penal e DECLARO extinta a punibilidade do réu JORGE MAURO DO MONTE ANDRADE com relação aos crimes a ele imputados na
denúncia, reconhecendo a ocorrência da prescrição prevista no art. 109, II, IV e V, Código Penal, forte no art. 107, IV, do Código Penal. Sem
custas. Intimem-se as partes. Expedientes necessários. Após certificado o trânsito em julgado, baixa e arquivamento. Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 27 de julho de 2017. MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE,Juíza de Direito em Exercício.
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15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS673846 

15.112. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS674110 

15.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS674193 

15.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673263 

15.115. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673264 

Processo nº 0000564-43.2014.8.18.0088
Classe: Embargos à Execução
Autor: O MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), LUIS FRANCISCO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11261)
Réu: MARIA AURENICE DE ANDRADE
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Vistos, etc.
Trata-se de Embargos à Execução propostos pelo Município de Capitão deCampos, já devidamente qualificado nos autos, em face de Maria
Aurenice de Andrade,também qualificada nos autos.
Diante do exposto, com fulcro no artigo 918, inciso I, do Código de ProcessoCivil, REJEITO LIMINARMENTE OS PRESENTES EMBARGOS À
EXECUÇÃO, razão pelaqual JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.
Prossiga-se a execução.
Anexe cópia na ação principal.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000239-73.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: MARIA DA SOLINIDADE SANTANA DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO:
Vistos e etc. Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo, na Sala de Audiências da Vara Única deste Juízo, a realização da
audiência de Instrução e Julgamento, para a ddata de 13 de junho de 2018 às 09h00mim., neste Fórum de Justiça. Junte-se aos autos certidão
de antecedentes criminais do(s) réu(s). Proceda-se à Secretaria da Vara com as intimações da parte ré, vítima[s] eestemunhas arroladas.
Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público ou militar, devendo ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada ao
superior hierárquico do comando ou do corpo em que servir respectivamente. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes
necessários. Cumpra-se.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS
PROCESSO Nº 0000214-94.2010.8.18.0088
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS ANJOS SOUSA, COMO REPRESENTANTE LEGAL DE SEU FILHO FRANCISCO DANILO DE SOUSA DE
LIRA
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte autora, através de seu advogado, para comparecer à perícia médica a ser realizada pelo médico clínico-geral Dr. Patrick
Santos e Silva, CRM 6139, no dia 18/05/2018, às 09h00min, na UBS situada em Boqueirão do Piauí à Rua 26 de Janeiro, s/n, Centro. Deve a
parte comparecer pessoalmente portando seus documentos pessoais e os últimos exames e laudos médicos que se reportem à lesão ou doença
causa de pedir da presenta Ação Previdenciária.
CAPITÃO DE CAMPOS, 14 de maio de 2018
MARIA AURORA FERREIRA BONA
Analista Judicial - 26666

Processo nº 0000300-31.2011.8.18.0088
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA, RAIMUNDO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Suplicado: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Considerando a resposta do INSS dada através do Ofício nº 70/2017, INTIME-SE a autora, a Sra. MARIA DO DESTERRO OLIVEIRA SOUZA,
através de seu bastante procurador, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar em Juízo cópias dos seguintes documentos: a) CPF; b) RG; c)
Certidão de Nascimento ou Casamento; d) Endereço completo, incluindo CEP; e) comprovante de inscrição no NIT, se houver; com o intuito de
viabilizar a implantação do pagamento referente à pensão alimentícia. Capitão de Campos-PI, 14 de Maio de 2018. Eu, Maria Aurora Ferreira
Bona, Secretária da Vara e analista judicial - matrícula 26.666, o digitei.

PROCESSO Nº: 0800128-12.2018.8.18.0088
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: P.W.M.S
ADVOGADO(s): MOISES AUGUSTO LEAL BARBOSA,SARAH MARIA LIRA DE ARAUJO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.C.M.D.S; REQUERIDO: P.F.V
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 152



15.116. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673265 

15.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673266 

15.118. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673267 

15.119. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673268 

15.120. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673269 

15.121. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673270 

15.122. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS673271 

POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800133-34.2018.8.18.0088
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: DOMINGOS LOPES GOMES
ADVOGADO(s): ANDREIA DA SILVA SOUSA
POLO PASSIVO: IMPETRADO: PREFEITO MUNICIPAL DE CAPITAO DE CAMPOS; IMPETRADO: MUNICIPIO DE CAPITAO DE CAMPOS
ADVOGADO(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
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15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673359 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673587 

15.125. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673804 

15.126. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673835 

15.127. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673860 

15.128. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ673892 

785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000076-33.2008.8.18.0045
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO VICENTE DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: JOSE VICENTE DA HORA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: PUBLICAR A SENTENÇA QUE DECRETOU A INTERDIÇÃO DE INTERDIÇÃO DE JOSÉ VICENTE DA HORA, em razão
de sua incapacidade por ser portador de transtorno mental ( CID F20.0), conforme sentença transcrita a seguir: ". PELO EXPOSTO, com fulcro
no art. 1.184 do CPC, confirmando a liminar deferida, julgo PROCEDENTE o pedido inicial , em consequência, declaro a interdição de JOSÉ
VICENTE DA HORA, nomeando o Sr. ANTÔNIO VICENTE DA SILVA seu curador definitivo.Dito(a) curador(a) não poderá alienar bens móveis,
imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interditando, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores recebidos de entidade
previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-estar do interditando, ficando, ainda,
sujeito(a) à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 919 do CPC.A curatela se restringirá ao recebimento de beneficio
previdenciário ou assistência] c à gestão do patrimônio que o interditando perceber a partir da decretação de sua interdição definitiva.Após o
trânsito em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (arl. 1.185. CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo,
intimando-se o(a) curador(a) para assiná-lo.Suspendo os direitos políticos do(a) inlerditando(a), nos termos do art. 15, II, da Constituição Federal.
"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000351-35.2015.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO PINTO BARROSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Requerido: JOSÉ VISGUEIRA SOBRINHO, JOSÉ PEREIRA MILANEZ NETO
Advogado(s): ISABELA RAISSA VISGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13664)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora atraves de seu advogado para se manifestar sobre a contestação.

Processo nº 0000818-77.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZA LUCIARA DE VASCONCELOS ARAGÃO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a
sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas."

Processo nº 0000949-86.2015.8.18.0045
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N. G.L.V., Y.V. DE S. L.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: V. V. DE S.
Advogado(s): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1093)
DESPACHO: "Em concordância com o parecer emitido pelo Promotor de Justiça, determino que seja intimado o requerido para que informe se o
ajuste firmado com a autora, em relação ao direito de visita da infante Y. L. DE S. L., está ou não sendo cumprido atualmente."

Processo nº 0000016-45.2017.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. DA C. A.
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Requerido: E. A. DE A.
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
DESPACHO: "Considerando a recente decisão de fls. 185/187, em sede de Agravo de Instrumento, a qual reconsiderou o provimento anterior,
determinando a mantença da primeira decisão proferida, revogo o despacho de fl. 183 a fim de que não surta nenhum efeito até posterior
deliberação. Ademais, intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para requererem o que entenderem de direito. Cumpra-se."

Processo nº 0000846-16.2014.8.18.0045
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: A. B. DE S., M. B. DE O. B.
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos. Considerando a certidão de fl. 119 dos autos, a qual informa que o pagamento das custas judiciais, efetivado pela autora,
ocorreu em desacordo com o valor da causa, tendo-se recolhido apenas a taxa judiciária na quantia de R$ 180,73 (cento e oitenta reais e setenta
e três centavos), determino à Secretaria que gere um novo boleto de pagamento referente as custas judiciais, descontando-se o montante já
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15.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ674187 

15.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ674553 

15.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674083 

15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674105 

15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674186 

pago (R$ 180,73), restando a pagar o valor de R$ 1.173,19 (um mil cento e setenta e três reais e dezenove centavos), tudo em conformidade
com o demonstrativo de valores anexado à fl. 118. Cumpra-se. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. CASTELO DO
PIAUÍ, 11 de maio de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000846-16.2014.8.18.0045
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: AGENOR BELARMINO DE SOUSA, MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA BELARMINO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora, por meio do Advogado constituído, do despacho de fl. 120 que trata do recolhimento das custa
judiciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000879-06.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DOMINGOS BRASILINO
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o patrono da parte requerida para no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 690 do CPC, se pronunciar sobre
os documentos juntados às fls. 72/75 destes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001203-90.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZANE DA SILVA RAMOS
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
formulada na inicial, para: a) CONDENAR o município réu a realizar a implantação do reajuste de 8,32% (oito virgula trinta e dois por cento),
levando-se em consideração o salário base da requerente, nos moldes do art. 2º, da Lei nº 545/2014; b) CONDENAR o município réu a realizar o
pagamento em favor da parte autora de todos os valores não recebidos a título de reajuste, até a data da sua efetiva implantação, montante que
deve ser atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, o sucumbido ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos
termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal
pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem)
salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao
arquivamento com as devidas baixas e anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001202-08.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUCE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
formulada na inicial, para: a) CONDENAR o município réu a realizar a implantação do reajuste de 8,32% (oito virgula trinta e dois por cento),
levando-se em consideração o salário base da requerente, nos moldes do art. 2º, da Lei nº 545/2014; b) CONDENAR o município réu a realizar o
pagamento em favor da parte autora de todos os valores não recebidos a título de reajuste, até a data da sua efetiva implantação, montante que
deve ser atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, o sucumbido ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos
termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal
pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem)
salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao
arquivamento com as devidas baixas e anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001205-60.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAÍNA MARIA OLIVEIRA DE AGUIAR
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s): MARIA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 327600)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
formulada na inicial, para: a) CONDENAR o município réu a realizar a implantação do reajuste de 8,32% (oito virgula trinta e dois por cento),
levando-se em consideração o salário base da requerente, nos moldes do art. 2º, da Lei nº 545/2014; b) CONDENAR o município réu a realizar o
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15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674430 

15.135. DESPACHO - VARA ÚNICA DE COCAL674445 

15.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674448 

15.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL674503 

15.138. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE COCAL674565 

pagamento em favor da parte autora de todos os valores não recebidos a título de reajuste, até a data da sua efetiva implantação, montante que
deve ser atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, o sucumbido ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos
termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal
pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem)
salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao
arquivamento com as devidas baixas e anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001200-38.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUCE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: O MUNICÍPIO DE COCAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE a pretensão
formulada na inicial, para: a) CONDENAR o município réu a realizar a implantação do reajuste de 8,32% (oito virgula trinta e dois por cento),
levando-se em consideração o salário base da requerente, nos moldes do art. 2º, da Lei nº 545/2014; b) CONDENAR o município réu a realizar o
pagamento em favor da parte autora de todos os valores não recebidos a título de reajuste, até a data da sua efetiva implantação, montante que
deve ser atualizado de acordo com o art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, devendo o referido valor ser apurado mediante simples cálculo aritmético.
Condeno, ainda, o sucumbido ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% (dez por cento) do valor total da condenação, nos
termos do art. 85, §3º, I, do CPC. Sem custas, em face da isenção que beneficia a ré, eis tratar-se de Fazenda Pública Municipal isenta de tal
pagamento. Esta sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto a dimensão econômica da condenação não excede a 100 (cem)
salários mínimos, à luz do art. 496, § 3º, III, do CPC. Cumpridas todas as determinações, e com o trânsito em julgado, proceda-se ao
arquivamento com as devidas baixas e anotações.

Processo nº 0000015-23.2018.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: WALTER RENAN OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Analisando os autos, observo que o mesmo já encontra-se instruído, já tendosido juntado o Laudo de Exame Pericial Definitivo em Substâncias
Entorpecentes.
Diante disto, e como forma de celeridade e economia processual, deixo paraanalisar o pedido de liberdade realizado através de protocolo
eletrônico em Sentença.
Remeta-se os autos ao Ministério Público para apresentar suas alegaçõesfinais em forma de memoriais escritos no prazo legal e, após, intime-se
com a maiorbrevidade possível o advogado réu assim proceder.
Com o transcurso do prazo, venham-me os autos conclusos com máximaurgência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001135-43.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA RODRIGUES E SILVA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: O acordo celebrado pelas partes é legítimo e isento de vícios. Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC,
HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO
PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000504-31.2016.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA GOMES
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: MUNICÍPIO DE COCAL - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, INDEFIRO a petição inicial e julgo EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, I, do CPC.
Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição.

Processo nº 0000270-78.2018.8.18.0046
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: BENEDITO GUSTAVO CAMPOS DE JESUS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu:
Advogado(s):
Assim, com fulcro nos arts. 118 e 120 do CPP, DEFIRO o pedido paraautorizar a restituição do veículo marca/modelo HONDA/CBX 250
TWISTER, cor verde,ano/modelo 2003/2003 placa HAC-5196, COD. RENAVAN 00809804204, CHASSI9C2MC35003R135768, licenciado em
nome do(a) próprio(a) requerente, certificando-se arestituição nestes autos e expedindo o competente mandado.
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15.139. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE673800 

15.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674087 

15.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674088 

15.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674111 

15.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674120 

15.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674215 

Processo nº 0000397-83.2012.8.18.0027
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE SEBASTIÃO BARROS-PI
Advogado(s):
Indiciado: DIOMAR RODRIGUES DE CARVALHO, ARCÊNIO RODRIGUES DE CARVALHO, RAIMUNDO NONATO SOBRINHO,
ALEXANDRINHO DA SILVA, VALDIR MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para decretar, pelo decurso do prazo prescricional, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face de
ALEXANDRINO DA SILVA, ARCÊNIO RODRIGUES DE CARVALHO, DIOMAR RODRIGUES DE CARVALHO, RAIMUNDO NONATO
SOBRINHO E VALDIR MARQUES DA SILVA, pela prescrição da pretensão punitiva, em conformidade com o artigo 107, inciso IV do Código
Penal.
Intimem-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 08 de maio de 2018.
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000847-26.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SHÊNIA IALANE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda. Corrente, 7 de maio de 2018.".
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, que digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000848-11.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ÂNGELA STOFFELS
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6227)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda. Corrente, 7 de maio de 2018.".
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, que digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001015-62.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: OSVALDO DA CONCEIÇÃO BARROS
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc.."(....) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, em officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este juízo competente para julgamento da presente demanda. Corrente, 7 de maio de 2018.".
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA(Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000183-15.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VILMÁRIO LUSTOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(...) a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de Vilmário Lustosa Araujo pela prescrição punitiva(...)". E para consta , Eu Sueli
Dias, Nogueira, que subscrevi e digitei.
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15.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674216 

15.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674217 

15.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674218 

15.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674219 

15.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674220 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001017-32.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MAURITÂNIA BISPO DE SOUSA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000851-63.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JERUSA ELENA SOARES DA COSTA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001016-47.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSIVAM PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001033-83.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ERAÍLZA LUSTOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001027-76.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IRENE DOS SANTOS MAGALHÃES SENA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001045-97.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JECILENE PINHEIRO DE FREITAS CUNHA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
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15.150. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674221 

15.151. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674224 

15.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674314 

15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674428 

15.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674439 

15.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674442 

Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001011-25.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ANA MARIA LOUZEIRO ALVES
Advogado(s): WILLIAN RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001044-15.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(...) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex officio, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este o juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0001025-09.2011.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SOLENE ROCHA ALVES
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENT-PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
DECISÃO: Vistos, etc..."(....) DO EXPOSTO, forte na argumentação acima, com arrimo na súmula 736 do STF e nos princípios da economia e
celebridade processual, reconheço, ex offício, a incompetência deste juízo para apreciar o feito, consequentemente determino a remessa dos
autos a Vara do Trabalho de Corrente-PI, por ser este juízo competente para julgamento da presente demanda.". Corrente, 7 de maio de 2018.
Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-Pi, 14 de maio de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, analista
Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000927-14.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
Réu: VIANEZ PEREIRA LUSTOSA
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR MACÊDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14553), THAIS SILVEIRA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12357), RUBEM
CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
DESPACHO: "(...) intimação da defesa para que apresenta suas alegações finais, no prazo de 05(cinco) dias.(...) ". E para constar, Eu, SUELI
DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000874-09.2012.8.18.0027
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO RUBEM DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
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15.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674450 

15.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674460 

15.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674472 

15.159. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674504 

15.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE674514 

15.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673109 

Processo nº 0000838-93.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
Autor: ANA LICIA DE SOUZA CORADO LUSTOSA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000304-52.2014.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SÔNIA MARIA DIAS RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s): THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13531)
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000820-43.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLEIDIVÂNIA MONTEIRO LUSTOSA
Advogado(s): ALEXANDRA PEREIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 6421)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000356-39.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO LUSTOSA DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000202-59.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZABETE GUEDES DOS REIS
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993)
Réu: O MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000195-09.2012.8.18.0027
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: LICE LEIDE DE SOUZA
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
Réu: O MUNICÍPIO DSE SEBASTIÃO BARROS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Designo audiência de conciliação para o dia 29 de maio de 2018, às 14:30 horas, no Fórum local(...)". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000341-48.2016.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PAULO CÉSAR GOMES DA SILVA
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
DESPACHO: INTIMAR o advogado do denunciado para comparecer perante este juízo, no Fórum local, a audiência de instrução designada para
a data de 13/06/2018, às 12:00h
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15.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673203 

15.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673358 

15.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673524 

15.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673526 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000853-02.2014.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação interposto.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000256-62.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: ROSA MARIA RODRIGUES DE SOUSA LIMA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Interditando: MARIA DOS PASSOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de pedido de substituição de curatela com pedido de tutela antecipada, proposta por Rosa Maria Rodrigues de Sousa Lima em face de
sua Mãe Maria dos Passos.
Alega a requerente que a demandada foi interditada judicialmente em 27 de maio de 1992, sendo a sua irmã, a Sra. Joana dos Passos, confiado
o compromisso da curatela da mesma. Ocorre que a irmã da interditada, além de residir em outra Comarca, São Raimundo Nonato-PI, encontra-
se, em razão de sua frágil saúde e idade, impossibilitada de gerir os seus próprios atos, quiçá os da interditada.
Desde modo, requer, a substituição da atual curadora da interditada, nomeando a requerente como curador da mesma. Juntou documentos.
Despacho inicial ás fls. 17.
Termo de audiência às fls. 23/26, ocasião em que foi ouvida a requerente e uma testemunha.
Manifestação Ministerial às fls. 31, favorável ao pedido de substituição.
Relatado. Decido.
Os fatos relatados na inicial são corroborados pelos documentos anexos, dando conta da existência de curatela definitiva, portanto, restando
pendente o pedido de substituição.
Com efeito, a meu ver, restam preenchidos de forma suficientes os requisitos necessários para a concessão da substituição da curatela. Tal
medida visa resguardar os interesses (saúde, sociabilidade, dignidade da pessoa humana, patrimonial, financeiro) do interditando.
Ante o exposto, defiro o pleito inicial para conceder a Rosa Maria Rodrigues de Sousa Lima a curatela da senhora Maria dos Passos para a
prática dos atos da vida civil do interditando, restando consignado que o curador ora nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar
bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos ou que venha a receber
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do interditando.
A curadora, ora nomeada, deverá prestar compromisso, nos termos do CPC, Art 759.
Procedam-se a inscrição desta sentença no registro de pessoas naturais e às publicações previstas no CPC 755, § 3º.
Sem custas e honorários, ante a gratuidade deferida ao autor.
Intimações às partes.
CRISTINO CASTRO, 23 de abril de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

3ª Publicação
Processo nº: 0000055-41.2014.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: EDIVALDO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Interditando: MARIZAN GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. NAURO THOMAZ DE CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIZAN GOMES DE OLIVEIRA,
Solteiro,CPF 603.341.623-60, RG 2.829.825-PI, filho de LUIZA GOMES DE MENESES e MÁRIO VICENTE DE OLIVEIRA, residente e
domiciliado no POVOADO BOA SORTE, ZONA RURAL, PALMEIRA DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000055-41.2014.8.18.0047
em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador EDVALDO GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, Solteiro, filho de LUIZA GOMES DE MENESES e
MARIO VICENTE DE OLIVEIRA, RG 1.887.945-SSP/PI, residente e domiciliado em POVOADO BOA SORTE, ZONA RURAL, PALMEIRA DO
PIAUÍ - Piauí, o qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o
presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _____________ EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 23 de abril de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000038-68.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, MARIA INES GUEDES COSTA
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15.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO673527 

15.167. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO673196 

15.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO673882 

15.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO673977 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO674096 

Interditando: MARCOS DIONE ALVES RIBEIRO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. NAURO THOMAZ DE CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCOS DIONE ALVES RIBEIRO,
brasileiro, União Estável, filho de MARIA DE JESUS ALVES DA SILVA e JOSÉ ADÃO RIBEIRO DA SILVA, RG nº 3.237.476-SSP/PI,
residente e domiciliado na RUA BASÍLIO FALCÃO, S/N, CRISTINO CASTRO - Piauí nos autos do Processo nº 0000038-68.2015.8.18.0047
em trâmite pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA INES GUEDES COSTA, filha de MARIA DA PAZ GUEDES COSTA e LEONDINO
RIBEIRO COSTA, RG nº 3.237.476-SSP/PI, residente e domiciliado na RUA BASÍLIO FALCÃO, S/N, CRISTINO CASTRO - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, _______________ EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 23 de abril de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

3ª Publicação
Processo nº: 0000272-50.2015.8.18.0047
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ, MARIA DAS MERCÊS DE SENA PEREIRA
Advogado(s):
Interditando: MAURIVAN PEREIRA DE SENA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Exmo. Sr. Dr. NAURO THOMAZ DE CARVALHO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MAURIVAN PEREIRA DE SENA,
vulgo, brasileiro, Solteiro, filho de DAVINA PEREIRA DE SENA e GODOFRÊDO PEREIRA, RG 2.617.626-SSP/PI, residente e domiciliado
em RUA MIGUEL DE OLIVEIRA,SN, CENTRO, PALMEIRA DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0000272-50.2015.8.18.0047 em trâmite
pela Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na
vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DAS MERCÊS DE SENA PEREIRA, vulgo(a) "", BRASILEIRA, CASADA, filha de DAVINA
PEREIRA DE SENA e GODOFRÊDO PEREIRA, residente e domiciliada na Ruia Miguel Oliveira, s/n - Palmeira do Piauí-PI, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________________ EVA EXCELSA PEREIRA BARROS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
CRISTINO CASTRO, 23 de abril de 2018.
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000456-37.2014.8.18.0048
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: DAMIÃO VITORIO FELIX DOS ANJOS
Advogado(s):
Tendo o beneficiado cumprido integralmente o acordo, com fundamento na lei nº 9.099/95, DECLARO EXTINTA a punibilidade de DAMIÃO
VITÓRIO FELIX DOS ANJOS relativamente ao presente caso.
Feitas as necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000154-71.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTINA MARIA DOS SANTOS LIMA, CLAUDIA DELFINO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO ÁGUA BRANCA-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: AUSENIRA GOMES DA SILVA DELFINO, MANOEL FRANCISCO GOMES DELFINO, MAYRA MANNUELLY GOMES DA SILVA DELFINO
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
DESPACHO: Vistas dos autos a advogada da Requerida para apresentar suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000137-35.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DA CRUZ DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ (ELETROBRAS - PI)
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Dê-se vista dos autos à parte autora , para fins de manifestar-se sobre embargos de declaração.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000128-39.2016.8.18.0048
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15.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO674340 

15.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO674385 

15.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO674527 

15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO674564 

15.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO673158 

15.176. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO673649 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
DESPACHO: [...] Defiro o prazo requerido e determino que os autos sejam dados com vistas a parte requerente para os fins requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000101-56.2016.8.18.0048
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: FRANCISCO DA SILVA CRUZ
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Requerido: ANTONIA ROSA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado para se manifestar sobre certidão de fl.18v

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000147-79.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SOARES DE CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): RAFAEL RODRIGUES DE SOUSA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12086)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO: Em face do exposto e mais que dos autos consta, solidária com o conjunto probatório, neles existentes, JULGO IMPROCEDENTE,
a presente ação. Em consequência deixo de condenar o Suplicado ao pagamento das custas e honorários advocatícios de sucumbência em
razão de ser beneficiário da justiça gratuita. Sem custas P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000169-06.2016.8.18.0048
Classe: Interdição
Interditante: GILMAR SOBREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HORÁCIO LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 54-B)
Interditando: MANOEL DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo procedente a pretensão, para o efeito de decretar a interdição de MANOEL DOS SANTOS, declarando-o
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do CC, razão pela qual o feito resta extinto com resolução
do mérito (art. 487, I, do CPC). Com fundamento no art. 1.775, §3º, do CC, nomeio o seu filho GILMAR SOBREIRA DOS SANTOS para exercer a
função de CURADOR. Fica o curador ciente de que deverá prestar contas da administração dos bens e valores eventualmente existentes em
nome do interditando e quando for instado a tanto, devendo por isso manter registro de recebimentos e gastos relativos a eventual patrimônio.
Em virtude da ausência de interesse recursal, dou a sentença por transitada em julgado na presente data. Em atenção ao disposto no art.755, §3º
do CPC e no art. 9º, III, do CC: a)inscreva-se a presente decisão no registro civil de pessoas naturais desta Comarca; b) publique-se no Diário da
Justiça eletrônico por três vezes, com intervalo de dez dias; c) dispenso a publicação na imprensa local em inteligência ao disposto no art. 3º, par.
único da Lei nº 1.060/50, pois agora defiro aos interessados os benefícios da Justiça gratuita. Oficie-se ao Cartório Eleitoral. Arquive-se.
Sentença publicada em audiência. Dou as partes por intimadas. Registre-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000162-14.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO LIMA ARAUJO
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Diante da explanação acima exposta e com fundamento no art.139 IX, do Novo Código de Processo Civil (Lei n 13.015/2015),
determino que a parte autora emende a inicial para adequa-la aos requisitos do NCPC e juntar aos autos copia integral do edital do processo
seletivo.

Processo nº 0000262-16.2017.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: IOMAR NUNES DA COSTA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Vistos etc. Com vistas à parte autora, por seu advogado, com o fim de oferecimento de réplica, no prazo legal. Cumpra-se. Dr. João de Castro -
Juiz de Direito -

Processo nº 0000128-91.2014.8.18.0118
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ELIZABETE MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILLANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
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15.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO673905 

15.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO673912 

15.179. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO673937 

15.180. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO674005 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673171 

Requerido: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Vistos etc... Eis o sucinto relatório. Decido. Não há óbice para a procedência de tal pedido, pois que tal solicitação deveria ter sido providenciada
diretamente junto à Delegacia da Receita Federal, como analisado pelo MP. Face ao exposto e sem mais delongas, Julgo procedente o pedido,
na forma solicitada, para ordenar que se expeça o competente Alvará autorizando a requerente a obter o CPF de seu falecido genitor Basílio
Antônio de Sousa, falecido em data de 14/03/1983, se é que a mesma ainda não tenha conseguido dito cadastro junto à SRFB. Sem custas. P. R.
I. e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000664-47.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo a parte autora, por sua advogada, para apresentar réplica à contestação, no prazo legal.

Processo nº 0001773-62.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PETROLÍNEA DA CONCEIÇÃO LIMA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos por meio do protocolo de petição
eletrônico acostado às fls. 45, com o fim de intimar o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da sentença
proferida, com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao
sistema BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000143-30.2017.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS HONORATO DOS SANTOS
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), MARCOS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13815)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Vistos etc. Dou início ao cumprimento de execução da sentença - em conformidade com os termos requeridos por meio do protocolo de petição
eletrônico acostado às fls. 153, com o fim de intimar o banco/requerido condenado - ao devido cumprimento de quitação nos termos da sentença
proferida, com as devidas correções, em quinze dias, sob pena de multa e demais cominações legais, além de ordem de bloqueio junto ao
sistema BACENJUD. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0000034-85.2010.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: AMADEU BISPO DO NASCIMENTO, ANTONIO SALVADOR DA ROCHA, BARTOLOMEU BISPO DE SOUSA, CARRUMBERTO DA SILVA
PONTES, FRANCISCO BORGES FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS, GENESIO ALVES DE SOUSA, GERVASIO
JOSÉ NUNES, JOÃO PEREIRA DE CARVALHO, JOÃO PEREIRA NUNES, JOAQUIM ANTÔNIO NUNES, JOSE ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA, LUIZ NONATO DO NASCIMENTO, LUIS RODRIGUES DE MORAES, LUIZ NONATO DA CRUZ, MARCELO DOS SANTOS LEITE,
MARIA DOS SANTOS LEITE, MARIA NONATA DO NASCIMENTO, MOISÉS PEREIRA FERREIRA, NEUSO RODRIGUES DE MORAES,
PEDRO DA SILVA MENEZES, RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, RAIMUNDO JOSÉ DA COSTA, SÉRGIA NONATA DA CRUZ, VALDIR BISPO
DE SOUSA, ZILDA MARIA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos etc... Pelo exposto e do mais que dos autos constam, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS de fls. 382, considerando as razões
expostas, consertando, por consequência, o dispositivo da sentença de fls. 378/379 dos presentes autos, para os devidos fins e com as cautelas
de lei, para que produza e surta os seus jurídicos e legais efeitos, fazendo constar sua nova redação: "Vistos etc. Trata-se o presente feito de
Ação Monitória - em que as seguintes partes executadas regularizaram o débito objeto da lide - conforme informações consignadas às fls.
376/377, - às quais julgo nesta oportunidade. Assim, a hipótese é de extinção da Ação Monitória, nos termos do que dispõe a lei processual civil.
Diante do exposto, Julgo extinta a presente Ação Monitória, sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto da ação, com base no
485, VI, da lei processual civil/2015, eis que regularizada a obrigação avençada entre as partes, conforme pode-se observar pelo referido pedido
de extinção do processo às fls. 227, uma vez que as partes devedoras a seguir listadas quitaram seus débitos junto ao BNB: - GERVASIO JOSE
NUNES, CPF: 084.979.581-97- MARIA DOS SANTOS LEITE, CPF: 859.116.823-20- RAIMUNDO JOSE DA COSTA, CPF: 025.544.748-50-
RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, CPF: 084.979.581-87- SERGIA NONATA DA CRUZ, CPF: 781.494.363-91- JOAQUIM ANTONIO NUNES, CPF:
883.324.468-72- JOAO PEREIRA NUNES, CPF: 235.066.952-15- JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, CPF: 097.897.138-86-
BARTOLOMEU BISPO DE SOUSA, CPF: 813.436.803-44. Proceder desconstituição de penhora, caso ainda existente, como também,
expedindo-se ofícios aos órgãos restritivos de crédito por conta desta execução, se o caso (nos dois casos, somente em relação às partes
devedoras que regularizaram seus débitos - estão acima listadas nesta Sentença). Removam do pólo passivo da ação as partes acima
mencionadas, continuando o feito perante os demais. Sem custas. P. R. I. e Cumpra-se, arquivando-se após com as cautelas legais." Intimem-se
e Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 14 de maio de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA -Juiz de Direito.

Processo nº 0002543-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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15.182. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673180 

15.183. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673181 

15.184. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673183 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673186 

15.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673187 

15.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673190 

15.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673193 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673200 

Autor: MARIA BARBOSA DE SOUSA VALE
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: MUNICIPIO DE ESPERANTINA-PI
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001732-63.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar os quesitos judiciais.

Processo nº 0001625-82.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOBRINHO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0000610-78.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JAQUELINE DOS REIS COSTA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0001185-23.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CELIA DE SAMPAIO PIRES
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0001494-10.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0000412-41.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA SOUSA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões

Processo nº 0000415-30.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSA MARIA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0000971-42.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
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15.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673766 

15.191. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673845 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA673907 

15.193. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA674147 

15.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA674389 

15.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA674489 

15.196. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673081 

Requerente: FRANCISCA ARAUJO ROCHA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B), RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu:
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

Processo nº 0001088-57.2014.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALIA GOMES SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001672-90.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SILVA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: EMBRATEL, SERASA EXPERIAN
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), FELIPE MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Intime-se a parte executada (SERASA EXPERIAN), através de seu(s)
procurador(es) paraefetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e doacréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se viapostal com ARMP.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000378-03.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001390-23.2013.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PAIUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado com base na prescrição virtual da pretensão
punitiva, e assim o faço de ofício, tendo como fulcro os artigos 107, IV do Código Penal e art. 61 do Código de Processo Penal. Publique-se.
Registre-se. Intime-se o Ministério Público. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de praxe, inclusive dando baixa nas
anotações e registros. ESPERANTINA, 14 de maio de 2018 Documento assinado eletronicamente por ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR,
Juiz(a), em 14/05/2018, às 11:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000944-49.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0000950-56.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIDALVA RODRIGUES
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões.

PROCESSO Nº: 0800277-59.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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15.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673082 

15.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673083 

15.199. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673084 

15.200. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673085 

15.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673086 

15.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673087 

15.203. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673088 

15.204. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673089 

POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800277-59.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800275-89.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800275-89.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800238-62.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800238-62.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800290-58.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800290-58.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800292-28.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
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15.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673090 

15.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673091 

15.207. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673092 

15.208. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673093 

15.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673094 

15.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673095 

15.211. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673096 

15.212. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673097 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800292-28.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800232-55.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800232-55.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADALTO VAZ SAMPAIO
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800288-88.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800288-88.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800235-10.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800235-10.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800236-92.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
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15.213. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673098 

15.214. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673099 

15.215. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673100 

15.216. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673101 

15.217. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673102 

15.218. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673104 

15.219. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673105 

15.220. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673156 

INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800236-92.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800343-39.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800343-39.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800347-76.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800347-76.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BONSUCESSO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800295-80.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800295-80.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800317-41.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE
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15.221. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673157 

15.222. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673241 

15.223. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673242 

15.224. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673243 

15.225. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673244 

15.226. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673245 

15.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673246 

15.228. JULGAMENTO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673247 

15.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673248 

PROCESSO Nº: 0800317-41.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800291-43.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800291-43.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800291-43.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800291-43.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800341-69.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800341-69.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800309-64.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE FRANCISCO DA ROCHA
ADVOGADO(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO,VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL
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15.230. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673249 

15.231. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA673250 

15.232. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO673883 

15.233. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO673751 

15.234. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO673814 

15.235. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO673906 

15.236. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO674188 

PROCESSO Nº: 0800116-49.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA DE SOUSA LIMA
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800099-13.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ABIGAIL LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800438-69.2017.8.18.0050
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISDALVA ROCHA GOMES
ADVOGADO(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000030-85.2012.8.18.0083
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: EDISON FERREIRA BATISTA
Advogado(s): WELTON ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10199)
DESPACHO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar sua resposta a acusação , no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000047-82.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGÊNIA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Réu: CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES-PI, O MUNICIPIO DE FRANCISCO AYRES-PI
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
SENTENÇA: "(...) É, em síntese, o relatório. DECIDO. Presentes os pressupostos legais, HOMOLOGO, por sentença, para produzir seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, constante às fls. 90/91, em consequência, extingo o processo com resolução do
mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas, face a gratuidade. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu
sob o pálio da composição."

Processo nº 0001116-28.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

Processo nº 0000107-83.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIMAR BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas ao Procurador da parte apelada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, as Contrarrazões ao recurso de Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000071-13.2016.8.18.0083
Classe: Busca e Apreensão
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15.237. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO674269 

15.238. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO674449 

15.239. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673031 

15.240. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674113 

15.241. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674158 

15.242. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674179 

15.243. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674208 

Requerente: BV FINANCEIRA S.A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: MANOEL CARLITO DOS SANTOS
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 18/06/2018, às 13:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. As audiências ocorrerão no Posto Avançado de Arraial. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000144-24.2012.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MIGUEL VALDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 18/06/2018, às 11:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. As audiências ocorrerão no Posto Avançado de Arraial. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000058-53.2012.8.18.0083
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: MIGUEL VALDO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 18/06/2018, às 10:20 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. As audiências ocorrerão no Posto Avançado de Arraial. Expedientes necessários."

PROCESSO Nº: 0800681-45.2018.8.18.0028
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: LAYANNY GABRIELLY BARBOSA BORGES
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000241-47.2015.8.18.0106
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Interditando: JURAILSON MODESTA DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Em atendimento a cota ministerial de fl. 40, intime-se a advogada nominada à fl. 33, via diário da justiça, para, no prazo de
dez (10) dias proceder a regularização da ação nos termos requeridos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002809-13.2014.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: SAMILLA FERREIRA MOURA,
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
Réu: WENDEL ALCANTARA DA SILVA SOUZA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da certidão do oficial de justiça, fl. 49, dos autos de execução de alimentos, em apenso ao principal, intime-se o
advogado da autora, LUIZ HENRIQUE SANTOS, via diário da justiça, para, no prazo de dez (10) dias, se manifestar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000397-35.2015.8.18.0106
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ALICE DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Interditando: CLEONICE ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora, por seu advogado, para dizer se ainda tem interesse no processo e requerer o que entender necessário, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção por abandono. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001334-17.2017.8.18.0028
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15.244. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674232 

15.245. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674310 

15.246. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO674364 

15.247. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673038 

15.248. DECISÃO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673039 

15.249. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673052 

15.250. DESPACHO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673053 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Requerido: M. DA S. S., M. DA S. S., MARIA CATIANE SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da contestação apresentada, às fls. 100/138, diga ao advogado do autor, para, no prazo de quinze (15) dias,
apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000031-65.2017.8.18.0028
Classe: Interdição
Interditante: EVA JACIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Interditando: CELECINA MENDES LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do autor, via diário da justiça, para, no prazo de dez (10) dias, apresentar os quesitos, para fins de
realização da perícia médica junto ao CAPS II desta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002893-14.2014.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. K. R. L., W. L. R. L., MISSYLÂNIA DE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): JESSICA JULIANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11018)
Requerido: FRANCISCO RONY BANDEIRA LOPES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diga a advogada da autora, para, no prazo de dez (10) dias, informar o endereço atualizado do requerido, haja vista a
certidão de fl. 65 não informar o endereço completo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000345-05.2016.8.18.0106
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROQUE RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): MISLAVE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12522)
Réu: MARIA JOSÉ DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora de seu patrono para que informe se tem interesse no feito.

PROCESSO Nº: 0800594-89.2018.8.18.0028
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ªVARA DE FAMILIA DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800594-89.2018.8.18.0028
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: JUIZ DE DIREITO DA 3ªVARA DE FAMILIA DA COMARCA DE PICOS-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800380-98.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.R.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: M.R.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800380-98.2018.8.18.0028
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: G.R.S
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: RÉU: M.R.S.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.251. JULGAMENTO - 3ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO673057 

15.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS673394 

15.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS673403 

15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS674010 

15.255. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS674452 

15.256. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673211 

15.257. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673637 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800587-97.2018.8.18.0028
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: MANOEL NASARENO DE CARVALHO CORREIA; REQUERENTE: DEUSIMERE MARIA DE JESUS CORREIA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
463 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> DESISTÊNCIA:
EXTINTO O PROCESSO POR DESISTÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001347-15.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURINDA AMÉLIA DE BRITO
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as suas contrarrazões ao recurso de apelação
interposto pela ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000482-21.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELVIRA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte recorrida para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar resposta, por escrito, ao recurso inominado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000192-06.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte requerente para se manifestar a respeito dos valores depositados (FL. 86), no prazo de 5 (cinco) dias, sob
pena de ser declarada satisfeita a obrigação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000086-44.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALAJELES FILHA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 )
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000617-70.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA ALVES SANTIAGO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarcaintima o Advogado ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837) para comparecerà
audiência de conciliação, designada para o dia 20 de junho de 2018, às 10:15 horas, nosautos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala
de audiências do fórum destacomarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu, MOISÉSFERNANDES DE ASSUNÇÃO,
o digitei. Gilbués PI, 11de Maio de 2018.

Processo nº 0000530-74.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORRENTE - PI, M. P. T. A., REPRESENTADA POR SUA GENITORA CLAUDIANA DA
SILVA TETE
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13514)
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15.258. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673638 

15.259. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673639 

15.260. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673640 

15.261. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673670 

15.262. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673677 

15.263. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673691 

Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE GILBUES PIAUI, ADONIAS ALECRIM DA SILVA
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000570-56.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMAS-TO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, JOSÉ CARLOS PEREIRA NETO
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000609-53.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARC A DE BOM JESUS/PI, REGINALDA SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS/PI, VALDEIR VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000235-37.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI-PI, MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GILBUÉS-PI, NILO ALVES DE SOUSA, LEONARDO DE MORAIS
MATOS
Advogado(s):
Devolva-se ao Juízo Deprecante com as nossas homenagens, dando baixa nos registros.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000263-39.2016.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: GEDSON BARBOSA DE MIRANDA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Interditando: AILSON BARBOSA MIRANDA
Advogado(s):
Ao MP, sobre certidão de fl. 17.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000125-72.2016.8.18.0052
Classe: Divórcio Litigioso
Advogado(s): CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
À parte autora, a fim de produzir prova sobre a hipossuficiência que alega (prova do benefício assistencial, faturas de cartão de crédito, contas de
água e luz, declaração da requerente sobre eventual propriedade de automóveis e cópia da declaração do imposto de renda).
Após o cumprimento do item acima, a demonstrar a reunião dos requisitos que permitem a concessão da gratuidade, à autora para indicar o
endereço atualizado do demandado ou justificar o desconhecimento, nos termos do art. 256, §3º, do Código de Processo Civil. Neste último caso,
determino a expedição de ofícios aos órgãos de praxe, sobretudo ao TRE.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000523-25.2014.8.18.0105
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15.264. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673718 

15.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673723 

15.266. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673782 

15.267. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673829 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ILDASIO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarcaintima o Advogado PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)paracomparecer à audiência de
conciliação, designada para o dia 20 de junho de 2018, às 11:45horas, nos autos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências
do fórumdesta comarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu, MOISÉSFERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei.
Gilbués PI, 14 de Maio de 2018.

Processo nº 0000264-64.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALMIRA FERREIRA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5553)
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarcaintima o Advogado MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)paracomparecer à audiência de
conciliação, designada para o dia 20 de junho de 2018, às 11:15horas, nos autos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências
do fórumdesta comarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu, MOISÉSFERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei.
Gilbués PI, 14 de Maio de 2018.

Processo nº 0000460-91.2016.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, MARIA ALTAIR RIBEIRO DE SOUZA
Advogado(s):
Interditando: CLOVIS RODRIGUES DE SOUSA, CLOVES RODRIGUES DE SOUZA
Advogado(s):
1) Expeça-se ofício ao cartório, a fim de informar eventual certidão de óbito do interditando;
2) Após o cumprimento do item acima, vistas ao MP.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000618-55.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUSA ALVES SANTIAGO, BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837), FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº
13278)
Réu:
Advogado(s):
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarcaintima o Advogado ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837), FABIO FRASATO
CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278) paracomparecer à audiência de conciliação, designada para o dia 20 de junho de 2018, às 10:30horas, nos autos
do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências do fórumdesta comarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta
cidade. Eu, MOISÉSFERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei. Gilbués PI, 14 de Maio de 2018.

Processo nº 0000063-61.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: O MIMNISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ - GILBUÉS
Advogado(s):
Réu: CLEBSON BARBOSA MAGALHÃES
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ofereceu denúncia em face de CLEBSON BARBOSA MAGALHÃES, dando-o como
incurso nas penas previstas no art. 121 C/C art. 14, II, do Código Penal. Citado, o acusado respondeu à acusação às fls. 74/78. Em sua
resposta, o acusado alegou, em síntese, a legítima defesa enquanto causa de exclusão da ilicitude da conduta, pleiteando, nesta
esteira, a absolvição sumária do agente. Subsidiariamente, requereu a desclassificação da imputação para o crime de lesão corporal
leve. A defesa técnica pretende a absolvição sumária do acusado. Ocorre que, no procedimento aplicável aos crimes dolosos contra a
vida, a aferição da possível absolvição sumária é posterior à realização da audiência de instrução e julgamento, na forma do art. 415 do
Código de Processo Penal. Como a denúncia reúne os requisitos necessários ao prosseguimento da ação penal, nos termos da decisão
de recebimento (fls. 41), a alegada absolvição sumária será enfrentada pelo juízo em momento oportuno (art. 415). Neste sentido, eis o
entendimento jurisprudência sobre o tema: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DE HOMICÍDIO DUPLAMENTE
QUALIFICADO. NULIDADES. PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JÚRI. 1. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA APÓS A APRESENTAÇÃO DE
RESPOSTA ESCRITA. INAPLICABILIDADE DA REGRA. 2. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO ESGOTAMENTO DOS MEIOS PARA CITAR O
RECORRENTE. TENTATIVAS INFRUTÍFERAS. PROCESSO E PRAZO PRESCRICIONAL SUSPENSOS. PREJUÍZO NÃO DEMONSTRADO.
3. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. RISCO DE REITERAÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIR A ORDEM PÚBLICA. FUGA.
ASSEGURAR A APLICAÇÃO DA LEI PENAL. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 4. RECURSO IMPROVIDO. 1. Caso em que
não se aplica a regra do art. 397 do CPP. Nos processos que tramitam pelo rito do Tribunal do Júri, a avaliação acerca da absolvição é
regulada pelo art415 do Código de Processo Penal. Precedentes. 2. É cediço que para a realização da citação editalícia, é imperioso que
se esgotem os outros meios disponíveis, em louvor da garantia da mais ampla defesa (RHC n. 65.391/PR, Relatora Ministra MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 16/03/2016).Na espécie, houveram tentativas infrutíferas de
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15.268. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS673939 

15.269. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS674443 

15.270. AVISO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS674470 

citação pessoal do réu, razões que justificaram a citação por edital. 3. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime
reveste-se de caráter excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a medida deve estar embasada em decisão judicial fundamentada
(art. 93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade do crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela
jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em
motivação concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do crime. 4. No caso, a constrição cautelar foi preservada pelo
Tribunal impetrado para a garantia da ordem pública em razão da periculosidade do recorrente, evidenciada pelo risco de reiteração
delitiva, visto que responde a outra ação penal também pela suposta prática de crime de homicídio. Além disso, o acusado, mesmo
após ter sido beneficiado com a revogação do decreto prisional, permaneceu foragido, inclusive dando ensejo à suspensão do
processo e do curso do prazo prescricional e nova decretação da prisão. Medida justificada nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal. Precedentes. 5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega provimento. (RHC 6 8 7 6 5 / E S RECURSO
ORDINARIO EM HABEAS CORPUS. 2016/0066416-3. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA. Data do Julgamento: 17/11/2016). O
acolhimento das demais alegações defensivas requer o prosseguimento da instrução, com produção de prova oral em audiência, pelo
que serão apreciadas em tempo oportuno. Às fls. 78/79, a defesa do acusado, apresentou pedido de liberdade provisória. Fundamenta o
requerimento nos bons antecedentes e em alegado excesso de prazo. Não merece prosperar o pleito de liberdade. Neste particular, tem
relevo notar que a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça indica que os prazos processuais não têm as características
de fatalidade e improrrogabilidade, fazendo-se imprescindível raciocinar com juízo de razoabilidade para definir o excesso de prazo,
não se ponderando a mera soma aritmética dos prazos para os atos processuais. PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS . HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO E TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. EXCESSO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE. REGULAR TRAMITAÇÃO. RECURSO
NÃO PROVIDO. 1.O reconhecimento da excludente de ilicitude em razão da legítima defesa exige profundo exame do contexto
probatórios dos autos, o que é inviável na via eleita. 2. Existentes prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria, a
prisão preventiva, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para garantia das ordens pública e
econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. 3. A prisão preventiva foi
adequadamente fundamentada na garantia da ordem pública, com base em elementos concretos extraídos dos autos,restando
demonstrada a periculosidade social do recorrente diante do modus operandi e do risco da reiteração delitiva em razão do seu
histórico de incidências criminosas. 4. Esta Corte há muito sedimentou o entendimento de que a alegação de excesso de prazo na
formação da culpa deve ser analisada à luz do princípio da razoabilidade, sendo que eventual extrapolação dos prazos processuais não
decorre da simples soma aritmética. Para ser considerado injustificado o excesso na custódia cautelar, deve a demora ser de
responsabilidade da acusação ou do poder judiciário, situação em que o constrangimento ilegal pode ensejar o relaxamento da
segregação antecipada. 5 Não há como reconhecer o direito de relaxamento da prisão, pois não se verifica qualquer desídia do
magistrado na condução do processo em questão, que tem tido regular tramitação, com audiência de instrução designada para
4/9/2017. 6. Recurso ordinário em habeas corpus não provido. Assim, o juízo de legalidade do período de segregação durante a marcha
processual deve levar em conta diversos fatores, como a complexidade do feito, o número de acusados, as peculiaridades do caso,
incidentes processuais e, por fim, a razoabilidade dos prazos. Atento aos vetores acima listados, não merece guarida a tese de excesso
de prazo. A decisão de fls. 27/29, que decretou a prisão do acusado, está suficientemente fundamentada e indica de forma objetiva a
gravidade concreta da conduta imputada pela denúncia, bem como salientou a inadequação de aplicação das medidas cautelares
diversas da prisão. Como a decisão que decretou a prisão preventiva do acusado restou proferida em 24 de janeiro de 2018, não
prospera a alegação de excesso de prazo, que se afigura razoável à peculiaridade do caso e da gravidade concreta das condutas. Ainda
merece registrar que a gravidade concreta da conduta tangencia o periculum libertatis e a garantia da ordem pública, pressupostos de
aplicação da medida cautelar, revelando, por conseguinte, a adequação da medida à hipótese vertente. Por fim, registre-se que as
condições subjetivas favoráveis ao acusado não são impeditivas à prisão preventiva, quando presentes os demais requisitos listados
pela lei processual penal. Em resumo, estão presentes os requisitos da prisão preventiva. Pelo exposto, indefiro o pedido de concessão
de liberdade provisória, e, na forma do art. 415 do CPP, inexistindo óbice ao prosseguimento do procedimento, determino a imediata
inclusão do feito em pauta de audiências. intimações e requisições necessárias. Ciência ao MP. Expedientes necessários. GILBUÉS, 14
de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000194-76.2015.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: EROTIDES FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PARANÁ Nº 35270), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/SÃO PAULO Nº
363314)
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarcade Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz de
Direito desta comarcaintima o Advogado WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)paracomparecer à audiência de conciliação,
designada para o dia 03/07/2018 às11:45 horas, nos autos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências dofórum desta
comarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu,MOISÉS FERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei. Gilbués PI, 14 de
Maio de 2018.

Processo nº 0000366-75.2018.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE CORRENTE PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: WELIGTON MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Na forma do art. 55 e §§, da Lei n°. 11.343/2006, NOTIFIQUE-SE o acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez)
dias. Na resposta, consistente em defesa preliminar e exceções, o acusado poderá arguir preliminares e invocar todas as razões de
defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que pretende produzir e, até o número de 5 (cinco), arrolar
testemunhas. Se a resposta não for apresentada no prazo, o juiz nomeará defensor para oferecê-la em 10 (dez) dias, concedendo-lhe
vista dos autos no ato de nomeação. Expedientes necessários. GILBUÉS, 14 de maio de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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15.271. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS674536 

15.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE673133 

15.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE673138 

15.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE673184 

Processo nº 0000340-88.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVONIO GONMES MACIEL
Advogado(s): MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: SABEMI SEGUROS EMPRESTIMOS
Advogado(s): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 326722)
O Bel. Moisés Fernandes de Assunção, Secretário da Vara Única da comarca de Glibués-PI, de ordem do Dr. Markus Calado Schultz M.M.Juiz
de Direito desta comarcaintima o Advogado MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785) comparecer à audiência de
conciliação, designada para o dia 03de julho de 2018, às 10:30 horas, nos autos do processo, em epígrafe a ser realizada na sala de audiências
do fórum desta comarca, situado à Rua Anísio de Abreu, n°711, Centro, nesta cidade. Eu,MOISÉS FERNANDES DE ASSUNÇÃO, o digitei.
Gilbués PI, 14 de Maio de 2018.

Processo nº 0000238-60.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Inclua-se novamente o feito em pauta de audiências, conforme a urgência que a hipótese requer.
GILBUÉS, 14 de maio de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0001077-14.2017.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANKLIN TEIXEIRA PIRES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Consoante certidão às fls. 30 dos autos, de que, regularmente citado, o réu FRANKLIN TEIXEIRA PIRES DA SILVA, não
apresentou resposta à acusação, declaro sua revelia. Nomeio lhe defensor o, o Dr. FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JÚNIOR qual, sob o
compromisso de seu grau, promover-lhe-á a defesa, devendo ser intimado para, no prazo do art. 396 do CPP, oferecer resposta à acusação e
arrolar testemunhas. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000057-51.2018.8.18.0053
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAURICIO FERNANDES DA SILVA, JOÃO DANIEL RODRIGUES DE BRITO, JOÃO PAULO RODRIGUES DE BRITO
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998), FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892), LUCAS
PAULO BARRETO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11040)
DESPACHO: Consoante certidão às fls. 86 dos autos, de que, regularmente citado, o réu JOÃO PAULO RODRIGUES DE BRITO, não
apresentou resposta à acusação, declaro sua revelia. Nomeio lhe defensor o, o Dr. FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JÚNIOR qual, sob o
compromisso de seu grau, promover-lhe-á a defesa, devendo ser intimado para, no prazo do art. 396 do CPP, oferecer resposta à acusação e
arrolar testemunhas. Intimem-se.

PROCESSO Nº: 0000360-36.2016.8.18.0053
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA E DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE BARRA DO CORDA - MA, EDMI PEREIRA
SOUZA
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUADALUPE - PI, MARIA DO SOCORRO FONSECA DA ROCHA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 25 de 06 de 2018 às 11:00 horas, o leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem dere maior lanço
oferecer, igual ou acima da avaliação.
BEM PENHORADO: 1- Um veículo da Marca FIAT/STRADA, de cor branca, ano 2013, Placa OED 5698, avaliado em R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais); 2. Uma casa de feitio residencial, contendo 11 cômodos, de alvenaria, coberta de telhas, piso de cerâmica, com instalação elétrica e
hidráulica, edificada no terreno que mede 15,00 metros e frente e fundos, e 40,00 metros nas laterais, situada na Rua Alagoas, nº 15-B, Vila Boa
esperança, Guadalupe-PI, avaliada em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 3. Uma parte do terreno desmembrado da área de 39,864 metros
quadrados, situado na Vila Parnaíba desta cidade, situado ma Qudra 02, medindo 15,00 metros de frente e fundos e 40,00 metros de cada lado,
limitando ao Norte com terreno do executado, ao Sul com José Pereira de Sousa; a Leste com a Av. Manuel Ribeiro da Fonseca e a oeste com
terreno do executado, totalizando 600 metros quadrados, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
ÔNUS: Não há.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 115.000,00
VALOR MÍNIMO DO LANCE:R$ 115.000,00
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: moeda corrente do país.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ ROSA CARMINA COELHO LIMA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
[ComarcaProcesso], 11 de maio de 2018.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
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15.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE673961 

15.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE674228 

15.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE674306 

15.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673125 

15.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673251 

15.280. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673256 

Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da GUADALUPE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000426-79.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE SOUSA SOBRINHO NETO
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: JOANE BEATRIZ CAETANO DE SOUZA, MARIA EUNICE CAETANO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc... Designo o dia 12.06.2018, às 10:00 horas, para realização de audiência na qual será feita a coleta de material para
realização de exame pericial de DNA. Para a realização da coleta do material, oficie-se ao Senhor Secretário de Saúde do Município, para que o
mesmo indique uma das enfermeiras lotada na referida Unidade de Saúde, devendo a mesma ser cientificada a comparecer a este Fórum na
data supra designada. Intimem-se o requerido por mandado para comparecer a audiência com o valor que será pago os custos do exame de
DNA. Dê-se ciência ao MP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000131-76.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: WARTEN DEVIDI SILVA DE OLIVERIRA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria para oferecimento de alegações finas. GUADALUPE, 14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000162-67.2014.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ADEMIR DE SOUSA
Advogado(s): EDPOOL RANCHELL MESSIAS DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9924)
DESPACHO: Intim o a Vossa Senhoria para oferecimento de alegações finais. GUADALUPE, 14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000513-29.2017.8.18.0055
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA LUCIMAR PINHEIO DE SANTANA ARAUJO
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
De ordem da MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA, OAB-PI nº 9.648, nos termos do
despacho, exarado às fls., 25 dos autos do Proc. nº 0000513-29.2017.8.18.0055, AÇÃO DE RETIFICAÇÃO OU RESTAURAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL, em que é retificante: MARIA LUCIMAR PINHEIRO DE SANTANA ARAÚJO, que é do teor seguinte: ?Abro o prazo de 10
(dez) dias para a advogada fazer juntada de comprovante de ITR e outros documentos que entendam cabíveis? Itainópolis (PI), 17 de abril de
2018. Dra. MARIANA MARINHO MACHADO, Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Itainópolis-PI, aos onze (11) dias de maio de dois mil
e dezoito (2018). Eu, DIOGO CAMPOS PESSOA MONTEIRO, Auxiliar Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000110-60.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIELTON FONTES FEITOSA LEÃO
Advogado(s): FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
DESPACHO: De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO - MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o
Secretário da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Dr. JOSÉ URTIGA DE SÁ
JÚNIOR ? OAB/PI nº 2677, nos termos do despacho, que é do teor seguinte: Visto. Não conheço dos embargos declaratórios ante a sua patente
intempestividade, conforme certidão exarada. No tocante ao recurso de apelação, recebo sem o efeito suspensivo. Determino que proceda-se a
intimação do apelado para, querendo, contrarrazoar o feito no prazo legal. Após, proceda-se a remessa a Superior Instância independentemente
de nova conclusão. Cumpra-se. Itainópolis/PI, 22 de março de 2018. Dra. Mariana Marinho Machado ? Juíza de Direito. Aos onze (11) de maio de
dois mil e dezoito (2018). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

Processo nº 0000098-85.2013.8.18.0055
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): DANUSIA ARAUJO RODRIGUES FILHA
Advogado(s):
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
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15.281. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673257 

15.282. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673258 

15.283. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673259 

15.284. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673260 

15.285. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673261 

15.286. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS673262 

Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000292-22.2012.8.18.0055
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ENEAS MAIA DOS SANTOS
Advogado(s):
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000294-16.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CÍCERO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): CHALANA AGUIAR DA SILVA NEIVA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8897)
Executado(a): BANCO CITICARD S.A.
Advogado(s):
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000439-72.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LEONARDO ARAÚJO DE MOURA LUZ
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Executado(a): EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s):
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000114-39.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEONARDO ARAÚJO DE MOURA LUZ
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: EMPRESA EXPRESSO PRINCESA DO SUL LTDA
Advogado(s): VICENTE RIBEIRO GONCALVES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4393)
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000441-42.2017.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALDENORA DE JESUS DA COSTA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Executado(a): BANCO GE S.A
Advogado(s):
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

Processo nº 0000021-47.2013.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALDENORA DE JESUS DA COSTA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: BANCO GE S.A
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15.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673482 

15.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673483 

15.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673485 

15.290. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673489 

15.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673490 

15.292. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673497 

15.293. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673504 

15.294. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673513 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
Ante o bloqueio efetuado, intime-se as partes para se manifestarem em 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.
Itainópolis/PI, 11 de maio de 2018.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca da Comarca de Itainópolis

PROCESSO Nº: 0800108-17.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS/PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAICÓS-PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800108-17.2018.8.18.0057
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS/PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAICÓS-PI
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800038-97.2018.8.18.0057
CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
POLO ATIVO: EXEQUENTE: LUZIMARIA MARIA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: PATRICK HERNANDES DE S. NASCIMENTO - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-48.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: C.N.M
ADVOGADO(s): ADAO JOAQUIM DE SOUSA NETO
POLO PASSIVO: RÉU: D.C.C; RÉU: D.D.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800093-48.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: C.N.M
ADVOGADO(s): ADAO JOAQUIM DE SOUSA NETO
POLO PASSIVO: RÉU: D.C.C; RÉU: D.D.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800121-16.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800140-22.2018.8.18.0057
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: JOSE VALDECI COELHO RODRIGUES
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800178-34.2018.8.18.0057
CLASSE: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
POLO ATIVO: EMBARGANTE: CAL CERAMICA ADRIANA LTDA - ME
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15.295. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673575 

15.296. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS673576 

15.297. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674257 

15.298. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674258 

15.299. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674294 

15.300. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674295 

15.301. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674334 

15.302. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674335 

ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: EMBARGADO: UNIÃO FEDERAL
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800197-40.2018.8.18.0057
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.S.S; REQUERENTE: R.C.S.S; REQUERENTE: A.J.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800197-40.2018.8.18.0057
CLASSE: HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: S.S.S; REQUERENTE: R.C.S.S; REQUERENTE: A.J.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800201-77.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.F.S; REQUERENTE: L.C.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800201-77.2018.8.18.0057
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: I.F.S; REQUERENTE: L.C.G.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800173-12.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.Q.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.N.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800173-12.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.Q.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: J.N.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800179-19.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.M.B.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.J.V
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800179-19.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: J.M.B.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.J.V

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 182



15.303. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674336 

15.304. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674337 

15.305. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674375 

15.306. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674376 

15.307. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674400 

15.308. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674401 

15.309. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674402 

15.310. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674541 

11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800188-78.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.G.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800188-78.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.G.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800188-78.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.G.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800188-78.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.G.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800188-78.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: M.A.G.F
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: F.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800189-63.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.G.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.A.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800189-63.2018.8.18.0057
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.G.C
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: M.A.C
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800061-43.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE VALDECK DE SOUSA
ADVOGADO(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO,ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: JUSTINIANO JOSE DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.311. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE JAICÓS674542 

15.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA673123 

15.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA673131 

15.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA673136 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES674354 

15.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES674384 

PROCESSO Nº: 0800061-43.2018.8.18.0057
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE VALDECK DE SOUSA
ADVOGADO(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA BISPO,ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: JUSTINIANO JOSE DA SILVA
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000328-16.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LUIS BORGES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 33/38, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a
petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo
único, e Art. 330, IV do CPC, e JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a
parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos
termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o
trânsito em julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 26 de fevereiro de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de
Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000290-38.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 41/46, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a
petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo
único, e Art. 330, IV do CPC, e JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a
parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos
termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o
trânsito em julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 26 de fevereiro de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de
Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000247-67.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO ITAÚ S/A
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 35/40, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a
petição inicial no prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo
único, e Art. 330, IV do CPC, e JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a
parte autora nas custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos
termos do Art. 98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o
trânsito em julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 26 de fevereiro de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de
Direito da Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000813-90.2016.8.18.0098
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOSÉ ARAUJO BARBOSA
Advogado(s): LIVIANY SAMPAIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10369)
Requerido: JOÃO ARAUJO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Os elementos contidos no autos demonstram que se trata de ação que envolve a posse do bem. Em virtude disto, intime-se o
demandante para que, dentro do prazo legal, emende a petição inicial. Logo após, voltem os autos conclusos. Concedo o beneficio da assistência
judiciaria gratuita. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000443-82.2014.8.18.0098
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15.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES674451 

15.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES674500 

15.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS673108 

15.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS673120 

15.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS673166 

15.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS673167 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HONORATO DE SOUZA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifica-se que o endereço da requerida informado na inicial não está atualizado, conforme certidão de fls.
41. Assim sendo, intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias informe endereço atualizado da requerida, sob pena de extinção
prematura do feito. Uma vez informado novo endereço pelo requerente, designe a Secretaria data para realização de audiência una, oportunidade
em que deverá citar a parte requerida para comparecimento e apresentação de defesa. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000125-65.2015.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENITO DE PAULA DE FARIAS CARVALHO
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MARCOPOLO S/A, TAGUAMOTORS AUTO PEÇAS E MOTORES LTDA.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para que se manifeste sobre petição e documentação de fls. 102 a 110.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000392-71.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se a parte autora para que se manifeste sobre documentação de fls. 105 a 109. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000112-74.2018.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DO GAMA/DF
Advogado (s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS, FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado (s): ASSISTÊNCIA JURÍDICA FACIPLAC
DESPACHO: "Vistos. Marco audiência de interrogatório do acusado deprecado para o dia _23____/__05___ do ano em curso, às
__11___:_45____ horas, na sala de audiências do fórum local, devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes
necessárias." JOSÉ DE FREITAS, 3 de maio de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE
FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000457-74.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO RODRIGUES DE SANTANA
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 13574)
DESPACHO: "Vistos, Compulsando os fólios, constata-se juntado aos autos resposta à acusação em favor do denunciado, entretanto,
não elucidou fatos aptos e concretos que viessem a configurar qualquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397
do Código de Processo Penal. Diante disso, em prol da continuidade do presente feito e em busca da verdade real marco audiência de
instrução ejulgamento para o dia 24/05 do ano em curso, às 09:00 horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com as
intimações necessárias. Expedientes necessários." José de Freitas-PI, 16 de março de 2.018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz de
Direito da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000286-54.2016.8.18.0029
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: FRANCISCA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6913)
Declarado: JOSE SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Após o decurso da suspensão do feito, dê-se vista ao autor

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000409-33.2008.8.18.0029
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Advogado(s): ÉLIDA FABRÍCIA OLIVEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4331), JANAÍNA MARREIROS GUERRAS
DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6519)
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Executado(a): COUTINHO & NASCIMENTO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Após o decurso da suspensão do feito, dê-se vista ao autor

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000614-52.2014.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA DE PAULA ALVES MEDEIROS, JOSE OLEGARIO DE SENA, FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº ), EDIVALDO DA SILVA CUNHA (OAB/PIAUÍ Nº
6319), THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8726)
ATA DA AUDIÊNCIA: "... Diante disso, foi pelo MM. Juiz remarcada a presente audiência para o dia 16 de maio do ano em curso, às 12:00
horas, no fórum local, ficando os presentes cientes e os ausentes por intimar...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000164-51.2010.8.18.0029
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: EDIVAN RIBEIRO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 158)
DESPACHO:
Vistos,
01. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
02.Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do
débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do
art. 523, §1º do NCPC.
03.Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários previstos incidirão sobre o restante.
04.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
05.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
06. Após o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Cumpra-se.
José de Freitas, 09 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000315-12.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDORA PEREIRA DA SILVA SOUSA, ANA ADÉLIA HOLANDA DA SILVA, ANA CAROLINA HOLANDA SANTOS, ANA LUCIA COSTA
DE OLIVEIRA SILVA, ANÁLIA ROBERTA SILVA MOURA
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO:
Vistos,
Recebo a apelação protocolada eletrônicamente (Protocolo de Petição Eletrônico. Nº 0000315-12.2013.8.18.0029.5001) conforme termo de fls.
160 dos autos nos efeitos legais.
Intime-se os apelados para, no prazo legal, apresentar contrarrazões.
A seguir, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal deJustiça, com nossas homenagens.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000319-49.2013.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVONEIDE MARIA ARAUJO MATOS
Advogado(s): DELMAR UEDES MATOS DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 10039)
Réu: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640),
EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319), MARCUS VINICIUS FONTINELE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9225)
DESPACHO:
Vistos,
Intime-se a exequente-embargada para, querendo, manifestar-se sobre os embargos à execução opostos, no prazo de 15(quinze) dias .
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000426-59.2014.8.18.0029
Classe: Monitória
Autor: POSTO FROTA LTDA
Advogado(s): MARIVALDO RIBEIRO DIAS DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4795)
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Réu: FRANCISCO XAVIER RODRIGUES ROSA - ME, HAMILTON AYRES MENDES LIMA JUNIOR
Advogado(s): ROBERTA MARQUES SILVA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 4466), HAMILTON AYRES MENDES LIMA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3879)
DESPACHO:
Vistos,
01. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
02.Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
03.Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto acima, a multa e os honorários previstos incidirão sobre o restante.
04.Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP.
05.Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
06. Após o prazo previsto no art. 523, do CPC, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000302-57.2006.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, MARIA DA ASSUNÇÃO E SILVA, EDILEUSA DE ARAUJO SOARES, MARIA DO
ROSARIO DE FATIMA DE SOUSA, MARIA DE LOURDES MONTEIRO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS SILVA OLIVEIRA, MARTA
SOLANGE LEITE DA SILVA, MARIA ALICE DE ANDRADE CHAVES, MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA LAURINDO DE ANDRADE, JOSÉ
ELIZEU DE OLIVEIRA, MARIA DO LIVRAMENTO DE ARAÚJO ROCHA, MARIA HELENA DA SILVA LEITE, MARTA PEREIRA DE SOUSA,
MARIA DO NASCIMENTO SARAIVA DE SOUSA, REGINA MARIA FERREIRA, EVA FERREIRA DE SOUSA, RONALDO JOSE DE OLIVEIRA,
IRACEMA ALVES DE HOLANDA, JOSÉ WELINGTON GOMES DA ROCHA, LUCIMAR DE SOUSA LIMA, ROSALIA DA ROCHA NASCIMENTO,
ANTONIA VIANA DA COSTA MORAIS, BENEDITA FRANCISCA FERREIRA, VERÔNICA PEREIRA VÉRAS, MARIA DE FÁTIMA BORGES DA
CUNHA, TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA ALVES DA COSTA, MARIA LUCILENE DA COSTA ARAUJO E SILVA, MARIA DO CARMO DA
ROCHA SANTIAGO, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DA COSTA, ANA ROSA ALVES DA CUNHA, MARIZA PEREIRA DOS SANTOS, ANTONIA
FRANCISCA MOREIRA LIMA, FLAVIANA BARBOSA ALVARENGA, LIVRAMENTO MOREIRA DA ROCHA, MARIA JOSÉ SILVA ARAUJO
COSTA, ANA LINA ALVES DE OLIVEIRA, MARIA DAS DORES DE SOUSA, MARIA DE FÁTIMA GOMES MELO, ROSA MARIA MORAIS
CUNHA, FRANCISCA RITA DE CASSIA GOMES, ROSILDA VIEIRA COSTA, MARIA BERNADETE CARDOSO, FRANCISCA DE ASSIS LOPES
DOS SANTOS, ANA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS, ANTONIA PEREIRA CAMPOS, ROZÁRIA DA CUNHA E SILVA, ROSILENE COSTA DO
NASCIMENTO, REGINA LÚCIA LIMA DA SILVA, ANTONIA ALVES DE HOLANDA SILVA, CREUSA MARIA VASCONCELOS FERREIRA,
CONCEIÇÃO DE MARIA RIBEIRO DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO ALVES DO NASCIMENRO, CELSA MARIA GOMES DA SILVA,
ELIZETE SAMPAIO PINTO, FRANCISCA MARIA DA CUNHA DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES E SILVA, IRENE DA SILVA,
JUDITE VIEIRA DA SILVA CUNHA, LUCILENE CRAVEIRO E SILVA, MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, MARIA DE DEUS DA COSTA,
MARIA ESTER E SILVA DE OLIVEIRA, MARIA DOS MILAGRES ALVES BARBOSA, DELZUITA FAUSTINO DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DE
JESUS PEREIRA RAMOS, MARIA DO AMPARO FERREIRA DA SILVA, MARIA DO DESTERRO ANDRADE CARNEIRO, MARIA LAURINETE
VIEIRA CAMPOS, MARIA DOS SANTOS NARCISO DE OLIVEIRA, IRACEMA FERREIRA DE SOUSA SANTIAGO, MARIA DE JESUS DA SILVA
BARROS, RAIMUNDA RIBEIRO CHAVES, LUZIRENE DE SOUSA LIMA OLIVEIRA, SUELY CARDOSO ALMENDRA NEVES, ROSANGELA
MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), LEANDRO DE
MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8631), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Requerido: MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS- PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL SR. RICARDO SILVA CAMARÇO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2018), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Vistos etc..
Intime-se a exequente-embargada para, querendo, manifestar-se sobre os embargos à execução opostos, no prazo de 15(quinze) dias .
Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000205-71.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELSO CRISPIM ROSA FILHO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Vistos..
1. Ante a petição retro, nomeio como perito do Juízo o NOMEIO IGOR NORONHA PEREIRA CALEGARI CRM 4841, com endereço na Rua
Farmacêutico João Carvalho, 4344, Santa Isabel, CEP64.053-150, Teresina- Piauí.
2. Intime-se as partes para ciência da nomeação, sendo-lhes facultada a arguição de impedimento ou suspeição, indicação de assistente técnico
e apresentação de quesitos.
3. Após, não tendo havido arguição de impedimento ou suspeição, intime-se o perito nomeado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se
manifeste quanto à aceitação do múnus, apresentando proposta de honorários, currículo e contatos profissionais, com indicação de e-mail no
qual receberá as intimações pessoais.
Encaminhe-se Cópia do Convênio nº 69/2015 realizado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça para que informe se concorda com o
recebimento do valor de R$200,00 (duzentos reais) para realização da perícia ora designada
4. Em seguida, intime-se as partes para manifestação quanto à proposta de honorários no prazo de 05 (cinco) dias, presumindo sua aquiescência
se nada postularem.
5. Caso o perito aceite o encargo: Intimem-se as partes da proposta de honorários para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco)
dias. Salvo se o perito concordar com o recebimento do valor de R$ 200,00 na forma do Convênio 69/2015. Nesse último caso intime-se o réu
para realizar o depósito no prazo de 5(cinco) dias.
6. Comprovado o depósito dos honorários, intime-se o perito para que informe nos autos data e horário para o início dos trabalhos, devendo
observar antecedência mínima de 05 (cinco) dias.
7. O laudo deverá ser juntado aos autos no prazo de 30 dias.
8. Com a juntada do laudo, intime-se as partes para ciência e manifestação no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.
Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 187



15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS674355 

15.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS674374 

15.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS674414 

15.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES673954 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000521-84.2017.8.18.0029
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO LUCAS CHAVES RIBEIRO, MICHAEL DOUGLAS GOMES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia ofertada pelo representante do Ministério Público, para,
CONDENAR o réu FRANCISCO LUCAS CHAVES RIBEIRO, já qualificado nos autos, com incurso nas penas do artigo 33 da Lei 11.343/06 e
ABSOLVÊ-LO da imputação do artigo 35 do mesmo dispositivo; e quanto ao acusado MICHAEL DOUGLAS GOMES PEREIRA DA SILVA,
qualificado nos autos, utilizo do instituto da ementatio libelli, e desclassifico sua conduta para o artigo 28 da Lei de Drogas, onde deverá ser
aberto o procedimento em seu correto rito no Juizado Especial desta Comarca. Seguindo os parâmetros legais, passo a dosar a pena do réu
Francisco Lucas Chaves Ribeiro, nos termos preconizados nos artigos 59 e 68, ambos do Código Penal, de forma fundamentada, tudo em
atenção ao mandamento constitucional previsto no artigo 93, inciso IX da Constituição Federal. 1ª Fase: Culpabilidade: Neutralizado, pois vê-se
dos elementos de provas Documento assinado eletronicamente por LIRTON NONGUEIRA SANTOS, Juiz(a), em 10/05/2018, às 09:48, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. constantes nos autos, que o acusado agiu com um índice de reprovabilidade normal ao tipo penal.
Antecedentes: Neutralizado, em decorrência da Súmula 444 do STJ. Conduta social: Neutralizada, pois não constam nos autos nada que a
desabone. Personalidade do agente: Neutralizada, pois não constam nos autos nada que a desqualifique. Motivos: Os convencionais do tipo.
Circunstâncias e Consequências do crime: Neutralizadas, posto que foram comuns à espécie. Comportamento da vítima: Neutralizado, pois em
nada a vítima (sociedade) contribuiu para o crime em apreço. Desta forma, fixo a pena base em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 dias multa. 2ª
fase: Reconheço a atenuante prevista no artigo 65, inciso I do Código Penal Brasileiro, entretanto, deixo de aplicá-la em decorrência da pena já
encontrar-se no mínimo legal. Diante disso, fixo a pena provisória em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 dias multa. Na 3ª fase, também
permanecerá sem alterações, pois inexistes causas de aumento, tampouco de diminuição, pois não é possível a aplicação da causa de
diminuição de pena prevista no § 4.º do art. 33 da Lei n.º 11.343/2006 requerida pela defesa, pois, em que pese o denunciado ser primário, de
bons antecedentes e não constar nada nos autos que o mesmo integra alguma organização criminosa, o acusado não preenche o último
requisito, qual seja, não se dedicar a atividades criminosas, pois em pesquisa em Sistema Themis Web, constatou-se que o acusado responde
por outros procedimentos de natureza criminal, quais sejam: Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido (Nº 0003323-47.2016.8.18.0140) na 1ª
Vara Criminal de Teresina-PI, e por receptação (Nº 0000528-47.2015.8.18.0029) nesta Comarca de José de Freitas-PI. Portanto, fixo a pena em
definitivo em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 dias multa. Diante da ausência de maiores elementos sobre a condição financeira do réu, fixo o
valor do dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena será cumprida inicialmente em regime semiaberto,
tudo nos termos do art. 33, § 1º, alínea "b", do Código Penal, a ser cumprida na Major César. Deixo de operar a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos, por não estarem presentes os requisitos do art. 44 do CP. Tendo em vista o regime inicial de cumprimento da
pena, concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, perdendo portanto, o objeto a petição juntada aos autos de fl. 140 a 144 dos autos.
Expeça-se o Alvará de Soltura, se por outro motivo não estiver preso. Transitada em julgado: * Intime-se o réu para, no prazo de 10 dias, realizar
o pagamento da multa fixada por este Juízo; * Oficie-se ao TRE, para suspensão dos direitos políticos do apenado, nos termos do artigo 15,
inciso III da Constituição Federal; * Condeno o réu ao pagamento das custas processuais. Eventual causa de isenção poderá ser apreciada no
Juízo de Execuções Penais; * Expeça-se a respectiva Carta de Sentença. Documento assinado eletronicamente por LIRTON NONGUEIRA
SANTOS, Juiz(a), em 10/05/2018, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. JOSÉ DE
FREITAS, 9 de maio de 2018 LIRTON NOGUEIRA SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de José de Freitas-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000213-24.2012.8.18.0029
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO PAULO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: Isto posto e assegurado nos arts. 330, I, 740, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO imporcedentes os presentes
embargos, por que o título submetido à execução reveste-se dos requisitos legais de liquidez e certeza, além da exigibilidade como pronunciado
no art. 586 no seu caput, da lei adjetiva pátria, decorrendo, dái, a comportabilidade da ação execução. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais que serão levantadas pelo contador judicial e honorários advocatícios em 20% (vinte) por cento do débito. Intimem-se e
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000147-39.2015.8.18.0029
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: VALDEQUE AURELIO SERVULO, DILMA DE OLIVEIRA SOUSA PAIVA, IRACEMA ALMENDRA CAVALCANTE, RAIMUNDO
NONATO CHAVES, PEDRO CAMPOS DO NASCIMENTO, GERALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DECISÃO: Portanto, correto o cálculo de acordo com a incidência a partir da citação do executado na fse de conhecimento da A.C.P. Diante do
exposto, rejeito a impugnação aos cálculos apresentados, pelas razões acima. Intimações necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000252-29.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO
PAULO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, RINALDO FONSECA DA ROCHA
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Advogado(s):
DESPACHO:
Determino a secretaria que designe, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), no local de costume, o leilão para alienação judicial do bem
penhorado. Nomeio como leiloeiro Ítalo Trindade Moura, em consonância com a Portaria Conjunta nº 03/2018 do Tribunal de Justiça. Fixo como
preço mínimo para arrematação o valor correspondente à 60% (sessenta por cento) do preço de avaliação do bem para que não haja
configuração de venda à preço vil. Intimem-se as partes e oficie-se o leiloeiro para que proceda com as determinações do artigo 884 e seguintes
do CPC. Determino que 24 horas antes do leilão a moto seja colocada à disposição do juízo para o referido leilão, devendo a parte ser
devidamente intimada. Determino que a secretaria entre em contato com o leiloeiro para verificação do melhor dia possível para o leilao Enviem-
se informações ao juízo deprecante acerca do despacho. Exp. Necessários, intimações necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000313-84.2017.8.18.0099
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO REGIONAL III - JABAQUARA DA COMARCA DE
SÃO PAULO
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES, RINALDO FONSECA DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Determino a secretaria que designe, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), no local de costume, o leilão para alienação judicial do bem
penhorado. Nomeio como leiloeiro Ítalo Trindade Moura, em consonância com a Portaria Conjunta nº 03/2018 do Tribunal de Justiça. Fixo como
preço mínimo para arrematação o valor correspondente à 60% (sessenta por cento) do preço de avaliação do bem para que não haja
configuração de venda à preço vil. Intimem-se as partes e oficie-se o leiloeiro para que proceda com as determinações do artigo 884 e seguintes
do CPC. Determino que 24 horas antes do leilão a moto seja colocada à disposição do juízo para o referido leilão, devendo a parte ser
devidamente intimada. Determino que a secretaria entre em contato com o leiloeiro para verificação do melhor dia possível para o leilao Enviem-
se informações ao juízo deprecante acerca do despacho. Exp. Necessários, intimações necessárias. LANDRI SALES, 10 de maio de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES

Processo nº 0000025-62.2017.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CONDOMÍNIO ALÔ BRASIL
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: JOSE PEDRO MAIA, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO
Advogado(s): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7450)
DESPACHO INTIMEM-SE, os requerentes, Condomínio Alo Brasil e Jota Castro, através dos seus advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se acerca da proposta de acordo apresente nos autos pelo Senhor Francisco das Chagas Araújo. LUIS CORREIA, 3 de maio de 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000168-27.2012.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Autor: RAIMUNDO SOARES DO NACIMENTO
Advogado(s): VICENTE JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 40/85-B)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, Homologo a Desistência da Parte Requerente, com base no art. 485, inciso VIII, condeno o requerente nas custas
processuais e honorários advocatícios no importe de 15 (quinze) por cento do valor da execução principal, os quais suspendo a sua execução
nos termos do art. 98, §3, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado e o cumprimento das formalidades legais. Arquivem-se os
Autos com baixa na distribuição. P.R.I.C. LUIS CORREIA, 7 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000087-59.2004.8.18.0059
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOÃO BATISTA FONTENELE DE ARAÚJO
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Executado(a): AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogado(s): JOSÉ CARLOS VILANOVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16408), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DECISÃO Ante a Decisão Proferida nos Autos da Reclamação nº 0701466-83.2018.8.18.0000, pelo Douto Desembargador Relator Jose James
Gomes Pereira. Suspendo o Leilão Anteriormente Designado, no presente processo. Expeça-se Mandado de Avaliação e Determino ao Senhor
Oficial de Justiça e Avaliador que promova com a avaliação dos bens penhorados no presente processo, ou informe as eventuais
impossibilidades de fazê-lo. Intime-se o Leiloeiro da Suspensão do Leilão Anteriormente Designado, no presente processo. Intimem-se as partes.
LUIS CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000247-40.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DONALD FENNER WINSLOW
Advogado(s): AILTON VASCONCELOS PONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3909)
Executado(a): SEBASTIAO NERES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTOS CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DESPACHO Expeça-se Oficio Cartório de Registro de Imóveis de Luis Correia PI, para este informa no prazo de 15 (quinze) dias se o
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imóvel penhorado às fls. 39. Possui registro de imóvel e, em nome que quem o mesmo encontra-se Registrado. Expeça-se Oficio
Cartório de Registro de Imóveis de Luis Correia PI, para este informa no prazo de 30 (trinta) dias, se o executado Sebastião Neres de
Sousa CPF nº 183.647.803-87, possui imóveis registrados em seu nome. Defiro o Pedido de fls. 42/44, Determinando a Alienação do
Bem Imóvel penhorado por Iniciativa Particular, através de CORRETOR DE IMÓVEIS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, devendo o
EXEQUENTE INDICAR O CORRETOR DE SUA PREFERÊNCIA, para realização da Alienação do bem imóvel. Nos termos do Art. 885 do
NCPC, o preço mínimo de arrematação será o da última avaliação realizada nos autos é homologado pelo juiz. A arrematação será feita
à vista pela melhor oferta, não sendo inferior ao da avaliação. O valor do lanço vencedor poderá ser depositado (Conta Judicial) em
dinheiro ou em cheque em conta judicial, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da oferta. Nesse caso, o arrematante, no ato da
arrematação, a título de caução, deverá pagar a importância correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do lanço, em dinheiro ou
em cheque em conta judicial. Será admitido o lance parcelado, com as seguintes condições: 30% (trinta por cento de sinal) e o restante
em 03 (três) parcelas iguais e sucessivas com intervalo máximo entre eles de 30 (trinta) dias, as quais deverão ser corrigidas pela taxa
SELIC. No caso de inadimplência do arrematante, submeter-se-á este às penalidades da Lei, além da perda do valor da Comissão do
Corretor. O inadimplente também perderá o valor da caução e não será admitido a participar de outros leilões ou praças. Nos termos do
art. 884, parágrafo único, do CPC a Comissão/Remuneração do Corretor será de 5% (cinco por cento) que incidirá na arrematação, ou
seja, no valor final de compra. Autorizo Corretor à adentrar no bem imóvel penhorado, para a realização dos procedimentos de praxe.
Expeça-se e Publiquem-se os editais de praça com observância os dispostos contidos no Novo Código de Processo Civil. Após, a
expedição do edital providencie as publicações de praxe. Cumpra-se.. LUIS CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS
SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000208-14.2009.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: RAIMUNDO LINO MARQUES
Advogado(s):
No presente caso, o juízo julgou, mas não houve a execução da pena. Desse modo, ocorreu a perda da pretensão executória, regulada pela pena
aplicada em concreto. Sendo a pena inferior a um ano, então a prescrição dar-se-á em três anos, conforme o artigo 109, inciso VI, do Código
Penal. O processo foi julgado em 17 de outubro de 2011, com sentença publicada em audiência, sem nenhum marco suspensivo ou interruptivo
da prescrição foi observado. Portanto, a prescrição da pretensão executória ocorreu em 17 de outubro de 2014. Em consequência declaro extinta
a punibilidade do senhor Raimundo Lino Marques. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa nos apontamentos. P.R.I.C. LUIS
CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000490-86.2008.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LEONARDO SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5387)
Denunciado: JORGE SIQUEIRA DE SOUSA, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, JOÃO BATISTA DAMASCENO
Advogado(s): VICENTE JOSE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4085-B)
No presente caso, o juízo condenou os três réus a pena de 01 (um) ano de reclusão. Sendo a pena igual ou superior a 01 (um) ano e não
excedendo a 02 (dois) anos a prescrição dar-se-á em 04 anos, conforme o artigo 109, inciso V, do Código Penal. O processo foi julgado em 18 de
junho de 2017, tendo como marco interruptivo da prescrição o recebimento da denúncia. Portanto, a prescrição da pretensão punitiva ocorreu em
data anterior à sentença. Em consequência declaro extinta a pretensão punitiva da pena aplicada ao caso. Após o trânsito em julgado, arquive-
se, dando baixa nos apontamentos. P.R.I.C LUIS CORREIA, 11 de maio de 2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de LUIS CORREIA

Processo nº 0000140-35.2007.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267)
Réu: MUNICÍPIO DE LUIZ CORREIA - PI
Advogado(s): EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/null Nº null)
DESPACHO Trata-se de processo em fase de cumprimento de sentença. Ocorre que a parte requerida, fazenda pública em juízo, foi intimada
para opor embargos embargos à execução através de mandado de intimação. Contudo, este não é o procedimento legal, devendo a fazenda
pública ser intimada através da remessa dos autos, conforme art. 183, §1º do CPC. Sendo assim, para evitar eventuais nulidades, renove-se a
intimação da parte requerida, na forma preconizada no artigo citado. Cumpra-se. LUIS CORREIA, 10 de maio de 2018. WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000668-25.2014.8.18.0059
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: ROMULO WAGNER TRINDADE MARQUES
Advogado(s): EDVAR JOSE DOS SANTOS(OAB/PI 3722/03)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de Exceção de Incompetência já Julgada pelo Juízo de origem, que declinou da Competência para a Comarca de Luis
Correia PI, assim, arquive-se os autos com baixa na distribuição.

PROCESSO Nº: 0800009-75.2017.8.18.0059
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TASSIA SANTOS FONTENELE
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ADVOGADO(s): TASSIA SANTOS FONTENELE
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE LUIS CORREIA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001275-06.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JANAINA SILVA PEREIRA
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: Designo o dia 05/07/2018, às 11h50, para a realização de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000471-96.2016.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIEL ALVES SOARES, ANTONIO CARLOS SILVA COSTA
Advogado(s): RAFAEL PINTO ALENCAR(OAB/MARANHÃO Nº 12925-A)
DESPACHO: A defesa preliminar escrita oferecida não trouxe elementos capazes de ensejar a absolvição sumária dos réus, nos moldes do art.
397 do CPP, razão por que ratifico o recebimento da denúncia. Reputo, por isso, imprescindível a realização da instrução processual penal,
abrindo-se às partes, principalmente à defesa, todos os meios de prova permitidos em Direito, a fim de que restem, ao final, esclarecidos os
pontos controversos. Designo o dia 05/07/2018, às 14h50, para realização de audiência de instrução e julgamento, na qual se procederá, nessa
ordem, à oitiva da vítima (se houve), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se, a final, os réus...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000006-87.2016.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DENIS DUTRA E SILVA
Advogado(s): VITALIANO DE AGUIAR PESSOA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11937)
DESPACHO: Designo o dia 05/07/2018, às 13h50, para audiência de instrução e julgamento...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000150-95.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ HÉLIO PEREIRA FIRMINO, ANTONIO EDUARDO PEREIRA FIRMINO
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ(OAB/CEARÁ Nº 3508), DHEIMISON KELVIN XAVIER GALVÃO(OAB/CEARÁ Nº 29349)
DESPACHO: Redesigno o dia 05/07/2018, às 08h30, para realização da audiência de instrução e julgamento, na qual se procederá, nessa
ordem, à oitiva da vítima (se houver), das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, interrogando-se a final, os réus.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000389-42.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIONNY ALVES MESSIAS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 10:30 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000218-09.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAINARA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 10:20 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000320-02.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA DE LOURDES COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:40 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000149-53.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSITA TORRES DA SILVA
Advogado(s): ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:30 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000300-19.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:50 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000128-35.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:20 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000571-91.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA GOMES CARDOSO
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOACIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 10:10 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000220-55.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS JAMES PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286), SERGIO VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9020)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SÍLVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1378085), LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:20 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000246-53.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERLEY RODRIGUES COELHO
Advogado(s): MANOEL AGUINALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12070), FAGNNER PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8960)
Réu: ISTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 09:10 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000575-31.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO SOARES DA COSTA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LEANDRO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10066)
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15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO673980 

15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO674033 

15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO674059 

15.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO674072 

15.364. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO674133 

DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 01 de agosto de 2018, às 10:00 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000142-14.2013.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DESPACHO: Designo o dia 10 de julho de 2018, às 09:00 horas, no Fórum local, para audiencia de oitiva da vitima e interrogatório do reu.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000038-27.2015.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO DIAS DA SILVA
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO: Designo o dia 21 de junho de 2018, às 11:00 horas, para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000415-32.2014.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DA 17ª DELEGACIA REGIONAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s):
Indiciado: RIVERALDO DE ALBUQUERQUE BARBOSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: Designo o dia 21 de junho de 2018, às 10 horas, para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000230-65.2017.8.18.0100
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: POLÍCIA CIVIL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ ALMIR GOMES RIBEIRO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
DESPACHO: Designo o dia 21 de junho de 2018, às 11:30 horas, no fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000287-41.2016.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO DIAS DE OLIVEIRA FILHO, BARTOLOMEU PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
DESPACHO: Designo o dia 21 de junho de 2018, às 09:30 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000155-23.2012.8.18.0093
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RIVERALDO DE ALBUQUERQUE BARBOSA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
DESPACHO: designo o dia 21 de junho de 2018, às 10:30 horas, no Fórum local para audiencia de Instrução e Julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000003-82.2001.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
DECISÃO: "DECISÃO. Trata-se de Processo Criminal visando à apuração das responsabilidades de MARCOS ANTONIO DOS SANTOS. Diante
da natureza do crime o Ministério Público requereu a suspensão condicional do processo em audiência, o que foi consentido pelo réu nos termos
propostos pelo Ministério Público. Isto posto, SUSPENDO o processo por 02 (dois) anos, devendo o réu cumprir integralmente os termos
propostos, devendo a finalização da execução ficar a cargo do Juízo de seu domicílio conforme fl. 159. Cumpra-se. P.R.I MANOEL EMÍDIO, 4 de
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15.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE673163 

15.366. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE673191 

15.367. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE673216 

15.368. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE673233 

15.369. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE674166 

15.370. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO673238 

15.371. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO673239 

outubro de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000115-38.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JERUSA FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...2- Após, intime-se o autor para réplica no prazo de 15 dias...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001180-05.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO UMBELINO DOS REIS
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A TNL PCS S/A OI VELOX
Advogado(s): TESSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA: "...Caso haja apelação, intime-se a parte apelada para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de
Justiça".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000497-31.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAIDE ALVES FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): HANANDA MARTINS BENVINDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13405)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Condeno o réu ao pagamento de multa no valor de 2% sobre o valor da causa, por ato atentatório a dignidade da justiça, face ao
não comparecimento injustificado, valor este a ser revertido em benefício do estado do Piauí, nos termos do art. 334, § 8º do Código de Processo
Civil. Aguarde-se em secretaria a apresentação da contestação no prazo de 15 dias". A parte autora, se comprometeu em apresentar apresentar
réplica no prazo de 15 dias após a juntada da contestação da parte requerida sem necessidade de intimação"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000530-21.2017.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA (ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Condeno o autor ao pagamento de multa no valor de 2% sobre o valor da causa, por ato atentatório a dignidade da justiça, face ao
não comparecimento injustificado, valor este a ser revertido em benefício do estado do Piauí, nos termos do art. 334, § 8º do Código de Processo
Civil. Aguarde-se em secretaria a apresentação da contestação no prazo de 15 dias". Logo após intime-se a parte autora para apresentar réplica
no prazo de 15 dias após a juntada da contestação da parte requerida ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000724-55.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTIAGO
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: É o presente para intimar a parte ré (requerida) por seu procurador para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento
das custas processuais Boleto juntado aos autos, sob pena de serem adotadas as medidas determinada pelo MM. Juiz dispositivo final da
sentença do MM. Juiz de fl.42. Eu, Julio César Ribeiro da Cruz, Analista Judicial o digitei e subcrevi e dou fé.

PROCESSO Nº: 0800125-12.2018.8.18.0103
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: KASSIO DE QUEIROZ ROCHA
ADVOGADO(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARRAIAL
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800126-94.2018.8.18.0103
CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA
POLO ATIVO: IMPETRANTE: FRANCISCO HELIO FORTES DE QUEIROZ
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15.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES674323 

15.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL673632 

15.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL674297 

15.375. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL674465 

15.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673461 

ADVOGADO(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS
POLO PASSIVO: IMPETRADO: MUNICIPIO DE SAO JOAO DO ARRAIAL
792 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> LIMINAR:
NÃO CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000481-11.2014.8.18.0061
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10976)
Réu: TIM NORDESTE S/A, CAMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS PI (CDL)
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Diante do exposto, homologo, por sentença, o acordo firmado entre as partes, nos moldes indicados nas cláusulas do acordo
acostado aos autos por peticionamento eletrônico, a partir da data da avença ora homologada, e DECLARO EXTINTO o presente processo, com
julgamento de mérito, fazendo-o com sustentáculo no artigo 487, III, b, do Código de Processo Civil. Assim, tendo em vista o valor avençado
encontrar-se à disposição da parte interessada, expeça-se o alvará necessário de modo a contemplar o autor, ANTONIO FRANCISCO DE
SOUSA PEREIRA, devendo ser pessoalmente intimado para receber o referido documento. Sem custas, em face da gratuidade judiciária
inicialmente concedida (fl.28), e sem honorários sucumbenciais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000064-31.2011.8.18.0104
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JORGE BOMFIM DOS SANTOS
Advogado(s): GABRIELA BICHUETTI ADÁLIO(OAB/MINAS GERAIS Nº 161204), MAC MILLIAN MIRANDA DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS
Nº 82375)
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a presente ação penal e, assim, ABSOLVO o réu JORGE BONFIM DOS SATOS,
qualificado nos autos da imputação do crime de homicídio culposo na direção de veículo automor narrrado na denúnicia, o que faço com
fundamento no art. 386, III, do Código de Processo Penal, já que o fato provado não constitui infração penal. Após o trânsito em julgado, proceda-
se às anotações de praxes e arequivem-se os Autos.

PROCESSO Nº: 0000184-98.2016.8.18.0104
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EDMUNDA PEREIRA TORRES DA COSTA
Réu: PASCOAL FERREIRA DA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDMUNDA PEREIRA TORRES DA COSTA, Brasileiro(a),
Casado(a) filho(a) de ANTONIA PEREIRA TORRES e MANOEL FRANCISCO TORRES, residente e domiciliado(a) em RUA FRANCISCO
CARDOSO SANTOS, VILA RICA, MONSENHOR GIL - Piauí em face de PASCOAL FERREIRA DA COSTA, situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MONSENHOR GIL, 14 de maio de 2018
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

PROCESSO Nº: 0000481-76.2014.8.18.0104
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS NASCIMENTO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de MONSENHOR GIL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua José
Noronha, Centro, MONSENHOR GIL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por UNIÃO em face de FRANCISCO DAS CHAGAS
NASCIMENTO, CPF 81338201387, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 05 (quinze) dias, pagar a dívida exequenda no valor de R$ 20.097,69 (vinte e mil, noventa e sete
reais e sesenta e nove centavos), ou garantir bens a execução, a ser penhorado, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de MONSENHOR GIL, Estado do
Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MONSENHOR GIL, 14 de maio de 2018
DENIS DEANGELIS BRITO VARELA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL
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15.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673462 

15.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673463 

15.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673464 

15.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673465 

15.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673466 

15.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673467 

15.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673468 

15.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673469 

PROCESSO Nº: 0800283-98.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800281-31.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ORIGINAL S/A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800282-16.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800284-83.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: VALTER ALVES
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-53.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: VALTER ALVES
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800286-53.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: VALTER ALVES
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800280-46.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARGARIDA FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO FICSA S/A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800297-82.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BMG
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800285-68.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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15.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673470 

15.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673471 

15.387. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673472 

15.388. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673473 

15.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673474 

15.390. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673475 

15.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673476 

15.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673477 

POLO ATIVO: AUTOR: VALTER ALVES
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800295-15.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: ANTONIO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800194-75.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARTINHO FERNANDES ROCHA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800200-82.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCO ADERALDO DA SILVA
ADVOGADO(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800322-95.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800324-65.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800327-20.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800327-20.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO BRADESCO SA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800014-25.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA ALENCAR
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
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15.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673478 

15.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673479 

15.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673480 

15.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673481 

15.397. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673509 

15.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673532 

15.399. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR DE GIL673534 

15.400. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS673747 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800014-25.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA ALENCAR
ADVOGADO(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO VOTORANTIM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800064-85.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA PINHEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA,MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO,RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
ADVOGADO(s): FELICIANO LYRA MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800034-50.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
POLO ATIVO: AUTOR: JANE PESSOA LIMA
ADVOGADO(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
ADVOGADO(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800120-21.2017.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOELMA ALVES RIBEIRO
ADVOGADO(s): CASSIO WILLAMES FERREIRA MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
ADVOGADO(s): PROCURADORIA DETRAN
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800122-54.2018.8.18.0104
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): ANDRE LUIZ PEDROSO MARQUES
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE JESUS DA SILVA
339 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> LIMINAR:
CONCEDIDA A MEDIDA LIMINAR

PROCESSO Nº: 0800216-02.2018.8.18.0104
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: SAMARA PEREIRA RIBEIRO DE LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800193-56.2018.8.18.0104
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ADESSON RIBEIRO PESSOA
ADVOGADO(s): AGDA MARIA ROSAL
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE MIGUEL LEÃO
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000209-86.2009.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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15.401. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE OEIRAS674464 

15.402. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673694 

15.403. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673711 

15.404. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673739 

15.405. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673797 

15.406. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673849 

Autor:
Advogado(s):
Réu: RICARDO SOARES DE ARAÚJO, JOSE NATANIEL LOPES REIS, LUCIO FLÁVIO ROCHA E REIS
Advogado(s): SAN MARTIN COQUEIRO LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 4444)
DESPACHO: Intimo paraque, 15 (quinze) dias, manifesta-se sobre o rito processual adequado para os tipos penais ou politícos- administrativos
aos quais os réus foram incusos, isso para fins de reapreciação de recebimento da denúncia e fixação do rito processual adequado.

Processo nº 0000218-43.2012.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Intime-se a parte ré para apresentar alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000423-19.2005.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: PAULO FERNANDO BARBOSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
SENTENÇA: "...Considerando satisfeitas as exigências legais, homologo o acordo formulado entre as partes, que fica fazendo parte integrante do
presente dispositivo, e julgo extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, III, b do CPC. 2. Sem custas. Registre-se,
considerando-se neste ato intimados o requerente e o requerido. 3. Expeçam-se os manddos necessários. 4. Após as cautelas de legais,
arquivem-se..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000423-19.2005.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: PAULO FERNANDO BARBOSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
DESPACHO: "...Defiro os pedidos formulados pelo nobre Advogado à fl. 125 dos autos (itens "b" usque "c"), por conseguinte, autorizo o
exequente a desentranhar o título original, bem como declaro sem efeito eventual penhora realizada nestes autos, bem como determino ainda a
devolução dos mandados e cartas precatórias expedidas e eventuais comunicações a órgãos e entidades de proteção ao crédito deverão ser
procedidas pela própria parte autora..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000255-41.2010.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do
CPC.
Sem custas processuais e sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000757-77.2010.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EXPEDITO DA ROCHA, ORLANDO PEREIRA DE SOUSA, JOSE ARMANDO CAMILO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI, ANTENOR DA COSTA FILHO, DERIVAL JOSÉ DA SILVA, RAIMUNDO DA CRUZ NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se os litisconsortes passivos ANTENOR DA COSTA FILHO, DERIVAL JOSÉ DA SILVA e RAIMUNDO DA CRUZ NETO,
por intermédio dos seus Advogados, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestarem-se sobre a petição acostada às fls. 143/144 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001518-06.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE TEIXEIRA DE MELO
Advogado(s): JOSE SILVA BARROSO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9870)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS(OAB/PIAUÍ Nº 8454-A)
DECISÃO: "(...) Os embargos são tempestivos, razão por que deles conheço. No mérito, registro que a sentença embargada não apresenta
obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Assim sendo, o recurso cabível seria apelação, e não embargos de declaração. Outrossim, a
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15.407. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS673987 

15.408. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674056 

15.409. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674211 

15.410. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674231 

15.411. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674238 

15.412. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674289

irresignação do embargante não merece acolhida, pois o processo no juizado especial estava em trâmite quando houve a extinção do presente
feito, por litispendência, haja vista que, conforme reconhece o recorrente, havia apenas uma proposta de sentença, elaborada pelo juiz leigo, que
não estava homologada pelo juiz de direito titular do JECC. Portanto, restava clara a litispendência. PORTANTO, embargos conhecidos, pois
tempestivos, mas rejeitados. Sem custas e sem honorários advocatícios. Intimem-se. (...) MARCOS ANTÔNIO MOURA MENDES Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000087-88.2000.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Executado(a): KELSON JEFFERSON DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte exequente, por intermédio do seu Advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre o documento
colacionado à fl. 50 dos autos e requerer o que entender de direito. Cumpra-se com as formalidades legais. (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA
CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000274-03.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. V. M. REPRESENTADA POR SUA GENITORA M. A. B. DE M.,
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
Réu: S. F. M.
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: Intime-se (advogado supracitado) para comparecer à Audiência de Conciliação designada para o dia 19/06/2018 às 12h00 min, na
Sala de Audiência do Fórum Local da Comarca de Oeiras/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000475-10.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerentes: IARA ROSA SILVA DE ARAGÃO, ERIVALDO SANTOS
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328),
NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Requeridos: ELIZETH PASSOS LUZ, NIVALDO PASSOS LUZ
Advogado(s): ARIANO MELO PONTES(OAB/CEARÁ Nº 15593), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
SENTENÇA: "(...) Em lume ao exposto, e ao que mais consta dos presentes autos, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na exordial,
tendo em vista o reconhecimento da qualidade hereditária de IARA ROSA SILVA DE ARAGÃO e ERIVALDO SANTOS, por conseguinte, rescindo
a partilha realizada nos autos do processo nº 165/99, atribuindo aos requerentes a condição de herdeiros necessários do Senhor JOSÉ DA LUZ
COÊLHO. Condeno os requeridos a restituírem aos demandantes, na proporção de suas cotas partes, dos valores a que teriam direito, tomando-
se por base a partilha amigável constante dos autos de inventário supra mencionado, determinando que sobre o referido valor deverá incidir a
correção monetária a contar da homologação daquela partilha e juros de 1% ao mês a contar da citação, descontando-se os valores que foram
recebidos dos demais herdeiros. Condeno os requeridos ao pagamento das custas processuais e honorários que fixo em 15% (quinze por cento)
sobre o proveito econômico obtido na presente demanda. Custas de lei. (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª
Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001207-73.2017.8.18.0030
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARCELO JOSE DO NASCIMENTO M SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "... HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos
do art.485, VII, do CPC.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001232-28.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Réu: ELIAS DOS SANTOS BRITO E SUA ESPOSA, JOSÉ EXPEDITO DE SOUSA, CARLOS SANTOS VITORINO SOUSA, E SUA ESPOSA,
ANTONIO MARCOS DE SOUSA E SUA ESPOSA, JOÃO FERREIRA DE FREITAS E SUA ESPOSA, AGUINALDO DOS SANTOS BRITO,
MIGUEL PEREIRA DE SOUSA E SUA ESPOSA, MARIA AUGUSTA FELIPE MELO E SEU ESPOSO, DJANIRA FELIPE DE MELO E SEU
ESPOSO, JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS SEPULVEDA E SUA ESPOSA, RAIMUNDO ANTONIO BATISTA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), HENRILE FRANCISCO DA SILVA
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes, através dos advogados constituídos nos autos, para, querendo, manifestarem-se sobre LAUDO PERICIAL
(fls. 369/426) no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu
respectivo parecer, nos termos do art. 477, § 1º do CPC..."
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15.413. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674356 

15.414. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674529 

15.415. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS674530 

15.416. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS673129 

15.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS673872 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000475-10.2008.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Embargantes: IARA ROSA SILVA DE ARAGÃO, ERIVALDO SANTOS
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328),
NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228)
Embargados: ELIZETH PASSOS LUZ, NIVALDO PASSOS LUZ
Advogado(s): ARIANO MELO PONTES(OAB/CEARÁ Nº 15593), DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552)
DESPACHO: "Intimem-se os embargados, através dos seus Advogados para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os
embargos opostos às fls. 642/643 dos autos (art. 1.023, § 2º do CPC). Cumpra-se com as formalidades legais. (...) MARIA DO SOCORRO
ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000754-49.2015.8.18.0030
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA, MARIA ELZA DA SILVA, VICENTE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Requerido: OTONIEL PEDROSA DA SILVA
Advogado(s): MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para cumprir integralmente o despacho de fls. 249/251 (providenciar citação de ZILDA MARIA ROMÃO
RIBEIRO)., no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. Se for cumprida a providência anterior, citem-se os
litisconsortes indicados na petição de fls. 157/158 para contestarem, no prazo de 15 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000467-38.2005.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Executado(a): RAIMUNDO RIBEIRO DE SÁ
Advogado(s): FRANCICO ANTNIO MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 198889)
SENTENÇA: "... DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO de ação de execução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move
contra RAIMUNDO RIBEIRO DE SÁ, por satisfação do crédito executado, a teor do inciso I, do art. 924, do Novo Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001483-75.2015.8.18.0030
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. F. D. B., assistida por D. D. O. F.
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: U. D. S. B.
Advogado(s): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), ETEVALDO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
DESPACHO: "Nos termos do § 2º, do art. 1.023 do CPC vigente, intime-se o embargado para se manifestar sobre os embargos de declaração de
fl. 75 dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes e intimações necessárias. (...) MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de
Direito da 2ª Vara da Comarca de Oeiras"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001034-50.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autora: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Réu: SEVERO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ, (OAB/PIAUÍ Nº 11237)
DESPACHO: É o relatório. DECIDO. O § 1º do artigo 265 do CPP admite o adiamento da audiência quando o defensor não puder comparecer,
desde que por motivo justificado.CPP, Art. 265 § 1º A audiência poderá ser adiada se, por motivo justificado, o defensor não puder comparecer.
In casu, o motivado exteriorizado pelo peticionário para o adiamento da audiência seria a sua participação em sessão plenária do Tribunal do Júri
na Comarca de Picos-PI na véspera da audiência que ora se requer o adiamento, não constituindo, contudo, tal motivo, por si só, como suficiente
para autorizar o adiamento da audiência. Diante disso, tenho por indeferir o pedido de adiamento da audiência de instrução e julgamento
formulado pela defesa do acusado, ficando mantida a audiência de instrução anteriormente designada para às 12h00 do dia 23.05.2018, devendo
a secretaria adotar todas as providências para a realização do ato. Intimações e atos necessários. PADRE MARCOS, 10 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001698-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARISTÁQUIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
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movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001697-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ARISTÁQUIO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h30min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001738-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0001760-24.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h20min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000584-10.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
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Processo nº 0000587-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000591-02.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000599-76.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000601-46.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000608-38.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
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se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000611-90.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000593-69.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000605-83.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000603-16.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.
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AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000588-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000597-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000592-84.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 25 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001784-52.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA ANUNCIAÇÃO LEAL
Advogado(s): MARCOS RODRIGO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14752)
Réu: HGPAJO HOSPITAL LTDA, ELIAS JOÃO RAMOS
Advogado(s): ADÃO JOAQUIM DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11242)
DESPACHO: Ficam os advogados acima nominados intimados do despacho proferido às fls 82 dos autos em epígrafe, cujo despacho em síntese
é o seguinte: "Diante da maniffestação do advogado da parte autora, de logo fica incluido os presentes autos na pauta das audiências de
conciliação desse juízo do dia 30.05.2018, às 08h00, neste fórum de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000349-43.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
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15.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674475 

15.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674476 

15.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674477 

conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000350-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000437-81.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000335-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000434-29.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.
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15.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674479 

15.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674480 

15.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674481 

15.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674482 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000351-13.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000355-50.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000279-26.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S. A.
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000356-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000277-56.2017.8.18.0062
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15.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674483 

15.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674484 

15.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674485 

15.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674486 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000341-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000436-96.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000433-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000435-14.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
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Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000438-66.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000432-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 08h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000579-22.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000588-81.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
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movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000584-44.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000572-30.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000596-58.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000580-07.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 10h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
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Processo nº 0000505-65.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000566-23.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000551-54.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000545-47.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000305-24.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
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se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000550-69.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000553-24.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000307-91.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h00min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000311-31.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h50min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.
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15.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674550 

15.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS674551 

15.469. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS673128 

15.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS674286 

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000374-56.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO RIBEIRO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h50min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000474-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSE SOBRINHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0000465-49.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSE SOBRINHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Ficam as partes a cima nominadas intimadas do r. despacho proferido pelo MM Juiz cujo o teor é o seguinte: ...b) a designação de audiência de
instrução para do dia 28 de maio de 2018 às 13h40min, neste fórum de justiça, intimando-se as partes para comparecerem a audiência munidas,
se ainda não trazidos aos autos, (a) do instrumento do contrato objeto da demanda; (b) do comprovante da disponibilização do crédito em favor
da parte autora (comprovante da transferência bancária) e (c), na hipótese de cartão de crédito consignado, de extrato simplificado da
movimentação financeira do cartão de crédito consignado fornecido à parte autora (parte requerida), e do extrato da movimentação bancária da
conta na qual recebe, ou recebia, o benefício previdenciário referente aos três meses anteriores e aos três meses posteriores ao primeiro
desconto no benefício relacionado ao contrato bancário/cartão de crédito objetado nos autos (parte autora). Devendo a parte autora comparecer
independente de intimação, vez que intimada por seu patrono neste ato.

Processo nº 0000213-48.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SENA SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
Processo nº 0000213-48.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SENA SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
De ordem, intimo os Advogados para ciência de que os autos acima referidos foram devolvidos do Tribunal de Justiça..

Processo nº 0000667-23.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios (Protocolo de Petição Eletrônico nº 0000667-23.2017.8.18.0063.5002), pedido de efeito
modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar,
apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos
conclusos. PALMEIRAIS, 14 de maio de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
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15.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS674352 

15.472. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA673213 

15.473. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA673214 

15.474. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA673231 

15.475. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA673602 

15.476. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA673999 

PALMEIRAIS.

Processo nº 0000725-26.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 dias corridos. Após, voltem os
autos conclusos. PALMEIRAIS, 14 de maio de 2018, KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PALMEIRAIS.

Processo nº 0004116-56.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO DE MESQUITA HOLANDA
Advogado(s): RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8857)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Sentença. Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito autoral, COMRESOLUÇÃO do mérito, nos termos do art. 487, I, do
Código de Processo Civil, paraCONDENAR a promovida a pagar à autora a importância de R$ 6.165,00 (seis mil, cento,sessenta e cinco reais),
atualizada monetariamente segundo o IPCA, desde 14/03/2014, ecom juros de mora de 1% a.m., desde a citação. Ante a sucumbência recíproca,
condenocada parte em 50% (cinquenta por cento) das custas e nos honorários advocatícios dacontraparte, fixados em R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais), ante o valor irrisório dacondenação, vedada a compensação e observando-se que a autora é beneficiária dagratuidade (arts. 85,
§§ 8º e 14, e 98, § 3º CPC).Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, nada sendorequerido, dê-se baixa e arquivem-
se.PARNAÍBA, 11 de maio de 2018.GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003918-53.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão/RECONVENÇÃO
Requerente/RECOVINDO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido/RECOVINTE: TANIA MARIA DE SOUSA MELLO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
SENTENÇA: Fl. 53 da Reconvenção. "Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do NCPC julgo improcedente o pleito reconvencional, e
DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Condeno a parte reconvinte nas custas processuais e honorários
advocatícios do advogado do autor/reconvindo (art. 85 § 1º do NCPC), na base de 10% (dez por cento)sobre o valor da causa (art. 85, § 2º, do
NCPC), sujeito a aplicação do art. 98 § 3º do NCPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000313-02.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENIS BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): JARBAS MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CLINICA SANTA EDWIGES LTDA
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
DECISÃO: Fl. 328/329:"...Ante o exposto, e com fundamento na decisão à fl. 134, que verificou a presença dos requisitos da tutela antecipada,
DETERMINO que a promovida proceda ao pagamento mensal, até o dia 05 (cinco) de cada mês, na conta poupança do autor (Caixa Econômica
Federal, Ag. 0030, Op. 013, C.P. 00129305-8), a título de alimentos provisionais,do valor de 02 (dois) salários-mínimos, comprovando o
pagamento nos autos, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Intime-se com urgência.Documento assinado eletronicamente
por GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO, Juiz(a), em 16/04/2018, às 09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.A autenticidade
do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o identificador 19581021 e o código
verificador F85E8.B5EA0.CDD8F.872CE.83A7C.1024C.Esta decisão tem força de MANDADO.Ademais, devem as partes informar se desejam
produzir provas ou se desejam o julgamento antecipado do mérito. Intimem-se".

Processo nº 0000373-97.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO PAULO ALVES DE ARAUJO, EDVALDO DA FONSECA RODRIGUES, MARIA DE FATIMA PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
ATO ORDINATÓRIO :Faço vistas ao Procurador da parte requerida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000678-61.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA PEREIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: EMPRESA MAIS INTERATIVA LTDA, NEY CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS, ELIZA DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s):
Sentença. Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nosartigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485,
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15.477. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA674002 

15.478. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA674008 

15.479. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA674016 

15.480. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA674177 

15.481. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA674370 

15.482. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA673484 

VIII, ambos do Código de Processo Civil, HOMOLOGO ADESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pela parte autora, razão pela qual declaro
extinto o processo semresolução de mérito.Sem custas, em face da assistência judiciária gratuita.Transitada em julgado a sentença, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Diligências necessárias.PARNAÍBA, 14 de maio de 2018.GEORGES
COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0004666-22.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Executado(a): LOURIVAL VIEIRA GUIMARÃES
Advogado(s):
Sentença. Isto posto, solidário aos argumentos supra e tudo mais que dos autos consta, com fulcro nosartigos 200, Parágrafo Único c/c art. 485,
VIII, art. 775 e art. 925, todos do Código de Processo Civil,HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO PROCESSO manejada pelo exequente, razão pela
qual declaro extinto oprocesso.Custas pelo exequente (art. 775, II do CPC).Publique-se. Registre-se. Intime-se.PARNAÍBA, 14 de maio de
2018.GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000075-46.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), BRENDO TEÓFILO EMANUEL ROCHA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 11576)
Réu:
Advogado(s):
Sentença. Assim, nos termos do art. 485, III, do CPC, julgo extinto o processo semresolução de mérito.Sem custas, face a gratuidade
judiciária.Transitada em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Diligências
necessárias.PARNAÍBA, 14 de maio de 2018.GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA

Processo nº 0001899-69.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESDRAS COSTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu: PURE RESORTS ENSEADA PARNAÍBA LTDA, PURE RESORTS - HOTELARIA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Advogado(s): SHEILA SHIMADA(OAB/SÃO PAULO Nº 322241)
DESPACHO.Verifica-se que a petição de fl. 68 não está devidamente assinada, tratando-sede mera cópia, o que impede constatar-se se o
subscritor do acordo é seu representante,Assim, intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar a irregularidadepara que o
acordo possa ser homologado.Diligências e intimações necessárias.Cumpra-se.PARNAÍBA, 14 de maio de 2018.GEORGES COBINIANO
SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0001393-64.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: THYAGO RENZO BARROS LOIOLA, JESYFRAN CHAVES COUTINHO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: EVANDRO MARCOS LIRA SILVA, LAERCIO RICARDO DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831), RODRIGO
FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927), JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Despacho. Defiro o pedido de intimação do perito para esclarecer os quesitoscomplementares apresentados pela parte autora, devendo o mesmo
ser intimado paraapresentar manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.Reservo-me a apreciar o pedido de realização de perícia complementar
após amanifestação do perito.Diligências e intimações necessárias.Cumpra-se.PARNAÍBA, 14 de maio de 2018.GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0002177-41.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO BATISTA DE ARAUJO OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Sentença. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pleito autoral, COM RESOLUÇÃO domérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil, para a) DECLARAR ainexistência dos débitos referentes aos dois contratos de empréstimo - operações ns.825462924 e 830175054 (fls.
15/23), b) CONDENAR a promovida a devolver em dobro asparcelas descontadas, relativas aos débitos mencionados no item a, com
correçãomonetária, segundo o IPCA, desde a data de cada desconto, e com juros de mora de 1%a.m., desde a citação; e c) CONDENAR a
promovida a pagar ao autor a importância de R$10.000,00 (dez mil reais), a título de indenização por danos morais, atualizadamonetariamente
segundo o IPCA, desde esta data, e com juros de mora de 1% a.m., desdeo dia 06/01/2014 (fl. 20).Condeno a promovida, ainda, nas custas e
nos honorários advocatícios dacontraparte, fixados em 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido pelo autor (art.85, § 2º, CPC).Publique-
se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em julgado, nada sendorequerido, dê-se baixa e arquivem-se.PARNAÍBA, 14 de maio de
2018.GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002974-46.2017.8.18.0031
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15.483. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA674463 

15.484. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673486 

15.485. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673487 

15.486. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673488 

15.487. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673493 

15.488. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673494 

15.489. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673495 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDILSON DAMASCENO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: EX POSITIS, JULGO PROCEDENTE a denúncia para: condenar EDILSON DAMASCENO DA SILVA de alcunha BOIÃO, nas
penas do art. 157, § 3º, última figura (LATROCÍNIO) do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000263-34.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANILO ROCHA MACIEL FILHO
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Por outro lado, temos que o denunciado apresentou suas alegações de defesa às fls. 44/48. Assim, determino a intimação do
denunciado para comparecer à audiência de instrução e julgamento no dia 29 de maio de 2018, às 10:30 horas na Sala de audiência da 1ª Vara
Criminal desta comarca, no Fórum Dês. Salmon Lustosa, nesta cidade.

PROCESSO Nº: 0800977-92.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): HUDSON JOSE RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: THEREZA CRISTINA DOS SANTOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800124-49.2018.8.18.0031
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ROSANGELA RODRIGUES CARVALHO DE ALMEIDA
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0801475-91.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: TATIANA MACHADO DO NASCIMENTO; AUTOR: LUIZ CARLOS GOMES PASSOS; AUTOR: FERNANDA
ALBUQUERQUE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS,LILIAN MARIA MENEZES GALENO,OSMAR MENDES DO AMARAL
POLO PASSIVO: RÉU: GUMERCINDO RODRIGUES E SILVA; RÉU: FABRICIO DE OLIVEIRA LIMA; RÉU: LUCELIA DOS SANTOS
RODRIGUES; RÉU: MARIA AURICLEIA DOS SANTOS SILVA LIMA; RÉU: HERBET MICAEL ARAUJO; RÉU: WILLY RODRIGUES E SILVA;
RÉU: JOAO PAULO RODRIGUES DA SILVA; RÉU: SOCIEDADE EDUCACIONAL PARNAIBANA S/S; RÉU: MARCIO RAFAEL ARAUJO SILVA;
RÉU: ELYS REGINA LIMA DE CARVALHO
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800825-10.2018.8.18.0031
CLASSE: CAUTELAR INOMINADA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARCELO CALDAS MELO
ADVOGADO(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS GARCEZ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801122-51.2017.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: J. DOS S. DA COSTA FILHO - ME
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800917-22.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE SANTANA VERAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO
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15.490. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673496 

15.491. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673498 

15.492. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673499 

15.493. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673500 

15.494. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673503 

15.495. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673505 

15.496. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673510 

15.497. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673514 

POLO PASSIVO: RÉU: BANCO GMAC S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800375-67.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: JUAREZ REIS NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801099-08.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ELSA ALVES DE AGUIAR
ADVOGADO(s): TADEU LOPES DOS SANTOS
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE PARNAIBA
ADVOGADO(s): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800214-57.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: ALLAN DE SOUZA BRAGA
454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800587-25.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LUCIANO PEREIRA
ADVOGADO(s): GIULIANO CAMPOS PEREIRA
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800725-55.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: INTERESSADO: VICLEANIO CARNEIRO DE BRITO
ADVOGADO(s): PATRICIA MARIA VIEIRA VERAS DE ALBUQUERQUE
POLO PASSIVO: INTERESSADO: CERES FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
941 - DECISÃO --> DECLARAÇÃO --> INCOMPETÊNCIA:
DECLARADA INCOMPETÊNCIA

PROCESSO Nº: 0800190-29.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JORGE LUIZ BELCHIOR RAMOS
ADVOGADO(s): ANA KARENINA GUILHON FRANCA
POLO PASSIVO: RÉU: COMPANHIA DE CREDITO
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A JORGE LUIZ BELCHIOR RAMOS - CPF: 274.781.143-34 (AUTOR).

PROCESSO Nº: 0800899-64.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: TDA INFORMATICA LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800921-25.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
ADVOGADO(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: KARENN CRISTINA DA SILVA MARTINS
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15.498. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673515 

15.499. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673516 

15.500. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673517 

15.501. DECISÃO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673518 

15.502. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673519 

15.503. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673520 

15.504. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673521 

15.505. JULGAMENTO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673522 

11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-37.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS COSTA DA SILVA
ADVOGADO(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: GEAP SAÚDE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800183-37.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS COSTA DA SILVA
ADVOGADO(s): ALISSON AUGUSTO DE MEIRELES CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: GEAP SAÚDE
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801108-67.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LANDRY LOPES
ADVOGADO(s): JAIRON COSTA CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
461 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO:
EXTINTO O PROCESSO POR AUSÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO

PROCESSO Nº: 0801108-67.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: LANDRY LOPES
ADVOGADO(s): JAIRON COSTA CARVALHO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO PAN S.A.
83 - DECISÃO --> CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO:
DETERMINADO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO

PROCESSO Nº: 0800673-93.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MAGNO FERNANDO DA SILVA; AUTOR: TEREZINHA BAZILIO LIMA; AUTOR: MARCIA DA SILVA COSTA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: LOJA ELECTROLUX COMERCIO VIRTUAL DE ELETRODOMESTICOS LTDA.; RÉU: PONTO DA ECONOMIA LTDA;
RÉU: JB MARTINS E CIA/ JB MARTINS
ADVOGADO(s): BRUNA MORAIS DE ALBUQUERQUE,FAMINIANO ARAUJO MACHADO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800524-97.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DO SOCORRO AMORIM NEVES
ADVOGADO(s): CAMILLA EMANUELLE LISBOA DA COSTA
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO ITAUCARD S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800387-18.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JEAN ARAUJO DE SOUSA
ADVOGADO(s): LAERCIO NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: CLARO S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0801471-54.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: AYMORE CREDITO
ADVOGADO(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ
POLO PASSIVO: RÉU: JORGE NICOLAU GONCALVES
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15.506. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673566 

15.507. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673567 

15.508. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673568 

15.509. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673569 

15.510. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673570 

15.511. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673571 

15.512. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673572 

15.513. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PARNAÍBA673573 

454 - JULGAMENTO --> SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO --> EXTINÇÃO --> INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL:
INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL

PROCESSO Nº: 0800409-76.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): FERNANDO LUZ PEREIRA
POLO PASSIVO: RÉU: JOSE GILVAM ARAUJO LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800724-07.2017.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A,SERVIO TULIO DE BARCELOS
POLO PASSIVO: RÉU: EDMILSON PIRES DE SOUSA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800171-23.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO ITAUCARD S.A.
ADVOGADO(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI
POLO PASSIVO: RÉU: RAIMUNDA LOPES FREITAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800173-27.2017.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: CCB BRASIL S/A CREDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS
ADVOGADO(s): FRANCISCO GOMES COELHO
POLO PASSIVO: RÉU: MARIA DE FATIMA PEDRITA PASSOS DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800185-07.2018.8.18.0031
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(s): HUDSON JOSE RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: FABIO CARVALHO DE OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800012-17.2017.8.18.0031
CLASSE: MONITÓRIA
POLO ATIVO: AUTOR: BANCO BRADESCO SA
ADVOGADO(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO
POLO PASSIVO: RÉU: CRISTIANO VILENO COSTA DA SILVA; RÉU: MULT SERVICOS CONSULTORIA LTDA - ME; RÉU: DACILEIDE
VIEIRA DE ALBUQUERQUE COSTA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800842-80.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: PAULO SAVIO TUDE RODRIGUES - ME
ADVOGADO(s): LIDIANE MARTINS VALENTE
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800069-35.2017.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ARIEL PORTELA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): FRANCISCO JOSE GOMES DA SILVA
POLO PASSIVO: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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15.514. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA673141 

15.515. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA673151 

15.516. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA673836 

15.517. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA673876 

15.518. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA673885 

15.519. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA673897 

ADVOGADO(s): LUANA SILVA SANTOS,LUCAS NUNES CHAMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005787-80.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s):
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL VOLKSVAGEN - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO:
Fica intimada a parte requerida da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: Em vista do exposto, resolvo o mérito do processo e julgo
improcedente os pedidos iniciais, nos moldes do art. 487, I do NCPC, indeferindo, em consequência, a liminar A autenticidade do documento
pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documentoinformando o identificador 19298159 e o código verificador
AD37D.AABC0.86827.F2183.4C173.D3278. pleiteada. Eventuais despesas processuais e honorários advocatícios pela demandante, estes que
arbitro no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça e o teor do artigo 98, § 3.º do CPC. Custas
processuais dispensadas eis que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitada em
julgado e nada mais sendo requerido arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003760-95.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDORAL FURTADO MELO
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B), MARIANNA BENIGNO SOARES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4558)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
DESPACHO: Intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento (art. 355, I, do CPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003040-94.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUNIO CESAR DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Decorrido o prazo, e retorno das informações, certifique-se e intime-se as partes para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003856-18.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GILVAN PINHEIRO FONSECA, MARILENA MENDES BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO:
"Defiro o pedido de fls. 49.
Concedo o prazo de 20 (vinte) dias na conforme
requerido.
Após o lapso temporal, voltem-me conclusos"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004027-33.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILMA REGINA SILVA GOMES
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PARNAÍBA-PI, MANOEL DE ABREU FILHO
Advogado(s): RENATO ARARIBOIA DE BRITO BARCELAR(OAB/PIAUÍ Nº 77573)
DESPACHO: Considerando as audiências designadas para a presente data, referentes aos processos da 1ª Vara Cível, da qual encontro-me em
substituição, a exemplo dos processos nº 0002021-24.2013.8.18.00031, 0001899-69.2017.8.18.00031, 0000530-41.1997.8.18.0031, este último
inclusive com audiência marcada para o horário das 09:30 hs, hei de redesignar a audiência de instrução e julgamento do presente feito, ante a
impossibilidade de realizá-la, para o dia 27/06/2018, às 09:00 hs, na sala de audiências da 2ª vara Cível. Intimações e demais expedientes
necessários.

Processo nº 0001525-87.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
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15.520. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA674372 

15.521. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA673580 

15.522. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674114 

15.523. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674191 

15.524. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674309 

Requerido: WESLEY ALBUQUERQUE MONTEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 40v.

PROCESSO Nº: 0001828-43.2012.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALCIONEIDA COSTA, MARIA DA GRAÇA DE CARVALHO FRANÇA
Réu: EMPRESA STAFF DE CONSTRUÇÃO E DRAGAGEM LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DA GRAÇA DE CARVALHO FRANÇA, vulgo(a) "",
BRASILEIRO(A), VIÚVO(A), filho(a) de e , residente e domiciliado(a) em RUA B, CASA 72 MORADA DA UNIVERSIDADE, , PARNAÍBA - Piauí
em face de EMPRESA STAFF DE CONSTRUÇÃO E DRAGAGEM LTDA, , situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a
parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após findado o prazo do presente
edital, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado
e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
PARNAÍBA, 14 de maio de 2018
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

3ª Publicação
Processo nº: 0001543-11.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIO DA CUNHA SALES
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Interditando: JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS,
Brasileiro(a), filho(a) de JULIA FAUSTINA DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA DAVID CALDAS, 579, NOVA PARNAÍBA,
PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001543-11.2016.8.18.0031 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença,
declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIO DA
CUNHA SALES, Brasileiro(a), filho(a) de MARIA DAS NEVES DA CUNHA , residente e domiciliado(a) em RUA DAVID CALDAS, 579, NOVA
PARNAÍBA, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.Eu, ___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 24 de abril de 2018.
Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005303-65.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: A DOS S L, P H DOS S L ( MENOR)
Advogado(s): THICIANO RIBEIRO DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12554)
Requerido: G C GINO V
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO
REQUERIDO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002735-23.2009.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor:
Advogado(s):
Réu: A E P DA S, P M DOS S S
Advogado(s): FERNANDO PEDREIRA DE ALBUQUERQUE ALCÂNTARA(OAB/PIAUÍ Nº 1132/80), JORGE LUIS BRANCO
AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4029-A)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: " DESPACHO Intime-se o patrono da causa para dar
seguimento no feito no prazo de 10 dias, promovendo os atos que lhe competem no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem
resolução de mérito. PARNAÍBA, 3 de maio de 2018 MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de
PARNAÍBA ."
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15.525. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674365 

15.526. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674395 

15.527. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674467 

15.528. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674493 

15.529. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA674505 

15.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673848 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003443-05.2011.8.18.0031
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DA SILVA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1393), FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868)
Requerido: RAIMUNDO DE ARAUJO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o
documento de fls. 23, no prazo de 10 dias. PARNAÍBA, 21 de março de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara da Comarca de PARNAÍBA ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002721-68.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEICAO SOUSA DA SILVA, EMANUEL MEDEIROS VIANA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPERIDIÃO E SILVA OAB 868/75 GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Inventariado: RAIMUNDO DE ARAUJO VIANA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Acolho o documento de fls. 36 como termo de compromisso em face dos
argumentos apresentados às fls. 49. Primeiras declarações já apresentadas (fls. 29/32), intime-se a a herdeira Maria da Conceição Sousa da
Silva para se manifestar sobre as primeiras declarações no prazo de 10 dias. Após, Intimem-se as fazendas públicas municipal, estadual e
federal. PARNAÍBA, 26 de fevereiro de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001169-73.2008.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: K. MARX FACTORING LTDA, KENARD DA PONTE AGUIAR MAX
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS OAB/PI 6860
Executado(a): BERNARDO BACELAR MENDES NETO
Advogado(s):
DECISÃO: INTIMAÇÃO DA DECISÃO ADIANTE TRANSCRITA: " ....Trata-se portanto, de matéria estranha à competência deste juízo. Ante o
exposto, com base no art. 43 da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí, determino o desapensamento deste processo do processo nº.
5372-97.2016.8.18.0031 (Inventário) e declaro a incompetência deste juízo para o processamento deste feito e suscito o conflito de competência
ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com os expedientes necessários. Intime-se e cumpra-se. PARNAÍBA, 5 de março de 2018 ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000857-68.2006.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A K DA C A, M E A DA S
Advogado(s):
Requerido: R N DA S B
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191)
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: " Ante o exposto, satisfeito o crédito alimentar, na forma do art. 904, I do
NCPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com base no art. 924, II do NCPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se. PARNAÍBA, 19 de abril de 2018 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000207-69.2016.8.18.0031
Classe: Tutela
Tutelante: P M DE C
Advogado(s): MARIA DAS NEVES FELIZARDO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 228-B)
Tutelado: P M DE C N
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: "DESPACHO Intime-se pessoalmente a parte a Autora para dizer se tem
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, e em caso positivo, para que proceda, por meio de seu advogado constituído, as
alterações processuais necessárias ao regular andamento do feito. Expedientes necessários. PARNAÍBA, 11 de abril de 2018 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002003-37.2012.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: F P M
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS ESPIRIDIAO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 868)
Requerido: M L L M
Advogado(s): TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 6980), CAROLINE LEAL FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7433)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ACORDÃO DE FLS. 117/126.

Processo nº 0000184-73.2006.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673852 

15.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673871 

15.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673874 

15.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673879 

15.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673886 

15.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673890 

15.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673896 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): ANTONIO ANANIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.104, defiro o pedido e determino a suspensão do processo peloprazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o queentenda de direito.

Processo nº 0000196-77.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DA LUZ
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.30, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido. Após o decurso do prazo, intentem-
se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000216-05.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL FERNANDO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.59, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000157-17.2011.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: GERALDO CAMPOS RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.66, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000668-15.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): BALBINA AMELIA DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.35, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000667-93.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EDILSON OSVALDO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.23, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000764-30.2011.8.18.0064
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MIGUEL GEREMIAS RODRIGUES, JOSÉ JILVANES FREIRE
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.49, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000365-35.2010.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ETEVALDO CONSTANTINO DA SILVA
Advogado(s):
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15.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673901 

15.539. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673911 

15.540. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673914 

15.541. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673915 

15.542. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673918 

15.543. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673921 

15.544. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673940 

15.545. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673941 

Considerando a petição de fl.40, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000139-88.2014.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): GILMARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.68, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000045-82.2010.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): DIEGO MOURA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4816)
Executado(a): JOÃO JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.68, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000043-78.2011.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): NAYARA DOS SANTOS SOUSA(OAB/BAHIA Nº 22950)
Executado(a): GEOMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.39, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000044-29.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JURACI JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.39, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000668-10.2014.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): EDLEUSA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.34, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000197-62.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: FRANCISCO JOSÉ DA LUZ
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.59, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000723-29.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): MARIA OLÍVIA DE MORAIS
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.28, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.
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15.546. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673946 

15.547. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673951 

15.548. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673966 

15.549. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673982 

15.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA673989 

15.551. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674036 

15.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674067 

Processo nº 0000105-31.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): CLODOALDO ALVES DA NOBREGA
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.71, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000056-24.2004.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): HEIDIO RUBEM DA COSTA ME
Advogado(s):
Segundo a prescrição do Artigo 40 da LEF, não sendo encontrado o executado, ou bens que possam ser penhorados, a providência cabível é a
suspensão do processo.
A suspensão acima referida deve perdurar pelo prazo de 01(um) ano, após o qual o processo deve ser arquivado e acaso encontrados bens do
devedor, poderá ser desarquivado para prosseguimento - Art. 40, §§ 1º e 3º da LEF.
Assim, considerando a certidão de fl.20, em que o oficial de justiça informa não ter encontrado a executada para proceder a citação e que
também não foram encontrados bens passíveis de arresto, associado ao fato de que posteriormente o executado foi citado por edital, não tendo
apresentado qualquer manifestação (fl.39), determino a suspensão do processo pelo prazo de 01(um) ano.
Transcorrido o prazo acima, arquivem-se, sem baixa e aguardem-se manifestação da parte exequente.
Registre-se que a qualquer tempo, localizado bens do devedor, poderá a exequente peticionar nos autos, os quais voltaram a ter curso normal.

Processo nº 0000683-81.2011.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DE PARNAIBA
Advogado(s):
Ante o exposto,RECONHEÇO a incompetência desse juízo e DETERMINO a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Parnaíba, tendo
em vista o pedido da parte autora.

Processo nº 0000104-46.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JORGE ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando a petição de fl.79, defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.
Após o decurso do prazo, intentem-se a parte exequente para se manifestar, requerendo o que entenda de direito.

Processo nº 0000431-78.2011.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): JOSÉ IDÍLIO CAVALCANTE
Advogado(s):
Intime-se o excipiente para que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, manifeste-se sobre a petição de fl.42/56.

Processo nº 0000038-22.2012.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE COSTA
Advogado(s):
Intime-se o excipiente para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se sobre a petição de fl.46/58.

Processo nº 0000160-45.2006.8.18.0064
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: MANOEL JOAQUIM DE ARAUJO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924,II, do Novo Código de Processo Civil.Custas e honorários, no
percentual mínimo legal, pelo executado
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15.553. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674112 

15.554. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674119 

15.555. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674126 

15.556. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674160 

15.557. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674170 

15.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674207 

15.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674230 

Processo nº 0000160-30.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): NATALIA SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7528), ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO(OAB/CEARÁ Nº 8502),
WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Executado(a): BARBARA SCHINEIDER DE ARAÚJO MACHADO
Advogado(s):
Cite-se a executada no endereço indicado pelo exequente na petição eletrônica de fls 61.

Processo nº 0000175-14.2006.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): MANOEL JOAQUIM DE ARAUJO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil. Custas e honorários, no
percentual mínimo legal, pelo executado.

Processo nº 0000137-21.2014.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MARTINIANO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
À secretaria para que acompanhe o cumprimento das demais condições da suspensão processual, conforme fls. 98/99.

Processo nº 0000310-16.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): ANANIAS TIAGO DE AMORIM
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0000392-47.2012.8.18.0064
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L.E.C.W (FILHO DE JOSEFA GOMES CELESTINO)
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA BRITO(OAB/PERNAMBUCO Nº 825-B)
Requerido: ADEMIR DA GUIA DE SOUSA WORN
Advogado(s):
Neste eito, julgo extinta a presente demanda, sem resolução do mérito, por abandono do processo pela autora, nos termos do art. 485, inciso III
do CPC.

Processo nº 0000308-41.2015.8.18.0064
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: FABRÍCIO DOS SANTOS FONTELES
Advogado(s): PRISCILA POEGERE RODRIGUES DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 24396)
Executado(a): DURVAL DE MENESES FONTELES
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, considerando o adimplemento da presente execução, com fulcro no art. 924, inciso II. NCPC, JULGO EXTINTA A
EXECUÇÃO.

Processo nº 0000205-39.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA, JOSIAS MANOEL DE BRITO, MARIA DO SOCORRO DE SOUSA BRITO
Advogado(s):
Considerando o escoamento do prazo contido no pedido de fl.18, intime-se o exequente para dizer no prazo de 10(dez) dias se tem interesse no
prosseguimento do feito.

Processo nº 0000015-76.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), JEAN
MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MARIA DE MACEDO HOLANDA
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15.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674277 

15.561. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674281 

15.562. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674305 

15.563. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674350 

15.564. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674380 

15.565. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674394 

15.566. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674418 

Advogado(s):
Defiro o pedido e determino a suspensão do processo pelo prazo requerido.Após o decurso do prazo, intente-se a parte exequente para se
manifestar, noprazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entenda de direito.Expedientes necessários

Processo nº 0000099-24.2005.8.18.0064
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): HEIDIO RUBEM DA COSTA ME
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, PELA PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.
Custas e honorários pelo embargante, entretanto com exigibilidade suspensa nos termos da Lei 1.060/50.

Processo nº 0000763-11.2012.8.18.0064
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANANIAS TIAGO DE AMORIM
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 1655)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, JULGO EXTINTO O PRESENTE EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, PELA PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.
Custas e honorários pelo embargante, entretanto com exigibilidade suspensa nos termos da Lei 1.060/50.

Processo nº 0000663-80.2017.8.18.0064
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s):
Isto, posto, julgo extinta a presente demanda cautelar, sem resolução do mérito, por falta deinteresse de agir, nos termos do art. 485, inciso VI do
CPC.

Processo nº 0000015-86.2006.8.18.0064
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Réu: LUIZ DE MACEDO RAMOS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA os presentes autos, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens.
Custas e honorários, no percentual mínimo legal, pelo executado.

Processo nº 0000081-56.2012.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ABDIAS JONAS DE SOUZA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Custas e honorários, no percentual mínimo legal, pelo executado.
Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao
exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo. Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens

Processo nº 0000131-09.2017.8.18.0064
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): KILSON FERNANDO DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12492)
Réu: DAIANE DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
Em consequência, em conformidade com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.

Processo nº 0000305-18.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO PONTES DE NOROES MILFONT(OAB/CEARÁ Nº 18882)
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15.567. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674420 

15.568. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674424 

15.569. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA674429 

15.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PEDRO II673152 

15.571. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II673168 

15.572. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II673207 

Executado(a): DENIVALDO DE SOUSA CLEMENTINO
Advogado(s):
elo exposto, nos termos do art. 485, VI, HOMOLOGO o pedido de extinção por perda do interesse processual, ao tempo em que JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva
e arquivamento.
Outrossim, determino o desentranhamento dos títulos exequendos para devolução ao Banco exequente.
Deixo de determinar as baixas necessárias acerca da DETRAN, RENAJUD, INFOJUD, pois não chegaram a ser realizadas. Deixo também de
oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor.

Processo nº 0000038-46.2017.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): VALDENICIO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VI, HOMOLOGO o pedido de extinção por perda do interesse processual, ao tempo em que JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva
e arquivamento.
Outrossim, determino o desentranhamento dos títulos exequendos para devolução ao Banco exequente.
Deixo de determinar as baixas necessárias acerca da DETRAN, RENAJUD, INFOJUD, pois não chegaram a ser realizadas. Deixo também de
oficiar ao SERASA e SCPC para excluir a restrição do crédito do réu por se tratar de incumbência do autor.

Processo nº 0000177-81.2006.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): LUIZ DE MACEDO RAMOS
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao
exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo. Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens.
Custas e honorários, no percentual mínimo legal, pelo executado.

Processo nº 0000166-52.2006.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ ADILANO DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.
Promova-se o desentranhamento dos títulos que instruem a petição inicial executiva, mediante substituição por fotocópias e entrega ao
exequente, por intermédio de seu representante legal, com assinatura de recibo. Desconstitua-se, caso tenha sido realizada, a penhora de bens
Custas e honorários, no percentual mínimo legal, pelo executado.

Processo nº 0000962-25.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AMELIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Sobre a documentação de fls. 92/108, manifeste-se a parte autora em até 10 dias. PEDRO II, 8 de maio de 2018 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000232-09.2018.8.18.0065
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Pelo exposto, em consonância com o MP, determino o arquivamento dos presentes autos de inquérito policial, sem prejuízo de
seu posterior desarquivamento, em caso de encontrados novos elementos a permitir o oferecimento da denúncia. PRI e arquive-se. PEDRO II, 7
de maio de 2018 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

Processo nº 0000051-52.2011.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ERASMO DOS SANTOS SILVA
CERTIDÃO E ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Certifico para os devidos fins que decorreu o
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15.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II673220 

15.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II673714 

15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II674386 

15.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II674499 

15.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II674546 

prazo de suspensão sem manifestação das partes. Em cumprimento ao despacho de fls. 42v, Faço vistas ao Procurador da parte exequente para
se manifestar em até 10 (dez) dias. PEDRO II, 11 de maio de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

Processo nº 0001558-72.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMILIANO GOMES DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO DE CASTRO NERY(OAB/PIAUÍ Nº 9918)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO II (PI)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para apresentar
alegações finais no prazo legal.. PEDRO II, 11 de maio de 2018 ÉRIKA CRISTINA BRAGA CASTRO Escrivão(ã) - Mat. nº 26599

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000057-49.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO JOSE NOBRE DE MELO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
ADVOGADO: AARÃO ARAÚJO DE OLIVEIRA, OAB/PI 9688, para comparecer a AUDIÊNCIA de Instrução e Julgamento, designada nos autos
da ação acima mencionada, no dia 26 de Junho de 2018, às 11:00 hors, no prédio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pedro II/PI, aos 14 de Maio de 2018. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000250-40.2012.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: WELLINGTON RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11457)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Tendo em vista a certidão de fls. 150, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, expeça-se mandado de prisão para o início do
cumprimento da pena. Após, expeça-se guia de execução definitiva e remeta-se à vara de execução competente.

PROCESSO Nº: 0000430-80.2017.8.18.0065
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: RAIMUNDO JOSÉ GALVÃO
Vítima: MARIA DAS DORES GALVÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a Ação de
Medidas Protetivas acima referenciada, ficando por este edital o acusado , RAIMUNDO JOSÉ GALVÃO, filho(a) de MARIA DE SOUSA
GALVÃO, residente em local incerto e não sabido, INTIMADO cerca da r. decisão de seguinte teor: " 02. Proibição de contato do agressor
com a ofendida, por qualquer meio, bem como de aproximação com a mesma e seus familiares, até uma distância de 500 metros; 03. Proibição
de frequentação do local de trabalho da ofendida; 04. Proibição de designar pessoas para seguirem a ofendida, seus familiares e testemunhas,
intimidando-os ou tolhendo-lhes seu direito de ir e vir. Para assegurar o cumprimento das medidas supra, determino a aplicação de multa
[astreintes] de R$ 100,00 is] por cada descumprimento, devendo o valor ser revertido em favor da ofendida, além das penas previstas pelo delito
de desobediência, bem como a configuração da necessidade de prisão preventiva." E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ MARIA DAS DORES GOMES DO NASCIMENTO, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
PEDRO II, 14 de maio de 2018.
KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PEDRO II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000082-14.2007.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO BATISTA,, JOSE DO NASCIMENTO FILHO, JOSE OTÁVIO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2492)
Réu: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
ADVOGADO: ANTONIO FERREIRA FILHO, OAB/PI 492 e a quem mais possa interessar, que foi por este juízo, julgado os autos da ação acima
mencioanda, cujo dispositivo é o seguinte. É o relatório. Decido. Tratam os presentes autos de Ação Cautelar Inominada com o fim do
cumprimento da sentença do processo n° 039/2002, que transcreveram. Segundo a nossa doutrina, "... na Ação cautelar se pleiteia medida que
assegure a eficácia de um processo distinto. Lembrando que esta medida pode ocorrer concomitantemente com o processo principal,
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15.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II674515 

15.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II674518 

15.580. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS673192 

15.581. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS673659 

15.582. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS673877 

15.583. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS673917 

caracterizando-se como incidente ... " ( ,Nelson Nery Junior e E a jurisprudência acrescenta que cautelar o "periculum in mora" (RTFR/120/36).
Rosa M. A Nery, CPC comentado, pag, 908) "são requisitos da medida e o "fumus boni juris" Como ensina a doutrina, o processo cautelar possui
a finalidade de assegurar o resultado útil de eventual decisão favorável ao requerente a ser proferida na ação principal, de molde a viabilizar a
sua execução. Por sua vez, os Suplicantes Cosme José do Nascimento Filho e José Otavio Macedo foram intimados para dizer, em 48 (quarenta
e oito) horas, se ainda tinham interesse na causa e não se manifestaram. Outro fato foi a de que, conforme certidão de fls. 30, os Suplicantes
possuem duas ações cautelares inominadas. Isto posto, JULGO EXTINTO presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, § 1°,
c/c art. 806 ambos do Código de Processo Civil. Custas de lei pelos Autores. P. R. I. C. Pedro II, 10 de março de 2011. Ana Clelia Marinho Fortes.
Juíza de Direito da Vara Única da Justiça Comum. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 14 de Maio de 2018. Eu,
Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

PROCESSO Nº: 0800164-26.2018.8.18.0065
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOSE LEONARDO PEREIRA BRAGA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800136-58.2018.8.18.0065
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS DE ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002210-28.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RISOLEIDE JERUSA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . INTIMA-SE O ADVOGADO DO RECORRIDO, PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, apresentar Contrarrazões à Apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001684-71.2009.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSÉ RUFINO LEAL
Advogado(s): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6261), JODSON PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4536/05)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE GEMINIANO-PI
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B)
DESPACHO: . . . . INTIMA-SE O REQUERENTE, POR SEU ADVOGADO, para no prazo de cinco (05) dias, manifestar-se nos autos.

Processo nº 0002480-52.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA SILVA VELOSO
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado, naforma do art. 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, para o fim de declarar a inexistênciado débito ora discutido, no valor de R$ 8.304,63 (oito mil trezentos e quatro reais e
sessentae três centavos).Concedo, neste momento processual, a Tutela Provisória de Urgência, nosentido de determinar a imediata suspensão
do processo administrativo nº 2015/16037,bem como a abstenção de suspender o fornecimento de energia elétrica da unidadeconsumidora e de
inscrever o nome do autor nos cadastros de restrição ao crédito. Em casode descumprimento, multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos
reais).Condeno a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios em favor dopatrono do autor, os quais, para este último, fixo o valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), nostermos do art. 85, § 8º, do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0001716-95.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NELITA BARROS AGUIAR, JADSON RANIEL BARROS AGUIAR
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA:(...) Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,homologando o pedido de
desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Código deProcesso Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e
honorários.Entretanto, defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando suspensa aexigibilidade da obrigação pelo prazo de 05
(cinco) anos, a teor do art. 98, §3º do NCPC. (...).
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15.584. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS673943 

15.585. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS674532 

15.586. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS674547 

15.587. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673032 

15.588. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673034 

15.589. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673036 

15.590. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673037 

15.591. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673040 

Processo nº 0000307-84.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(s): CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: Ante o exposto, e nos termos do artigo 487, I, do Novo Código de ProcessoCivil, Julgo IMPROCEDENTE os
pedidos formulados na petição inicial, ao tempo em quefica sem efeito a Antecipação de Tutela de fls. 40/41.Condeno a parte autora em custas e
honorários advocatícios, estes fixados em15% sobre o valor da causa, não suspendendo o pagamento da obrigação pecuniária, porindeferir o
pedido de justiça gratuita formulado na inicial, por haver indícios que a partesucumbente possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais. Caso aparte atravesse pedido de reconsideração, deverá apresentar na oportunidade cópia daúltima declaração de imposto de
renda, para aferição de sua hipossuficiência. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001362-70.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BGN
Intimação da parte para comparecer à audiência conciliação designada para 27/06/2018, às 10:30 horas, na sala de audiências do Posto
Avançado Francisco Santos.

Processo nº 0000681-96.2000.8.18.0032
Classe: Embargos à Execução
Embargante: PIVEL-PICOS VEÍCULOS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199), MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Embargado: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA: (...)Pelo exposto, com fundamento no art. 487, inc. I, do NCPC, JULGOIMPROCEDENTE os pedidos veiculados
nos presentes embargos.Em virtude da sucumbência, condeno a embargante ao pagamento dasdespesas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% sobre o valoratualizado da condenação. (...).

PROCESSO Nº: 0800730-74.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: VALDIRENE DE PAULA MATIAS; EXECUTADO: ESDRAS JOSE LEAL DE SOUSA - ME
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800746-28.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES
POLO PASSIVO: EXECUTADO: LOURIVALDO BIBIANO PEREIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800768-86.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO DE DEUS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800768-86.2018.8.18.0032
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO DE DEUS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800592-10.2018.8.18.0032
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15.592. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673041 

15.593. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673042 

15.594. DESPACHO - 1ª VARA DA COMARCA DE PICOS673043 

15.595. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673363 

15.596. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673660 

15.597. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673681 

15.598. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673685 

CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SPE PICOS PLAZA SHOPPING EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ADVOGADO(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO,LARISSA REIS FERREIRA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: SILMARA & DARLENE COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - EPP; EXECUTADO: JANIO HOLANDA DE
OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800532-37.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DELCA JOVINIANA BATISTA
ADVOGADO(s): GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800535-89.2018.8.18.0032
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DELCA JOVINIANA BATISTA
ADVOGADO(s): GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: BANCO CETELEM S.A.
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800560-05.2018.8.18.0032
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: R D L COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
ADVOGADO(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA,MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARCIO ANTONIO DA SILVA - ME; EXECUTADO: MARCIO ANTONIO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000349-55.2015.8.18.0113
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 12507)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA: Intima partes DA EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos moldes do art. 924, inciso II, do CPC. Sem custas adicionais.
(sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001092-46.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AGNEL RODRIGUES LIMA
Advogado(s): ESPEDITO NEIVA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3118), MARIA EDMA DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10666)
Réu: ANA VILMA JOAQUINA RODRIGUES SILVA - SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO SANTOS/PI
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
SENTENÇA: Ante o exposto, preenchidos os requisitos legais, HOMOLOGO a desistência encartada às fls. 324, pelo que DECLARO A
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 486, VIII, do CPC. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002426-28.2011.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUI - PROCURADORIA GERAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): TORRES BEBIDAS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 485, inciso VIII c/c art. 924, inciso II, ambos do CPC.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000622-79.1998.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: O BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
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15.599. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673698 

15.600. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673700 

15.601. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673712 

15.602. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673730 

15.603. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673744 

15.604. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS673953 

15.605. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS674052 

Executado(a): TERESA LEDA LUZ COSTA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte ré sobre a apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000686-40.2008.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOÃO FRANCISCO HONORATO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do
CPC. Custas de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000422-90.2016.8.18.0113
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ALICE RAQUEL MONTEIRO
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Requerido: ANTÔNIO MONTEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: Intime-se a autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, SOB PENA DE
EXTINÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000835-89.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RUFINO LOPES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), ORLANDO ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12140)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, CONHEÇO os aclaratórios de fls. 64/67, tão somente quanto à omissão alegada, para NEGAR-LHES provimento.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002539-74.2014.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): J. VALMIR DE SÁ & CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos do art. 924, inciso III e art. 925, caput, ambos do CPC. Sem
custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002781-96.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GERALDO FONSECA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, REJEITO os pedidos articulados na peça vestibular. Custas pelo autor (sentença digitalizada no sistema).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000371-70.2015.8.18.0095
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA DAR'C DOS ANJOS
Advogado(s): JOAYS ANDRÉ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 10664)
Réu: CENTRO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL JOSÉ ALVES BEZERRA
Advogado(s):
DECISÃO: Notifique-se a parte adversa para, querendo, apresentar suas informações , bem como ao Conselho Estadual e GERVE Gerência de
Registro de Vida Escolar, ou a quem competir tal atribuição, SEMARG.
Dê ciência ao Ministério Público. Intime-se a impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000052-95.2016.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
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15.606. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS674204 

15.607. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS674368 

15.608. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS673362 

15.609. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS673574 

Autor: JOÃO DE MACEDO SOUSA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Acolhe os pedidos articulados na inicial pelo que:
a) Declara a nulidade do empréstimo consignado de nº 1213100057172;
b) Condena a requerida a realizar a exclusão do nome do autor do banco de dados dos órgãos de proteção ao credor, como pessoa
inadimplente;
c) Condena o réu a pagar a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais ao requerente, acrescida de juros moratórios à taxa
de 0,5% ao mês, a contar da época do desconto indevido.
Defere o pedido de tutela provisória, para determinar que o réu proceda à exclusão do nome do autor do banco de dados de órgãos de serviço de
proteção ao credor (SPC/SERASA) relativamente ao contrato nº 1213100057172, em 05 (cinco) dias.
No caso de eventual descumprimento do comando judicial pela ré, fixa multa cominatória diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reias), limitada ao
valor de R$ 10.000 (dez mil reais).
Condena, ainda, a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
monetariamente corrigidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001707-46.2011.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: DANIEL PEDRO LEAL
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do inteiro teor da DECISÃO de fl. 214 ...Intimação das partes, para no prazo de 15(quinze) dias sucessivos,
apresentarem razões finais sob a forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000165-37.2004.8.18.0032
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO FERREIRA DO MONTE, FRANCISCA BARBOSA DO MONTE
Advogado(s): ALCIDES BESERRA DE SOUSA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7441)
Usucapido: SOCIEDADE CIVIL PICOENSE CLUBE
Advogado(s): JACIARA BATISTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12016), FÁTIMA SOARES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4189)
DESPACHO: CORRIGE o valor dado à causa pela parte autora para a quantia de R$ 140.616,00 (cento e quarenta mil e seiscentos e dezesseis
reais). (Despacho digitalizado)

2ª Publicação
Processo nº: 0002446-82.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: MARIA VILANI DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Interditando: MARCELO DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCELO DE SOUSA SILVA,
Brasileiro(a), Solteiro(a) , filho(a) de MARIA VILANI DE SOUSA SILVA e FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, residente e domiciliado(a) em
POVOADO JURANI 300-MORRO, ZONA RURAL, PICOS - Piauí nos autos do Processo nº 0002446-82.2012.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara
da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA VILANI DE SOUSA SILVA, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de MARIA FRANCISCA DE SOUSA e JUVENAL MARTINHO DE
OLIVEIRA, residente e domiciliado(a) em POVOADO JURANI 300-MORRO, ZONA RURAL, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso legal e
bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 2 de maio de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

PROCESSO Nº: 0000575-22.2009.8.18.0032
CLASSE: Inventário
Inventariante: NAIZA DE MOURA PACHECO, IZAIRA DE MOURA PACHECO DA SILVA, ANTONIA BORGES DE MOURA
Inventariado: DEONIZIO PACHÊCO DE BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

De ordem do Exmo. Sr. Dr. GENECI BENEVIDES RIBEIRO , Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível desta cidade e comarca de PICOS, Estado
do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por IZAIRA DE MOURA PACHECO DA SILVA e OUTRA em face dO ESPÓLIO
DE DEONIZIO PACHÊCO DE BARROS; ficando por este edital citados os interessados e herdeiros com domicílios em outras Comarcas ou em
lugar incerto ou não sabido, para se manifestarem sobre as primeiras declarações, nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena
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15.610. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS673578 

15.611. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS673775 

15.612. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS674371 

15.613. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS674421 

15.614. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS674129 

15.615. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS674425 

de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 13 de maio de 2018 (13/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.

2ª Publicação
Processo nº: 0002688-07.2013.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: FRANCITON JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Interditando: FRANCISCA NILDA DE CARVALHO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a CURATELA de FRANCISCA NILDA DE CARVALHO,
brasileira, solteira, aposentada, filha de ANTONINHA MARIA DE CARVALHO e JOSÉ SOARES DE CARVALHO, residente e domiciliada à
RUA JOSÉ PACHECO, Nº 35, PANTANAL, SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0002688-07.2013.8.18.0032 em trâmite pela
3ª Vara da Comarca de PICOS, por sentença, declarando a parte curatelada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido
nomeado curador FRANCITON JOSÉ DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de ANTONINHA MARIA DE CARVALHO e JOSÉ
SOARES DE CARVALHO, residente e domiciliado à RUA JOSÉ PACHECO, Nº 35, PANTANAL, PICOS - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ AQUINO DE MORAIS NETTO, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
PICOS, 4 de maio de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001554-08.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: SONIA MARIA BEZERRA MOREIRA REIS
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
HAMURABI SIQUEIRA GOMES - OAB/PI Nº 7003
Inventariado: FRANCISCO REIS ANTÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer a Audiência de Conciliação ou de Mediação designada para o dia 25 de maio de 2018, às 10:00 horas, na Sala
das Audiências da 3ª Vara - Térreo (Sala do Dr. Geneci)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000431-87.2005.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: RITA CORREIA DE ARAÚJO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Requerido: JOSÉ FELICIANO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Para, no prazo legal, atualizar o débito alimentar, bem como declarar interersse no prosseguimento do feito, sob pena do § 1º do
artg. 267, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002054-79.2011.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA GIRLENE DOS SANTOS
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
Réu: GIRLEANI FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação de audiência designada para o dia 22 de maio de 2018, às 10:30hs, na sala de audiencia do Juiz Auxiliar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001989-89.2008.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL DA SILVA ARAÚJO, EDSON BATISTA DA SILVA, EDENILSON CARVALHO ROCHA, GLÉCIO DE SOUSA SILVA,
MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 2515)
DESPACHO: "Intime-se o defensor do(a) réu Edson Batista da Silva para apresentar suas alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003214-32.2017.8.18.0032
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15.617. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS673957 

15.618. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS674327 

15.619. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS674469 

15.620. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS674506 

15.621. EDITAL - JECC PICOS - SEDE673683 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: HERCULES MOREIRA FEITOSA LIMA, ROMARIO ALVES BEZERRA
Advogado(s): OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
DESPACHO: Tratando-se de requerimento de aditamento em relação ao acusado ROMÁRIO ALVES BEZERRA, intime-se a Defesa para
manifestar-se no prazo de 05(cinco) dias, nos termos do art. 384, § 2º, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001098-10.2004.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Denunciado: MACIEL GABRIEL DO NASCIMENTO
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
DESPACHO: INTIMAR o Advogado habilitado o Dr. GLEUTON ARAÚJO PORTELA, para comparecer a audiência de Instrução, designada para
o dia 06/06/2018, às 09:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 87 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001031-59.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ERIVAN RAIMUNDO BATISTA
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
SENTENÇA: intimar o advogado LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750) da sentença que julgou extinta a punibilidade do réu
Erivan Raimundo Batista.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002323-16.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: DIEGO LOPES BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: de teor final seguinte: "Ante o exposto, considerando a morte do agente, DECLARO extinta a punibilidade e DECLARO EXTINTO o
presente processo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001514-21.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOÃO ERISVALDO DE SOUSA, FABIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: de teor final seguinte: "DISPOSITIVO. Dirimida de forma positiva a responsabilidade dos acusados, impõe-se a emissão de um
juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado
e via de consequência CONDENO o réu FABIO LOPES DE SOUSA, nas sanções do art. 155, parágrafo 1º e 4º, inciso I , do Código Penal e
JOÃO ERISVALDO DE SOUSA nas sanções do artigo 180, caput, do Código Penal."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003405-14.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSIPIO CLEMENTINO DOS SANTOS MOURA FÉ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Com base na folha de comparecimento, DECLARO CUMPRIDA INTEGRALMENTE A PENA IMPOSTA E EXTINTA A
PUNIBILIDADE do presente processo, nos termos dos arts. 66, II, e 109 ambos da LEP e 685, do CPP. Transitada, oficie-se à Justiça Eleitoral,
em havendo suspensão em relação a este processo, para as providências cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000063-86.2017.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ WALDIR DE SOUSA MOURA JÚNIOR
Advogado(s): LUCIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13961)
SENTENÇA: "Isto Posto, e a vista dos artios 76 e 84, paragráfo único, da lei nº9.099/95, verificado o efetivo cumprimento da transação penal,
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15.622. EDITAL - JECC PICOS - SEDE673709 

15.623. EDITAL - JECC PICOS - SEDE673746 

15.624. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX673624 

15.625. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX673648 

15.626. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX674028 

15.627. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA673154 

declaro extinta a punibilidade de Jose Waldir de Sousa Moura Júnior. Em con seuencia, determino ue essas peças processuais sejam aruivadas,
observadas as formalidades legais.P.R.I. C. Picos, 11 de maio de 2018(a)-Dr. Adelmar de Sousa Martins- Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000022-85.2018.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: JOSÉ JACKSON DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 41734)
SENTENÇA: "Isto Posto, e a vista dos artios 76 e 84, paragráfo único, da lei nº9.099/95, verificado o efetivo cumprimento da transação penal,
declaro extinta a punibilidade de José Jacson do Nascimento. Em consequencia, determino que essas peças processuais sejam arquivadas,
observadas as formalidades legais.P.R.I. C. Picos, 11 de maio de 2018(a)-Dr. Adelmar de Sousa Martins- Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000007-19.2018.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SIDRAILTON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 41734)
SENTENÇA: "Isto Posto, e a vista dos artios 76 e 84, paragráfo único, da lei nº9.099/95, verificado o efetivo cumprimento da transação penal,
declaro extinta a punibilidade de Sidrailton Ferreira da Silva. Em consequencia, determino que essas peças processuais sejam arquivadas,
observadas as formalidades legais.P.R.I. C. Picos, 11 de maio de 2018(a)-Dr. Adelmar de Sousa Martins- Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000770-89.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ALAGOINHA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO: " Vistos etc. Intime-se a empresa requerida para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a manifestação autoral de fls. 209-210.
Após façam-me os autos conclusos. Cumpra-se. Pio IX/PI, 12 de dezembro de 2017. João Manoel de Moura Ayres Juiz de Direito em
Substituição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000447-16.2017.8.18.0066
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO CLEVAN DA SILVA
Advogado(s): YURI ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15300)
DESPACHO: Audiência em partes: "(...) Ato contínuo abra-se vistas dos autos ao Ministério Público para apresentação das alegações finais por
memoriais no prazo de 5 dias, após abra-se vistas à defesa para mesmo fim e em igual prazo (...)."

PROCESSO Nº: 0000150-09.2017.8.18.0066
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PICOS/PI
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX - PI, JOSÉ MARTINS DA SILVA SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIO IX, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Sen. José
Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI, a Ação acima referenciada, proposta por em face de JOSÉ MARTINS DA SILVA SOUSA, residente em
endereço desconhecido, ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução
Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA NACIONAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018
(14/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000514-75.2017.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISAIAS CORDEIRO DA CRUZ
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15.631. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673012 

Advogado(s): ANGELINA DE BRITO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13156), JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232)
DECISÃO: Assim, concedo a possibilidade de cumprimento da prisão preventiva em domicílio, desde que tal ocorra em local situado nesta
Comarca e que não seja o local apontado na denúncia como aquele onde ocorreu a prática delitiva, devendo o acusado juntar aos autos o
endereço de tal lugar no prazo de 3 (três) dias. Determino seja oficiado o Diretor do Estabelecimento Prisional correlato para que encaminhe o
acusado ao local informado ou que determine que alguém acompanhe o réu ao endereço. Determino ainda que oficie-se a secretaria de saúde
deste município, para que o acusado possa ter tratamento adequado, devendo ser informado a este juizo a providência adotada, no prazo de 30
dias. De se salientar que a prisão domiciliar não permite a saída do preso do local, somente em situações excepcionalíssimas e devidamente
justificadas, salientando, ainda, que, havendo conclusão pela pouca gravidade da enfermidade alegada, retornará o réu à penitenciária.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000554-28.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: IZAIAS DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO. A DRª UISMEIRE FERREIRA COELHO - JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DESTA CIDADE E COMARCA DE PIRACURUCA, ESTADO DO PIAUÍ, NA FORMA DA LEI, ETC. FAZ SABER a todos quantos o
presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, nos autos do Proc. nº 554-28.2015.8.18.0067 da Ação de Interdição de ISAIAS DOS
SANTOS SOUSA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 3.643.196 SSP-PI e CIC nº 036.483.193-61, residente e domiciliado nesta cidade de
Piracuruca-Piauí, na rua Félix Gomes, 1734, bairro de Fátima, foi por este Juiz de Direito da Vara Única desta Comarca, DRª UISMEIRE
FERREIRA COELHO, por sentença datada de 17/01/2018,decretada a interdição de ISAIAS DOS SANTOS SOUSA, tendo sido nomeada
CURADORA, de seu sobrinho, a Requerente: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS, brasileira, casada eclesiasticamente, lavradora,
portadora do RG nº 1.761.008-SSP-PI, e CIC nº 005.163.943-20, residente e domiciliada nesta cidade de Piracuruca-Piauí, na rua Félix Gomes,
1734, bairro de Fátima, o qual prestou compromisso legal e bem exercer o "Munus", observadas as cautelas jurídicas inerentes à espécie face
sua reconhecida idoneidade, podendo na plenitude, com sua restrição apenas para obedecer as exigências,o MM. Juiz mandou expedir o
presente edital que será publicado por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, com intervalo de 10 (dez) dias, fixando-lhe cópia
no lugar público de costume, na forma da lei.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Piracuruca, Estado do Piauí, Secretaria da Vara Única,
aos três dias do mês de maio, de dois mil e dezoito. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso. PIRACURUCA, 03 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000477-53.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu: MARIA DO CARMO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR A DRª IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053), para que compareça a esta Secretaria
acompanhada de sua constituinte com a finalidade de receber o Ofício expedido à perita nomeada a fim de realizar a perícia na interditanda. Eu,
Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferí o presente aviso. PIRACURUCA, 14 de maio de 2018.

1ª Publicação
Processo nº: 0001273-15.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO ANTONIO SILVA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: ANTONINO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES , Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONINO RIBEIRO DA SILVA,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.859.927 SSP/P1 e inscrito no CPF sob o n° 601.131.403-12, residente e domiciliado
na Avenida Vereador Cristino das Chagas Mendes, 665, bairro Paciência, nesta cidade, nos autos do Processo nº 0001273-15.2015.8.18.0033
em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCO ANTONIO SILVA, brasileiro, divorciado, autônomo, portador da cédula de
identidade RG n° 28.214.180-7 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 173.737.352-15, residente e domiciliado a Avenida Vereador Cristino das
Chagas Mendes, 665, bairro Paciência, nesta cidade, Piripiri/PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PIRIPIRI, 14 de maio de
2018.
RAIMUNDO JOSE GOMES
Juiz de Direito da 2ª Vara da PIRIPIRI.

PROCESSO Nº: 0800494-56.2017.8.18.0033
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.1.V.F.S.C.T
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: J.D.2.V.C.P.-.P; DEPRECADO: M.S.F.N.O
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 238



15.632. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673018 

15.633. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673020 

15.634. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673021 

15.635. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673023 

15.636. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673044 

15.637. JULGAMENTO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673046 

15.638. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673047 

15.639. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI673049 

15.640. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI673832

PROCESSO Nº: 0800481-57.2017.8.18.0033
CLASSE: ARROLAMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOS REMEDIOS SILVA MENDES
ADVOGADO(s): ANA KAROLINA RODRIGUES DE SOUSA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: JOSE BALBINO DE OLIVEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800169-47.2018.8.18.0033
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: AVELINA RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): RENATA MACHADO DOS SANTOS SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AVELINA RODRIGUES DE ARAUJO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800374-13.2017.8.18.0033
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIRIPIRI; DEPRECADO: MARIA ANTONIA DE SOUSA SOARES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800169-47.2018.8.18.0033
CLASSE: REGULARIZAÇÃO DE REGISTRO CIVIL
POLO ATIVO: REQUERENTE: AVELINA RODRIGUES DE ARAUJO
ADVOGADO(s): RENATA MACHADO DOS SANTOS SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: AVELINA RODRIGUES DE ARAUJO
219 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> PROCEDÊNCIA:
JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

PROCESSO Nº: 0800364-32.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: EDUARDO CORREIA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ISAEL CORREIA DE ARAÚJO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800364-32.2018.8.18.0033
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: EDUARDO CORREIA SILVA ARAUJO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: ISAEL CORREIA DE ARAÚJO
466 - JULGAMENTO --> COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO --> HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO:
HOMOLOGADA A TRANSAÇÃO

PROCESSO Nº: 0800421-50.2018.8.18.0033
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: FRANCISCA LIMA DE BRITO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: FRANCISCA MARIA DE BRITO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800389-45.2018.8.18.0033
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: CARLOS IZAIAS BRANDAO NASCIMENTO
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARIA ALVES RIBEIRO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.641. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI674148 

15.642. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI674196 

15.643. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI674324 

15.644. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI674392 

15.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO673665 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001922-77.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: MARIA JOSE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados da requerente para o pagamento das custas finais.Piripiri, 14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002167-25.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DE BRITO NASCIMENTO
Advogado(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 10463)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto,
JULGO IMPROCEDENTE a pretensão de MARIA DE LOURDES DE BRITO NASCIMENTO formulada em desfavor do ESTADO DO PIAUÍ,
resolvendo assim o mérito da demanda, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Condeno a autora no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que os arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais),
suspendendo, outrossim, sua exigibilidade, com fulcro no art. 98, §3º do CPC, uma vez que litiga sob o pálio da justiça gratuita.
Intimem-se as partes, observadas as formalidades legais.
Havendo recurso de apelação, intime-se o apelado para, querendo, apresentar
contrarrazões, no prazo que lhe confere a lei e, em seguida, sem necessidade de se fazer
nova conclusão, remetam-se os autos ao Eg. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí-PI,
observadas as formalidades de estilo.
Após o trânsito em julgado, certifique-se e proceda-se ao arquivamento dos
autos, com as devidas anotações no Sistema Processual Eletrônico.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003025-85.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVALDO RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: MUNICIPIO DE BRASILEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor para apresentar réplica dentro do prazo legal. Piripiri, 14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000617-10.2005.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BELCHIOR BITENCOURT(OAB/PIAUÍ Nº 2000/89)
Executado(a): ALTINO GONÇALVES DE MEL.O NETO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
 ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a advogada Dra. Carmen Gean Veras de Meneses, para apresentar às CONTRARRAZÕES, no prazo legal.
Piripiri, 14 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000047-72.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: HELTON F E FREITAS-ME - COMPRA PREMIADA ELETROMOTOS SHOW
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o advogado Flamínio Ferreira Pessoa Filho, para que se manifeste no prazo legal, sobre as certidões do oficial
de justiça de fls.48v,49v e 50v. Piripiri, 14 de maio de 2018.

Processo nº 0000538-08.2014.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE PORTO-PI
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIO VAZ CASTELO BRANCO
Advogado(s): CESAR WYLLANNE DE PAULA ALVES GERONCO(OAB/PIAUÍ Nº 12848)
Vistos etc...Recebo a denúncia em todos os seus termos.
Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 04 de outubro de2018 às 12h00min.Cite-se o acusado para apresentar defesa inicial
escrita em 10 (dez) dias.Transcorrido o referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos à Defensoria Públicapara se desicumbir de tal
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15.646. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO674124 

15.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO674209 

15.648. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO674236 

15.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO674285 

15.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO674296 

15.651. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO674342 

mister em igual interstício.Providenciem-se as intimações do acusado, MP e testemunhas arroladas nadenúncia e, após o oferecimento da defesa
prévia, acaso mantida a audiência de instrução,também das testemunhas ali eventualmente arroladas.Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000128-76.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EUDISMAR ABREU SANTOS, JESSÉ LIMA DA SILVA MARINHO, BRUNO PEREIRA DA COSTA, LUCIANO JAIRO GOMES VIANA,
CARLOS ANDRE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. advogado BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO OAB/PIAUÍ Nº 12426 para
apresentação das alegações finais no prazo de cinco dias.

Processo nº 0000060-63.2015.8.18.0068
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MARIA DA LUZ FERREIRA SANTOS
Advogado(s):
Executado(a): JOSE FERREIRA DA SILVA,, ZE DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Passado o prazo de suspensão do processo, determino a intimação pessoal da requerente para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, informe o endereço atualizado do requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito."

Processo nº 0000333-56.2014.8.18.0107
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ROSIANE ADRIANO ALMEIDA
Advogado(s):
Executado(a): MARCOS IRAN CARVALHO MACHADO
Advogado(s):
DECISÃO: "(...)Consta nos autos certidão informando que, mesmo após ter sido devidamente citado, o requerido não cumpriu com a quitação do
débito alimentar nem apresentou justificativa para a inadimplência.Assim, decreto a prisão civil do devedor, Marcos Iran Carvalho Machado, pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. Expeça-se o competente mandado de prisão. Efetivada a prisão, em havendo pagamento do débito alimentício, que
corresponde as três últimas prestações vencidas antes do ajuizamento do pedido de cumprimento de sentença, qual seja, Novembro e Dezembro
do ano de 2016 e Janeiro de 2017, bem como as que se venceram no decorrer da demanda, ficando de logo fica autorizada a liberação do
devedor de alimentos independente da expedição de alvará.Acompanhado do mandado e/ou precatória encaminhe-se o competente mandado de
prisão e a presente decisão."

Processo nº 0000660-16.2017.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ROSA MARIA DA COSTA ARAÚJO, GENITORA DO MENOR V.G.A.DE C.
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
Requerido: ANTONIO AMORIM DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Compulsando os autos verifico que a parte autora protocolou petição pleiteando a execução dos alimentos provisórios fixados
na decisão de fls.14/15.Pois bem, vejo que o procedimento adotado pelo demandante não foi o correto. Conforme dispõe o art. 531, §1º do CPC,
a execução de alimentos provisórios deve ser proposto em autos apartados, o que não aconteceu no presente caso.Ademais, após a
implementação do sistema do Pje, o que já ocorreu nesta comarca ainda no mês de Dezembro de 2017, as petições que tratarem sobre
cumprimento ou execução de sentença devem ser distribuídas naquela plataforma, conforme dispõe o art.4, §1º do Provimento Conjunto Nº 11 de
16 de Setembro de 2016.Posto isso, determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a correção do rito adotado,
devendo a execução dos alimentos provisórios ser protocolado através do Processo Judicial Eletrônico (Pje).Expedientes Necessários, Cumpra-
se. Após, aguarde os autos em secretaria a realização da audiência designada às fls.14/15."

Processo nº 0000120-50.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE DA CRUZ LIMA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1663)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Pelo exposto, ficam mantidas as intimações do INSS realizadas por meio de carta registrada, com aviso de recebimento.Tendo
em vista o processo encontra-se em ordem, inclusive com certidão de trânsito em julgado, determino a expedição de RPV em nome da autora, de
acordo com os valores do acordo de fls.82/83.Efetuado o pagamento, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Expedientes necessários.
Cumpra-se."

Processo nº 0000516-42.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA ALVES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S,A
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15.652. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO674345 

15.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO674359 

15.654. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO674383 

15.655. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO674390 

15.656. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO674397 

15.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO674461 

15.658. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673198 

Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução
do mérito, com espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000531-11.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedoà extinção do processo sem resolução do mérito,
com espeque no disposto no art. 485, I e321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000523-34.2017.8.18.0068
Classe: Execução da Pena
Exequente: FRANCISCO CUNHA DA CRUZ, ANTONIO PESSOA DE BRITO, ANTONIO MATIAS ROSENO
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 166386)
Executado(a): IVAN DIAS MARTINS, IRINEU DIAS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...)Compulsando os autos vejo que o processo encontra-se em ordem, motivo pelo qual defiro o pedido de fls.238,
oportunidade em que determino a expedição do competente alvará em favor das vítimas, Francisco Cunha da Cruz, Antônio Pessoa de
Brito Neto e Antônio Matias Roseno, para levantamento dos valores especificados às fls.220/234 e seus acréscimos legais."

Processo nº 0000065-51.2016.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: T. H. D. O. A., ANTONIA LUZANGELA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: IAGO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, IV do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000617-79.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito,
com espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil."

Processo nº 0000618-64.2017.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN, ATUAL BANCO CETELEN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Sob tais fundamentos, indefiro a petição inicial e, consequentemente, procedo à extinção do processo sem resolução do mérito,
com espeque no disposto no art. 485, I e 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000392-93.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE SOUSA FRANÇA, CONHECIDO POR "PIXULA".
Advogado(s): ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2394)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA Sr. advogado ESEQUIEL RIBEIRO DE CARVALHO OAB/PIAUÍ Nº 2394 da audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 05/06/2018, às 11h 00 nesta Comarca de Porto-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000267-64.2012.8.18.0069
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA RITA DOS SANTOS BARBOSA, JULIANA THAYS ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Termo Circunstanciado de Ocorrência pela prática de crime previsto no artigo 176 do CPB em desfavor de
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15.659. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673579 

15.660. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673763 

15.661. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673958 

15.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673968 

15.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673975 

15.664. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673985 

Maria Rita dos Santos Barbosa, Júlia Thays Alves de Sousa, e Ancelmo. Requerimento ministerial pela identificação e qualificação do autor do
fato Ancelmo (fl. 15), infrutífera, conforme ofício de fl. 27. De análise detida dos autos verifico que existem indícios da ocorrência do crime
elencado no dispositivo supramencionado, com pena máxima de detenção de 02 (dois) meses. O crime capitulado no art. 176 do CPB possui
prazo prescricional de 03 (três) anos. As autoras do fato, Maria Rita e Júlia Thays, á época dos acontecimentos, eram maiores, porém com
menos de 21 (vinte e um) anos, portanto, os prazos acima descritos devem ser reduzidos pela metade conforme previsto no art. 115 do CPB.
Assim sendo, verifica-se a operação dos efeitos da prescrição da pretensão punitiva, devendo a extinção da punibilidade dos autores do fato ser
decretada por este Juízo. Não é por outro motivo que o Ministério Público do Estado do Piauí opinou pelo arquivamento da representação. Ante o
exposto, com fundamento nos artigos 107, inciso IV, e art. 115, ambos do CP, acolhendo a manifestação ministerial como minhas razões de
decidir, JULGO EXTINTA a PUNIBILIDADE de MARIA RITA DOS SANTOS BARBOSA, JÚLIA THAYS ALVES DE SOUSA, e ANCELMO. Sem
custas processuais. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

3ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000077-62.2016.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Interditando: MARIA DEUZINHA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos VI e VI, do CPC/2015.
Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT,Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000558-25.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TERESA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para apresentar manifestação acerca do comprovante de pagamento de acordo constante nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000404-70.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO (BMC) S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, diante da inércia da parte autora, INDEFIRO a PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução mérito, nos
termos dos artigos 316 c/c 485, I do CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado,
arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 21 de fevereiro de 2018.Alberto Franklin de Alencar Milfont-
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000359-66.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000339-75.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000361-36.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
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15.665. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO673992 

15.666. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674004 

15.667. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674006 

15.668. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674014 

15.669. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674026 

15.670. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674032 

15.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674035 

Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000002-96.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSELI SOARES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo o que consta nos autos, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o feito com
resolução do mérito, nos termos do inciso I do artigo 487, I do CPC. Sem custas e honorários. Transitada em julgada, ARQUIVEM-SE com baixa
na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 18 de dezembro de 2017 Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000355-29.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000348-37.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000340-60.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000345-82.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000384-79.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ VIEIRA DE SALES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.
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15.672. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674053 

15.673. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674065 

15.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674077 

15.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674103 

15.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674185 

15.677. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674382 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000350-07.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ MACIEL DE MIRANDA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000349-22.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILDA PEREIRA DE SANTANA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000341-45.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CETELEM BGN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000332-83.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000351-89.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FORTUNATA MARIA DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DENEGO os Embargos Declaratórios. PRI. e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000205-24.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SOARES BRANDÃO
Advogado(s): SHAYMMON E. RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446/07)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando que o proveito econômico alvejado pelo embargante não superará o limite disposto no inciso I do §3º
do artigo 496 do CPC/2015, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reconhecer a desnecessidade da remessa necessária no
presente caso. Após a intimação das partes e preclusão da presente decisão, façam VISTA PESSOAL ao INSS para os fins do artigo 535 do
CPC/2015. I e Cumpra-se. Regeneração/PI, 04 de abril de 2018. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000029-26.2004.8.18.0069
Classe: Inventário
Inventariante: GILGA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ RODRIGUES FERNANDES JÚNIOR
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805), CARLA DANIELLE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3299), JOSE
DILSON LOPES DE OLIVEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 4635)
Inventariado: JOÃO JOSÉ DA SILVA
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15.678. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674396 

15.679. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674447 

15.680. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO674492 

15.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673045 

15.682. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673048 

15.683. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673050 

15.684. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673054 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, atento ao despacho de fls.304, INTIMO o inventariante na pessoa de seus advogados para, no prazo de 03
dias, recolherem as custas para a expedição da Carta Precatória de citação ao herdeiro Francisco José da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000232-36.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEILA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO - PIAUÍ, ADITONIO GOMES MONTEIRO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), JAYLMA FERREIRA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 4177)
SENTENÇA: Isto posto, Julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do
inciso I, do art. 487 do CPC/2015. CONENO a parte autora ao pagamento das custas processuais e honor[arios advocatícios na base de 10% do
valor da causa, que, todavia, ficam com a exigibilidade suspensa em razão da gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 24 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000643-84.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA XAVIER DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem
custas processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 18 de dezembro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000267-35.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDENORA GOVEIA DE MIRANDA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, considerando que o proveito econômico alvejado pelo embargante não superará o limite disposto no inciso I do §3º
do artigo 496 do CPC/2015, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reconhecer a desnecessidade da remessa necessária no
presente caso. Após a intimação das partes e preclusão da presente decisão, façam VISTA PESSOAL ao INSS para os fins do artigo 535 do
CPC/2015. I e Cumpra-se. Regeneração/PI, 04 de abril de 2018. (original assinado) ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de
Direito Titular

PROCESSO Nº: 0800146-90.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
POLO ATIVO: EXEQUENTE: E.L.S
ADVOGADO(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE,MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA,PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: E.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800025-62.2018.8.18.0069
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: V.J.C
ADVOGADO(s): DANNYEL GOMES ALBUQUERQUE,MARCOS JOSE LOPES TEIXEIRA,PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA
POLO PASSIVO: RÉU: H.E.C; RÉU: F.E.C
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800144-23.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: F.T.R.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: L.F.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800108-78.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
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15.685. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673056 

15.686. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673059 

15.687. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673063 

15.688. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673065 

15.689. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673067 

15.690. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673069 

15.691. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673072 

15.692. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673073 

POLO ATIVO: AUTOR: L.B.F.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: M.O.P.A.S; RÉU: F.P.S; RÉU: E.A.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800108-78.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: L.B.F.V
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.P.S; RÉU: M.O.P.A.S; RÉU: E.A.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800081-95.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.C.M
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800081-95.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.C.M
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800079-28.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.N.M.V
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800059-37.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.D.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: G.J.D.S; RÉU: A.J.D.S; RÉU: L.V.D.S.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800058-52.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.D.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: F.D.A.S; RÉU: M.N; RÉU: C.A.D.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800058-52.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.D.A.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: C.A.D.S; RÉU: M.N; RÉU: F.D.A.S
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800054-15.2018.8.18.0069
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: M.Z.F.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.693. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673080 

15.694. DECISÃO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673273 

15.695. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673274 

15.696. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673275 

15.697. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673276 

15.698. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673277 

15.699. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673278 

15.700. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673279 

POLO PASSIVO: RÉU: F.D.A.D.S.L
332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800087-05.2018.8.18.0069
CLASSE: GUARDA
POLO ATIVO: REQUERENTE: N.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.S.S
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800126-02.2018.8.18.0069
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA JESUS
ADVOGADO(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR
POLO PASSIVO: IMPETRADO: REGINALDO DE SOUSA JESUS
785 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
NÃO CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800071-51.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FRANCA/SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800073-21.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA; EXECUTADO: ANA LEIDE DA SILVA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800106-11.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO -PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800104-41.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PEDRO DO PIAUI-PI
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO -PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-26.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DE HORTOLÂNDIA COMARCA DE HORTOLÂNDIA/SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO -PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800105-26.2018.8.18.0069
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA JUDICIAL DO FORO DE HORTOLÂNDIA COMARCA DE HORTOLÂNDIA/SP
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE REGENERAÇÃO -PI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.701. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673280 

15.702. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673281 

15.703. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673282 

15.704. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673283 

15.705. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673284 

15.706. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673285 

15.707. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673286 

15.708. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673287 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800051-60.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO DA CRUZ BATISTA DE JESUS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800052-45.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: FRANCISCO DA CRUZ BATISTA DE JESUS; EXECUTADO: FRANCISCO BATISTA DE JESUS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800072-36.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO,BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ANA LEIDE DA SILVA LIMA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800082-80.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,RENATA CRISTINA PRACIANO DE SOUSA
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CARLOS ANTONIO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800101-86.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARTINHO ALVES DE MOURA NETO; EXECUTADO: DIEGO PINTO DE MOURA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800102-71.2018.8.18.0069
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
ADVOGADO(s): BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA,EDIMAR CHAGAS MOURAO,FELIPE DANTAS DE CARVALHO
POLO PASSIVO: EXECUTADO: MARTINHO ALVES DE MOURA NETO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800057-67.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: GENESIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800042-98.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: FRANCISCA MARIA VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.709. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673288 

15.710. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673289 

15.711. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673290 

15.712. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673291 

15.713. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673292 

15.714. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673293 

15.715. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673294 

15.716. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673295 

15.717. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673296 

PROCESSO Nº: 0800049-90.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA SANTOS BARBOSA
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800095-79.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: CREUSA MARIA ALVES
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.718. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673297 

15.719. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673298 

15.720. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673299 

15.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673300 

15.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673301 

15.723. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673302 

15.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673303 

15.725. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673304 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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15.726. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673305 

15.727. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673306 

15.728. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673307 

15.729. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673308 

15.730. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673309 

15.731. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673310 

15.732. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673311 

15.733. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673312 

POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
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15.734. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673313 

15.735. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673314 

15.736. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673315 

15.737. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673316 

15.738. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673317 

15.739. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673318 

15.740. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673319 

15.741. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673320 

POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.742. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673321 

15.743. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673322 

15.744. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673323 

15.745. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673324 

15.746. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673325 

15.747. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673326 

15.748. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673327 

15.749. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673328 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.750. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673329 

15.751. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673330 

15.752. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673331 

15.753. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673332 

15.754. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673333 

15.755. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673334 

15.756. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673335 

15.757. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673336 

15.758. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673337 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.759. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673338 

15.760. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673339 

15.761. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673340 

15.762. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673341 

15.763. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673342 

15.764. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673343 

15.765. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673344 

15.766. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673345 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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15.767. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673346 

15.768. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673347 

15.769. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673348 

15.770. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673349 

15.771. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673350 

15.772. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673351 

15.773. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673352 

15.774. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673353 

POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 257



15.775. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673354 

15.776. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673355 

15.777. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673356 

15.778. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673357 

15.779. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673364 

15.780. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673365 

15.781. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673366 

15.782. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673367 

POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.783. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673368 

15.784. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673369 

15.785. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673370 

15.786. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673371 

15.787. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673372 

15.788. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673373 

15.789. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673374 

15.790. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673375 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.791. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673376 

15.792. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673377 

15.793. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673378 

15.794. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673379 

15.795. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673380 

15.796. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673381 

15.797. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673382 

15.798. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673383 

15.799. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673384 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.800. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673385 

15.801. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673386 

15.802. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673387 

15.803. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673388 

15.804. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673389 

15.805. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673390 

15.806. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673391 

15.807. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673392 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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15.808. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673393 

15.809. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673395 

15.810. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673396 

15.811. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673397 

15.812. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673398 

15.813. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673399 

15.814. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673400 

15.815. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673401 

POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 262



15.816. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673402 

15.817. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673404 

15.818. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673405 

15.819. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673406 

15.820. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673407 

15.821. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673408 

15.822. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673409 

15.823. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673410 

POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.824. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673411 

15.825. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673412 

15.826. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673413 

15.827. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673414 

15.828. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673415 

15.829. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673416 

15.830. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673417 

15.831. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673418 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.832. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673419 

15.833. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673420 

15.834. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673421 

15.835. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673422 

15.836. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673423 

15.837. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673424 

15.838. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673425 

15.839. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673426 

15.840. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673427 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.841. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673428 

15.842. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673429 

15.843. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673430 

15.844. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673431 

15.845. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673432 

15.846. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673433 

15.847. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673434 

15.848. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673435 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
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15.849. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673436 

15.850. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673437 

15.851. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673438 

15.852. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673439 

15.853. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673440 

15.854. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673441 

15.855. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673442 

15.856. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673443 

POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
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15.857. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673444 

15.858. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673445 

15.859. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673446 

15.860. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673447 

15.861. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673448 

15.862. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673449 

15.863. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673450 

15.864. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673451 

POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
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15.865. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673452 

15.866. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673453 

15.867. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673454 

15.868. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673455 

15.869. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673456 

15.870. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673457 

15.871. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673458 

15.872. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673459 

PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.873. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE REGENERAÇÃO673460 

15.874. DESPACHO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES674152 

15.875. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ673106 

15.876. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ673236 

15.877. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ673802 

15.878. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ673935 

15.879. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674419 

15.880. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674254 

PROCESSO Nº: 0800097-49.2018.8.18.0069
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA
POLO ATIVO: REQUERENTE: ROSANA FEITOSA BELO DE SOUSA
ADVOGADO(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000130-74.2017.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDO SACHET GONZATTI
Advogado(s): MATHEUS MAIDANA DE LIMA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18990), TATIANA RIBEIRO STRAGLIOTTO(OAB/MATO
GROSSO DO SUL Nº 15233)
Réu: SIRIO ERNANI ANSCHAU, JAIME LUIS ANSCHAU, NELSON BATISTA FERREIRA, MANOEL MARTINS DE SOUSA, DEUZUITA
FONSECA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Autor para apresentar novo endereço dos réus, no prazo de 15 dias.
RIBEIRO GONÇALVES, 14 de maio de 2018
ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de RIBEIRO GONÇALVES

Processo nº 0000007-32.2002.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: MARCELO MARCIOLINO DE SOUSA, EDILSON DOMINGOS DE SOUSA, ROLDENI ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Vistas a defesa de Edilson Domingos de Sousa para aparesentar razões ao recurso de apelação no prazo de 8(oito) dias.

Processo nº 0002133-35.2014.8.18.0135
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO, MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511)
Réu: ISRAEL ODILIO DA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro nos argumentos jurídicos acima e em consonância com o parecer do Ministério Público, JULGO
IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do CPC.

Processo nº 0000219-28.2017.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: REINALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Intime-se a defesa do réu, Dr. Jedean Gericó de Oliveira, para apresentar defesa prévia no prazo legal.

Processo nº 0000136-80.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCILIO ALVES DE MIRANDA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902), MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0001408-46.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS LOPES ARAUJO
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 05(cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0800083-61.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
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15.881. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674255 

15.882. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674256 

15.883. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674259 

15.884. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674260 

15.885. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674261 

15.886. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674262 

15.887. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674263 

15.888. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674292 

POLO ATIVO: AUTOR: MARIA ADELAIDE DE SOUSA
ADVOGADO(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS,MARCOS VINICIUS SILVEIRA CRISANTO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL; RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800393-67.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARLENE DE SOUSA MENDES
ADVOGADO(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800397-07.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE JESUS DOS SANTOS
ADVOGADO(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800399-74.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: JOAO JOSE FERREIRA
ADVOGADO(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS,MARCOS VINICIUS SILVEIRA CRISANTO
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800407-51.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TERESINHA DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800409-21.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: OLGA FLORENTINA COELHO REIS
ADVOGADO(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
ADVOGADO(s): PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DO PIAUÍ
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800411-88.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TELIR RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS
POLO PASSIVO: RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800425-72.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARISE MARTINS DA SILVA
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE
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15.889. DESPACHO - VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ674293 

15.890. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO673176 

15.891. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO673185 

15.892. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO673633 

15.893. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO673755 

15.894. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO673963 

PROCESSO Nº: 0800427-42.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: DERLANE SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800431-79.2018.8.18.0135
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: RONALDO BATISTA
ADVOGADO(s): DANILO BONFIM RIBEIRO
POLO PASSIVO: RÉU: AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA
ADVOGADO(s): AGUAS E ESGOTOS DO PIAUI SA - AGESPISA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000339-06.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IÊDA DE ARAÚJO TORRES
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, proceder à juntada do extrato bancário de sua conta corrente/conta
poupança referente ao período de três meses anteriores à data do primeiro desconto em seu benefício, a fim de comprovar o não recebimento
dos valores referente(s) ao(s) empréstimo(s) que alega não ter contraído, sob pena de preclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000604-08.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO ALVES LIMA
Advogado(s): DANILLO VICTOR COSTA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8034)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A, BANCO BONSUCESSO S.A, BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu Patrono, para apresentar procuração pública originaiL,haja vista ser pessoa iletrada, no
prazo da Lei, sob pena de não recebimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000311-48.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MESSIAS GOMES DA SILVA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora através do novo patrono constituído, para juntar extrato de sua conta bancária (fls. 165), dos meses de
agosto e setembro de 2011, no prazo de l0(dez) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000149-09.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125), RONDNNEY OLIVEIRA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8436)
Réu: OI-(TELEMAR NORTE LESTE S/A)
Advogado(s):
DECISÃO: "....Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da publicação desta decisão na imprensa oficial
(CPC, artigo 334, § 3º). Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não comparecimento injustificado do autor ou
do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento
davantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos (CPC, artigo 334, § 9º). A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com
poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). Ficando a audiência de conciliação designada para o dia 06/08/2018, às 08:30hs."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000209-21.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu: MARIA DOS ANJOS ALVES DA SILVA
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Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o(a) autor(a) para que se manifeste sobre o documento de fls.137/146"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000505-43.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: RANIELE SOARES FERREIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Atento ao considerável volume de ações que tramita nesta Vara Única, envolvendo pleitos de indenização do seguro DPVAT
pendentes de realização de perícia médica, INTIME-SE a Seguradora para dizer, no prazo de 10(dez) dias, se possui interesse na realização de
mutirão, às suas expensas, a exemplo do que vem sendo realizado em outras Comarcas do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000020-29.2002.8.18.0071
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLEUTON MILANEZ OLIVEIRA
Advogado(s): JORGEVANIO SOARES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 2982001)
Réu: FAZENDA PUBLICA NACIONAL
Advogado(s):
DESPACHO: "O petitório de fls. 101 não atende às formalidades legais impostas pela Lei aplicada ao tema. Nestes termos, INTIME-SE o
embargante para regularizar a representação processual, apresentando procuração original, no prazo de 15(quinze) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000330-07.2017.8.18.0072
Classe: Interdição
Interditante: LUÍS CARDOSO LIMA
Advogado(s): EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217)
Interditando: IRACEMA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO:
Diante da informação da Secretaria desta Vara de que o dia 31 de maio de 2018 será feriado; Redesigno esta audiência para o dia 03 de julho de
2018, às 09hs20min. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000521-23.2015.8.18.0072
Classe: Adoção c/c Destituição do Poder Familiar
Adotante: ANDERSON CLEITON VIEIRA DOS SANTOS E SUA ESPOSA MARIA CREUZA RIBEIRO SANTOS
Advogado(s):
Adotado: MIGUEL BARBOSA DE CARVALHO NETO, ANTÔNIA NONATA BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
DESPACHO:Conforme o parecer ministerial de fls. 47, designo audiência de instrução, para o dia 17 de julho de 2018, às 09hs40min. Fica de ja
devidamente intimada a parte adotante a Sr. MARIA CREUZA RIBEIRO SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000311-45.2010.8.18.0072
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCO JOSÉ DE MORAIS
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA
Advogado(s): DEBORA MARIA COSTA MENDONCA(OAB/PIAUÍ Nº 9203)
DESPACHO:
Diante da petição de fls. 105 da Defensoria Pública, designo audiência de conciliação, para o dia 11 de julho de 2018, às 11hs00min. De ja fica
devidamente intimado o Sr. FRANCISCO JOSÉ DE MORAIS. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000258-82.2017.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO GOMES VILANOVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), ERINALDO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8562), YHORRANA
MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417), ANDERSON OLIVEIRA
FERRO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7287)
Réu: GREGÓRIA DO ESPÍRITO SANTO BANDEIRA
Advogado(s): JOSÉ NUNES DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5290)
DESPACHO:
Diante da certidão de fls. 57/59 determino que o Oficial de Justiça desta Comarca cumpra a ordem de suspessão da obra ali existente naquele
imóvel ate a data de audiência, que fica designada para o dia 04 de junho de 2018, às 10hs00min. Expedientes necessários.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000734-29.2015.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELI SOARES DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s) :  MARIA GABRIELA SOARESVASCONCELOS(OAB/PIAUÍ  Nº  15890) ,  FRANCISCO AIRTON SOARES
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 16300)
DESPACHO: Designo audiência de continuação, para o dia 12 de junho DE 2018, às 09hs40min. Expedientes necessários. Cumpra-se

Processo nº 0000020-40.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFAEL ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640), BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), CLARISSA
HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), HYNGRYSS SHIRLEY LIMA SANCHEZ RAMIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14392), WANDERSON
DAWAN BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10753), IGOR SOARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12285), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA
PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. fls. 81/93. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 14 de maio de 2018 JOSÉ VALDO DE
SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000288-55.2017.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DISKUNEI DE SOUSA
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/07/2018 ás 10:00 horas. Intimem-se as partes. Ciência ao MPE.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000253-29.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARGEMIRA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2950)
Réu: SAMUEL LUCIO DE CAMPOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a), em 09/05/2018, às 10:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador e o código verificador . 19878847 8DC40.E2C37.EC371.81723.A9CED.425E0 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PIAUÍ GABINETE DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO Praça Francisco Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI 0000253-29.2016.8.18.0073 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: ARGEMIRA RODRIGUES DE SOUSA Autor:
SAMUEL LUCIO DE CAMPOS Réu: SENTENÇA ARGIMIRA RODRIGUES DE SOUSA, qualificada nos autos, ingressou em juízo com a
presente AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL, em face do espólio de SAMUEL LÚCIO DE CAMPOS, alegando, em síntese, que
conviveu durante 09 (nove) anos com SAMUEL LÚCIO DE CAMPOS, o qual hoje é falecido. Alega que durante a união estável o casal adquiriu,
de forma conjunta, alguns bens. Ademais, informa que busca a sentença declaratória de união estável para fins de pleitear benefícios junto ao
INSS. Juntou aos autos os documentos de fls. 06/35. Devidamente citado o espólio de Samuel Lúcio de Campos, o mesmo compareceu em
audiência constante das fls. 49, onde comprometeu-se a apresentar em sede de contestação, procuração dos demais herdeiros do falecido, a fim
de representar suas vontades. Em sede de contestação, constante das fls. 52/53, o herdeiro do falecido, representante de seu espólio, não se
opôs à procedencia do pedido inicial. Juntou os documentos de fls. 54/60. É o relatório. Decido. O conteúdo relacionado à família, no Diploma
Constitucional atual, é bastante inovador, não se conceituando a família, apenas pelo casamento. Para efeito de proteção especial do Estado,
qualquer comunidade formada por um dos pais e seus descendentes ou a união estável entre homem e mulher, passou a ter amparo
constitucional. O interesse de proteção da entidade familiar é percebido na intenção do legislador. Tanto a Constituição Federal, ao ampliar o rol
caracterizador da família, como a legislação infraconstitucional, demonstram o objetivo de conferir amplo suporte à manutenção da família. Para o
deferimento do pleito, é necessária a prova da convivência pública, contínua e duradoura. Além disso, não pode haver qualquer dos
impedimentos para o casamento, estes previstos no artigo 1.521 do Código Civil. Os elementos dos autos demonstram, de fato, que a requerida
convivia com o falecido Samuel Lúcio de Campos, como se extrai dos comprovantes residenciais juntados às fls. 16/17, os quais dizem respeito à
mesma residência, e outros documentos juntados. Documento assinado eletronicamente por IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz(a),
em 09/05/2018, às 10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h t tp : / /www. t j p i . j us .b r / t hemisconsu l ta /documen to  i n fo rmando  o  i den t i f i cador  e  o  cód igo  ve r i f i cador  .  19878847
8DC40.E2C37.EC371.81723.A9CED.425E0 Ademais, em sede de contestação, o espólio do de cujos, com legitimidade para representar os
demais herdeiros existentes, conforme procurações juntadas aos autos, não se opôs à declaração da união estável pleiteada. Assim, referidos
documentos são prova hábil a comprovar que a requerente efetivamente viveu em união estável com Samuel Lúcio de Campos desde o período
declarado. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e DECLARO que conviviam em união estável AGIMIRA RODRIGUES DE SOUSA e
SAMUEL LÚCIO DE CAMPOS, pelo período descrito na petição inicial. Sem custas. P. R. I. Após o trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa
com as formalidades legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 09 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001735-12.2016.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: ALINE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): ALOISIO HERNANDES DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12541), FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: DJANILSON DE BRITO SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Decido. O presente feito encontra-se parado há mais de 30 dias (trinta) dias, posto que, devidamente intim ada, a parte autora
quedou-se inerte, conforme certidão das fls. 59, não demonstrando qualquer interesse. Isto posto, levando-se em conta o abadono da causa, o
qual implica na que faço com fun damento no artigo 485, III, do CPC/15. Condeno a parte autora em custas, dispensadas diante dos beneficios
da justiça gratuita, que agora concedo. PRI. Apos, arquive-se, com baixa na distribuição.São Raimundo Nonato, 09 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001115-34.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: TADEU PEREIRA DA SILVA, VALMIR PEREIRA DA SILVA, FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RONDINNELLY DIAS BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12777)
Réu: ANA CELIA PAES LANDIM CLEMENTINO
Advogado(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4865)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. As Associações são pessoas jurídicas de direito privado legalmente constituídas a partir da inscrição de seus atos
constitutivos no respectivo registro, conforme preceitua o Código Civil em seu Título II (Das Pessoas Jurídicas). Além disso, prescreve o art. 54
do referido diploma legal, tudo que deve ser contido em seu estatuto, sob pena de nulidade, dentre eles a forma de constituição dos órgãos
deliberativos. O cerne da questão repousa na possibilidade de indeterminadas reeleições do mesmo candidato para o mesmo cargo, seguindo os
ditames do Estatuto da Associação. No caso em tela, os requerentes pleiteiam a anulação de eleição para a diretoria executiva da associação
dos Pequenos Produtores do Assentamento Serra dos Gringos, sob argumento de que a requerida se perpetua no poder, haja visto já estar em
seu 3º mandato consecutivo como presidente da referida entidade. Alegam, para tanto que o Estatuto permite uma única reeleição para período
subsequente, nos moldes do que prevê a Constituição Federal para os cargos de Presidente da República, Governadores e Prefeitos. Não
obstante, pretendem a alteração no art. 12 do referido estatuto para incluir a determinação de reeleição para apenas um período subsequente,
vez que na forma como consta atualmente não se tem tal informação expressa, gerando dúvidas e conflitos entre os próprios associados, fazem
isso por meio de abaixo-assinado, instrumento ineficaz para tal pleito, vez que o estatuto prevê outra forma para modificação de seus termos. A
parte requerida, por sua vez, requer a total improcedência da presente ação sob o argumento de que o estatuto prevê, de fato, a possibilidade de
reeleição para os cargos da diretoria executiva, no entanto, não há limitação quanto à quantidade de mandados consecutivos para o mesmo
candidato, razão pela qual sua eleição ocorreu dentro dos ditames estatutários e não há motivos para possível anulação. Os autores alegam que
o instituto da reeleição em nosso ordenamento jurídic está limitado a um único período subsequente, como prescreve expressamente o art. 14, §
5º da CRFB/88, nos casos de eleição para Presidente da República, Governadores e Prefeitos. Sendo assim, diante da existência de previsão
para reeleição no estatuto da Associação, este estaria adstrito a apenas um mandato subsequente. Ocorre que, as associações são regidas
pelos termos de seus estatutos, desde que estes não sejam contrários à lei, e em seu art. 12, o estatuto da Associação dos Pequenos Produtores
do Assentamento Serra dos Gringos (fls. 19) dispõe, literalmente, sobre a possibilidade de reeleição para os cargos da Diretoria Executiva sem,
contudo, limitar expressamente a um único período subsequente, razão pela qual, entendo não haver violação ao referido estatuto diante da
reeleição dos membros da diretoria por três períodos consecutivos, como apresentado. O estatuto é o responsável por reger a criação,
funcionamento e todas as demais deliberações que ocorrem na Associação, sendo que só poderá ser modificado por meio de Assembleia Geral
dos sócios, nos termos do art. 11, I do próprio instrumento. Não sendo um abaixo-assinado capaz de suprir essa falta. Sendo assim, cumpridas
todas as exigências estatutárias e legais, não há que se falar em nulidade no processo eleitoral para escolha da composição dos órgãos
executivos, como ora se discute, vez que o estatuto é a lei que rege a Associação e está legitimado para tanto diante da aprovação por seus
membros através de procedimento próprio. Nesse sentido, temos a jurisprudência abaixo colacionada: DECLARATÓRIA - ELEIÇÃO DE
DIRETORIA DE ASSOCIAÇÃO - NULIDADE AFASTADA. Não há que se cogitar da existência de nulidade na eleição de diretoria de associação
que obedece regularmente o disposto no estatuto social, mormente no que tange à inexistência de chapas concorrentes e a possibilidade de a
entidade restar acéfala com a vedação da reeleição. (TJ-MG 200000045344470001 MG 2.0000.00.453444-7/000(1), Relator: DOMINGOS
COELHO, Data de Julgamento: 17/11/2004, Data de Publicação: 27/11/2004) Desta forma, não cabe ao judiciário apreciar dispositivos inscritos
no estatuto de pessoa jurídica de direito privado, vez que esses não afrontam a lei. Cabe, por sua vez, a quem não concorda com seus termos,
pleitear, na forma legítima, sua alteração. Portanto, injustificável a alegação de nulidade da eleição para os cargos de direção da Associação, vez
que foi pautada nos termos do estatuto vigente. Isto é, esse instrumento, em seu artigo 12, não limita a reeleição a apenas um período
subsequente, mas sim deixa em aberto o termo, o que nos leva a entender a possibilidade de haver mais de uma reeleição para o mesmo cargo
anteriormente ocupado. Isto posto, ante a regularidade na eleição e prestação de contas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos
requerentes, nos termos do art. 487,I do CPC/15. Custas de lei. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados no
patamar de 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se, registre-se e intime-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa na
distribuição. SÃO RAIMUNDO NONATO, 3 de maio de 2018 - IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001207-41.2017.8.18.0073
Classe: Usucapião
Usucapiente: CRISTIANO DIAS DA SILVA
Advogado(s): THÉO MAFRA DAFLON(OAB/PARAÍBA Nº 23194)
Usucapido: JOSE FRANCISCO DA SILVA, NILTON DIAS DA SILVA, JIVANY DIAS DA SILVA, DIONISIO DIAS DA SILVA, MARIA ZELIA DIAS
DA SILVA, ELIZANGELA DIASDA SILVA, LAIDE DIAS DA SILVA, ELSON DIAS DA SILVA, ASTROGILDO DIAS DA SILVA, MARIA DIAS DE
SOUZA, JOSE DIAS DE SILVA, RENATO DIAS DA SILVA, JUBERTO DIAS DA SILVA, EDILEIDE DIAS DA SILVA, NONATILDA SILVA
LELARIO
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os pedidos de fls. 62/64. Para tanto, intime-se a parte usucapiente, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntar aos autos planta e memorial descritivo do imóvel objeto da ação, e a certidão de cadeia dominial expedida pelo cartório competente, onde
constem os nomes de todos os proprietários desde a sentença de homologação de demarcação da "Data" a qual pertencer o imóvel, até o nome
do seu atual proprietário. Após, juntadas tais informações, intime-se o Estado do Piauí, com remessa dos autos, e o Instituto de Terras do Piauí
INTERPI, através de carta com AR, anexando as cópias necessárias para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestarem seu interesse no
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feito. Cumpra-se. Expedientes necessários. SÃO RAIMUNDO NONATO, 08 de maio de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001031-33.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: NESTOR RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: ELETROSHOW (JOSE KLEDSON DE OLIVEIRA SOUSA -ME)
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação de Indenização por danos morais e materiais parada há bastante tempo aguardando manifestação autoral. Intime-
se a parte autora, através de seu advogado, para que, no prazo de 05 (cinco) dias diga se há interesse no feito e, em caso afirmativo, requeira o
que entender necessário à continuidade do processo, sob pena de extinção. SÃO RAIMUNDO NONATO, 08 de maio de 2018 IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001602-38.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): LUANA PAES DE ALMEIDA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13665)
Executado(a): ISA DE CASTRO DIAS
Advogado(s): NILTON ARAUJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 16436), RAIMUNDO AUGUSTO CARVALHO DE ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1162)
SENTENÇA: É o Relatório. Decisão. A dação em pagamento passou a ser prevista como forma de extinção do crédito tributário através da Lei
Complementar n. 104/2001, que acrescentou o inciso XI ao Código Tributário Nacional, que cito: Art. 156. Extinguem o crédito tributário: ... XI - a
dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei. Contudo, tal instituto careceu de regulamentação até o ano
de 2016, quando foi editada a lei n. 13.259/16, que apresentou condições para a sua concretização. Nesse contexto, o art. 4º, da Lei n. 13.259/16
estabeleceu condições a serem observadas para a dação em pagamento, quais sejam, avaliação prévia do bem ou bens ofertados, que devem
estar livres e desembaraçados de quaisquer ônus; que seja abrangida a totalidade do crédito ou créditos que se pretende liquidar com
atualização, juros, multa e encargos legais; e, caso o crédito que se pretenda extinguir seja objeto de discussão judicial, o devedor deverá desistir
da referida ação e renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação. No caso, determinada a realização da avaliação, esta se apresentou
Documento assinado eletronicamente por ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz(a), em 25/04/2018, às 16:09, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando o
identificador e o código verificador . 19918239 A4648.FB28A.85074.05CC6.C5FDE.E1F4C compatível com o valor atribuído aos imóveis; que se
encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus, conforme certidões de fls. 59; alcançando a totalidade do crédito que se pretende
liquidar, não havendo discussão judicial sobre o crédito que se pretende extinguir. Assim, cumpridos os requisitos legais, a execução há de ser
extinta pela dação em pagamento. Destarte, lastreado no artigo 156, XI do CTN c/c o art. 4º, da Lei n. 13.259/16, Homologo a dação em
pagamento dos imóveis identificados no contrato de fls. 56/57, na mesma oportunidade em que DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO.
Custas e honorários pelo executado, estes arbitrados em 10% do valor da causa. Transitada em julgado e pagas as custas, caso pertinentes, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se, com as cautelas de estilo, independente de nova conclusão ao Juízo. Expeçam-se as competentes cartas
de Adjudicação dos imóveis doados em pagamento. Diligências necessárias. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. SÃO RAIMUNDO NONATO,
25 de abril de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000028-09.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MATILDE BALDOINO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ANDERSON VIEIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11192)
DESPACHO: Intimem-se as partes do retorno dos autos que se encontrado no Egregio tribunal de Justiça do Estado do Piaui, em grau de
recurso, para fins de conhecimento. São Raimundo Nonato, 14 de maio de 2018.

Processo nº 0000817-08.2016.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: N. C. S. S.
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050), NINIVA BRAGA CAMPINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14268)
Requerido: T. B. B.
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000348-25.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILVON DOS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao
Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 1010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-
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15.913. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673839 

15.914. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673862 

15.915. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673887 

15.916. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673920 

15.917. DESPACHO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673983 

15.918. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674038 

se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONAT

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000004-20.2012.8.18.0073
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: MARIA DE LOURDES, DULCINEIA ROSA, LUIZ (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE PAES), JOSÉ ANCHIETA, MANOEL (FILHO DE
RAIMUNDO VICENTE PAES), ROSA MARIA, JACIRA (FILHA DE RAIMUNDO VICENTE PAES), PEDRO (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE
PAES), JOSÉ (FILHO DE RAIMUNDO VICENTE PAES), REGINA CÉLIA, MARIA DO ROSÁRIO, RAIMUNDO NONATO RIBEIRO PAES,
ASSOCIAÇAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE BARRO VERMELHO
Advogado(s):
DESPACHO PARTE FINAL: Decorrido o prazo, sem manifestação, intime-se o exequente, para no prazo de cinco (5) dias, dê andamento no
feito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso III, parágrafo 1º, do CPC/15. Após, conclusos.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001052-77.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO TELES RIBEIRO DE CASTRO, THIAGO TELES RIBEIRO DE CASTRO-REP-KATILENE DA SILVA TELES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: RICARDO DE CASTRO RIBEIRO SANTOS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao
Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 1010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-
se com as cautelas legais.

PROCESSO Nº: 0001552-80.2012.8.18.0073
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Executado(a): J E M MEIRELES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Francisco
Antonio da Silva, s/n, Centro, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por BANCO DO BRASIL S/A, com sede em
PRAÇA DA MATRIZ, 47, CENTRO, COCAL - Piauí em face de J E M MEIRELES LTDA ficando por este edital citada a parte Executada, para
PAGAR, em 03 (três) dias, a dívida proveniente da Execução de Título Extrajudicial, ou nomear bens à penhora, podendo opor emargos no prazo
de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 14 de maio de 2018 (14/05/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000307-92.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO PEREIRA DE LACERDA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO PARTE FINAL: Sendo assim, defiro o pedido os benefícios da justiça gratuita à parte autora e reformo a decisão de fls. 127
quanto as custas processuais. Diante da transação entre as partes, declaro sem custas. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Expedientes necessários. São Raimundo Nonato - PI, 25 de janeiro de 2018. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz de Direito.

Processo nº 0000652-24.2017.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: ELETROBRÁS (CEPISA- COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ)
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO POVOADO BOA VISTA
Advogado(s):
DECISÃO [...] Diante disso, de acordo com o art. 701, §2º, do CPC, determino a expedição de mandado de citação para pagar quantia certa, em
03 dias, sob pena de penhora. Intimem-se. Dil. legais. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São
Raimundo Nonato

Processo nº 0001010-86.2017.8.18.0073
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15.919. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674039 

15.920. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674040 

15.921. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674041 

15.922. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674042 

15.923. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674043 

15.924. DECISÃO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674044 

15.925. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674063 

Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0000988-28.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIZETE VIANA RIBEIRO ANTUNES
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0001094-87.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILMARIA DE SOUZA SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0000978-81.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDIANA FERREIRA ALVES
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0000970-07.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TELMA SOUSA SANTOS
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: O MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0001092-20.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLINDA CARMO COSTA LIMA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

Processo nº 0000976-14.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE RIBEIRO PINDAIBA
Advogado(s): LINDOMAR DE SOUSA COQUEIRO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12176)
Réu: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
DECISÃO [...] Outrossim, intime-se ainda o autor para dizer, em 15 dias, se sem interesse na produção de outras provas além das já constantes
dos autos. Intimem-se. Cumpra-se. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz de Direito da 2º Vara da Comarca de São Raimundo Nonato

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000340-48.2017.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: CARMELITA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
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15.926. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO674304 

15.927. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673539 

15.928. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673540 

15.929. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673541 

15.930. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673542 

15.931. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673543 

15.932. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673544 

Declarado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarrazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, encaminhem os autos ao
Tribunal de Justiça do Piauí, órgão competente para apreciar e julgar o presente recurso, nos termos do art. 1010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-
se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 10 de maio de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001006-49.2017.8.18.0073
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JESUS GOMES DE SOUSA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: esse modo, entendo que este juízo não detém competência criminal para o processamento do presente efeito, motivo pelo qual não
conheço da competência declinada em favor deste juízo nos presentes autos e suscito o conflito negativo de competência a fim de que o Tribunal
de Justiça deste Estado decida sobre o Juízo competente para processar e julgar essa pretensão posta em juízo. Intimem-se. Após, remetam-se
os autos ao Tribunal de Justiça do Estado para apreciar e julgar o presente conflito. Cumpra-se, com as cautelas legais.

PROCESSO Nº: 0800258-47.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.J.L.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800258-47.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: R.S.S
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: REQUERIDO: R.J.L.S
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800273-16.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: TRATORCENTER PECAS E SERVICOS LTDA - ME
ADVOGADO(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO; RÉU: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800332-04.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: GABRIELA PEDROZA RUBEM; REQUERENTE: FILETO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: CONSTRUTORA E IMOBILIARIA TROPICAL LTDA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800235-04.2018.8.18.0073
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO RIBEIRO DE LACERDA; REQUERENTE: EDIANA RIBEIRO VIANA LACERDA; REQUERENTE: JOAO
RIBEIRO DE LACERDA - ME
ADVOGADO(s): ANDERSON SILVA VELOZO DE LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
334 - DECISÃO --> NÃO-CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA NÃO CONCEDIDA A EDIANA RIBEIRO VIANA LACERDA - CPF: 815.143.953-04 (REQUERENTE),
JOAO RIBEIRO DE LACERDA - ME - CNPJ: 04.953.889/0001-82 (REQUERENTE), EDIANA RIBEIRO VIANA LACERDA - CPF: 815.143.953-04
(REQUERENTE) E JOAO RIBEIRO DE LACERDA - CPF: 828.794.271-34 (REQUERENTE).

PROCESSO Nº: 0800235-04.2018.8.18.0073
CLASSE: ARROLAMENTO COMUM
POLO ATIVO: REQUERENTE: JOAO RIBEIRO DE LACERDA; REQUERENTE: EDIANA RIBEIRO VIANA LACERDA; REQUERENTE: JOAO
RIBEIRO DE LACERDA - ME
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15.933. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673545 

15.934. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673546 

15.935. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673547 

15.936. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673548 

15.937. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673549 

15.938. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673550 

15.939. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673551 

15.940. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673552 

ADVOGADO(s): ANDERSON SILVA VELOZO DE LIMA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: BANCO DO BRASIL
ADVOGADO(s): BANCO DO BRASIL S.A
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800283-60.2018.8.18.0073
CLASSE: INTERDIÇÃO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA VIEIRA
ADVOGADO(s): ANTONINO COSTA NETO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: DEBORA VIEIRA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800330-34.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: H.J.N.J
ADVOGADO(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: F.M.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800331-19.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: H.J.N.J
ADVOGADO(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: K.D.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800301-81.2018.8.18.0073
CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.R.O
ADVOGADO(s): ADALTON OLIVEIRA DAMASCENO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: A.V.O.S
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800302-66.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: REGIVANIA DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO(s): ISAG TELES DE ASSIS JUNIOR
POLO PASSIVO: RÉU: MAURÍCIO ALVES VILA NOVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800333-86.2018.8.18.0073
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA INFÂNCIA E JUVENTUDE
POLO ATIVO: DEPRECANTE: J.D.2.F.C.I.-; REQUERENTE: O.R.A
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: L.R.R.M; DEPRECADO: J.D.2.V.C.S.R.N.-.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800363-24.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: J.S
ADVOGADO(s): ANTONIA LIMA ANDRADE NETA NASCIMENTO
POLO PASSIVO: RÉU: H.B.R
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800151-03.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: AUTOR: JOSE MARIANO NUNES JUNIOR
ADVOGADO(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR
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15.941. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673553 

15.942. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673554 

15.943. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673555 

15.944. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673556 

15.945. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673557 

15.946. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673558 

15.947. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673559 

15.948. DECISÃO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673560 

POLO PASSIVO: RÉU: VALDEMAR JOSE DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800359-84.2018.8.18.0073
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL
POLO ATIVO: REQUERENTE: A.B.S; DEPRECANTE: J.D.C.P.D
ADVOGADO(s): NULL
POLO PASSIVO: REQUERIDO: D.D.R; DEPRECADO: J.D.2.V.C.S.R.N.-.P
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800161-47.2018.8.18.0073
CLASSE: INVENTÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: MARIA DOS REIS DA MOTA QUINTO
ADVOGADO(s): FERNANDO GALVAO NETO,VALDECI GALVAO
POLO PASSIVO: INVENTARIADO: MARIA OZAIR DA MOTA QUINTO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800219-50.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA DE LOURDES LIMA DA SILVA
ADVOGADO(s): NEREU RIBEIRO SOARES
POLO PASSIVO: RÉU: VERÍSSIMO SATURNINO DA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800308-73.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO
POLO ATIVO: REQUERENTE: JURANDIR DE FRANCA PAES LANDIM
ADVOGADO(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: VIVANIA PAES DIAS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800310-43.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: ROSA MARIA DA ROCHA BARROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PAX UNIAO SERVICOS POSTUMOS LTDA - EPP
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800318-20.2018.8.18.0073
CLASSE: DIVÓRCIO CONSENSUAL
POLO ATIVO: REQUERENTE: ANALIA DOS SANTOS MARTINS PEREIRA; REQUERENTE: WALLACY RANGEL DE OLIVEIRA PAES
DAMASCENO
ADVOGADO(s): NILO EDUARDO FIGUEREDO LOPES
POLO PASSIVO:
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800326-94.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS JOSE DE NEGREIROS
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: RÉU: PERPETUA ALVES DE NEGREIROS
11024 - DESPACHO --> CONCESSÃO --> ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:
CONCEDIDA A ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA A PARTE

PROCESSO Nº: 0800270-61.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (ECA)
POLO ATIVO: REQUERENTE: LUCIANO DA ROCHA MATA
ADVOGADO(s): ALEXANDRE CERQUEIRA DA SILVA
POLO PASSIVO: REQUERIDO: THAMYRYS ROSSETTO DE NEGREIROS
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15.949. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673561 

15.950. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673562 

15.951. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673563 

15.952. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673564 

15.953. DESPACHO - 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO673565 

15.954. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES673201 

15.955. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES673210 

15.956. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES673212

332 - DECISÃO --> CONCESSÃO --> ANTECIPAÇÃO DE TUTELA:
CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

PROCESSO Nº: 0800263-69.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: J.I.S.R
ADVOGADO(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
POLO PASSIVO: EXECUTADO: J.R.N
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800290-52.2018.8.18.0073
CLASSE: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
POLO ATIVO: EXEQUENTE: SALOMAO CRONEMBERGER FILHO
ADVOGADO(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR
POLO PASSIVO: EXECUTADO: ISA MOEMA DIAS DE CASTRO RIBEIRO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800335-56.2018.8.18.0073
CLASSE: ALIMENTOS - LEI ESPECIAL Nº 5.478/68
POLO ATIVO: AUTOR: CARLOS FERNANDES DE VASCONCELOS E SILVA
ADVOGADO(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA FILHO
POLO PASSIVO: RÉU: ROSINDA CARLA RIBEIRO DE VASCONCELOS
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800176-16.2018.8.18.0073
CLASSE: ARROLAMENTO SUMÁRIO
POLO ATIVO: REQUERENTE: FLAVIANA DE SANTANA SILVA; REQUERENTE: LUIZ GONZAGA DE BRITO E SILVA; REQUERENTE: ANISIA
FERNANDA DE SANTANA SILVA PEREIRA; REQUERENTE: GUILHERME REINALDO DE SANTANA NETO
ADVOGADO(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO
POLO PASSIVO: REQUERIDO: MARILDETE DE SANTANA SILVA
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

PROCESSO Nº: 0800353-77.2018.8.18.0073
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM
POLO ATIVO: AUTOR: MARIA TERESA PAIXAO RIBEIRO SILVEIRA
ADVOGADO(s): FLAVIA MACEDO DE CASTRO
POLO PASSIVO: RÉU: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
11010 - DESPACHO --> MERO EXPEDIENTE:
PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE

Processo nº 0000370-22.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS DE JESUS NONATO
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
O art. 57 do CPC dispõe que em caso de continência se a ação continente tiver sido proposta anteriormente, no processo relativo à ação contida
será proferida sentença sem resolução de mérito, caso contrário, as ações serão necessariamente reunidas. No caso dos autos foi determinada a
reunião dos processos, conforme disciplina o artigo supracitado, no entanto, por equívoco não foi realizado o apensamento. Diante disso, apense-
se os presentes autos aos autos n. 0000698-83.2012.0074. O acordo homologado nos autos supra (0000698-83.8.18.0074) é referente também
ao estes autos, pois que tratam de mesma causa de pedir. Desentranhe-se o recurso interposto. Quanto a devolução do preparo, não cabe a este
juízo decidir sobre a restituição, cabe a parte interessada, se for o caso, postular administrativamente junto ao órgão competente do Tribunal,
FERMOJUPI. Após o trânsito em julgado arquive-se os autos procedendo com as devidas baixas. P. R. I.

Processo nº 0000304-24.2014.8.18.0101
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA HELENA DE CARVALHO
Advogado(s):
Considerando a informação de fls. 51 de que foi designada audiência para fins de transação penal, Oficie-se a Comarca de Araripina
para que informe a este juízo sobre a ocorrência ou não da dita audiência. Após, volte-me os autos conclusos.
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15.957. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES673218 

15.958. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES673222 

15.959. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES673226 

15.960. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674082 

15.961. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674155 

Processo nº 0000010-40.2012.8.18.0101
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: EMPRESA CONSÓRCIO NACIONAL YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSÉ ENOQUE DA SILVA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ 9729)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em caso de custas remanescentes, a cargo
da parte autora. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Processo nº 0000159-94.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIDIO LEONEL DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas dos processos e em honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% do valor da causa, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça
concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-
se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Fica o pedido de
reconvenção prejudicado em razão da improcedência dos pedidos da inicial. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000082-85.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito a preliminar e JULGO PARCIALMENTE procedentes os pedidos contidos na inicial para condenar o requerido a
restituir ao requerente o valor do contrato a ele não disponibilizado, qual seja, R$ 523,16 e de forma dobrada, perfazendo o valor de R$
1.046,32, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir da data do depósito
parcial (22.07.2014). Indefiro o pedido de tutela antecipada ante a comprovação da regularidade do contrato. Condeno as partes em
proporção no valor das custas do processo, considerando a sucumbência recíproca e de acordo com ela, sendo o requerente em 70% e
o requerido em 30%. Condeno cada parte a pagar os honorários advocatícios da parte contrária, fixados em 10% sobre o valor da
causa, art. 85, § 2º, I do CPC. Em relação ao requerente, considerando ser beneficiário da justiça gratuita, as obrigações decorrentes
das custas processuais e honorários advocatícios, ficam suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de
hipossuficiência econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada
vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50
c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000455-53.2015.8.18.0101
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. G. A. E SILVA
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: R. V. DA SILVA
Advogado(s ) :  JOSE RENAN B IUM DE ALENCAR(OAB/PERNAMBUCO Nº  1455 -A) ,  HENIO JOSE GOMES DE
CARVALHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1188-A)
Sendo assim, JULGO PARCIALMENTE procedente os pedidos da inicial para decretar o divórcio de Maria Gizeuda Araújo e Silva e
Renato Valdivino da Silva, vontando ela a utilizar o nome de solteira, qual seja, Maria Gizeuda Araújo. Analiso o processo com
resolução de mérito, art. 487, I do CPC. Isento de custas e honorários, vez que também concedo ao requerido o benefício da justiça
gratuita. Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação para o Cartório do município de Padre Marcos,
fazendo constar que a requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja MARIA GIZEUDA ARAÚJO. Após o trânsito em julgado,
arquive-se os autos com as devidas baixas. P.R.I.

Processo nº 0000050-98.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: TELEFÔNICA BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte Ré para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso de Apelação Adesivo.
SIMÕES, 14 de maio de 2018
VANDERLANJIA MARIA DE CARVALHO
Cedido Prefeitura - 01986613399
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15.962. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674161 

15.963. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674171 

15.964. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674183 

15.965. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674226 

15.966. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674241 

Processo nº 0000011-38.2014.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARCOS DE MORAIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: 0I. S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Trata-se de pedido de cumprido de sentença realizado pelo requrente em face da requerida. Observo que a requerida encontra-se em
processo de recuperação judicial, o que inviabiliza o seguinte, por ora, do pedido. Intime-se.

Processo nº 0000316-04.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GLAUCO GOMES MADUREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 188483), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Ante todo o exposto, rejeitos as preliminares e no mérito JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para
declarar inexistente relação jurídica obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº 178592680), bem
como para condenar o requerido a restituir ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de
23 parcelas, no valor de R$ 145,00, totalizando um valor de R$ 3.335,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e
atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos, bem como em danos morais no importe de R$ 2.000,00, acrescidos de
juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária pelo INPC a partir da sentença. Condeno ainda o requerido ao
pagamento das custas processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte requerente, estes arbitrados em 10% do valor da
condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000567-69.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE MARCOS DE LIMA FILHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial para declarar inexistente relação jurídica
obrigacional entre as partes derivada do contrato ora contestado (contrato nº 012068172), bem como para condenar o requerido a
restituir ao requerente os valores indevidamente descontados dos seus rendimentos, num total de (fls. 27), num total de 56 parcelas
(sem prejuízo das que vierem a ser descontadas posteriormente, no valor de R$ 163,50 cada uma, totalizando um valor de R$ 9.156,00,
acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e atualização monetária pelo INPC a partir dos efetivos descontos, bem
como em danos morais no importe de R$ 2.000,00, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária
pelo INPC a partir da sentença. A fim de evitar enriquecimento sem causa e comprovado a disponibilidade de valor feito pelo requerido
em favor do requente, no montante de R$ 898,18, fica autorizada a compensação de referido valor do montante da indenização devida
pelo requerido. Condeno ainda o requerido ao pagamento das custas processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte
requerente, estes arbitrados em 10% do valor da condenação, em atenção ao disposto no art. 85, § 2º, do CPC. Analiso o processo com
resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I.

Processo nº 0000576-31.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ADEMAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
Ante o exposto, acolho em parte a preliminar para reconhecer como prescritas todas as pretensões que sejam anteriores a 03 anos a
data da propositura da ação, e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas do
processo e em honorários advocatícios da parte contrária este em 10% do valor causa, os quais, em razão da justiça gratuita que lhe foi
concedida, ficam suspensas pelo prazo de 05 anos, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso
de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art.
12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I. Após o
trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000074-45.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALVES DA SILVA FILHO
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Considerando que na data da audiência agenda já existem outras agendas para o mesmo dia na Comarca de Simões-PI, redesigno a
presente para o dia 16.07.2018, ás 16:00 horas. Expedientes necessários

Processo nº 0000196-29.2013.8.18.0101
Classe: Impugnação de Crédito
Autor: VALDO CICERO DA SILVA
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15.967. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674321 

15.968. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674348 

15.969. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674358 

15.970. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674388 

15.971. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674391 

Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Face a sucumbência, condeno o requerente nas custas
processuais e honorários advocatícios, estes últimos no importe de 10% sobre o valor da causa. Analiso o processo com resolução de
mérito (art. 487, I, CPC). Com o trânsito em julgado e com as providências necessárias, proceda-se com as baixas e arquivamento dos
autos. P.R.I.

Processo nº 0000413-22.2014.8.18.0074
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, J. R. DE L. VARVALHO, M. Y. LIMA (MENOR)
Advogado(s):
Requerido: E. H. G. SOUSA, M.R. DA S. G. (MENOR), R. M. S.
Advogado(s):
Considerando pedido do Ministério Público, Designo audiência para o dia 08 de novembro de 2018 às 11:00 a realizar-se no Fórum desta cidade
para oitiva de testemunhas que devem ser trazidas pela requerente. Cientifique-se o Ministério Público. Intime-se as partes pessoalmente para
comparecer a adiência

Processo nº 0000116-60.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas dos processos e em honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% do valor da causa, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça
concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-
se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Fica o pedido de
reconvenção prejudicado em razão da improcedência dos pedidos da inicial. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000237-25.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO GERALDO ALENCAR
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A, BANCO BMG
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PARAÍBA Nº 20473-A), LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº
16780), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas dos processos e em honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% do valor da causa, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade de justiça
concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência econômica, extinguindo-
se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter condições de satisfazer o pagamento, sem
prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art. 98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Fica o pedido de
reconvenção prejudicado em razão da improcedência dos pedidos da inicial. Analiso o processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC).
P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000112-23.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MANOEL DE CARVALHO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMC - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial. Condeno o requerente nas custas dos processos e em honorários
advocatícios da parte contrária, os quais fixo em 10% do valor da causa, os quais, em razão da concessão do benefício da gratuidade
de justiça concedido, a obrigação fica suspensa pelo período de até cinco anos, no caso de persistir o estado de hipossuficiência
econômica, extinguindo-se a mesma, depois de findo esse prazo. Dentro desse prazo, no caso de a parte beneficiada vir a ter
condições de satisfazer o pagamento, sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, deverá fazê-lo (art. 12 da Lei nº 1.060/50 c/c art.
98, §§ 2º a 4ª, do CPC). Fica o pedido de reconvenção prejudicado em razão da improcedência dos pedidos da inicial. Analiso o
processo com resolução de mérito (art. 487, I, do CPC). P.R.I Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos
autos.

Processo nº 0000071-56.2016.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: ELÍDIO DA SILVA GUEDES
Advogado(s):
Réu:
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15.972. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674398 

15.973. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674444 

15.974. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES674535 

15.975. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES674570 

15.976. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673847 

15.977. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673859 

Advogado(s):
Diante disso, com fulcro no art. 55 §3º da Lei 11.343/2006, nomeio a Defensoria Pública Estadual para apresentar defesa, concedendo
vista dos autos. Após, volte-me os autos conclusos.

Processo nº 0000155-57.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELVIDIO LEONEL DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Diante disso, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000027-21.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO (OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: ADÃO DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Em caso de custas remanescente, estas ficam a
cargo da parte autora. Autorizo a devolução da motocicleta, devendo a secretaria elaborar termo de restituição. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000336-58.2016.8.18.0101
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA
Advogado(s):
Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para compelir a autoridade coatora a expedir no prazo de 10 dias a contar da intimação,
as guias de IPTU e ITBI ao impetrante relativas ao imóvel de matrícula 320 e averbado no cartório de registro de Imóveis de
Marcolândia, nos termos do art. 487, I do CPC. Custas e despesas na forma da lei. Nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/2009, bem
como no entendimento da Súmula 512 do STF a condenação em honorários é descabida em sede de Mandado de Segurança. P.I.C
Ciência ao MP

Processo nº 0000021-06.2011.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096)
Réu: LUIS FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas aos Procuradores das partes, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o prosseguimento do feito.
SIMÕES, 14 de maio de 2018
VANDERLANJIA MARIA DE CARVALHO

Processo nº 0000468-59.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO SILVA DAS CHAGAS
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, ALANE PEREIRA CUNHA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Intime-se a parte requerida para manifestar-se quanto ao pedido de desistência (fls. 57)formulado nos autos.

Processo nº 0000019-48.2010.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO MACHADO NERY
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Requerido: MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas aproduzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protestogenérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.
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15.978. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673891 

15.979. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO673895 

15.980. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673899 

15.981. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673909 

15.982. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673936 

15.983. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673979 

15.984. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673988 

Processo nº 0000600-19.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS CARDOSO
Advogado(s): LUCAS HELLYUS DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4255-E), MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
6328)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Intime-se a autora para apresentação de réplica.

Processo nº 0000136-63.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE BEZERRA FILHO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
O autor, em depoimento de fls. 42, informou não ter interesse no prosseguimento do feito,
requerendo desistência.
Não consta nos autos a efetiva citação da parte ré.
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. VIII do art. 485,
do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, após o pagamento das custas, dê-se baixa nos registros arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.

Processo nº 0001018-88.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Intime-se a parte autora para apresentação de réplica e dos comprovantes de depósitos já
realizados

Processo nº 0000027-49.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000619-59.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZEU MUNIZ DE BRITO
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000877-69.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0001087-23.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISABEL DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 287



15.985. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673990 

15.986. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO673993 

15.987. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674051 

15.988. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674058 

15.989. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674061 

15.990. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674066 

15.991. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674079 

Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0001062-78.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Considerando os documentos acostados às fls. 74/76 e 81, intime-se a parte autora paramanifestação

Processo nº 0001239-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JOSE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000935-72.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TELMA ALVES SILVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência,
especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob
pena de serem posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000665-24.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA FERREIRA DE ALMEIDA
Advogado(s): FLÁVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: ANA MANOELINA TORRES VIANA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): DANIELLE DA CRUZ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4736)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0001255-25.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000121-26.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EUNICE LOPES DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): TANARA LUANA SOARES CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 4866), CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 54 dos autos, decreto a revelia do requerido. Considerando, no entanto, que o presente feito versa sobre direitos
indisponíveis e, porconseguinte, impossibilitada está, no termos do inciso II, do art. 345 do NCPC, a admissão como verdadeiros osfatos
articulados na inicial, além do fato de que a matéria veiculada necessita de dilação probatória, intime-se aparte autora, por intermédio de seu
procurador judicial, para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificar com clarezae objetividade as provas que pretende produzir em audiência, nos
termos do art. 357, §1º do NCPC.

Processo nº 0000749-49.2016.8.18.0076
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15.992. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674080 

15.993. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674084 

15.994. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674086 

15.995. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674090 

15.996. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674091 

15.997. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674092 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE SOUSA
Advogado(s): ERICA PINHEIRO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14979), NINA ARAUJO MELO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 14227), GERALDO SOUZA
CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12268), ANDREIA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14961)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Dê-se vistas dos autos para o procurador da parte autora para manifestar-se da contestação.

Processo nº 0000463-71.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 13778), EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
Considerando a ausência da parte autora na audiência realizada em 05 de abril de 2018,
intime-se a mesma para no prazo de 05 dias manifestar interesse no feito, sob pena de extinção.
Ainda, certifique-se quanto a apresentação de contestação pela parte requerida

Processo nº 0000324-22.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial, resolvendo o mérito na forma
do artigo 487, inciso I do código de processo civil.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e honorários, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Ficando suspensa referida condenação, nos termos do art. 98, § 3º do
código de processo civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0000546-87.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante na inicial, resolvendo o mérito na forma
do artigo 487, inciso I do código de processo civil.
Em razão da sucumbência, condeno o autor ao pagamento de custas e honorários, os quais
arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Ficando suspensa referida condenação, nos termos do art. 98, § 3º do
código de processo civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0001057-85.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000748-64.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ODORIA RODRIGUES
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar-se quanto ao documento de fls. 48/49

Processo nº 0001325-42.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA SOARES ARAUJO
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
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15.998. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674097 

15.999. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674104 

15.1000. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674127 

15.1001. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674128 

15.1002. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674154 

15.1003. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674181 

Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0001323-72.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILMENIA VIANA PIEROT SALES
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência,
especificando detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob
pena de serem posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000819-66.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA REDUZINO DE LIMA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0001098-52.2016.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CHRISTIANY MARYSA DA SILVA COSTA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7741), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº
17314)
Executado(a): RONYEL PEREIRA DA SILVA - ME
Advogado(s):
Consta nos autos minuta de acordo apresentada pelo banco autor, no entanto referido
documento não foi subscrito pela parte executada ou procurador autorizado para tanto. Isto posto, intime-se a
parte exequente para que corrija o vício apontado.

Processo nº 0000893-23.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000569-67.2015.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Réu: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, BANCO ITAUCARD S/A ingressou com a presente ação em desfavor de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. A parte autora requer
a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. Do exposto, considerando cumpridas
as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Determino a liberação da restrição via sistema RENAJUD, do veículo
objeto da lide. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. UNIÃO, 2 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz de Direito
Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000509-60.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRENE VIANA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo comum de 10(dez) dias, se têm outras provas a produzir, inclusive em audiência, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas.
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15.1004. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674205 

15.1005. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674229 

15.1006. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674267 

15.1007. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674272 

15.1008. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO674273 

15.1009. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO674279 

Processo nº 0000585-26.2012.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda,
caso tenha sido realizada a citação validamente. Entretanto o réu permaneceu revel, e em nenhum momento obstacularizou a presente ação,
seja pela interposição de contestação ou de embargos, assim entendo que não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando
cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com
fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Determino a liberação da restrição via sistema RENAJUD, do veículo objeto da
lide.Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se. UNIÃO, 2 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca
de UNIÃO.

Processo nº 0000301-76.2016.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: GEAN PEREIRA RODRIGUES, TATYANE PEREIRA RODRIGUES, ROSEANE PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Inventariado: LUCIA MARIA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DECIDO: Em análise dos autos evidencio que todos os herdeiros são maiores, capazes encontrando-se devidamente representados nos autos. O
inventariante Sr. GEAN PEREIRA RODRIGUES foi regularmente constituído em audiência fl. 61, ciente de suas obrigações legais e
responsabilidades inerentes ao encargo, especialmente no que pertine às declarações produzidas nos autos. Considerando as certidões de
quitações fiscais apresentadas em fls. 40-47, e a manifestação do Município afirmando seu desinteresse em intervir na presente ação às fls. 68
ADJUDICO à herdeira TATYANE PEREIRA RODRIGUES o ÚNICO BEM deixados pelo falecimento da Sra. LÚCIA MARIA PEREIRA
RODRIGUES, qual seja: Um lote de terreno urbano, medindo 10,00 (dez) metros de frente; 10,00 (dez) metros de fundos; 30,00 (trinta) metros do
lado direito; 30,00 (trinta) metros do lado esquerdo; com área de 300,00(trezentos) m², situado na Quadra 23, lote 09, Loteamento Vila Nova
Conquista, na cidade de União-PI, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 659 do NCPC. Com o trânsito em
julgado, expeçam-se a competente CARTA DE ADJUDICAÇÃO. Arquive-se. P.R.I. UNIÃO, 3 de maio de 2018. ROBERTH ROGERIO MARINHO
AROUCHE. Juiz de Direito Auxiliar da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001476-76.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SOBRINHO ALVES
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: MERIDIANO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITICIOS MULTISEGUIMENTADOS
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para apresentação de réplica.

Processo nº 0000364-67.2017.8.18.0076
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA
Advogado(s): GUSTAVO RODRIGUES BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13750)
Executado(a): LAELCIO NUNES COSTA
Advogado(s): FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
Considerando o pedido de parcelamento formulado pelo executado às fls. 35/39 e a resposta
apresentada pelo exequente no protocolo de petição eletrônico, determino a intimação da parte executada para
que apresente o cumprimento do depósito previsto no artigo 916 de código de processo civil.

Processo nº 0000555-30.2008.8.18.0076
Classe: Usucapião
Requerente: CALISTO SILVA VIEIRA, MARIA JULIA CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: MARIA AMELIA FORTES CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Cientifique-se a Fazenda Pública para manifestar se tem interesse no feito. Dê-se vistas dos autos para o procurador da parte autora
para manifestar-se da contestação.

Processo nº 0000804-97.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA FERREIRA DE ABREU SILVA
Advogado(s): ITALLO ROSSI ARAUJO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9857)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art.
487, I, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários de sucumbência, os quais fixo em
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15.1010. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ673165 

15.1011. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ673947 

15.1012. SENTENÇA - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE674315 

15.1013. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ673225 

15.1014. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ673234 

R$ 500,00 (quinhentos reais). No entanto, referida condenação ficará suspensa a teor do artigo 98, § 3º do
código de processo civil.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e arquivem-se.
P.R.I.C.

Processo nº 0001433-68.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEY KAMPA FILHO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/recorrida para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação
interposta.

Processo nº 0000142-53.2004.8.18.0077
Classe: Inventário
Inventariante: JACINTO LUIS DA ROCHA, MANOEL LUIS DA ROCHA, JOSÉ EROTIDES GUEDES DOS SANTOS
Advogado(s): ARITTANA CARLA DE REZENDE(OAB/GOIÁS Nº 44587), JOSE JUNIOR VIEIRA DA SILVA(OAB/GOIÁS Nº 44685), BEN-TEN
DE SOARES E MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7121), KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798), SIMONE ANADINHO DA
SILVA(OAB/GOIÁS Nº 21130)
Inventariado: O FALECIDO CLARO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s):
Intime-se o novo advogado do inventariante (Dr. Kleber Mendes Pessoa - OAB/PI 4798) acerca do despacho proferido em 21.03.2018, tendo em
vista que a publicação foi dirigida aos seus antigos patronos.

Processo nº 0000098-70.2017.8.18.0144
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: DÉBORAH NUNES MEDEIROS BARBOSA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DECISÃO: "(...)
Relatei sinteticamente. DECIDO: A restituição de bens apreendidos encontra-se prevista no CPP art. 120 que diz que a restituição somente será
deferida quando inexista dúvida quanto ao direito do reclamante. No caso em análise, verifica-se que a postulante apresentou nota fiscal dos
bens (fls.06) na qual consta que o adquirente dos objetos foi o Sr. JOÃO BOSCO MEDEIROS. Fato não negado pela requerente, que em sua
peça afirma que os objetos são mesmo de propriedade de JOÃO BOSCO MEDEIROS. Vislumbro, desta feita, que não sendo a postulante
proprietária dos bens apreendidos e não tendo comprovado nenhum direito sobre eles, este juízo encontra-se impossibilitado de deferir a
restituição. Entendo, inclusive, que não é o caso de dúvida quanto à propriedade dos bens prevista no §4.º do art. 120 do CPP. Dito isto, em
consonância com o parecer ministerial, com fulcro no art. 120 do CPP, INDEFIRO o pleito de restituição. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-
se com baixa. VALENÇA DO PIAUÍ, 14 de maio de 2018. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

PROCESSO Nº: 0001145-88.2014.8.18.0078
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: WILLIAM ALVES DE OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado WILLIAM ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, natural de Campinas-
SP, filho de Sérgio Pereira de Oliveira e Luzinete Alves de Sousa Oliveira, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de VALENÇA
DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 11 de maio de 2018 (11/05/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000942-24.2017.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCO ALVES BATISTA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
SENTENÇA: Trata-se de Ação de Retificação de Registro Civil ajuizada por Francisco Alves Batista, com o objetivo de proceder a retificação de
seu registro de nascimento, substituindo a cidade de São Nicolau, a qual foi extinta, por a cidade de Vargem Alegre, nome atual da cidade.(...)
ANTE AO EXPOSTO, com base no Art.485, IX do CPC, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem custas e sem honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intime-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 30 de agosto de 2017 JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente
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edital em 11/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000165-20.2009.8.18.0078
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO NETO DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: GILVAN FERREIRA DA SILVA, LILIANE DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, etc. Trata-se de ação de guarda ajuizada por Antônio Neto da Silva, assistido pela Defensoria Pública, em face de Liliane
de Sousa Ferreira, na época menor de idade, representada por seu genitor Gilvan Ferreira da Silva, cujo objeto seria a gurada do menor Luis
Guilherme Ferreira da Silva.(...). No presente caso, merece homologação do acordo firmado entre as partes, uma vez que o princípio básico que
rege o instituto da guarda é o interesse do menor, que no caso dos autos, entende esse magistrado que se encontra preservado. Com efeito, a
ordem preferencial para a guarda do filho menor é a concessão a um dos genitores. Na situação em análise, o menor se encontra desde os
03(três) primeiros meses de vida com seu pai, sendo que a genitora manifestou expressa concordância nesta audiência com a manutenção da
guarda do filho com o pai. Desse modo, acolho o pedido contido na inicial, considerando a manifestação expressa das partes nesta audiência,
homologo o acordo, ficando a mãe com o direito à livre visita do filho. P. R. I. Intime o Ministério Público acerca da presente sentença. Após as
formalidades, não havendo recurso arquivem os autos." Juscelino Norberto da Silva Neto, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Valença
do Piauí. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes, Analista Judicial, digitei o presente edital em 14/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000854-54.2015.8.18.0078
Classe: Anulação e Substituição de Títulos ao Portador
Requerente: ZENILDA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Requerido: ROSALINA PINHEIRO DO NASCIMENTO
SENTENÇA: Trata-se de pedido de SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR ajuizado por ZENILDA RODRIGUES DE SOUSA em prol de ROSALINA
PINHEIRO DO NASCIMENTO, objetivando-se, em síntese, a sua nomeação como curadora da interdita, em substituição ao atual curador, JOSÉ
PINHEIRO DE SOUSA, tendo como fundamento as atuais condições de saúde deste, que o impossibilita de exercer o múnus em sua
inteireza.(...) Isto posto, JULGO PROCEDENTE a demanda, nos termos do art. 487, I c/c art. 755, I e §1º, ambos do novo Código de Processo
Civil, para NOMEAR, EM SUBSTITUIÇÃO como curadora definitiva de Rosalina Pinheiro do Nascimento, sua sobrinha, ZENILDA RODRIGUES
DE SOUSA, já qualificada na exordial, para representá-la nos atos relacionados aos direitos de cunho patrimonial e negocial. Nesse sentido,
ressalto que a curatela se restringirá à gestão do patrimônio que a interditada possui a partir da assunção múnus, lembrando que a curatela afeta
tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, não restringindo direito ao próprio corpo, à sexualidade, à
saúde, à educação, à privacidade, ao matrimônio e ao trabalho (art. 85, § 1º da Lei nº 13.146/2015), sendo, no entanto, vedado à interditada o
exercício de direitos políticos. Por fim, o antigo curador, Sr. José Pinheiro de Sousa, deverá prestar contas de sua curatela por determinação do
art.763, §2° do NCPC, desde a data de assinatura do termo definitivo da curatela até a da presente sentença, nos termos do art. 1755 por
determinação do art.1.781, ambos do Código Civil vigente. Após o trânsito em julgado, averbe-se a presente sentença no registro civil da
interditada (art. 755, § 3º, do novo CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-se a nova curadora para assinar compromisso no
prazo de 05 (cinco) dias (art. 759, I, do novo CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de maio de 2017. JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital em 14/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000500-92.2016.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: JOSÉ JEFERSON DE SOUSA SILVA, JOSÉ DIEGO DA SILVA SOUSA, CARLENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: JOSÉ AUGUSTO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as advogadas da parte autora intimadas para, no prazo de cinco (05) dias se manifestarem sobre a certidão da
Oficial de Justiça da 3ª Vara Cível de Picos - Piauí, do teor seguinte: "Certifico que, em cumprimento ao presente mandado, percorri toda a
extenção da Rua São Sebastião, mas não encontrei o número 10. Então, busquei informações através de vários moradores, dentre eles, o Sr.
Cláudio, residente no nº 518 e Sr. Tiago, do nº 380, e nos estabelecimentos comerciais "Oficina de José Veloso", de nº 139 e "Agrocampo", de nº
23, mas todos afirmaram desconhecer o citando. Em face do exposto, fiquei impossibilitada de proceder a citação pessoal. Picos, 06 de setembro
de 2.017. Thainah de Souza Teixeira. Oficial de Justiça."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000166-87.2018.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Autor:
Advogado(s):
Representado: RODRIGO JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): CAIO CESAR GONÇALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10960)
DECISÃO:
Dessa forma, coaduna tal entendimento o art. 523 do Código Civil, ao preconizar que não pode ser objeto de venda com reserva de domínio a
coisa insuscetível de caracterização perfeita, para estremá-la de outras congêneres. Na dúvida, decide-se a . favor do terceiro adquirente de boa-
fé Urge salientar, pelo expendido, que a prevalência nos causas de fraudes existentes com terceiro de boa-fé, o direito de propriedade não deve
ser atingido pela apreensão ordenada por autoridade policial, uma vez que não fora apresentada, no caso em testilha, razões para tal medida.
Face o exposto, com fulcro no art. 523 do Código Civil, e não restando evidente as hipóteses previstas no art. 240 e ss. do CPP, INDEFIRO o
pedido de busca e apreensão do veículo Fiat Strada Working, placa PFK-6734, chassi BD27855MB7377666, devendo este permanecer com o
depositário fiel Erondim deSousa Pereira, até ulterior deliberação.
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MAIO DE 2018.673079 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000265-62.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: VELSA BARBOSA DA SILVA, IRACI MARIA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: JOEL FERREIRA BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos, etc. Trata-se execução de alimentos proposta pelo requerente, devidamente apresentado por sua genitora. REalizada
audiência, as partes chegaram ao acordo acima. Como se observa, o valor acordado, apesar de não ter sido elevado, em razão da capacidade
econômica da parte requerida, atende ao interesse da fiha. isto posto, homologo referido acordo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Sentença proferida em audiencia, da qual as partes ficam cientes e renunciam ao recurso. Após as formalidades legais, arquivem-se. Cumpra-
se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000255-81.2016.8.18.0078
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISAURI DE MOURA MATILDES
Advogado(s): URIAS MACEDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13305)
Réu: ANTONIO BENEDITO DE MOURA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO SÍTIO-PI
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761), LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721), ETEVALDO DE
SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 4188)
SENTENÇA: Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por ISAURI DE MOURA MATILDES em face de ato que aduz ser ilegal do Sr.
Antonio Banedito de Moura, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGOA DO SÍTIO.(...) O impetrante pode desistir de mandado de segurança a
qualquer tempo, ainda que proferida decisão de mérito a ele favorável, e sem anuência da parte contrária. O mandado de segurança, enquanto
ação constitucional, com base em alegado direito líquido e certo frente a ato ilegal ou abusivo de autoridade, não se reveste de lide, em sentido
material. STF. Plenário. RE 669367/RJ, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o acórdão Min. Rosa Weber, 2/5/2013 (Info 704). STJ. 2ª Turma. REsp
1.405.532-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 10/12/2013 (Info 533). Neste sentido, em consonância com a jurisprudência pátria,
HOMOLOGO por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA nos termos do art. 485, VIII do CPC, extinguindo o processo sem resolução do mérito.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 31 de julho de 2017 JUSCELINO
NORBERTO DA SILVA NETO, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ. Eu, Francisco das Chagas Sousa Gomes,
Analista Judicial, digitei o presente edital em 14/05/2018 e o enviei para publicação no DJE.

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 09 DE MAIO DE
2018.
Aos 09 (nove) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. Presentes os Exmos. Srs. Des. Hilo de Almeida Sousa, Dr.
Olímpio José Passos Galvão (juiz convocado) e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça., Procuradora de Justiça, às 09:20 (nove horas e vinte minutos), comigo, BacharelaNatália Borges Bezerra,
Secretária, e com o auxílio funcional do Oficial de Justiça - Juarez Chaves de Azevedo, como também da Operadora de som - Cinthia de Almeida
Coutinho -, foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. Participaram os acadêmicos do curso Bacharelado em Direito, da Faculdade FAETE
e do Instituto Camilo Filho - ICF: Themistoklis Rodrigues Xavier, Profiro Teodorio Frota, Gleiciane Silva Aguiar, Fátima Maria Ribeiro de Carvalho.
Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 02 de maio de 2018, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.428 de 08 de maio de 2018 (disponibilizada em 07 de maiode 2018), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2017.0001.005101-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente / Vara Única. Embargante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) e outro. Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO e outro. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2009.0001.002555-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
Advogados: Élida Gracia de Oliveira Brandão (OAB/PI nº 5.029) e outros. Apelada: RÉGIA MARIA BEZERRA. Advogados: Téssio da Silva Torres
(OAB/PI nº 2.108) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2011.0001.003723-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível.
Apelante: JOSÉ ERNANDE GONÇALVES CARVALHO. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO
SANTANDER BRASIL S.A. Advogados: Daniela Francotti do Nascimento (OAB/PI nº 5.033-A) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos, na
formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2011.0001.001926-
2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: MARIA DE LURDES VIEIRA DE MENDONCA. Advogados: Ricardo Ilton Correia
dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros. Apelado: CONDOMÍNIO DO RIVERSIDE WALK SHOPPING. Advogados: Ednan Soares Coutinho Moura
(OAB/PI nº 1.841) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e, não acolhendo a
preliminar de legitimidade passiva, mantem-se a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, na
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formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2011.0001.003151-
1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAULEASING S.A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº
3.148). Apelada: GILVANA BALBINO DE SOUSA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que presentes os seus pressupostos de admissibilidade,e negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença monocrática em todos os seus termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente à sessão a Exma.
Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2011.0001.003300-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível.
Apelante: CONSTRUTORA JUREMA INCORPORAÇÕES LTDA. Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI nº 2.217) e outros.
Apelado: CARMEM LÚCIA PORTELA FRAZÃO. Advogados: Edward Robert Lopes de Moura (OAB/PI nº 5.262) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, eis que existentes os seus requisitos de admissibilidade, rejeitando a
preliminar suscitada pelo apelante de ilegitimidade passiva, em consonância com o parecer ministerial, e no mérito,dar-lhe parcial
provimento, reformando a sentença apenas para reduzir o quantum indenizatório para o patamar de cinco mil reais (R$ 5.000,00)
devidamente corrigido, mantendo o restante da sentença incólume, inclusive no que tange as custas processuais e os honorários
advocatícios, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2017.0001.005484-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: MARIA DO SOCORRO MIRANDA DA
SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO S/A. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a
decisão liminar de fls. 35/37, para conceder à Agravante o benefício processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na
instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados,
bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2016.0001.003175-2 - Agravo de
Instrumento. Origem: Pio IX / Vara Única. Agravante: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.). Advogados: Paulo Roberto
Vigue (OAB/SP nº 173.477). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 39/41, para conceder à Agravante o benefício
processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o
ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte
autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.004205-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Cocal / Vara Única. Agravante: ALAIDE MARIA DA
SILVA MACHADO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Advogado: José Edgar da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a
decisão liminar de fls. 35/37, para conceder à Agravante o benefício processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na
instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados,
bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.005552-9 - Agravo de
Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: ANTONIA MARIA DE JESUS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Agravado: BANCO BONSUCESSO S.A. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para conceder à
Agravante o benefício processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária,
ora Agravada, ter o ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do
empréstimo à parte autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.005457-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única.
Agravante: HERMINIO GUEDES DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S.A. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a
fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para conceder à Agravante o benefício processual da
inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o ônus de fazer a
prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte autora, ora
Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2017.0001.000264-1 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: MARCOS
FRANCELINO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: CETELEM BRASIL S.A. -CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a
fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 37/39, para conceder à Agravante o benefício processual da
inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o ônus de fazer a
prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte autora, ora
Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça. 2016.0001.013707-4 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: MARCOS
FRANCELINO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BMG S.A. Advogados: José Almir da Rocha
Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 38/39, para conceder à Agravante o
benefício processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada,
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ter o ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à
parte autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.005481-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única. Agravante: HERMINIO
GUEDES DOS SANTOS. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 36/38, para conceder à Agravante o benefício
processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o
ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte
autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.003362-5 - Agravo de Instrumento. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Agravante: LUIZA
JOANA DA COSTA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a decisão liminar de fls. 34/36, para conceder à Agravante o benefício
processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o
ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados, bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte
autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.004191-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Cocal / Vara Única. Agravante: MARIA DE JESUS DO
VALE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: CETELEM. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de reformar a decisão agravada e confirmar a
decisão liminar de fls. 36/38, para conceder à Agravante o benefício processual da inversão do ônus da prova, razão pela qual, na
instrução processual, deve a instituição bancária, ora Agravada, ter o ônus de fazer a prova da regularidade dos contratos impugnados,
bem como do regular pagamento do valor do empréstimo à parte autora, ora Agravante, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.001251-0 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: UBIRAJARA NUNES DE MIRANDA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083).
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença recorrida in totum, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2014.0001.000349-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: SEBASTIÃO
RODRIGUES DE ANDRADE. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados:
Hudson Jose Ribeiro (OABSP nº 150.060) e Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A). Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.007467-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: ALBERTO MARIANO DUTRA DE FREITAS SANTOS.
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: HSBC-BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO. Advogados: Antônio Braz da
Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2013.0001.001788-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara
Cível. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA PEREIRA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rêgo (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO
PANAMERICANO S.A. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2014.0001.000469-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: KV- INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. Advogados: Mariana Pires Rebelo Araújo (OAB/PI nº 5.336) e outros. Apelado: BANCO ABN AMRO REAL S.A. Advogados: Carlos
Fernando Siqueira Castro (OAB/PI nº 5.726-A) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do Relator.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz
designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2012.0001.006840-0 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO BENONI BATISTA DO NASCIMENTO. Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego
(OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Giulio Alvarenga
Reale (OAB/MG nº 65.628) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2013.0001.003073-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara
Cível. Apelante: JOSENILTON ALVES DE SOUSA LISBOA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO FIAT
ARRENDAMENTO MARCANTIL S/A. Advogado: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2012.0001.006982-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: DANIEL MARQUES CARDOSO. Advogado: Gustavo
Brenno Carvalho (OAB/PI nº 7.434). Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
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DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2013.0001.001699-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: DÁVILLA MORLLYN SOARES MILANÊS. Advogados:
Thyeltson Nunes Cavalcante (OAB/PI nº 6.757) e outro. Apelada: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT
DO BRASIL. Advogados: Carolina Kantek Garcia Navarro (OAB/PR nº 33.743) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2013.0001.004949-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: CREUSIMAR PEREIRA DE OLIVEIRA CARDOSO.
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO FINASA S/A. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença recorrida in totum, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.002468-8 - Apelação Cível. Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante: OLINDA ALVES DA COSTA GUEDES.
Advogado: Paulo Nielson Damasceno Messias (OAB/PI nº 9.230). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA
BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº
546871933, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e,
em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que
não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já
engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de
então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ.
Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.003061-5 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única. Apelante: MARIA
OLIVEIRA ESTRELA. Advogados: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101) e outro. Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Advogados:
Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº 006704498-0, eis que celebrado
por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de instrumento público; ii) condenar o
banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário
da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre
este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da
devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de
juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir
da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento
do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais,
deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.003977-1 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: EVA ANA DA CONCEIÇÃO. Advogados: Daniel da
Costa Araújo (OAB/PI nº 7.1280 e outros. Apelado: BANCO CIFRA S. A. Advogados: Eduardo Luiz Brock (OAB/SP nº 91.311) e outros. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i)
decretar a nulidade do contrato nº 843184, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador
constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o
valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do
art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá
ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento,
porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da
súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2014.0001.006357-4 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única.
Apelante: FRANCISCA ALVES DE SOUSA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064), Willian Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208) e outros. Relator:
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i)
decretar a nulidade do contrato nº 42922501, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador
constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o
valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do
art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá
ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento,
porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da
súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
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conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.004058-0 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única.
Apelante: JOSEFA ANA BARBOSA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a
nulidade do contrato nº 198198415, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador
constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o
valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do
art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá
ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento,
porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da
súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.001269-8 - Apelação Cível. Origem: Marcolândia / Vara Única.
Apelante: MARIA JUSTINA DO NASCIMENTO SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros. Apelado: BANCO
BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 983-A) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº
209001548, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e,
em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que
não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já
engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de
então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ.
Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2013.0001.003166-0 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: ROSA LOPES
DA SILVA. Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137). Apelado: BANCO CIFRA S. A. Advogado: Eduardo Luiz Brock (OAB/SP nº
91.311). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a
sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº 1138278, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio
de procurador constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42
do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos
termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá
ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento,
porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da
súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2014.0001.008559-4 - Apelação Cível. Origem: Canto do Buriti / Vara Única.
Apelante: ALMIRO BERTOLINO DA COSTA. Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101). Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.
A. Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº
82797072, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e,
em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que
não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já
engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de
então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ.
Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2013.0001.007895-0 - Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Apelante: ELISA JOSÉ
DOS SANTOS. Advogados: Daniel da Costa Araújo (OAB/PI nº 7.128) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Advogado: Aloísio Araújo Costa Barbosa (OAB/PI nº 5.408). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº
557960568, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e,
em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que
não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já
engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de
então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ.
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Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.009251-7 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: MARIA RITA DE
MESQUITA FERREIRA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do contrato nº
49426780, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e,
em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que
não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no importe de R$
3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já
engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de
então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ.
Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.003729-4 - Apelação Cível. Origem: Manoel Emídio / Vara Única. Apelante: MARIA ROSA
BARBOSA DEOLINO. Advogados: Adelson Júnior Tumaz de Souza (OAB/PI nº 9.366) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a
nulidade do contrato nº 199549888, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador
constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o
valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do
art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá
ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento,
porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da
súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.005514-4 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante:
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A. Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº 76.696) e outros. Apelado: MANOEL
VIEIRA. Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe parcial provimento, para: i) manter o capítulo da sentença que reconheceu a
nulidade do contrato nº 8187445, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído
através de instrumento público; ii) manter o capítulo da sentença que condenou o banco apelante a restituir, em dobro (parágrafo único
do art. 42 do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelada, valor este que deverá ser
compensado, nos termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do
indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) reduzir a
condenação em danos morais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção
monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para
os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ.
Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam
de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2014.0001.006395-1 - Apelação Cível. Origem: Oeiras / 1ª Vara. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO
FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: ELVIDIO PEREIRA DOS SANTOS. Advogado:
Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe parcial provimento, para: i) manter o capítulo da sentença que reconheceu a nulidade do contrato nº
530212790, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através de
instrumento público; ii) manter o capítulo da sentença que condenou o banco apelante a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42
do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelada, valor este que deverá ser compensado, nos
termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) reduzir a condenação em danos
morais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser
aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do
arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do
enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários
advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.004024-4 - Apelação Cível. Origem:
Padre Marcos / Vara Única. Apelante: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: William Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208) e outros. Apelado:
FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA. Advogado: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe parcial provimento, para: i) manter o capítulo da sentença que
reconheceu a nulidade do contrato nº 38995559, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de
procurador constituído através de instrumento público; ii) manter o capítulo da sentença que condenou o banco apelante a restituir, em
dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelada, valor este
que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a
repetição do indébito, sob pena de enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii)
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reduzir a condenação em danos morais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência
de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a
partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante
entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do
STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto
do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.004732-9 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: FRANCISCA ISABEL DA CONCEIÇÃO.
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro. Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a inexistência do contrato
nº 311052922, eis que não foi juntada a cópia pela instituição financeira; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo
único do art. 42 do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante; iii) condenar o banco
apelado em danos morais de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado
deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do
arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial indicado
no enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de fixar honorários
advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.004720-2 - Apelação Cível. Origem:
Padre Marcos / Vara Única. Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA. Advogados: Daniel da Costa Araújo (OAB/PI nº 7.1280 e outros.
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a
nulidade do contrato nº 8541363, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído
através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor
descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art.
368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de enriquecimento
ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em danos morais no
importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a
Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque
só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula
do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme
Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.006490-0 - Apelação Cível. Origem: Varzea Grande / Vara Única. Apelante:
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i)
decretar a nulidade do contrato nº 195037855, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de
procurador constituído através de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42
do CDC), o valor descontado indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos
termos do art. 368 do CC, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob pena de
enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado em
danos morais no importe de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser
aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do
arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do
enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários
advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.000994-8 - Apelação Cível. Origem:
Pio IX / Vara Única. Apelante: FRANCISCO GOMES CAETANO. Advogados: Alexandra Bezerra de Sousa (OAB/PI nº 9.051) e outros. Apelado:
BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos.
Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2014.0001.005673-9 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelado: JOSEFA SINOBILINA DE JESUS DA
SILVA. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, inclusive
quanto ao valor dos danos morais que foi mantido em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), alterando apenas quanto a incidência
de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a
partir da citação, e para os danos morais, a partir do arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante
entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do
STJ. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto
do Relator na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2017.0001.008074-3 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: PEDRA MARIA DA
CONCEIÇÃO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, para reformar a sentença e: i) decretar a nulidade do
contrato nº 198727850, eis que celebrado por analfabeto, sem escritura pública, ou, ainda, por meio de procurador constituído através

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8433 Disponibilização: Segunda-feira, 14 de Maio de 2018 Publicação: Terça-feira, 15 de Maio de 2018

Página 300



de instrumento público; ii) condenar o banco apelado a restituir, em dobro (parágrafo único do art. 42 do CDC), o valor descontado
indevidamente do benefício previdenciário da parte apelante, valor este que deverá ser compensado, nos termos do art. 368 do CC, em
sede de liquidação de sentença, e, em havendo saldo em favor do credor, sobre este que será aplicado a repetição do indébito, sob
pena de enriquecimento ilícito, já que não há nos autos comprovação a respeito da devolução do crédito; iii) condenar o banco apelado
em danos morais no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com incidência de juros e correção monetária, cujo índice a ser aplicado
deverá ser a Taxa Selic (que já engloba ambos), para os danos materiais a partir da citação, e para os danos morais, a partir do
arbitramento, porque só a partir de então se configura a mora, consoante entendimento do STJ. Prevalência do termo inicial do
enunciado nº 362 da súmula do STJ. Inaplicabilidade do verbete sumular nº 54 do STJ. Por fim, majoram os honorários, para 15% sobre
o valor da condenação, na forma do art. 85, parágrafo 11, do novo CPC,na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2016.0001.002091-2 - Apelação Cível. Origem: Castelo do
Piauí / Vara Única. Apelante: JOSÉ PEREIRA. Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137). Apelado: CONFEDERAÇÃO
NACIONAL DE DIRIGENTES LOJISTAS-CNDL (SPC BRASIL). Advogada: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263). Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença hostilizada em todos os seus
termos, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça. 2015.0001.004307-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Criminal (Maria da Penha). Apelante: MARIA DO
ROSÁRIO LEAL SILVA CARDOSO. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelado: MÁRCIO WILLAMES VIEIRA CARDOSO.
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, anulando a sentença hostilizada, e
reestabelecendo as medidas protetivas de urgência até que sobrevenha alteração na situação fática, comprovada pelo juízo de origem,
na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora
de Justiça.2015.0001.001864-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO DA CRUZ SOARES OLIVEIRA.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelado: ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
2017.0001.009270-8 - Agravo de Instrumento. Origem: Uruçuí / Vara Única. Agravante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA.
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros. Agravada: ROSANNY PEREIRA DE SANTANA. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2014.0001.002208-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ANDERSON SOUSA DE ARAÚJO
e outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros. Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados:
Josemar Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.1010) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
dar-lhe provimento, determinando a anulação da sentença recorrida e a devolução dos autos à vara de origem, para o regular
prosseguimento do feito, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2014.0001.007746-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: JOVITA CASTRO MORAIS e
outros. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: FEDERAL DE SEGUROS S. A. Advogados: Josemar
Lauriano Pereira (OAB/RJ nº 132.1010) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe
provimento, determinando a anulação da sentença recorrida e a devolução dos autos à vara de origem, para o regular prosseguimento
do feito, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de
Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora de Justiça.2015.0001.002930-3 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 3ª Vara. Apelante: W. F. N. C. DA S. Defensora Pública do
Distrito Federal: Danielle Regina Maciel Valente de Oliveira (OAB/DF 19.500). Apelada: E. G .DA S. C. E G. DA S. C. Defensora Pública:
Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe parcial
provimento, determinando a redução dos alimentos para o percentual de 18% do salário-mínimo, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.005304-1 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 1ª Vara. Apelante: ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelado: ALESSANDRO
CAVALCANTE DE SEIXAS. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe provimento, reformando a sentença de modo a afastar a extinção do processo, dando-se regular
prosseguimento ao feito, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.012847-8 - Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/RN nº 392-A) e outros. Apelado:
FRANCISCO DEOLINO DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença hostilizada em todos os seus termos,
na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora
de Justiça.2014.0001.007118-2 - Apelação Cível. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: CEFISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Advogados: Francisco Lúcio Viana Filho (OAB/PI nº 7.757) e outros. Apelado: MARIA DOS ANJOS FEITOSA DOS SANTOS/ME. Advogados:
Edmilson de Sá Carvalho (OAB/PI nº 4.812-B) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe
negar-lhe provimento, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira
Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.009115-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: MARIA DALVA DE SOUSA
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LIMA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Servio Tulio de
Barcelos (OAB/PI nº 12.008-A) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em converter o julgamento em diligência, determinando
a intimação do apelado para juntar cópia do contrato, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2017.0001.008919-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 4ª
Vara Cível. Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes
(OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Agravado: DIONES KLEY SOARES MOURAO. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a decisão a quo em todos os seus termos, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
2017.0001.012276-2 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Geraldo Souza Cancio Neto (OAB/PI nº 12.268) e
outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento, a fim de modificar a sentença "a
quo" e julgar procedente o pedido de exibição do contrato de empréstimo, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2015.0001.001860-3 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelados: A. F. L. e T. F. C. L.
representados por sua genitora C. F. da S. Advogados: João Castelo Branco de Vasconcelos Neto (OAB/PI nº 3.289) e outros. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para decretar a nulidade da sentença a quo, tanto
pela ausência de intervenção obrigatória do membro do Ministério Público, que acarretou prejuízo aos menores, como pela ausência de
intimação pessoal da parte autora, antes da extinção do processo por abandono da causa, e, por consequência determinam o retorno
do processo à primeira instância, para prosseguimento do feito. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais,
conforme o Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco
Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra.
Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.004973-9 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Apelante:
ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA. Advogados: Gilberto Leite de Azevedo Filho (OAB/PI nº 8.496) e outro. Apelada: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se in totum a sentença recorrida, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2014.0001.006843-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: CARMEM DA SILVA DE SOUZA. Advogados:
Eros Silvestre da Silva Vilarinho (OAB/PI nº 7.976) e outros. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Elano
Silva Mendes e Silva (OAB/PI nº 5.554) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe dar-lhe parcial provimento, no sentido de: i) afastar a preliminar de deserção; ii) conceder o benefício da justiça
gratuita; iii) deferir os danos morais suscitados pela Autora, ora Apelante. Contudo, negam-lhe provimento no sentido de iv) não
conhecer da prejudicial de mérito levantada, referente à prescrição das dívidas relativas aos meses de maio e junho de 2016. Ademais,
deixam de fixar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos
Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.007309-2 -
Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: GENEZIA DE ALMEIDA CARDOSO. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI
nº 4.027-A) e outros. Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN). Advogados: Fabio Frasato Caires (OAB/PI nº
13.278) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para: acolher a
preliminar de prescrição da totalidade do contrato de empréstimo nº 457224605999, e julgar extinto o processo com resolução do
mérito, com base no art. 487, II, do CPC/2015. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme Enunciado
Administrativo nº 07 do STJ, na formado voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.000846-4 - Apelação Cível. Origem: Nossa Sra. dos Remédios / Vara Única. Apelante:
DOMINGAS SIRINA DOS SANTOS CARVALHO. Advogados: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outros. Apelado:
BANCO BONSUCESSO S.A. Advogada: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499). Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe dar-lhe provimento para determinar: i) o retorno dos autos ao juízo de origem,
com o prosseguimento da ação judicial; e ii) a realização de audiência, para a confirmação da outorga de poderes ao procurador
constituído nos autos, e demais providências que o juízo de piso considere cabíveis para instrução e julgamento do feito, na formado
voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr.
Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2015.0001.000433-1 - Apelação Cível. Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única. Apelante: TELEFÔNICA BRASIL S. A. Advogados:
Eduardo Costa Bertholdo (OAB/SP nº 115.765) e outros. Apelada: FRANCISCA SANTOS BARROS. Advogado: Fabrício Bezerra Alves de Sousa
(OAB/PI nº 4.918) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença recorrida quanto à condenação da Ré, ora Apelante, em danos no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais). Entretanto, determinam que a indenização tenha incidência de juros e correção monetária, a partir do arbitramento, pela taxa
Selic. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07, do
STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida
Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora
de Justiça. 2015.0001.002427-5 - Apelação Cível. Origem: Picos / 4ª vara. Apelante: LUIS CARLOS DA SILVA SANTOS. Advogados: Manoel
Firmino de Almodes (OAB/PI nº 1.470) e outro. Apelado: JOSÉ DE AQUINO DANTAS. Advogados: Vidal Gentil Dantas (OAB/PI nº 99-B) e outro.
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se, in
totum, a sentença recursada. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado
Administrativo nº 07, do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de
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Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça. 2012.0001.006437-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO
ITAULEASING S.A. Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelada: MARIA DO SOCORRO NUNES MONTEIRO.
Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO:Acordam os
componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se, in totum, a sentença que reconheceu a litispendência. Ademais, deixam de
arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, na formado voto do
Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.2011.0001.005361-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.-ME. Advogados:
Ana Teresa Nunes d'Albuquerque (OAB/PI nº 4.126) e outra. Apelado: MIGUEL MENDES ARCOVERDE. Advogados: Gerardo Alves de Almeida
(OAB/PI nº 702) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe
provimento, mantendo-se, in totum, a sentença recursada. Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme
determinação do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, na formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.2015.0001.002887-6 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única.
Apelante: TIM CELULAR S.A. Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Apelada: LEIA SELENE DE ARAÚJO
FARIAS. Advogados: Daniel de Vasconcelos Mello (OAB/CE nº 20.783) e outro. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recursoe negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos.
Ademais, deixam de arbitrar honorários advocatícios recursais, conforme determinação do Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, na
formado voto do Relator.Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa e
Dr. Olímpio José Passos Galvão (Juiz designado). Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de
Justiça.PROCESSOS ADIADOS: Foi adiado o julgamento dos seguintes processos em razão da ausência justificada dos Excelentíssimos
Desembargadores convocados para compor o quórum de julgamento da Câmara. 2013.0001.003837-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª
Vara Cível. Apelante: COMPANHIA MARESIA DE RAÇÕES LTDA. e outro. Advogados: Sílvio Augusto Moura Fé (OAB/PI nº 2.422) e outro.
Apelado: LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. Advogados: José Coelho (OAB/PI nº 747) e outros. Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. 2009.0001.003064-0 - Agravo Interno na Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845). Agravada: SHEVA COSTA ARAÚJO.
Advogados: Alexandre de Almeida Ramos (OAB/PI nº 3.271) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. 2010.0001.002230-0 - Apelação
Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelantes: MARIA ELSA VALETIM DE SOUSA e JOSÉ DE AQUINO DA SILVA. Advogados: Juscelino Lopes
Bezerra (OAB/PI nº 2.488) e outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Amélia Lúcia Brandão Araújo (OAB/PI
nº 6.527) e outros.Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOSos seguintes processos em razão do
adiantado da hora: 2015.0001.002257-6 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: SEBASTIÃO ALTINO DO
NASCIMENTO. Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho. 2013.0001.004934-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: ROSEMARY DO NASCIMENTO. Advogados:
Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogados: Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira (OAB/PI nº 3.184) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho.
2014.0001.009017-6 - Apelação Cível. Origem: Bocaina / Vara Única. Apelante: LUIZA JOANA DE SOUSA BATISTA. Advogada: Hercília Maria
Leal Barros (OAB/PI nº 4.143). Apelado: PONTO FRIO-GLOBEX UTILIDADES S.A. Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia (OAB/MG nº
63.440) e outros. Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho. 2016.0001.002726-8 - Apelação Cível. Origem: São João do Piauí /
Vara Única. Apelante: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des.
Francisco Antônio Paes Landim Filho. PROCESSOSRETIRADOS DE PAUTA: ForamRETIRADOS DE PAUTAos seguintes processosa
pedido do eminente Relator:2013.0001.002612-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S. A. Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior (OAB/PI nº 2.2170 e outros. Apelado: ESCÓRCIO E DIAS LTDA. Advogados: Jorge
Henrique Castro Tourinho (OAB/PI nº 1.979) e outros. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. 2013.0001.001274-4 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: DECOLAR.COM LTDA. Advogado: Rodrigo Soares Valverde (OAB/PI nº 294.437). Advogado: Diego Pecheira
de Queiroz Araújo (OAB/PI nº 22.903). Advogada: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119). 1º Apelado: JOSÉ RAIMUNDO BOGÉA
FRANÇA JÚNIOR. Advogado: Valterlim Pereira Noleto (OAB/PI nº 11.666). 2º Apelado: VRG LINHAS AÉREAS S/A e GOL LINHAS AÉREAS
S/A. Advogado: Márcio Vinícius Costa Pereira (OAB/RJ 84.367). Advogado: Daniel Correia (OAB/PI 4.825). 3º Apelado: JOSÉ RAIMUNDO
BOGÉA. Advogado: Valterlim Pereira Noleto (OAB/PI nº 11.666).Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. E, nada mais havendo a tratar, a sessão
foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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